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negociação coletiva etn torno do pagamento das horas in ilinere, 
entre outras cláusulas acordadas no instrumento coletivo, deve ser 
observada tal negociação, sob pena de ferir-se flagrantemente o prin
cípio do reconhecimento das convenções coletivas, insculpido no art. 
7°, XXVI, da Carta Magna,
Recurso conhecido e provido,
2. DESCONTOS PREVIDENC1ÁRIOS E FISCAIS. Esta colenda 
SBDl I firmou entendimento de que são legais os descontos efetuados 
a titulo de contribuição previdenciária e fiscal, sendo esta Justiça 
Especializada competente para analisar tal matéria.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECQRRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-435.409/1998.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: LÁSARO SÉRGIO ANDRADE COUTI- 
NHO

: DRA. MARIA JOSÉ MATHEUS NU
NES

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO- 
NAL-CSN

: DR. JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE 
CAMPOS

DEClSÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. I
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO PERCEBIDA POR MENOS DE 4 ANOS DE SER
VIÇO. CONFLITO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRA
DO. É incabível recurso dc revista quando os arestos-paradigmas 
citados para demonstrar o conflito jurisprudencial desatendem às exi
gências constantes dos Enunciados n"s 296 e 337 do TST. Revista não 
conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-435.582/1998.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRÂNCISCO BERAR- 
DO
EDEL - EMPRESA DE ENGENHARIA 
S.A.
DR. ANTÔNIO CELSO PASSOS DE 
OLIVEIRA
FLAVIO ROBSON RIBEIRO DE LIMA 
DRA. MARIA LUCIA MONACO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO CUM
PRIDO EM CASA. OJ. 14. As verbas ditas indenizatórias devem ser 
pagas até o 10° dia útil da rescisão. Decisão em consonância com a 
referida interpretação. Recurso que não é conhecido.
RECURSO DE REVISTA. TRABALHO TEMPORÁRIO. LEI 
6091/74. A ex-empregadora não indica, com clareza, qual o dis
positivo da legislação referida que teria sido objeto de descumpri- 
mento. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 94, não se co
nhece de Recurso de Revista apresentado nesses termos. O v. acórdão 
considerou a nulidade do alegado trabalho temporário em face da 
inexistência de contrato escrito, entre as reclamadas, na forma da 
exigência contida no art. 9” do diploma legal referido e do tempo de 
prestação de serviço do reclamante, ora recorrido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-436.240/1998.3 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS DE PON
TA GROSSA - SINDIPONTA 
DR. LUIZ EDUARDO MARTINS BER- 
GER
E.C.B. TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
LTDA.

DECISAO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para, 
reformando o v. acórdão Regional, afastar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para decidir sobre a matéria e encaminhar os autos ao 
Juízo de origem (Vara do Trabalho) para que prossiga no exame do 
restante, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO - AÇÃO DE CUMPRIMENTO - 
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVA E AS- 
SISTENCIAL - CONVENÇÃO COLETIVA. A Lei n° 8.894/95 
estendeu a competência da Justiça do Trabalho para julgar dissídios 
que tenham origem no cumprimento de convenções ou acordos co
letivos dc trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos, ou entre 
sindicato de trabalhadores c empregador. Logo, é competente esta 
Justiça especializada para julgar ação de cumprimento, em que o 
sindicato busca receber contribuição confederativa e contribuição as
sistência!, previstas em convenção coletiva. Precedentes deste C. Tri
bunal. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-436.310/1998.5 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR. TOBIAS DE MACEDO
: DEJANI CÂNDIDA DE SOUZA
: DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA

LHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista quanto à  prescrição; ao reembolso; às horas de percurso e às 
horas extraordinárias; conhecer do recurso de revista quanto aos re
colhimentos das contribuições previdenciárias e do imposto de renda 
bem como do índice de correção monetária e, no mérito, dar pro
vimento para determinar que sejam efetuados os descontos das con-— 
tribuições previdenciárias e do imposto de renda, na forma dos Pro
vimentos da E. Corregedoria Géral e que seja adotado o índice do 
sexto dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços para a 
correção monetária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAORDI
NÁRIAS. REMUNERAÇÃO POR TAREFA. O v. acórdão revi
sando não reconheceu que a paga era feita pelas tarefas cumpridas. 
Assim, não há questão de direito, como pretende a recorrente. Re
curso que não é conhecido nesta parte.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO DE 
RENDA. OJ. 32 e 141. Enunciado 333. Recurso conhecido e provido 
para admitir os recolhimentos, na forma dos Provimentos da e. Cor
regedoria Geral. Recurso que é conhecido e provido neste tema. 
HORAS DE PERCURSO. MATÉRIA DE PROVA. O aresto re
visando afirmou que a recorrida trabalhava em lugar de difícil acesso, 
aplicando a interpretação do Enunciado 90. Portanto, a pretensão da 
ora recorrente cuida de reexame de fatos e provas, o que não é viável 
em recurso de revista. Enunciado 126. Recurso que não é conhe
cido.
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. OJ. 124. Enunciado 
333. Adotado o índice do sexto dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação de serviços para a  correção monetária. Recurso conhecido e 
provido nesta parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
ADVOGADO

RR-436.312/1998.2 - TRT DA 9o RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA BRASILEIRA DE PRO
JETOS E OBRAS - CBPO 
DRA. FABIANA KLUG 
DR. GIOVANI DA SILVA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

LAURITO DOS SANTOS 
DR. WALDI MOREIRA SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. ENUNCIA
DO 330. Trata-se de v. acórdão que está em consonância com a 
interpretação constante do Enunciado 330 (nova redação). Recurso 
que não é conhecido.

PROCESSO : RR-436313/1998.6 - TRT DA 9" RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO

RECORRENTE(S) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA.
ADVOGADA ; DRA. SIMONE FONSECA ESMA-

NHOTTO
RECORRIDO(S) : ELSA MARIA NEISTOR GARCIA COR

RÊA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH VIEIRA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recur
so de revista. Também pela mesma votação dar provimento parcial 
para admitir os recolhimentos prcvidcnciários e dc imposto de renda 
bem como considerar a incidência do índice de correção monetária dq 
sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviço. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PRE- 
VIDENC1ÁRIAS. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONE
TÁRIA. Orientação Jurisprudencial (n°s 32, 124,141, 228). Recurso 
provido para reconhecer a competência material da Justiça do Tra
balho e considerar os recolhimentos. Incidência do índice dc correção 
monetária do sexto dia do mês subseqüente ao da prestação do tra
balho.

RECURSO DE REVISTA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. RES
CISÃO INDIRETA. INTEGRAÇÃO DO SALÁRIO UTILIDADE 
(ALIMENTAÇÃO). Carência de alegação de ofensa ou divergência 
jurispmdencial bem como de indicação de dispositivos constitucionais 
ou infraconstitucionais tidos como violados ou de paradigmas, para 
confirmar dissenso, na forma do art. 896/CLT. Impossibilidade de 
reexame de fatos e provas. Enunciado 126. A finalidade do recurso de 
revista é a de preservar a  integralidade e integridade da legislação 
federal, seja salvaguardando-a de ofensa direta e literal seja pro
tegendo-a de lesão indireta através dc interpretações conflitantes. E 
não, atuar como espécie de recurso a uma terceira instância ree
xaminando, novamente, fatos e provas, como pretende a ex-empre- 
gadora. Recurso que não é conhecido nesta parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-441.313/1998.1 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. GUILMAR BORGES DE REZEN
DE
MARIA DE FÁTIMA SILVA 
DRA. GERALDA MARIA DOS SAN
TOS RIBEIRO

DKCISÃO:Unanimemcnte, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de Recurso 
de Revista que não atende aos pressupostos do artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-443.600/1998.5 - TRT DA 15" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IR1GOYEN
PEDUZZI
PEDRO CARETI
DR. ANTÔNIO JOSÉ PANCOTTI

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios para, sanando omissão, imprimir efeito modificativo ao 
julgado, no sentido.de conhecer da revista no tocante às horas “in 
itinere”, adicional de horas extras e, no mérito, negar-lhe provimento. 
2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo a omis 
são ensejadora do efeito modificativo ao julgado, dá-se provimento 
aos embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO( A) 
ADVOGADA

EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-446.189/1998.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. GISLENE MANFRIN MENDON

ÇA
: SANDRO ANTUNES DE MELO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DEClSÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos decla
ratórios e, no mérito, dar-lhe provimento para, sanando a omissão 
apontada, não conhecer da revista do reclamante. 1 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS Existente a omissão 
no acórdão regional, impõe-se o provimento dos embargos decla
ratórios para saná-la, oferecendo a  devida prestação jurisdicional. 
Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-446.353/1998.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
SALLES DMB E B PUBLICIDADE 
S.A.
DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO 
JOÃO CARLOS DE ANDRADE 
DRA. 1ZABEL MARTINES COZENDEY

DECISÂO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNÇÃO DE DIGITA
DOR. INTERVALO DE 10 MINUTOS. ENUNCLADO 346. Não
vulnera a literalidade do artigo 72 da CLT decisão que, considerando 
o fato de o empregado desenvolver 8091; de sua jornada em atividades 
dc digitação, determina o intervalo de 10 minutos a cada 90 tra
balhados. Matéria dc interpretação que afasta a alegada infringênda. 
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-RR-451.499/1998.2 - TRT DA 10” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO
JOSEFINA CECÍLIA DO NASCIMEN
TO EOUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDE 
DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não se demonstrando o de-
sacerto do respeitável despacho agravado, nega-se provimento ao 
agravo regimental.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-RR-451.619/1998.7 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN ENEIDA MELO CORRÊA DL 
ARAÚJO
NILCE BRAGA MONTEIRO COELHO 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISAO:Por unanimidade., negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTA: AGRAVO RLGIMENTAL. Não se demonstrando o de
sacerto do respeitável despacho agravado, nega-se provimento ao 
agravo regimental.

( PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-451.645/1998.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LT- 
DA. S.C.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TUO

: ESTACIANO GONÇALVES
: DR. JOÃO ALBERTO DA SILVA BOR

GES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento das horas in itinere que ultra
passem 90 minutos diários, nos termos do acordo coletivo, e para 
declarar a competência desta Justiça do Trabalho para analisar a 
questão, hem como autorizar a realização dos descontos previden- 
ciários c fiscais. 2
EMENTA: 1. HORAS /.V ITINERE. LIMITAÇÃO. NORMAS 
COLETIVAS. Em processo de negociação coletiva, as panes en
volvidas fazem concessões mútuas, objetivando chegar a situação de 
consenso, cm que se cede em determinado ponto para auferir be
nefícios em outro, de forma que, ao final, as partes estejam satisfeitas 
com o resultado obtido. Desta forma, uma vez tendo havido ne
gociação coletiva em tomo do pagamento das horas in itinere. entre 
outras cláusulas acordadas no instrumento coletivo, deve ser obser
vada tal negociação, sob pena de ferir-se flagrantementc o princípio 
do reconhecimento das convenções coletivas, insculpido no art. 7°, 
XXVI, da Carta Magna. Recurso conhecido c provido, no tópico:
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A colenda
SBDI1 firmou o entendimento de que são legais os descontos efe
tuados a título de contribuição prevídcnciária e fiscal, sendo esta 
Justiça competente para analisar tal matéria. Recurso conhecido c 
provido, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-452.538/1998.3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO UEKAR- 
DO
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. VALDIR ASEVÊDO 
PEDRO JOSÉ DO NASCIMENTO 
DR. MÁRLIO UCHÔA CAVALCANTI

DECISÃOtUnanimcmcnte, conhecer parcialmente e dar pro-
vimento parcial ao recurso dc revista para excluir os anuênios da base 
de incidência do adicional de pcriculosidade e, ainda, para excluir os 
honorários de advogado.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PER1- 
CULOSIDADE. Incidência sobre o salário básico. Enunciado 191. 
Recurso a que se dá,provimento para excluir os anuênios da base de 
incidência.
RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
Enunciados 219 e 329. A decisão que adota o art. IO/CPC e art. 
133/CF, sem considerar os Enunciados 219 e 329 não subsiste. Re
curso provido para excluir honorários de advogado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AG-R R-454.225/1998.4 - TRT DA 
1* REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 
3a TURMA)

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: RITA DE CÁCIA PINTO DO COUTO 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELL.OS COSTA COUTO

DECIS XO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE- CI- 
MENTOS.
Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente para pres
tar esclarecimentos, a fim de se complementar a prestação juris- 
dicional.

PROCESSO

RELATOR

RECORRHNTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

R R-457.254/1998.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MICHEL DA SILVA GALDINO
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR
BS CONTINENTAL S.A. UTILIDADES
DOMÉSTICAS
DR. FLÁyiO LUTAIF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
2
EMENTA: CONTRATO DE APRENDIZAGEM. PRAZO DE
TERMINADO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DESCABI-
MENTO. A aprendizagem é contrato de trabalho especial, por tempo 
determinado, e, como tal, tem sua duração prefixada. É, portanto, 
contrato dc trabalho em que as partes ajustam, antecipadamente, seu 
termo. Sendo assim, ao findar o período de aprendizagem, o em
pregador não está obrigado a admitir definitivamente o aprendiz, uma 
vez que se trata de modalidade de contrato especial. Dessa forma, não 
há que se falar em estabilidade. Recurso conhecido, mas despro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S » 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-457.816/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.
: DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF

MAN N
: ROBERTO CARLOS CASSIMIRO OTÁ 

VIO
: DRA. MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

DECISAOtPpr unanimidade, nao conhecer do recurso dc
revista no tocante aos prêmios “brigada de incêndio” e “assiduidade" 
c conhecer no que tange às horas extras — acordo de compensação e 
à correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação quanto às horas extras ao pagamento do adicional res
pectivo em relação às horas extras diárias, até o limite da 44a se
manal; ultrapassado este limite, devem ser as horas laboradas pagas 
como extras, c determinar a aplicação da correção monetária a partir 
do 6° dia útil do mês subsequente ao laborado, no tocante às parcelas 
salariais. 2
EMENTA: 1. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS EX
TRAS CUMULADO COM REGIME DE PRORROGAÇÃO. A
Orientação Jurisprudencial n” 220 da SBDII do TST tem o seguinte 
teor: “A prestação de horas extras habituais descaracteriza o 
acordo de compensação de horas. Nesta hipótese, as horas que 
ultrapassarem  a jo rnada semanal normal devein ser pagas como 
horas extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve 
ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário.” 
Portanto, cumulado o acordo de compensação de horas extras com 
regime de prorrogação deve ser pago apenas o adicional respectivo 
com relação as horas extras diárias, até o limite da 44a hora semanal; 
ultrapassado este limite, devem ser as horas laboradas pagas como 
extras.
2. PRÊMIO BRIGADA DE INCÊNDIO E PRÊMIO ASSIDUI
DADE. Não configurada a divergência jurisprudencial alegada.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurisprudencial n° 
124 de SBDII do TST é no sentido de que “O pagamento dos 
salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetaria. Se essa data-limite fo r  ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços."
4. Revista parcialmentc conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-457.820/1998.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
KLABIN - FAB RICADORA DE PAPEL 
E CELULOSE S.A. E OUTRA 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO CLAUDIMAR LUGLI

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante à preliminar de nulidade do acórdão regional por 
negativa de prestação jurísdicional e dele conhecer por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento das horas in itinere que ultrapassem 90 mi
nutos diários e para declarar a competência desta Justiça do Trabalho 
para analisar a questão, bem como autorizar a realização dos des
contos previdenciários e fiscais. Prejudicado o exame do tema re
lativo ao ônus da prova. 2
EMENTA: I. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO 
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURÍSDICIONAL. Recurso de revista não conhecido por não vis
lumbradas as alegadas violações.
2. HORAS IN  ITINERE. LIMITAÇÃO. NORMAS COLETIVAS.
Em processo de negociação coletiva, as partes envolvidas fazem con
cessões mútuas, objetivando chegarem a situação de consenso, cm 
que se cede em determinado ponto para auferir benefícios cm oútro, 
de forma que, ao final, as partes estejam satisfeitas com o resultado 
obtido. Desta forma, uma vez tendo havido, negociação coletiva em 
tomo do pagamento das horas in itinere, entre outras cláusulas acor
dadas no instrumento coletivo, deve ser observada tal negociação, sob 
pena dc fcrir-sc flagrantementc o princípio do reconhecimento das 
convenções coletivas, insculpido no art. 7°, XXVI, da Carta Magna. 
Recurso conhecido e provido.
3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Esta colenda 
SBD11 firmou entendimento de que são legais os descontos efetuados 
a titulo de contribuição previdenciáría e fiscai, sendo esta Justiça 
Especializada competente para analisar tal matéria.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRHNTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-459.253/1998.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: EUR1DICE ESTRACANHOLL1
: DR. ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO 

ALVAREZ
: USINA AÇUCAREIRA SANTA LUÍZA 

LTDA.
: DRA. IVONETE APARECIDA GAIOT- 

TO MACHADO
DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 

por contrariedade ao Enunciado n° 90 do TST e, no mérito, dar-ihc 
provimento para deferir à Reclamante o pagamento das horas “in 
itinere”, relativo ao trecho não servido por transporte público re
gular.
EMENTA: I. HORAS “IN ITINERE” . PARTE DO TRAJETO 
NÃO SERVIDO POR TRANSPORTE REGULAR PÚBLICO.
Correspondem as horas “in itinere" a “(...)tempo despendido pelo 
empregado, em condução fornecida pelo empregador; até o local de 
trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte regular 
público, e para seu retornai...).’’(Enunciado n° 90 do TST). Em 
situações em que, em apenas parte do percurso, há transporte público 
regular, as horas de percurso remuneradas limitam-se ao trecho que 
não. dispuser desta facilidade. Esse é o entendimento do Enunciado n° 
325 desta Corte, o qual, integrado à orientação do Verbete n” 90, 
também do TST, estabelece parâmetro para a caracterização da si
tuação jurídica, em construção jurisprudencial erigida a partir da 
interpretação do art. 4° da CLT. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-459.808/1998.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA»
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CITROSUCO AGRÍCOLA LTDA.
DR. JOSÉ WELINGTON DE VASCON
CELOS RIBAS 
DOMINGOS ROLDÃO 
DR. JOSÉ WELINGTON DE VASCON- 
CÈLQíj RIBAS , ,
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante ao adiciona] de horas in itinere, e conhecer, por 
divergência jurisprudencial, quanto ao tema “horas in itinere — li
mitação -  convenção coletiva, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação ao pagamento das horas in itinere, nos termos 
do acordo coletivo (uma hora diária). 2
EMENTA: 1. HORAS IN  ITINERE. LIMITAÇÃO. NORMAS 
COLETIVAS. Em processo de negociação coletiva, as partes en
volvidas fazem concessões mútuas, objetivando chegar a situação de 
consenso, em que se cede em determinado ponto para auferir be
nefícios em outro, de forma que, ao final, as partes estejam satisfeitas 
com o resultado obtido. Desta forma, uma vez tendo havido ne
gociação coletiva em torno do pagamento das horas in itinere, entre 
outras cláusulas acordadas nó instrumento coletivo, deve ser obser
vada tal negociação, sob pena de ferir-se flagrantemente o princípio 
do reconhecimento das convenções coletivas, insculpido no art. I a, 
XXVI, da Carta Magna. Recurso conhecido e provido, no tópico.
2. ADICIONAL SOBRE AS HORAS IN  ITINERE. Recurso de 
revista não conhecido em face de a decisão regional encontrar-se em 
sintonia com o Enunciado n" 90 do TST e Orientação Jurisprudencial 
236 da SBDII do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-459.809/1998.4 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR

TES
: LUIZ PEREIRA DA SILVA 
: DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante ao adicional sobre horas itinere, e conhecer, por 
divergência jurisprudencial, quanto ao tema “adicional dc horas extras 
- salário por produção”, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2 
EMENTA: 1. ADICIONAL DE HORAS. SALÁRIO POR PRO
DUÇÃO. O empregado que é remunerado à base de produção e que 
faz horas extras tem direito ao recebimento apenas do adicional de 
sobrejomada e reflexos, -à semelhança do que ocorre com os ven
dedores que ganhem à base de comissão (Enunciado n° 340 do TST), 
pois, na modalidade de salário por produção, o trabalhador já tem 
remuneradas as horas prestadas além de sua jornada normal, na me
dida cm que percebe o respectivo pagamento pela produção realizada. 
Recurso conhecido, mas a que se nega provimento, no tópico.
2. ADICIONAL SOBRE AS HORAS IN  ITINERE. Recurso de 
revista não conhecido em face de a decisão regional encontrar-se em 
sintonia com o Enunciado n° 90 do TST e Orientação Jurisprudencial 
236 da SBDII do TST.

PROCESSO : RR-459.852/1998.1 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR-
DO

RECORRENTE(S) : EDILSON PEREIRA RODRIGUES 
ADVOGADO : DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI

LHO
RECORRIDO(S) : CIALTRA EMPRESA DE TRANSPOR

TES LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

í)ECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista 
por violação ao art. 71/CLT e, por igual votação, dar provimento 
parcial, para condenar a recorrida a pagar ao recorrente, quarenta e 
cinco minutos diários, na forma requerida, bem como as diferenças 
resultantes, inclusive de repousos semanais remunerados, passíveis de 
regular apuração, com incidência dos descontos de imposto de renda 
e contribuições previdenciárias, na forma dos Provimentos. Custas em 
reversão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO PARA RE
FEIÇÃO E  REPOUSO. ART. 71/CLT. DIREITO INDISPONÍ
VEL. Inviabilidade de redução do intervalo mediante norma coletiva. 
Dispositivo de natureza cogente, imperativa, que diz respeito à hi- 
gidez física e mental do trabalhador, com amparo em princípio cons
titucional que supera a liberdade de negociação coletiva. Art. 97CLT. 
Hipótese de redução da jornada de oito para 7h20 e intervalo de 
quinze minutos. A possibilidade de alteração do intervalo, na forma 
prevista no art. 71/CLT, diz respeito à ampliação do mesmo para além 
de duas horas. E, nunca, de redução do mínimo previsto de uma hora. 
Precedente deste Tribunal Superior. Recurso do ex-empregado que é 
provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-461.203/1998.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MÁRIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA 
SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS 
DR. MARCOS WILSON SILVA 
OS MESMOS 
DR. OS MESMOS

DECISÀO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de re
vista da Reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que seja excluída da condenação 
a parcela relativa, às horas extras, expressamente especificada no 
TRCT de fl. 21, e sobre a qual não há ressalva expressa, e parq 
declarar a competência desta Justiça do Trabalho para analisar a 
questão, bem como autorizar a realização dos descontos previden- 
ciários c fiscais, restando prejudicado o exame dos demais temas do 
apelo; e II) não conhecer do recurso de revista do Reclamante e julgar 
prejudicada a análise do tema relativo ao adicional de horas extras, 
em face da decisão proferida no recurso de revista da Reclamada. 2 
EMENTA: I -  RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
1. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 330 DO TST. “A quitação 
passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de 
sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exi
gidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo 
se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela 
ou parcelas impugnadas. I  - A quitação não abrange parcelas não 
consignadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus re
flexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo; e 
I I  - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a 
vigência do contrato dc trabalho, a quitação é válida em relação ao 
período expressamente consignado no recibo de quitação.” Revista 
conhecida e provida, nesta matéria.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A colcnda 
SBDII desta Corte firmou o entendimento de que são legais os 
descontos efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal, 
sendo esta Justiça especializada competente para analisar tal matéria. 
Revista conhecida e provida, no tópico.
II -  RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Recurso de 
revista não conhecido, em face de a decisão regional encontrar-se em 
sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 124 da colenda SBDII 
deste Tribunal.
2. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Prejudicado o exame, em 
face da decisão relativa à aplicação do Enunciado n° 330 do TST.
3. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS DE SEGURO. Recurso de . 
revista não conhecido, em face de a decisão regional encontrar-se de 
acordo com o Enunciado n° 342 do TST.
4. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO RECLAMANTE, DISPEN- 
SANDO-O DE PAGAR HONORÁRIOS AO ADVOGADO CON
TRATADO. Recurso de revista não conhecido por aplicação do 
Enunciado n° 296 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-462.666/1998.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DR. TOBIAS DE MACEDO 
CLÁUDIO GODOY
DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRI
GUES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso quanto 
aos seguintes temas: "Seguro-Desemprego - Competência da Justiça 
do Trabalho - Indenização pela não-liberação das guias", "Multa do 
artigo 477 da CLT" e "Horas Extras”; relativamente aos "Descontos 
Previdenciários e Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho", 
conhecer por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que seja abatido do valor da condenação o quantum devido 
ao órgão previdenciário e à Fazenda Nacional, conforme estabelecem 
os Provimentos n°s 3/84 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; quanto à "Correção Monetária - Época Própria", conhecer 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária sobre os valores pagos 
após o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido: quanto à "De
volução de Descontos", conhecer por contrariedade ao Enunciado n° 
342, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
aludida parcela.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - O entendi 
mento desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial da 
SBDI-1 n° 141, consagra a competência da Justiça do Trabalho para 
determinar o recolhimento dos valores relativos ao INSS e Imposto de 
Retida.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA DE INCIDÊN
CIA - O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente 
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1.
"Descontos Salariais. A r t  462 DA CLT - Descontos salariais efe
tuados pelo empregador, com a autorização prévia, e por escrito do 
empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, 
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no 
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou 
de outro defeito que vicie o ato jurídico” (Enunciado n° 342). Resta 
consignado que houve prévia autorização do empregado, isenta de 
qualquer vício.

SEGURO-DESEMPREGO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO - INDENIZAÇÃO PELA NÃO-LIBERAÇÃO DAS 
GUIAS - Serfdo competente esta Justiça Especializada para dirimir 
acerca do seguro-desemprego, a jurisprudência iterativa desta Corte 
firma-se no sentido de que o não-fornecimento pelo empregador da 
guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem 
ao direito à indenização (Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1 n°s 
210 e 211).
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A G- R R -463.393/1998.5 - TRT DA 10” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
DENISE MARIA DA SILVA E OU
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não se demonstrando o de
sacerto do respeitável despacho agravado, nega-se provimento ao 
agravo regimental.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-463.528/1998.2 - TRT DA 12“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 
NARDES
ÉLIA PEREIRA DOS SANTOS 
DR. ANDRÉ TITO VOSS

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos de decla
ração para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação, po
rém sem imprimir efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATORIOS. Embargos declara 
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos na forma da funda
mentação, porém sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-464.038/1998.6 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CARMEM LÚCIA POLICIANO VAS
CONCELOS CARRARA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS’ S.A. - CREDIREAL 
DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO 
STARLING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regional apresen- 
ta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Tribunal Regional 
se manifestado sobre todas as matérias relevantes para o deslinde da 
controvérsia, conforme sua convicção, como lhe permite o artigo 131 
do CPC, não havendo que se falar em negativa de prestação ju- 
risdicional e violação dos dispositivos invocados. Preliminar não co
nhecida.
2. HORAS EXTRAS. A matéria tem conotação fático-probatória, 
esbarrando a revista, conseqüentemente, no óbice do Enunciado n° 
126 do TST, ante a impossibilidade de revisão da prova, em grau de 
revista, nos termos do referidô verbete. Deste modo, resta prejudicada 
a alegação de divergência jurisprudencial. Revista não conhecida, no 
tópico.
3. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. A decisão regional apresenta- 
se cm conformidade com a Orientação Jurisprudencial n° 182 da 
SBDII do TST, o que afasta a possibilidade de violação legal ou 
constitucional, assim como supera os arestos tidos por divergentes. 
Revista não conhecida, nesta matéria.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R-464.644/1998.9 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT’ANNA BOPP 
: CLÁUDIO BRASIL VARGAS CABRAL 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista 
por dissenso pretoriano, e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluir 
da complementação da aposentadoria, as diferenças pela integração 
da gratificação de férias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Gratificação de Férias. In
tegração aos proventos da aposentadoria. Inviabilidade. A gratificação 
de férias está condicionada ao afastamento do trabalhador para usu
fruir do descanso anual, o que à evidência não ocorre com os ina
tivos. Precedentes deste c. Tribuna! Superior. Recurso de Revista 
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-464.920/I998.1 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3° 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY 
RONDON MARQUES ROSA 
DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃOiSern divergência, conhecer dos embaídos decla- 
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento para sanando omissão, 
imprimir efeito modificativo ao julgado, nos termos da fundamen
tação. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Existente a omissão 
apontada, impõe-se o provimento dos embargos para saná-la. 
Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

ED-RR-466.215/1998.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
IRENO DA SILVEIRA FARIAS E OU
TRO
DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CARLOS LIED SESSEGOLO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos presentes 
embargos de declaração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por 
inexistirem as omissões apontadas. -

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-466.369/1998.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

IARA BUENO MAGDANELO 
DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DEClSÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Incxistindo a omis 
são apontada, impõe-se negar provimento aos embargos declarató
rios.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-469.733/1998.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RÜSSOMANO JÚNIOR 
ANA CRISTINA FELIZARDO GOMES 
DE LIMA
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Unanimcmente, acolher os embargos de decla
ração para suplementar a fundamentação, porém sem imprimir efeito 
modificativo ao julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla 
ratórios que são acolhidos para suplementar a fundamentação, porem 
sem imprimir efeito modificativo do julgado.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O respeitável despacho 
agravado não carece de reparo, pois apresenta-se em conformidade 
com a Orientação Jurisprudencial n° 40 da colenda SBDI1 do TST e 
está apoiado no art. 557, caput, do CPC e na Instrução Normativa n° 
17/2000 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-R R-471.952/1998.0 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
KANEBO SILK DO BRASIL S.A. - IN
DÚSTRIA DE SEDA 
DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA 
SOKOLOWSKI 
JOÃO CARLOS VIEIRA 
DR. PAULO FERNANDO SOUZA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não existindo a
omissão apontada, nega-se provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RR-473.S 12/1998.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DRA. MARIA INÊZ PANIZZON 
ROSÂNGELA PEREIRA DE OLIVEIRA 
E OUTROS
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
DR. RENATO KLIEMANN PÀESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária, e por 
violação do art. 14 da Lei n° 5.584/70 e contrariedade ao Enunciado 
n° 219 do TST, no tocante aos honorários advocatícios, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação a correção monetária 
relativa aos dias atraso do pagamento das diferenças salariais, no 
período de março/9! a dezembro/93; e para excluir da condenação os 
honorários advocatícios.
EMENTA: 1. DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DA 
DATA DO PAGAMENTO DOS SALÃRIOS. A alteração da data 
do pagamento dos salários do empregado, passando do último dia útil 
do mês trabalhado para o quinto dia útil do mês subseqüente, não 
constitui modificação contratual, muito menos ofensa ao direito ad
quirido. Revista conhecida e provida, nesta matéria.
2. HONORÃRIOS ADVOCATÍCIOS. “Na Justiça do Trabalho, a 
condenação a honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, 
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte 
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a 
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou en- 
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.” (Enun
ciado n° 219 do TST). Revista conhecida e provada, no tópico.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-473.513/1998.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ VALTER ZANCHETTA 
DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS
TRO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO DE REVEZA
MENTO. CONFLITO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONS
TRADO. Para a comprovação de divergência jurisprudencial, é ne
cessário que, nas ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos para 
configuração do dissídio, sejam mencionadas as teses que identi
fiquem os casos confrontados, ainda que o acórdão já  se encontre nos 
autos (inteligência do Enunciado n° 337 do TST). Revista não co
nhecida.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar que a apuração das horas de percurso considere aquelas que 
constam da norma coletiva.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FIXAÇÃO DO NÚMERO 
DAS HORAS DE PERCURSO EM NORMA COLETIVA. O tem
po relativo às horas de transporte é aquele pactuado cm norma co
letiva. Art. 7VXXVI/CF. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-474.061/1998.1 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTER
MUNICIPAL S.A. - CRISA 
DR. ODILON JORGE DAS NEVES

RECORRIDO(S) . MIGUEL RODRIGUES DE SIQUEIRA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREIRA DE FARIA

DECISÃO:Unanimementc, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista. 
Custas em reversão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - APOSENTADO
RIA ESPONTÂNEA - NOVA CONTRATAÇÃO SEM CONCUR
SO PÚBLICO - ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS N°S 85
E  177 SDI-1 - A aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em
presa após a concessão do benefício previdenciário. Multa de 
40%/FGTS que não é devida. A contratação de servidor público, após 
a Constituição Federal/88, sem prévia aprovação em concurso pú
blico, encontra óbice no artigo 37, inciso II, da Constituição Fc- 
derai/88, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito 
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários 
dos dias efetivamente trabalhados. Recurso conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-475.550/1998.7 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: HOSPITAL DO CORAÇÃO LTD A.
: DR. ADOLFO HONORATO FERREIRA 

SIMÕES
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM HOSPITAIS, CLÍNICAS MÉDICAS 
E ODONTOLÓGICAS, LABORATÓ
RIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS, PA
TOLÓGICAS E BANCOS DE SANGUE 
FILANTRÓPICOS E PRIVADOS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

: DR. GERALDO DA SILVA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da su 
cumbência no tocante às custas. 2
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DOS 
IPCS DE MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990. 
SUPERVENIÊNCIA DE NOVA POLÍTICA SALARIAL (LEI N" 
8.030/90). PREVALÊNCIA. A forma de reajuste salarial com base 
nos IPCs de março, abril, maio, junho e julho de 1990, prevista em 
norma coletiva, restou revogada pela Lei n° 8.030/80. A Convenção 
Coletiva n° 89/90, que estipulou os reajustes em questão, perdeu a 
validade a partir da edição da citada lei, por se tratar de norma 
jurídica de ordem pública e de aplicação imediata, a qual revogou a 
política salarial anterior. Esse é o atual entendimento da colenda 
SBDI2 desta Corte, firmado em sua Orientação Jurisprudencial n° 40, 
no sentido de que os reajustes salariais previstos em norma coletiva 
não prevalecem sobre legislação de política salarial posterior, “ver- 
bis”: “AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTES SA IA R IA IS  PREVIS
TOS EM  NORMA COLETIVA. PREVALÊNCIA DA LEG ISL4- 
ÇÂO DE POLÍTICA SA I A R I  A L  QUANDO A NORMA COLE
TIVA É ANTERIOR  À LEI. Os reajustes salariais previstos em 
norma coletiva de trabalho não prevalecem frente à legislação su
perveniente de política salarial.”
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-470.963/1998.2 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

PROCESSO : RR-473.594/1998.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

PROCESSO : RR-475.660/1998.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

AGRAVANTE(S) : ROSELI METTE RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA SÃO BERNARDO RECORRENTE(S) ■ : JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS LUIZ
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO ADVOGADA
LTDA.

: DRA. REGINA HELENA BORIN DA
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI

DA
AGRAVADO(S) : CREMER S.A. SILVA RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA CAMPOS GUERRA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGE- RECORRI DO(S) : HÉLIO JACOMASSI LTDA.

RING ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO TARANTO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I. Prescrição que foi re
conhecida em face de informações fornecidas na própria inicial e no 
TRCT. É inviável o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Enunciado 126. II. Integração do período do aviso prévio, 
para efeito do prazo prescricional. Para aferição do confronto de teses 
sustentado, é indispensável o prequestionamento do tema. Enunciado 
297.

DECISÃOiUnanimemente, conhecer do Recurso de Revista, 
apenas quanto ao reajuste pela URP de fevereiro/89, por divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o rea
juste com base na URP de fevereiro/89 c reflexos.
EMENTA: INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. URP 
DE FEVEREIRO/89. De acordo com a jurisprudência atual do TST, 
o reajuste correspondente à URP de fevereiro/89 não constitui direito 
adquirido dos empregados, pois representava mera expectativa de 
direito quando suprimido" pela Lei 7.730/89 (Orientação Jurispru- 
dencial n° 59 da SDÍlJ. Revista parcialmente conhecida e provida.

DECISAO-.Unanimcmente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: QUITAÇÃO. VALIDADE - A quitação passada pelo 
empregado, com assistência dc entidade sindical de sua categoria, ao 
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos 
do artigo 477 da CLT, alcança todas as parcelas nele discriminadas, 
por valor e título, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao 
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. Inteligência do Enun
ciado n° 330 do TST, conforme ficou decidido no julgamento do 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência, suscitado no processo 
RR-275.570/96, realizado no dia 05 de abril de 2001. Recurso dc 
Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-476.493/1998.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
GUACIRA SANTOS DOS SANTOS 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos embar
gos dcclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo a omis
são e a obscuridade apontadas, impõe-se negar provimento aos em
bargos declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-477.020/1998.9 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: LUCIMAR RODRIGUES DO NASCI
MENTO

: DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDA
DE PEREIRA

: GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

: DR. JONATAN SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRA.JORNADA 
SUPERIOR A 2 HORAS DIÁRIAS. A exegese regional revela-se 
razoável, afastando a possibilidade de violação legal, nos termos do 
Enunciado n° 221 do TST. Nenhum dos arestos indicados enfrenta o 
lato de que o Reclamante celebrou com a Reclamada contrato escrito, 
no sentido de adotar intervalo intrajomada superior a 2 horas diárias 
(óbice do Enunciado n° 296 do TST).
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-481.706/1998.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
CERVEJARIA KAISER RIO S.A.
DR. LUIZ FERNANDO ABDALA DE 
AGUIAR
OSWALDO FRANCISCO PINTO FILHO 
DR. EMERSON CORRÊA DA SILVA

DECISAO:Unanimcmente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL QUE NÃO ESTÁ 
CARACTERIZADA. A alegada ofensa ao art. 832/CLT fica afas
tada. O fato de o reclamante não indicar no libelo o fundamento 
jurídico do pedido não inibe ou limita o intérprete. A este cabe 
adequar juridicamente a pretensão. E os fatos estão claramente ex
postos na inicial, inclusive quanto à jornada que era cumprida. Turno 
dc revezamento. Art. 77XIV/CF. Recurso que não é conhecido. 
TURNOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO 360. A interrup
ção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada 
turno, como no caso, não descaracteriza o turno de revezamento com 
jornada de 6 horas, previsto no art. 77XIV/CF. O v. acórdão está em 
consonância com o referido enunciado pelo que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-483.371/1998.3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BETONBAU ENGENHARIA LTDA.
DR. ARMANDO MELLO 
SEVERINO FORTUNATO DE ARAÚJO 
E OUTROS
DR. JOSÉ DO EGITO NEGREIROS FER
NANDES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dó recurso de revista, e 
dar-lhe provimento, para encaminhar os autos ao E. Tribunal Re
gional, para que julgue o agravo de petição, como entender de di
reito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ART. 896, § 
2°/CLT. Art. 5°, LV da CF. Juízo garantido por penhora. Inexigi- 
bilidade de depósito recursal. IN/TST n° 03/93. OJ 189 da SDI. 
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-483.806/1998.7 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
AGRO PECUÁRIA SÃO BERNARDO 
LTDA.
DRA. REGINA HELENA BORIN DA 
SILVA
LUIZ DE PAULA OLIVEIRA E OU
TROS
DRA. SONIA MARGARIDA ISAAC

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
multa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA. ART.
477/§87CLT. H OUVE QUITAÇÃO DOS VALORES INCONTRO
VERSOS, NO PRAZO LEGAL. Assim, os títulos reconhecidos atra
vés de decisão judicial, atinentes às horas de percurso e diferenças, 
não legitima a aplicação da multa. Dispositivo que é de natureza 
penal e é interpretada restritivamente. Recurso de Revista que é co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AG-RR-485.507/1998.7 - TRT DA 15a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
N1VALINA MARIA SANTOS TEIXEI
RA
DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
AGROPECUÁRIA AQUIDABAN LTDA. 
DRA. IVONETE APARECIDA GAIOT- 
TO MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. O r. despacho impugnado 
adotou, como fundamento o art. 896/§57CLT c a jurisprudência atual, 
iterativa e uniforme deste c. Tribunal. Prevalência da norma coletiva 
quanto ao tempo de percurso. Agravo Regimental a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-488.001/1998.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FERNANDO FERNANDES PEIXOTO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

DECISAO:Scm divergência, negar provimento aos embar
gos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Inexistindo a omis 
são apontada, impõe-se negar provimento aos embargos de decla
ração.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-488.498/1998.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
OSVALDO BORTOLASSI 
DR. EDUARDO MOREIRA DE ARAÚ
JO
VARELLA DISTRIBUIDORA DE BEBI
DAS LTDA.
DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MA
RINHO

DECISÃO:Sem divergência, negar provimento aos presentes 
embargos de declaração.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se nega provimento por 
inexistirem as omissões apontadas.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-488.569/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
OESP GRÁFICA S.A.
DR. OSMAR MENDES PAIXAO COR
TES
ROBERTO TRONCOSO DIOGO 
DRA. LUZIA POLI QUIRICO

DECISAO:Unanimemente, não conhecer da revista quanto 
aos intervalos. Ainda unanimemente, conhecer quanto aos recolhi
mentos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para con
siderar que, nos termos do art. 46 da Lei n° 8.541/96, haja a in
cidência do imposto de renda sobre o total dos rendimentos. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTOS FIS
CAIS. BASE DE INCIDÊNCIA. Nos termos do art. 46 da Lei n° 
8.541/96, a incidência do imposto de renda recai sobre o total dos 
rendimentos. E não pies a mês. Interpretação deste C. Tribunal. OJ 
228. Recurso de revista que é conhecido e provido em parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-488.749/1998.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
DÉLCIO PAIXÃO DE SOUZA CARVA
LHO ^
DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DOIS) 
ADVOGADO

: RR-481.707/1998.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: HUNA AR CONDICIONADO LTDA.
: DR. FERNANDO MORELLI ALVA

RENGA
: CELSO DOS SANTOS SILVA'
: DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO 

JAULINO

PROCESSO

RELATOR

RR-486.072/1998.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

BOMPKEÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA 
DE LIMA
RICARDA VIRGOLINO GOMES DE 
SOUZA

ADVOGADO DR. JOSÉ LUCIANO BEZERRA Nl- 
GROMONTE

DECISÃO:Unanimcmerne, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. ENUNCIADO 337/1. A comprovação dc divergên 
cia jurisprudência! mediante cópia rcprográfica de acórdão paradigma 
deve ser apresentada mediante autenticação do instrumento respec
tivo. o que não ocorreu, na espécie. Recurso que não é conhecido. 
TÍQUETE PARA REFEIÇÃO. CONCESSÃO RESULTANTE DE 
NORMA COLETIVA EM SISTEMA COMPARTILHADO. A in
terpretação da cláusula de norma coletiva, na espécie, é dc ser feita 
nos exatos termos da concessão, cm que o trabalhador paga parte do 
benefício c mediante inexistência de previsão para que se considere 
salário. Assim, as pretendidas violações não estão caracterizadas. Ma
téria interpretativa. Recurso que não é conhecido.
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PROCESSO : RR-489.372/1998.5 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

RELATOR : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRI tXXS), 
ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. MARIA INÊS MOTTA 
OSMAR ANTÔNIO CONTE 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, nao conhecer do recurso de 
revista. 2
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. EMPRESA PÚBLICA. 
ADMISSÃO ANTERIOR A ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDE
RAL. Não se conhece do recurso de revista quando não caracte
rizados os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 e 
alíneas da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-489.848/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO $
TED1 GERALDO
DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS
ÁREA ARQUITETURA E PROMO
ÇÕES DE FEIRAS E CONGRESSOS 
LTDA.
DR. BENEDITO CORRÊA BRAZ JÚ
NIOR

DECISÃOtUnanimemente. não conhecer do recurso de rc-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRABALHO EXTERNO. 
ART. 62/I/CLT. A ausência dc anotação na CTPS não significa 
presunção absoluta de cumprimento de jornada prorrogada, na forma 
contida na inicial. Cabe a prova do trabalho cm jornada suplementar, 
ainda que não haja a referida anotação. Recurso que não é conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

RR-489.849/I998.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARCOS AURÉLIO GRANEMANN 
DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do recurso de re
vista quanto à relação de trabalho; conhecer e negar provimento ao 
recurso de revista quanto ao índice de correção monetária, que deve 
ser aquele relativo aos débitos trabalhistas, por se tratar de direito 
reconhecido judicialmente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. CORREÇÃO M O
NETÁRIA. DÉBITO JUDICIAL. Os depósitos à conta vinculada ao 
Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço decorrem, na espécie, do 
reconhecimento do principal, através de decisão judicial. Incide a 
correção própria dos débitos trabalhistas porque, em se tratando de 
acessório, traz também a natureza jurídica do principal. Art. 59 do 
Código Civil. Lei 6.899/81. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-489.851/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
TROMB1NI - PAPEL E EMBALAGENS 
S.A.
DR. DIOGO FADEL BRAZ 
JORGE ITAIR LEIVAS MATTOS 
DR. MOACIR TADEU FURTADO

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer do recurso quanto 
ao intervalo intrajomada anterior à Lei 8.923/94; conhecer quanto à 
correção monetária e à contribuição previdenciária e imposto de ren
da. Por igual votação, dar provimento ao recurso de revista para que 
seja adotado o índice de correção monetária do 6° dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dc serviço e paru que sejam efetuados os 
recolhimentos da contribuições previdenciárias e do imposto de ren
da, na forma dos Provimentos da e. Corregedoria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA. OJ. 124/SDI-l. Recurso que é provido para adotar o 
índice do 6“ dia útil do mês subsequente ao da prestação de ser
viço.
RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ- 
RIAS. IMPOSTO DE RENDA. OJ/SDI-1 n°s. 141, 32 e 228 Com
petência da Justiça do Trabalho. São devidos os recolhimentos na 
forma dos Provimentos da e. Corregedoria. E devem incidir sobre o 
valor total da condenação e calculado ao final. Recurso provido.

RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. Pe
ríodo anterior á Lei 8.923/94. Recurso que não é conhecido porque os 
paradigmas apresentados não cuidam da mesma hipótese. Carecem dc 
especificidade. Enunciado 296. Acréscimo da jornada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

AG-RR-4S9.984/1998.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA) ,
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
MARIA APARECIDA PACHECO 
DR. TADEU MARCOS PINTO

I)ECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não sc demonstrou o de
sacerto do respeitável despacho agravado.
Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RHCORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-490.110/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CEVAL ALIMENTOS S.A.
DR. CLEBER TADEU YAMADA 
JÚLIO BARBOSA DE LIMA 
DRA. MARIA ÂNGELA BARBOSA DA 
SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: não conhecer do recurso de 
revista no tocante à aplicação do Enunciado n° 330 do TST, à in
cidência do adicional de periculosidade no cálculo" das horas extras, 
aos demais parâmetros, à participação nos lucros e ao FGTS e  multas 
convencionais; e conhecer, por divergência jurisprudência!, quanto às 
horas extras -  minuto a minuto, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para considerar corno extras apenas os minutos que excederem 
a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada de trabalho, destacando 
que, se ultrapassado esse limite, será considerado como extra o total 
do tempo excedido. 2
EMENTA: 1. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 330 DO TST.
Recurso de revista não conhecido em face de a decisão regional 
encontrar-se cm sintonia com o Enunciado n° 330 do TST.
2. HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO. Os minutos que 
antecedam e/ou sucedam a jornada laborai do empregado destinados 
a registro do carlüo-de-ponto, desde que ultrapassem cinco minutos, 
são considerados horas extras. Portanto, é de se reconhecer como 
horas extras, pois computado como à disposição do empregador, o 
tempo que exceder a cinco minutos-na entrada c na saída da jornada 
de trabalho, destacando que, sc ultrapassado esse limite, serão com
putados como extras todos os minutos que excederem à jornada 
normal. Recurso conhecido e pardalmente provido, no tópico.
3. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NO 
CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Não de conhece do recurso de 
revista quando a decisão regional cncontra-se cm consonância com a 
aluai jurisprudência desta Corte (Enunciado n" 264).
4. PARÂMETROS PARA APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS, 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS, FGTS E MULTAS CONVEN
CIONAIS. Recurso de revista não conhecido nos tópicos acima, 
porque desfundamentado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-490.218/1998.4 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 7" REGIÃO
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE UMA
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA- 
BEIRA
DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN
CAR
FRANCISCO KLEBER DE OLIVEIRA 
LIMA
DR. JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES

DECISÃOtUnanimemente, não conhecer da preliminar de 
nulidade do acórdão regional por desatendimenlo à forma legal. Por 
unanimidade, conhecer do recurso do Ministério Público quanto à 
nulidade do contrato de trabalho — efeitos por divergência juris
prudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a con
denação ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, 
de forma simples. Determinam, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
encaminhando cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do § 2° c inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. 
Prejudicada a análise do recurso de revista do Município dc Lavras da 
Mangabeira.

EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -  EFEITOS. 
SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCURSO 
APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988.
Consoante o entendimento já pacificado no âmbito deste Eg. TST, 
consubstanciado no Enunciado n° 363, "A contratação de servidor 
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II. e § 2°. somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias cfeíivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada".
Recurso conhecido c provido.
II -  RECURSO DO M UNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA
BEIRA
Prejudicado, em face da decisão proferida no apelo revisiona! do 
Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

RECOKRHNTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-490.664/1998.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PAES MENDONÇA S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA 
: DR. EDSON SIDNEY TRITAPEPE

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante à preliminar de julgamento “extra petita” e horas 

-extras; e conhecer, por divergência jurisprudência]v quanto à inte- 
gração das gorjetas, e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a integração das gorjetas no cálculo do aviso prévio, e 
repouso semanal remunerado e reflexos. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE JULGAMENTO “EXTRA PE- 
TITA”. Recurso de revista não conhecido porque não caracterizadas 
as violações apontadas.
2. HORAS EXTRAS. Recurso dc revista não conhecido porque não 
configuradas as alegadas violações.
3. INTEGRAÇÃO DAS GORJETAS. As gorjetas, não obstante 
integrem a remuneração do empregado, a teor do artigo 457 da CLT. 
não servem de base para o cálculo das parcelas em questão, conforme 
sc depreende do teor do Enunciado n° 354, “verbis”: “As gorjetas, 
cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas es
pontaneamente pelos clientes, integram a  remuneração do empre
gado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso- 
prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remu
nerado.” Revista conhecida e provida, no tópico.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVA NTE( S) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S) 

PROCURADOR

AG-RR-490.935/1998.0 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
FRANCISCA MARINHO SOARES E 
OUTRAS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. IOLETE MARIA FIALHO DE OLI
VEIRA

DECJSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Não se demonstrando o de
sacerto do respeitável despacho agravado, nega-sc provimento ao 
agravo regimental.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-491.908/1998.4 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ANGLO AMERICANO ESCOL.AS INTE
GRADAS LTDA. (COLÉGIO ANGLO- 
AMERICANO)

: DR. RENATO ARIAS SANTISO
: MARIA DA CONCEIÇÃO CARLOS 

GUIMARÃES
: DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR

TINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista. 

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
vislumbra a alegada violação do art. 13 do CPC, pois não cabe a 
concessão de prazo para sanar irregularidade de representação, em 
grau recursal.
Também não se vislumbra a violação dos dispositivos constitucionais 
invocados, uma vez que a decisão regional apresenta-se devidamente 
fundamentada na ocorrência de alteração contratual, que retirou o 
direito do uso da firma pelo sócio outorgante da procuração constante 
dos autos, anterior à sua outorga.
Revista não conhecida.
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PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-492.022/1998.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: VIAÇÃO VERA CRUZ S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: JOEL DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA

CHADO DA SILVA

DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos 
declaratórios apenas para fazer os esclarecimentos constantes da fun
damentação. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existindo a omis
são apontada, impõe-se o provimento aos embargos declaratórios, a 
fim de saná-la.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR-494.384/1998.2 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HELIO CARVALHO SANTANA 
BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
DR. CRISTINA SANTANA 
ALESSANDRA SANTANA SANTOS 
DR. CLÉIA COSTA DOS SANTOS VIA
NA BRANDÃO

DECISAO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao 
agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE RE
VISTA. DESERÇÃO. Trata-se de Recurso de Revista de ambos os 
Reclamados de v. acórdão proferido em Recurso Ordinário que re
conheceu responsabilidade subsidiária, em face da sucessão. Con
siderando que os Recorrentes efetuaram o depósito para recurso, de 
forma independente, cabia a cada qual, observar os limites finais, o 
que não ocorreu. Aplicação da Orientação Jurisprudência! 190. Agra
vo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-494.387/1998.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BCE BAHIA COMÉRCIO E ENGENHA
RIA LTDA. - BCE 
DR. GONÇALO PORTO DE SOUZA 
NETO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DA MADEIRA DO ESTADO DA BA
HIA
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

vista.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO - AÇÃO DE CUMPRIMENTO - 
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS - CON
VENÇÃO COLETIVA E ACORDO HOMOLOGADO EM PRO
CESSO DE DISSÍDIO COLETIVO. A Lei n° 8.894/95 estendeu a 
competência da Justiça do Trabalho para julgar dissídios que tenham 
origem no cumprimento de convenções ou acordos coletivos de tra
balho, mesmo quando ocorram entre sindicatos, ou entre sindicato de 
trabalhadores e empregador. Logo, é competente esta Justiça espe
cializada para julgar ação de cumprimento, em que o sindicato busca 
receber contribuição confederativa e contribuição assistencial, pre
vistas em convenção coletiva. Precedentes deste Tribunal. Recurso de 
revista que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECOR R ENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-495.336/1998.3 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. RIWA ELBLINK
CÂNDIDA MATEUS FIDALGO
DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

DECISÃO:Unanimemente, cm conhecer e dar provimento 
parcial ao recurso de revista, para, declarando a nulidade do v. ucójV> 
dão, encaminhar os autos ao egrégio Tribunal Regional, para que haja 
pronunciamento, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Decisão que adota os fun
damentos utilizados pela r. decisão de primeiro grau e que mesmo 
após instada pela parte, por intermédio de embargos de declaração, 
nao se pronuncia sobre as matérias suscitadas nas razões do apelo, 
vulnera o art. 93, IX da CF, devendo ser anulada. Pronunciamento 
essencial, indispensável sobre o aspecto relevante do contraditório. 
Recurso de revista que é provido em parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-497.347/1998.4 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: ROSINETE GOMES DOS SANTOS
: DR. FÁBIO JOSÉ GOMES AGUIAR
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA- 
CAP

: DR. HENRIQUE AUGUSTO 
NEUWALD

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO 
ACORDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Recurso de revista não conhecido porque não 
vislumbradas as alegadas violações.
2. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE 
DEFESA. Diante do reconhecimento da nulidade do contrato de 
trabalho, pois firmado em desalinho com o art. 37, inciso II, da Lei 
Maior, a existência ou não de desvio de função é irrelevante, assim, 
também, o exame de prova testemunhal. Dessa forma, não há como 
se vislumbrarem as violações aos arts. 794 a 798 da CLT; 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV, LV e LVI, da Lei Maior; 130, 332, 333, inciso 
I, e 339 do CPC; e 5° da LICC. Revista não conhecida, no tópico.
3. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ADMINIS
TRAÇÃO PUBLICA. “A contratação de servidor público, após a 
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2“ somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados segundo a contraprestação pactuada." (Enunciado n° 363 do 
TST). Revista não conhecida, por aplicação do art. 896, alínea “a”, da 
CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-498.105/1998.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. VALÉRIA COTA MARTINS 
JOSÉ CASTELO DE LACERDA 
DR. MATIAS MÁRCIO DE LIMA SIL
VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista no to
cante às horas extras e reflexos, horas ex-tras -  compensação de 
jornada e horas extras -  apuração por meio dos cartões de ponto, a 
partir de maio/92; e conhecer no que tange à correção monetária e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a sua aplicação a partir do 
sexto dia útil do mês subseqüente ao laborado. 2 
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. HORAS EX
TRAS -  COMPENSAÇÃO DE JORNADA. HORAS EXTRAS -  
APURAÇÃO POR MEIO DOS CARTÕES DE PONTO A PAR
TIR DE MAIO/92.
Tais matérias têm conotação fático-probatória, atraindo, assim, o óbi
ce do Enunciado 126/TST.
2. CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurisprudência! n° 
124 de SBDI1 do TST é no sentido de que "O pagamento dos 
salários até o 5" dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite fo r  ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços." Revista conhecida e provida, no tópico.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-503.640/I998.2 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ CLÁUDIO BATISTA 
DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA 
RES1L MINAS INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.
DR. FERNANDO ANTÔNIO BORGES 
TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. 2
EMENTA: l. HORAS EXTRAS -  MINUTO A MINUTO. Recurso
de revista não conhecido por aplicação do Enunciado n° 296 do 
TST.
2. ADICIONAI, NOTURNO. Recurso de revista não conhecido por, 
aplicação dq Enunciado n°_297 do TST.
3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Recurso de revista não 
conhecido porque desfundamentado.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-505.069/1998.4 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

; MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI
ZAGEM COMERCIAL - SENAC 

: DRA. VANESKA CALÕAS GALVÃO 
: MARIA CORTEZ LEITE 
: DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI

ROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista. 2 
EMENTA: FICTA CONFESSIO -  LIMITES. Tendo em vista que 
os arestos tratam de matéria não debatida no acórdão regional, qual 
seja, os limites da aplicação da fteta confessio em face de provas 
existentes nos autos ou a serem produzidas pelas partes e, na decisão 
recorrida, o Tribunal limitou-sc a aplicar a confissão ficta sem fazer 
menção à existência ou não de prova documental contrária às ale
gações contidas na exordial, a revista encontra óbice no Enunciado 
297/TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR -505.145/1998.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL 
- PREVI
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
AUGUSTINHO PAULINO DA CUNHA 
FILHO
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) ; OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) quanto ao recurso de revista 
do Banco do Brasil, não o conhecer no tocante à responsabilidade 
solidária, mas conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange 
à devolução das coptribuições individuais, e, no mérito, negar-lhe 
provimento; II) quanto ao recurso de revista do Reclamante, conhecê-
10 por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento;

. e III) não conhecer do recurso de revista da PREVI.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRA
SIL.
1. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Recurso de revista não 
conhecido por aplicação dos Enunciados n°s 296 e 297 do TST.
2. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES INDIVIDUAIS RE
LATIVAS A PERÍODO ANTERIOR A MARÇO DE 1980. O art. 
31, incisos VII e VIII e § 2°, do Decreto n° 81.240/78, que re
gulamentou a Lei n° 6.435/77, não prevê qualquer restrição ou res
salva de que as contribuições depositadas antes de março/80 não 
seriam restituídas. O fato de a Caixa de Previdência ter obtido apro
vação de seu estatuto em março/80 (dois anos após o prazo de 120 
dias previsto no art. 59 do Decreto n° 81.240/78), que autoriza a 
devolução de 50% dos valores contribuídos, não retira do Reclamante 
o direito ao recebimento das contribuições anteriores a março/80, 
pois, caso até a presente data ela não tivesse regularizado a questão 
não poderia o Reclamante ficar desamparado de sua pretensão por 
omissão exclusiva da PREVI. Acrescente-se que não procede o ar
gumento do Reclamado de que ó estatuto vigente até março/80 não 
previa a devolução dos valores, pois, quando do término do contrato 
de trabalho do Reclamante, já  vigia o novo estatuto, que garantia a 
devolução dos valores retidos. Daí o princípio do Direito do Trabalho, 
de que deva ser aplicada a norma mais favorável ao trabalhador. 
Assim, quando o Reclamante se desligou da empresa, não mais exis
tia o antigo estatuto, devendo-lhe ser aplicado o novo estatuto. Re
curso conhecido, mas a que se nega provimento, no tópico.
11 -  RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 
RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS. Como o 
próprio nome já  diz, trata-se dc contribuição feita pelo empregador. 
Assim, se fosse cabível alguma devolução, esta seria devida ao em
pregador, pois foi quem efetivamente a recolheu. Em se tratando de 
previdência privada, em que as partes contribuem mutuamente edm 
determinada parcela, faz jus o Reclamante ao recebimento da parcela 
com a qual contribuiu, não podendo exigir, também, que lhe seja 
devolvida parcela recolhida pelo Banco. Por fim. não existe previsão 
legal a amparar o pleito do Reclamante, pois o Decreto n° 81.240/78, 
que regularizou a Lei n° 6.435/77, prevê apenas a devolução de 50% 
das contribuições realizadas pelos associados que se desligaram do 
plano de benefícios, nada mencionando sobre a devolução, também, 
da parte recolhida pelo empregador. Recurso conhecido, mas a que se 
nega provimento, nesta matéria.
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III -  RECURSO DE REVISTA DA PREVT.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO. Recurso de revista não conhecido por aplicação do Enun
ciado n° 297 do TST e da Orientação Jtirisprudencial n° 62 da SBDII 
do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECOR RENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-506.594/1998.3 - TRT DA V  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: PLASCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF
MANN

: JOSÉ NILTON RUFINO DOS SANTOS 
: DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante às horas extras -  cargo de confiança, e conhecer, 
por contrariedade ao Enunciado n° 338 do TST, quanto às horas 
extras -ônus da prova, e, no mérito, dar-ihe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das horas extras e reflexos. 2 »
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Re
curso de revista não conhecido porque não caracterizadas as violações 
e divergência apontadas.
2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. JUNTADA DE CON
TROLE DE HORÁRIO. Conforme entendimento reiterado desta 
Corte (Enunciado n° 338), a presunção de veracidade da jornada 
alegada pelo Reclamante somente se faz presente quando a empresa 
deixa de cumprir, injustificadamente, determinação judicial para a 
apresentação dos controles de horário. A simples ausência de juntada 
dos controles de horário, por parte da empresa, sem que haja de
terminação judicial nesse sentido, não pode induzir o julgador a 
concluir, como verdadeira, a jornada de trabalho declinada na exor- 
dial, nem autoriza a inversão do ônus da prova do trabalho ex
traordinário. Nesse sentido temos o Enunciado n° 338 do TST, verbis: 
“Registro de horário. Inversão do ônus da prova. A omissão in 
justificada por parte da empresa de cumprir determinação judicial 
de apresentação dos registros de horário (CLT, art. 74, § 2°) im 
porta em presunção de veracidade da jornada de trabalho alegada 
na inicial, a qual pode ser elidida por prova em contrário." Recurso 
de revista conhecido e provido, no tópico.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-506.640/1998.1 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA 
ANTÔNIO PORCINO E OUTROS 
DR. PAVLO TZORTZATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO VENERANDO 
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. Não se configura afronta aos dispositivos apon
tados como violados, em face de o acórdão regional ter prestado 
todos os esclarecimentos requeridos. Preliminar não conhecida.
2. NULIDADE DA SENTENÇA DE ORIGEM . Não se vislumbra 
violação direta e literal aos dispositivos legais invocados pela Re
corrente, tendo em vista que a matéria foi plenamente analisada pelo 
juízo de origem, que expôs de forma clara e fundamentada suas 
razões de decidir. Revista não conhecida, no tópico.
3. SEGURO-DESEMPREGO. CONVERSÃO. INDENIZAÇÃO. 
Recurso de revista não conhecido em face de a decisão regional 
encontrar-se em sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 211 da 
colenda SBDII do TST.
4. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Recurso de revista não 
conhecido porque não caracterizada violação literal e direta aos dis
positivos legais invocados.
5. MULTA DO ART. 467 DA CLT. Rectirso de revista não co
nhecido por aplicação do Enunciado n° 221 do TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-508.086/1998.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
ALTAIR DOS SANTOS 
DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRl 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. JORGE SANT ANNA BOPP

DECISÃQ:Unanimcmentc, acolher os embargos de decla
ração para, sanando omissão, acrescentar na parte dispositiva do acór
dão de fls. 204/207 que está prejudicado o exame do mérito do 
recurso.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara- 
tórios acolhidos para fazer constar da parte dispositiva do julgado que 
está prejudicado o exame do mérito do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-509.901/1998.2 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA 
NILTON SANTOS FIDELIS 
DR. ANTONIO FIDELIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto à aplicação da multa de 1%, à compensação de jor
nada, à integração da ajuda de custo e à multa convencional; co
nhecer, por contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST, no tocante à 
devolução dos descontos a título de seguro de vida, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a restituição dos valores 
descontados a título de seguro de vida. 2
EMENTA: 1. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE 
SEGURO DE VIDA. De acordo com a atual jurisprudência desta 
Corte, sedimentada no Enunciado n° 342, os "Descontos salariais 
efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito 
do empregado, para ser integrado em planos de assistência odon- 
tolágica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou 
de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus 
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afron
tam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a 
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. ” 
Revista conhecida e provida, nesta matéria.
2. APLICAÇÃO DA MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA. Revista não conhecida por aplicação do Enunciado n° 126 
do TST.
3. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. HORAS EXTRAS. ACOR
DO TÁCITO. Recurso de revista não conhecido em face de a de
cisão regional encontrar-se em sintonia com a Orientação Jurispru
dencial n° 182 e 223 da Colenda SBDII do TST.
4. INTEGRAÇÃO DA AJUDA DE CUSTO ESPECIAL E OU
TROS. Revista não conhecida por aplicação do Enunciado n° 23 do 
TST.
5. MULTA CONVENCIONAL. Revista não conhecida porque des- 
fundamentada.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-514.938/1998.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. DOUGLAS NAUM 
CLODOALDO MAZZA 
DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI 
DUARTE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer da revista no que 
tange ao acordo de compensação tácito e às horas extras, e conhecer 
no que tange à  correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a aplicação do correção monetária a partir do 6° dia 
útil do mês subsequente ao laborado.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCITO. A decisão 
Regional apresenta-se em conformidade com a Orientação Jurispru
dencial n° 22.3 da SBD11 do TST, no sentido de considerar inválido o 
acordo tácito.
Deste modo, não há que se falar em contrariedade ao Enunciado 
85/TST, assim como resultam superados os arestos tidos por di
vergentes.
HORAS EXTRAS. A interpretação regional revela-se razoável, afas
tando a possibilidade de violação legal, a  teor do Enunciado 
221/TST.
Além do mais, a matéria é fático-probatória, esgotando-se nas ins
tâncias ordinárias, nos termos do Enunciado 126 do TST. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. A Orientação Jurisprudencial n° 124 
de SBDII do TST é no sentido de que “O pagamento dos salários 
até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à 
correção monetária. Se essa data-limite fo r  ultrapassada, incidirá o 
índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços."
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: RR-515.875/1998.5 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA 
: ALCEDTR F1RMINO DOS SANTOS 
: DRA. PATRÍCIA MAKIOT ZANELLA- 

TO
: OS MESMOS

DECISÃO:Unanimernente, não conhecer dos Recursos de
Revista do Banco e do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece dos Re
cursos, eis que não foram preenchidos os pressupostos constantes de 
conhecimentos constantes npsart. 896, alíneas "a" e ”c" da CLT. ,

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-518.646/1998.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA. 
DRA. DOMICELA TRYBUS STANC- 
ZYK PAIOLA 
JOSÉ ALCIDES
DR. FERNANDO LUIZ RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade: a) não conhecer do recurso 
quanto aos temas “aplicação do Enunciado n° 330 do T ST ’, “horas 
extras - acordo de compensação” e “intervalo de 15 minutos”; b) 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quan
to aos descontos previdcnciários e fiscais e às horas extras -  minuto 
a minuto, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como 
autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais; e con
siderar como extras apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), 
anteriqrcs c posteriores à jornada de trabalho, destacando que, se 
ultrapassado esse limite, será considerado como extra o total do 
tempo excedido. 2
EMENTA: 1. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
Esta colenda SBDII firmou o entendimen-to de que são legais os 
descontos efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal, 
sendo esta Justiça especializada competente para analisar tal matéria. 
Revista conhecida e provida, no tópico.
2. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 330 DO TST. Recurso dc 
revista não conhecido cm face do óbice do art. 896, alínea “a”, da 
CLT.
3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. INTER
VALO. Recurso de revista não conhecido por aplicação do Enunciado 
n° 23 do TST.
4. INTERVALO DE 15 MINUTOS. Recurso dc revista não co
nhecido porque não vislumbradas as alegadas violações.
5. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUTO. Os minutos que an
tecedam e/ou sucedam a jornada laborai do empregado, destinados a 
registro do cartão-de-ponlo, desde que ultrapassem cinco minutos, são 
considerados horas extras. Portanto, é de se reconhecer como extra, 
pois computado como à disposição do empregador, o tempo que 
exceder a cinco minutos, na entrada e  na saída da jornada de trabalho, 
destacando que, se ultrapassado esse limite, serão computados como 
extras todos os minutos que excederem à jornada normal. Revista 
conhecida e parcialmente provida, no tópico.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-519.394/1998.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL 
JOAQUIM ALVES CORUJA 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos decla- 
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento para, imprimindo efeito 
modificativo ao julgado, dar provimento à revista a fim de limitar a 
condenação à determinação de que o reclamado proceda aos depósitos 
do FGTS na conta vinculada do reclamante, a partir de 05.10.88, 
quando todos os trabalhadores regidos pela CLT passaram a ter di
reito a tais depósitos. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existente a omissão 
ensejadora do efeito modificativo ao julgado.
Embargos providos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-522.825/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
LUCIANA LEÃO COTA
DR. ROGÉRIO RAMOS DE HARO

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos decla- 
ratórios e, no mérito, dar-lhes provimento para, sanando a omissão 
apontada, não conhecer da revista no tocante à pleiteada incidência do 
Enunciado 85 do TST. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Existente a omissão
apontada, impõe-se o provimento dos embargos, para saná-la. 
Embargos providos.
PROCESSO : RR-542.086/1999.0 - TRT DA 9a RE

GIÃO - (AC. SECRETARL3 DA 3a 
TURMA)

Corre Junto: 542085/1999.6

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
SEBASTIÃO PEDRO DE SOUZA FI
LHO
DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 
JÚNIOR . :.
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DEClSÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada por conflito jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a diferença salarial relativa à 
integração da ajuda alimentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AJUDA ALIMENTAÇÃO.
A ajuda alimentação fornecida pela empresa participante do programa 
de alimentação ao trabalhador, instituída pela Lei n”. 6.321/76, não 
tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito 
legal. OJ. 133/SDI. Recurso de Revista conhecido e provido par
cialmente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-S47.094/I999.9 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
CARLOS NASCIMENTO ALVES 
DR. AILTON DALTRO MARTINS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan
to ao imposto de renda sobre verba do plano de demissão voluntária 
e HIT e reclassificação (preterição); conhecer por divergência ju 
risprudencial do recurso de revista quanto ao tema substituição pro
cessual e negar provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EITISPENDÊNCIA. RE
CLAMAÇÃO INDIVIDUAL E RECLAMAÇÃO DO SINDICA
TO, COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL DA CATEGORIA 
PROFISSIONAL, COM O MESMO OBJETO. Caracteriza-se a 
litispendência quando ajuizada ação individual repetindo ação an
teriormente ajuizada pelo sindicato, em nome da categoria, com o 
mesmo objeto e causa de pedir, sendo desnecessária a apresentação de 
rol de substituídos. Precedentes. Revista parcialmente conhecida e 
desprovida.

PROCESSO : RR-553.302/I999.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Corre Junto: 553301/1999.5

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
JOSÉ FÁBIO ALBANESE 
DR. SIMONE MENDES SANTINATO 
MARGIRUS TÁXI AÉREO LTDA. E 
OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista no tocante às horas de sobreaviso, e ,conhecer quanto ao 
adicional de periculosidade, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a respeitável sentença, 
no particular.
EMENTA: I. HORAS DE SOBREAVISO. A exegese regional re
vela-se razoável, afastando a possibilidade de violação legal, a teor do 
Enunciado 221/TST. Além do mais, a matéria, tal como se apresenta, 
tem conotação fático-probatória, esbarrando no óbice do Enunciado 
126/TST. Revista não conhecida, no tópico.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A Orientação Jurispru- 
dencial n° 5 da SBDII do TST é no sentido de que, ainda que a 
exposição à condição de risco seja intermitente, deve-se pagar o 
adicional de periculosidade de forma integral, uma vez que o sinistro 
pode ocorrer a qualquer momento. Revista conhecida e provida, nesta 
matéria.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

RR-557.854/1999.1 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
DIVA MARIA ROSI DA SILVA E OU
TROS
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
CHOCOLATES GAROTO S.A.
DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONFIGURAÇÃO.
De acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção de 
Dissídios Individuais (SDI) do Tribunal Superior do Trabalho (orien
tação jurisprudencial n° 115), somente se admite o conhecimento do 
recurso, por negativa de prestação jurisdicional, quando há invocação 
de violação aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC ou do artigo 93, 
inciso IX, da Constituição Federal dò 1988. Recurso de Revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-563.368/1999.5 - TRT DA 1° RE
GIÃO - fAC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

; BANCO REAL S.A.
: DR. OSMAR MENDES RAIXÄO COR

TES
: EDILAMAR PEREIRA GOZ 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: OS MESMOS 
: DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, após rejeitar a preliminar de de
serção do recurso de revista do Reclamado arguida em contra-razões, 
não conhecer de ambos os recursos. -
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO Au
sentes os pressupostos de conhecimento .'elencados no artigo 896 da 
.CLT, não se conhece de recurso de revista. A alegada divergência 
jurisprudencial e a pretendida infrigência dos dispositivos indigitados 
não restaram consfiguradas. Recurso de Revista de ambas as partes 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-572.589/1999.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ADÃO AMADIO E OUTROS 
DR. FRANCISCO ANTONIO DE CA
MARGO RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO. PRAZO DE VIGÊNCIA. ART. 613/H/CLT.
ART. 6I4/§37CLT. ART. 77XIV/CF. A cláusula da norma coletiva 
que Fixa jornada de oito horas em turno ininterrupto de revezamento, 
por prazo indeterminado, produz efeito apenas no biênio, referido no 
art. 614/§37CLT. A carta da República recepcionou o dispositivo. A 
autonomia privada coletiva encontra limite nas normas de ordem 
pública, comó aquela da espécie: Recurso de Revista conhecido, a 
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-576.509/1999.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Corre Junto: 576508/1999.5

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

; MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA

DECISAO:Unanimemcnte, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, res
tabelecendo a sentença, determinar o pagamento das T  e 8a hora 
trabalhada juntamente com o adicional de horas extras.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTERRUPTO 
DE REVEZAMENTO. SÉTIMA E  OITAVA HORAS DIÁRIAS. 
REMUNERAÇÃO. Reconhecida a jornada de trabalho de 8 diárias 
em horário sujeito ao regime de turnos ininterruptos de revezamento 
(art. 7°, XIV, da Constituição Federal), as 7a e 8a horas devem ser 
pagas com o respectivo adicional de horas extras. Hipótese de em
pregado mensalista. Precedente do Tribunal Superior do Trabalho. 
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

RR-577.938/1999.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DRA. IZANE MOREIRA DOMINGUES 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DRA. MÍRIAM BORGES LOCH 
ÁLVARO NUNES DA SILVA 
DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANi

DECISÃO:Unanímemente, quanto ao recurso de revista da 
Fundação Banrisul de Seguridade Social, dele conhecer, por diver
gência jurisprudencial, tão-somente do tema "Integração das Parcelas 
ÀDI E Cheque-Rancho na Complementação de Aposentadoria" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração 
das parcelas ADI e cheque-rancho no cálculo da complementação de 
aposentadoria. Quanto ao recurso do Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul (BANRISUL), conhecer por divergência jurisprudencial tão- 
somente do tema "Complementação de Aposentadoria. Competência 
da Justiça do Trabalho" e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. A Justiça do Trabalho detém competência para dirimir 
pedido de complementação de aposentadoria no caso dos autos. Hi
pótese em que a entidade de previdência privada foi instituída e é 
mantida pela ex-empregadora exclusivaraente para essa finalidade. 
Princípio constante da Orientação Jurisprudencial 155/SDi-l. 
BANRISUL - INTEGRAÇÃO DA PARCELAS ADI E CHEQUE- 
RANCHO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
A Jurisprudência consolidada pelo Tribunal Superior do Trabalho é 
no sentido de que é  indevida a integração das parcela ADI (adicional 
de dedicação integral) e cheque rancho na complementação de apo
sentadoria de empregados aposentados do BANRISUL. Orientação 
Jurisprudencial SDI-1, específica (n°s 7 e 8). Recurso patronal que é 
provido nesta parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-585,971/1999.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
JOÃO DE FÁTIMA JORGE 
DRA. V1LMA PI VA 
SOMOBRA SOCIEDADE CONSTRU
TORA LTDA.
DR. CATIA GUIMARÃES RAPOSO NO
VO
SOBLOCO CONSTRUTORA S.A.
DRA. SYLVIA MARIA SIMONE RO
MANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. OFENSA 
DIRETA E LITERAL DE NORMA DA CONSTITUIÇÃO FE
DERAL NÃO CONFIGURADA. ART. 896, § 2“, PARTE FINAL, 
CLT. ENUNCIADO 266. Inviabilidade do prosseguimento, do re
curso de revista. Recolhimentos previdenciários que são determinados 
na forma do Provimento. Recurso de Revista que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-586.021/1999.9 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3" 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA 
: DR. JOSÉ MARIA RIEMMA 
: ADA MANCINf 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dó recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Diferenças de 
Complementação de Aposentadoria. Prevalência de Norma Interna em 
Detrimento de Legislação Posterior Reguladora de Previdência Com
plementar" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o cálculo 
proporcional da complementação de aposentadoria (artigo 12, §§ 5° e 
11 da Lei n° 6.435/77 e § único do artigo 24 do Decreto n° 
81.240/78), bem como a Orientação Jurisprudencial 224/SDI-l. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE COM
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONFLITO ENTRE 
NORMA INTERNA E LEGISLAÇÃO POSTERIOR REGULA
DORA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. PRINCÍPIO 
CONSAGRADO NA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
224/SDI-l. ENUNCIADO 333. O empregado não reunia condições 
para o direito à complementarão de aposentadoria em decorrência de 
norma interna da empresa, à época da publicação da Lei n° 6.435/77. 
Inexistência de direito adquirido. Ausência de contrariedade aos 
Enunciados n°s 51 e 288 do TST. Recurso de Revista parcialmente 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-588.629/1999J  - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
STAHL BRASIL S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ANTONIO LUIZ CÂMARA DA SILVA 
DR. ÂNGELO LÁDIO DA SILVA

DECISAO:Unanimemente, conhecer, por divergência juris
prudencial, tão-somente do tema "Compensação de Jornada em Ati
vidade Insalubre" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as horas extras decorrentes do regime dc compensação de 
jornada de trabalho.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO DE 
JORNADA EM  ATIVIDADE INSALUBRE. POSSIBILIDADE.
A validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação 
de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção 
prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho. 
Aplicação do Enunciado n° 349 do TST. Recurso de revista par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRJDO(S)
ADVOGADA

: RR-608.715/1999.0 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FERNANDO FLORES DA SILVA 
: DRA. NADIR JOÃO COLOGNESE

DECISÃO:Unanimemente, quanto ao recurso di  revista da 
Fundação Banrisul de Seguridade Social, dele conhecer, por violação 
legal, tão-somente do tema "Inclusões das Comissões no Cálculo da 
Complementação de Aposentadoria” e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a integração das comissões no cálculo da 
complementação de aposentadoria. Quanto ao recurso do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul (BANRISUL), conhecer, por diver
gência jurisprudencial, tão-somente do tema "Integração das Comis
sões e Corretagens Recebidas em Férias, 13“ Salário, Gratificações 
Semestrais e Repousos Remunerados" e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DAS CO
MISSÕES NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
NORMA REGULAMENTAR. Na norma interna do empregador o 
regulamento, ao instituir o benefício, especificou os títulos que de
viam ser considerados para definir a remuneração a ser adotada como 
parâmetro. Recurso patronal que é provido.
PAGAMENTO DE COMISSÕES POR EMPRESA INTEGRAN
TE DO MESMO GRUPO ECONÔMICO DO EMPREGADOR, 
AINDA QUE POR INTERPOSTA EMPRESA. REPERCUS
SÕES. POSSIBILIDADE. Se o empregado recebeu comissões (ven
da de papéis, seguros, ações e outros títulos) de outra empresa, in
tegrante do mesmo grupo econômico do empregador, ainda que aque
la tenha se utilizado de interposta empresa para o pagamento dessas 
comissões, devem elas ser computadas nos cálculos das férias, 13° 
salário, gratificações semestrais e horas extras. É que, a teor da 
orientação do Enunciado n° 129 do TST, a prestação de serviços a 
mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, durante a mesma 
jornada de trabalho, não caracteriza a coexistência de mais de um 
contrato de trabalho, salvo ajuste em contrário. Recurso conhecido e 
a que se nega provimento nesta parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-611.006/1999.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3” 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DRA. ADRIANA MEYER BARBUDA 
GRADIN
SÔNIA MARIA ELIAS SANTOS 
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI
LHO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSALUBRIDADE. IM 
POSSIBILIDADE DE PERÍCIA PELA EXTINÇÃO DO LOCAL 
DE TRABALHO. O reconhecimento do direito ao adicional de in
salubridade, no caso, pela ausência de impugnação, pelo reclamado, 
dos fatos constantes do libelo, inclusive dos agentes agressivos, não 
viola o art. 195/CLT. Trata-se de hipótese que não foi prevista pelo 
legislador. Os fins sociais a que o dispositivo em causa se dirige e as 
exigências do bem comum indicam que não se aplica o dispositivo de 
modo a negar o próprio direito, contra quem o direito positivo buscou 
proteger (art. 57LICC). Recurso de Revista que não é conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-629.317/2000.3 - TRT DA 22“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
POUPA GANHA ADMINISTRADORA 
E INCORPORADORA LTDA.
DRA. FRANCISCA HILDETH LEAL 
EVANGELISTA
RITA BATISTA TEIXEIRA DE SOUSA 
DR. JOSÉ DE ANCHIETA GOMES 
CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. 2
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DO 
ENUNCIADO N° 214 DO TST. A decisão regional que reconhece a 
existência de vínculo empregatício entre as partes e determina o 
retomo dos autos à Vara de origem, para o julgamento do mérito, tem 
caráter de decisão interlocutória, o que a toma recorrível nos termos 
do Enunciado n° 214 do TST, verbis: “As decisões interlocutórias, 
na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando 
terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da 
interposição de recurso contra a decisão definitiva, salvo quando 
proferidas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo tribunal”. 
Recurso de revista não conhecido.

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EM CONSO
NÂNCIA COM O ENUNCIADO 331/111. REEXAME DE FATOS 
E PROVAS. INVIABILIDADE EM RECURSO DE REVISTA. 
ENUNCIADO 126. O v. acórdão regional constatou que a mão-de- 
obra destinava-se à atividade-meio da tomadora, não existindo a pes- 
soalidade e subordinação direta Portanto, não há elemento para se 
concluir que a relação de emprego teria sido estabelecida diretamente 
com a tomadora. Recurso de Revista que não é conhecido.

PROCESSO RR-632.177/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
DHALIA CATAFESTA FERRARI 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
BANCO ITAtí S.A. E OUTRA 
DR. ISMAL GONZALEZ

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer, por violação, da pre
liminar dc nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando em parte o acórdão 
de fls. 421/423, determinar o retomo dos autos à 10* Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região para que enfrente e 
decida, como entender de direito, a análise da controvérsia pela ótica 
da BB-5, do inciso IV do artigo 30 do Decreto n° 81.240/78, bem 
como do item 10 relativo às diferenças de verbas rescisórias, mor- 
mente considerando, em relação às verbas rescisórias, a particula
ridade ora levantada, qual seja, a total independência dos pedidos. 
Prejudicado o exame dos demais temas tratados no recurso de revista, 
do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGA
DO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
CONFIGURAÇÃO. Incorre em nulidade do julgado por negativa de 
prestação jurisdicional decisão que não enfrenta aspectos fáticos e 
jurídicos importantes ao deslinde da controvérsia, sobretudo consi
derando que o Tribunal Regional do Trabalho é a instância derradeira 
para o reexame de fatos e provas. Recurso de Revista conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-639.583/2090.9 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. MARIA IZABEL ALVES SIQUEI
RA
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
TELMA LÚCIA MENDES CAMPOS 
DR. JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZER
RA

DECISAO:Unanimemente, não conhecer dos Recursos de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANORTE S.A. 
ENUNCIADO N” 330 DO TST. NOVA REDAÇÃO (RESOLU
ÇÃO N" 108/2001). QUITAÇÃO. Julgado que está em consonância 
com o Enunciado n” 330 do TST, com a nova redação imprimida pela 
resolução n° 108/2001 (DJ de 18/04/2001).
RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANDEIRANTES S.A. 
SUCESSÃO. A alegada divergência jurisprudencial não está demons
trada. Modelos oriundos de E. Turmas deste C. Tribunal Superior. 
Carência de especificidade dos demais paradigmas. Enunciado 296. 
Recurso que não é conhecido, nesta parte.
RECURSO DE REVISTA HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA 
OITAVA, DIÃRIAS. Trata-se de reexame de fatos e provas. Enun
ciado 126. Recurso que não é conhecido nesta parte.
RECURSO DE REVISTA. REPOUSO SEMANAL REMUNERA
DO. INTEGRAÇÃO NO SALÃRIO. Em face da ausência de pro
nunciamento prévio e expresso, bem como da não-indicação de dis
positivo tido como violado ou ainda de dissenso pretoriano, não se 
conhece do recurso. Enunciado 297.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADA

RR-640.920/2000.2 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
ISRAEL CELESTINO DA SILVA
DRA. MARIA DURCÍLIA PIRES DE
ANDRADE E SILVA
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA
DE SÃO PAULO
DR. AIRES PAES BARBOSA
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS 
SANTOS

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-647.122/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ARISTIDES QUEIÇADA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CARDO

SO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial, tão-somente do tema "Arguição de Prescrição. 
Momento Oportuno" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a remessa dos autos à.d. Turma Regional para que decida a respeito 
da prescrição como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Na forma 
do Enunciado n° 153 do TST, a prescrição deve ser argüida na 
instância ordinária. Hipótese em que, desde a contestação, foi pos
tulada a prescrição no caso de eventual condenação, Recurso de 
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-655.690/2000.7 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
ERNESTO CORDEIRO DE CARVALHO 
DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISAO:Sem divergência, não conhecer dos embargos de- 
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Irregularidade de 
representação. Embargos declaratórios que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

R R-660.140/2000.2 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
DIÓGENES SIQUEIRA DE SOUZA 
DR. GERALDO BORGES DA SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS 
S.A. - CELG
DRA. ILDA TEREZINHA DE OLIVEI
RA COSTA

DF.CISÃO:Unaniinemente. conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚ
BLICA INDIRETA. DISPENSA. MOTIVAÇÃO. DESNECESSI
DADE. O entendimento consolidado (orientação jurisprudencial n° 
247) pela Subseção 1 da Seção de Dissídios Individuais (SDI) do 
Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que é possível a 
dispensa imotivada de servidor público celetista concursado de em
presa pública ou sociedade de economia mista. Recurso de Revista 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-660.294/2000.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO

: SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPI
TALAR SÃO CAETANO 

: DR. SÉRGIO CALDERAN 
: LUIZ ROZMAN 
: DR. ARIEL RODRIGUES

DECISAO:Unanimemente, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL ESPECÍFICA. CARACTERIZAÇÃO. A teor do 
Enunciado n° 296 do TST, a divergência jurisprudencial é específica 
quando analisa base fática idêntica à constante do acórdão revisando 
mas expondo tese divergente. Na hipótese, os fatos não convergem, 
em sua integralidade. Recurso de Revista não conhecido.



Diário da Justiça Seçao 1 629n° 157-E, sexta-feira, 31 de agosto de 2001
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-660.740/2000.5 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO

: DR. MILTON GUIDETTI 
: ANTONIO CASSIO ALVES DE LIMA 
: DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. ENUNCIA
DO N° 266/TST. O conhecimento do recurso de revista interposto em 
fase de execução de sentença, inclusive em processo incidente de 
embargos de terceiro, depende de demonstração de ofensa direta e 
literal de norma da Constituição Federal (Enunciado n° 266 do TST e 
art. 896, § 2°, da CLT). Hipótese em que a prescrição qüinqiienal 
somente foi mencionada, de passagem, no voto vencido do julgado 
que não pode ser considerado parte integrante da fundamentação do 
voto vencedor, sobretudo quando nesse não há alusão ao aspecto 
questionado constante do voto vencido.
CÁLCULO DE INDENIZAÇÃO. ENUNCIADO 291. Interpreta
ção da legislação infraconstitucional (Código de Processo Civil), o 
que afasta a alegada ofensa aos artigos 5o, XXXVI e 7o, XXIX, alínea 
"a", ambos da Constituição da República de 1988. Recurso de Revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-677.941/2000.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3“ 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
OSVALDO GONÇALVES MARTINS 
DR. EDSON GIUSTI 
ABREUTUR S.A.
DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudencial, tão-somente do tema "Prescrição do FGTS" e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar que no caso vertente é 
trintenária a prescrição do FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO DO FGTS.
Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional 
para reclamar o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, que 
retroage a 30 (anos) considerando a data da propositura da ação 
quando não houver qualquer depósito (Enunciado n° 95 do TST). É o 
que está nos Enunciados 206 e 362. Recurso de Revista parcialmente 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-689.084/2000.1 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: EXPRESSO METROPOLITANO LTDA. 
: DR. MICHEL ELIAS ZAMARI 
: SUEHIRO KISHI 
: DR. EL1ANA CARLA DE ABREU

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. A ale
gada ofensa direta e literal ao art. 57II/CF e a divergência juris
prudência! não foram demonstradas. Os arestos paradigmas têm ori
gem em Turmas deste E. Tribunal. Não atendidos os pressupostos de 
conhecimento elencados no artigo 896 da CLT, inadmissível o co
nhecimento do recurso de revista. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-689.086/2000.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: MARIA DIVA EULIOTÉRIO DE BRITO
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA- 

NO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re

vista da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A divergência 
jurisprudencial alegada não foi confirmada. Os modelos não pre
enchem os requisitos do Enunciado 337/TST. Carecem de auten
ticação. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-695.039/2000.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL
DR. CLARA CUK1ERMAN 
ALAYDE FERREIRA ANDRADE E OU
TROS
DRA. ANTONIA REGINA SPINOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. ENUNCIADO N" 266/TST. ADMISSIBILIDADE. CO
NHECIMENTO. O conhecimento do recurso de revista interposto 
em fase de execução de sentença, inclusive em processo incidente de 
embargos de terceiro, depende de demonstração de ofensa direta e 
literal de norma da Constituição Federal (Enunciado n° 266 do TST e 
art. 896, § 2°, da CLT). Hipótese em que a parte pretende discutir 
valores da execução, afirmando, contrariamente ao que foi decidido, 
que foi considerado nos cálculos trabalhistas determinada parcela 
salarial. Incidência do Enunciado n° 126 do TST. Recurso de Revista 
em execução de sentença não conhecido.

PROCESSO : RR-695.883/2000J - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RELATOR : MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

RECORRENTE(S) : ADÃO DONDA DOS SANTOS E OU
TROS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - 
CTEEP

ADVOGADO : DR. EDUARDO PAPARELLI
RECORRIDO! S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE 

CASTRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por diver

gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento e julgar a 
reclamação procedente em parte. A Reclamada-recorrida deverá pa
gar, aos autores, a diferença de complementação de aposentadoria, 
pela íntegralidade, bem como das gratificações natalinas, na forma 
requerida, como se apurar. Juros de mora, correção monetária, im
posto de renda e contribuições previdenciárias, na forma da lei. Cus
tas em reversão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA. LEGISLAÇÃO ESTADUAL. EFEITOS.
Em decorrência Lei Estadual n° 1.386, de 19 de dezembro de 1951, 
que instituiu complementação de aposentadoria ao pessoal dos ser
viços ou repartições criados, mantidos ou administrados pelo Estado 
de São Paulo, associado obrigatório de Institutos ou Caixas de Apo
sentadorias e Pensões, os Reclamantes fazem jus à complementação 
de aposentadoria de forma integral, como se estivessem na ativa. 
Hipótese em que os empregados foram admitidos antes da vigência da 
Lei Estadual n° 200, de 13/05(74, que, extinguindo a complementação 
de aposentadoria, ressalvou o direito de quem já usufruía do benefício 
e dos empregados admitidos antes de sua vigência. Recurso de Re
vista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-699.293/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA 
S.A. - TELEBAHIA 

: DRA.CLÉLIA SCAFUTO 
: ÉDIO RAMOS LIMA 
: DR. ANTÔNIO APÓSTOLO DE LIMA

DECISÃOtPor unanimidade: I -  dar provimento ao agravo 
de instrumento; e II - conhecer do recurso de revista, por violação do 
artigo 5°, LV, da CF/88, e, no mérito, dar- lhe provimento para, 
reformando o acórdão regional, afastar a deserção e determinar o 
prosseguimento do julgamento do recurso • ordinário, como de di
reito.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DO DE
PÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO AFASTADA. Ainda que o ato 
de preenchimento das guias tenha sido praticado na vigência da Ins
trução Normativa n° 15, sem a observância da exigência relativa à 
competência mês/ano, é válido o depósito realizado, na medida em 
que o Tribunal Superior do Trabalho, por. meio da Instrução Nor
mativa n° 18/99, reviu aquele disciplinamento anterior, reputando-o 
inadequado e em desacordo com a realidade dos fatos (inexistência de 
deserção). Agravo provido.

2. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DO DEPÓ
SITO RECURSAL. PREENCHIMENTO SEM O N” DO PIS/PA- 
SEP. Constatado o desrespeito ao artigo 899 da CLT, na forma es
tabelecida pela Instrução Normativa n° 18/99, e consoante a iterativa 
jurisprudência do TST, a deserção vislumbrada pelo egrégio Tribunal 
Regional não existe e, por este motivo exclusivo, o recurso ordinário 
não poderia ter sido considerado deserto. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-700.395/2000.9 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO
CLUBE CURITIBANO 
DR. DIOGO FADEL BRAZ 
CEZAR AUGUSTO MORAES BOLZAN 
DR. MARCOS RENAN SALVATI

DECISÃO:Por unanimidade: I -  dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista; e  II - não conhecer do recurso de revista quanto à nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, ás viagens e à  ajuda de custo; 
conhecer, por violação e divergência jurisprudencial, quanto aos des
contos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar os 
mencionados descontos, integralmente, no momento do fato gera
dor.
EMENTA: L AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO 
RECURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL, 
NO RECURSO ORDINÁRIO, INVÁLI
DA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 15/98-TST. Deserção de recurso 
de revista declarada em função de invalidade da guia de recolhimento 
do depósito recursal por ocasião do recurso ordinário. Muito embora 
o referido depósito tenha sido realizado sem a observância dos re
quisitos da IN 15/98, vigente à época, tal irregularidade não foi 
declarada pelo Regional quando da apreciação do recurso ordinário. 
Acrescente-se que o Reclamante sequer apontou tal irregularidade, 
que somente foi argüida de ofício no juízo de admissibilidade do 
recurso de revista. É patente a preclusão temporal da argiiição de 
nulidade e, portanto, desacertado o despacho agravado.
Agravo de instrumento provido.
I. DESCONTOS PREVIDENCJÁRIOS E FISCAIS. CABIMEN
TO. Devidos integralmente por ocasião do fato gerador. Violação 
e divergência jurisprudencial aparentemente demonstradas. Agravo a 
que se dá provimento.
II. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inexistência. Não conheço do re
curso no particular. VIAGENS. Divergência jurisprudencial não de
monstradas. Não conheço do recurso no particular. AJUDA DE CUS
TO. Violação e divergência jurisprudencial não demonstradas. Não 
conheço do recurso no particular. DESCONTOS FISCAIS. CA
BIMENTO. Devidos intcgralmente por ocasião do fato gerador. A 
jurisprudência desta Corte é no sentido de que são devidos os des
contos fiscais, integralmente, quando do pagamento dos débitos tra
balhistas, em face dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho. Recurso de revista conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

ÀGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-702.370/2000.4 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
: DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER 
: ALAIR DE JESUS RIBEIRO BATISTA 
: DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE RE
VISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM 
ENUNCIADO DO TST. A Lei (CLT, art. 896, § § 4° e 5°) admite 
que o relator denegue processamento ao recurso de revista quando a 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho está em consonância com 
Enunciado do TST. Responsabilidade (Enunciado 331/IV). Agravo 
Regimental desprovido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-704.154/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3‘ 
TURMA)
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ
JORGE DA SILVA BARBOSA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISAO:Unanimemente, conhecer do recurso por afronta 
ao art. 37, II da Constituição Federal c por divergência jurispru- 
dencial, rejeitar a arguição de prescrição total da ação c, no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso para expungir da condenação todas 
as parcelas deferidas na esfera ordinária, à exceção das diferenças 
salariais eventualmente existentes entre o cargo efetivamente exercido 
e o formalmente ocupado pelo Reclamante, no período em que se 
configurou o desvio de função, conforme se apurar em execução. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Violação do art. 37. II, 
da Constituição Federal. Dissenso Pretoriano comprovado. Pressu
postos de recorribilidade atendidos.
Revista processada.
RECURSO DE REVISTA. "DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO
DE CARREIRA. O simples desvio funcional do empregado não gera 
direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais 
respectivas," (Orientação Jurisprudencial da SBDI 1 n" 125)
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-706.426/2000.4 - TRT DA 9» RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE 
ARAÚJO *

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JÚLIO CÉSAR MARQUES 
: DR. JULIO CESAR BACOVIS

DECISÃO:Por unanimidade: I -  dar provimento ao agravo 
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; e II -  não 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema “diferenças do FGTS”, 
conhecer no que tange ao tema “responsabilidade solidária -  sucessão 
da RFFSA pela FSA -  créditos trabalhistas”, por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. 
GUIA DO DEPÓSITO RECURSAL. VALIDADE. Ainda que o ato 
de preenchimento das guias tenha sido praticado na vigência da Ins
trução Normativa n° 15, sem a observância da exigência relativa à 
competência mês/ano, é válido o depósito realizado, na medida em 
que o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Instrução Nor
mativa n° 18/99, reviu aquele discipiinamento anterior, repulando-o 
inadequado e em desacordo com a realidade dos fatos. Inexistência de 
deserção. Agravo provido.
2. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ
RIA. CONCESSÃO DE SERVIÇOS. FSA - RFFSA. A sucessão, 
no Direito do Trabalho, não se confunde com a do Direito Civil. Os 
arts. 10 e 448 da CLT o demonstram. Tal ocorre, entre outros fatores, 
em face da função social da empresa e da necessidade de resguar- 
darem-se os direitos dos trabalhadores. O Direito do Trabalho respeita 
e protege a propriedade privada, a iniciativa e a livre concorrência -  
elementos basilares dos regimes capitalistas. Todavia, o Estado de
mocrático de direito, não podendo ficar indiferente às relações ju 
rídicas laborais, edita normas imperativas, cogentes, inderrogáveis, 
dirigidas aos sujeitos que se relacionam sob o vínculo laborai su
bordinado. Revista conhecida, mas a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-714.849/2000.0 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

: MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO DO BRASIL S.A.

: DR. SÉRGIO ANTÔNIO MARTINS 
: PAULO JOAQUIM LUÍS '
: DR. MÔNICA ALVES DE OLIVEIRA 

RESENDE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso. 

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRASIL. 
DISPENSA DE EMPREGADO. DESCONTOS EM FAVOR DA 
CASSI E DA PREVI. Por falta de previsão legal, não são devidos, 
cm favor da CASSI c da PREVI, descontos efetuados dos créditos 
trabalhistas reconhecidos ao empregado em demanda judicial quando 
não ocorre qualquer benefício para o e.x-empregado. Hipótese em que 
o Reclamante foi dispensado do emprego, tendo o Reclamado pos
tulado os descontos para a CASSI e a PREVI na contestação, na 
hipótese de eventual condenação. Recurso de Revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ED-RR-719.152/2000.3 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3* 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JAIR SOBRAL ANDRADE 
ADVOGADO : DR. RUI PATTERSON

DECJSÃO:Unanimemente, acolher os embargos de decla
ração para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação, po
rém sem imprimir efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRÍOS. Embargos declara- 
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos nu forma da funda
mentação, porém sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGANTE

: ED-RR-719.233/2000.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

; MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR- 
DO

: ALBERTO LEMOS PINHEIRO E OU
TROS

: DR: MARCUS COTRIM DE CARVA
LHO MELO

: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER- 

NARDES
DECISÃO :Unanimemente, acolher os embargos do decla

ração para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação, po
rém sem imprimir efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRÍOS. Embargos declara- 
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos na forma da funda
mentação, porém sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-722.687/2001.2 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

Relator:Min. Carlos Francisco Berardo 
Recorrente(s):UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros

S.A.
Advogada:Dra. Cristiane R. Gontijo 
Recorrtdo(s):Ediraldo dc Lima 

_Advogado:Dr. Álvaro Ferraz Cruz 
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista, quanto ao cargo 
de confiança e à multa normativa. Ainda unanimemente, conhecer 
quanto à época própria para a correção monetária e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial, para que sejam adotados os índices de cor
reção monetária do sexto dia útil - inclusive -, do mês subseqüente ao 
da prestação dos serviços
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência a partir do sexto dia - inclusive 

do mês subseqüente ao prestação dos serviços. OJ 124/SDI-l. Re
curso de Revista provido parcialmente.

PROCESSO : RR-730.781/2001.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)

RetatonM in. Eneida Melo Correia de Araújo 
Recorrente(s):Sueli Aparecida Colla da Fonseca 
Advogada:Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanclla 
Recorrido(s):Banco do Brasil S.A.

_Advogada:Dra. Sonia Maria R. C. de Almeida 
DECISÃOtPor unanimidade: I -  dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o processamento do recurso de revista; e II 
- conhecer do recurso de revista por violação legal e, no mérito, dar- 
lhe provimento, determinando o processamento do recurso pelo rito 
ordinário e a devolução dos autos ao egrégio TRT, para conhecimento 
e apreciação do recurso ordinário.
EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 
REVISTA. RITO PROCESSUAL ORDINÁRIO. INALTERABI
LIDADE NO CURSO DO PROCESSO. Violação constitucional e 
legal aparentemente demonstrada.
Agravo a que se dá provimento.
2. RECURSO DE REVISTA. RITO PROCESSUAL ORDINÁ
RIO. INALTERABILIDADE NO CURSO DO PROCESSO. Ten
do o recurso sido interposto e julgado sob a égide do rito ordinário, 
não poderia ser submetido ao rito sumaríssimo, visto que a definição 
do rito ocorre no momento do ajuizamento do feito, tornando-se 
inalterável no curso do processo, incidindo à espécie o princípio 
tempus regit actum. Lei posterior estabelecendo novo procedimento 
não se aplica às hipóteses em que o momento processual para o 
estabelecimento do rito já foi ultrapassado. Ássim, a Lei na 
9.957/2000 hão se aplica aos recursos ordinários e de revista, bem 
como aos embargos declamtórios, a despeito de terem sido opostos na 
vigência da lei referida, quando não derivam de decisões proferidas 
nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo. Recurso dc revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-749.036/2001.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALAOR TEIXEIRA FARIAS 
DR. PAULO WALDIR LUDWIG

DECISÃO:Unanimemente, em dar provimento ao agravo de 
instrumento. Ainda unànimemente, cm conhecer e dar provimento 
parcial ao recurso de revista para reconhecer a nulidade do v. acórdão 
e encaminhar os autos ao egrégio Tribunal Regional, para que haja. 
pronunciamento, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ART. 458,1 l/CPC e 93,IX/CF. A possibilidade de violação 
de dispositivos de lei federal e da Constituição, autoriza o proces
samento do Recurso de Revista, para melhor exame.
RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU- 
RISDICIONAL. NULIDADE. A decisão que mesmo após instada 
pela parte, por intermédio de embargos de declaração, não se pro
nuncia sobre a matéria suscitada nas razões do apelo, vulnera os arts. 
458, II do CPC e 93, IX da CF, devendo ser anulada. Recurso de 
revista que é provido em parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-750.912/2001.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANCO BANERJ S.A.
DR. LUIZ EÜUARDO PREZIDIO PEI
XOTO
MANOEL PONTES DE LIMA FILHO 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimcmente, dar provimento ao agravo de
instrumento do Banco Banetj S/A. Ainda unanimemente, em co-
nhecer da revista quanto à negativa de prestação jurisdicional e dar 
provimento parcial, para reconhecer a nulidade do v. acórdão e en
caminhar os autos ao e. Tribunal Regional, para que haja pronun
ciamento, como entender de direito. Em face dessa decisão, resta
prejudicado o exame do Agravo de Instrumento interposto pelo Ban
co do Estado do Rio de Janeiro (em liquidação extrajudicial). 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. POSSIBILIDADE DE VIOLAÇÃO. ART. 832/CLT. ART. 
458, II/CPC. ART. 93, IX/CF. A possibilidade de violação de dis
positivos de leis federais e da Carta Política, autoriza o proces
samento do Recurso de Revista, para melhor exame.
RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL. NULIDADE. A decisão, que mesmo após instada 
pela parte por intermédio de embargos de declaração, não se pro
nuncia sobre a matéria suscitada nas razões do apelo, indispensável c 
essencial à adequação jurídica. Vulnera o art. 93, IX/CF, assim como 
os artigos 458, II/CPC e 832/CLT, devendo ser anulada. Recurso de 
revista que é provido em parte.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-753.191/2001.6 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3a 
TURMA)
MIN. CARLOS FRANCISCO BERAR
DO
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ELIANA ROCHA SANTOS 
DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimementc, dar provimento ao agravo de 
instrumento; conhecer e dar provimento parcial ao recurso de revista 
para considerar que a incidência do imposto de renda ocorra por 
ocasião do pagamento do valor da condenação judicial, nos termos do 
art. 46 da Lei 8.541/92, no momento em que, por qualquer forma, o 
rendimento se torne disponível para o beneficiário.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Diante da possibilidade de violação literal do art. 46 da Lei 
8.541/92, cabe o processamento do recurso de revista. Agravo a que 
se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. Imposto de renda. Na forma do art. 46 
da Lei 8.541/92 c art. 43 da Lei nu 8212/91, esta com a nova redação 
que lhe foi conferida pela Lei n° 8621/93, bem como dos Provi
mentos n°s 02/93 e 01/96, cabe a incidência do imposto dc renda 
sobre os rendimentos pagos cm cumprimento de decisão judicial, 
considerando o momento em que o rendimento se torne disponível 
para o beneficiário. Recurso de revista provido.
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Acórdãos

PROCESSO

RELATOR

: ED-AG-AIRR-427.092/1998.1 - TRT 
OA 8“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4“ TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. NILTON CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
PAULO NOLETO CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, 
por serem manifestamente protelatórios, condeno o embargante a pa
gar ao' embargado multa de 1 % sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita 
dos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo 
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-484.805/1998.0 - TRT DA T  
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) - INCOR- 
PORÀDORA DA FEPASA 

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
: PEDRO FERNANDO TORTORELLA 
: DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DE AS
SINATURA NA PETIÇÃO. Não se conhece de embargos que não 
contém assinatura de seus subscritores. Embargos de declaração 
não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-AIRR-622.546/2000.0 - TRT DA 
20a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MANOEL MESSIAS DA CRUZ 
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam se os em
bargos declaratórios. quando inexistentes a obscuridade, omissão ou 
contradição da decisão apontadas no julgado embargado. Embargos 
declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-AIRR-627.365/2000.6 - TUT DA 
10a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4" TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: PEPSICO DO BRASIL LTDA. (SUCES

SORA DE PEPSICO E COMPANHI \  
ELMA CHIPS)

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACU . 
: MARJA ISABEL DE MIRANDA 
; DR. JAIRO RODRIGUES BIJOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios para prestar esclarecimentos, e acrescer à fundamentação 
do acórdão, as razões ora consignadas no voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos acolhidos tão somente para prestar es
clarecimentos e acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora 
consignadas no voto.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios, para rejeitá-los e, declarando-os protelatórios, aplico ao 
embargante a multa de \%  sobre o valor atribuído à causa, na forma 
do § único do art. 538 do Código de Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Da análise dos autos, vcrifica-se a ausência dos 
pressupostos de admissibilidade dos presentes embargos. Pretende, na 
verdade, o embargante o reexame do julgado, procedimento impró
prio à via recursai eleita, como aliás já restou consignado, quando do 
julgamento dos embargos anteriormente interpostos, circunstância es
tá que caracteriza a sua natureza protelatória. Embargos rejeitados. 
Aplicada ao embargante a multa dó § único do art. 538 do Código de 
Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ED-AIRR -643.633/2000.0 - TRT 
DA 4a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4" TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE
EDSON DA SILVA CAMARGO
DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECLUSÃO.
Se a matéria constou do julgado, mas não foi ventilada nos primeiros 
declaratórios, por certo que sua discussão, em sede de segundos 
declaratórios, revela-se incabível, sob pena de sucessivos recursos, 
em afronta ao instituto da preclusão. Embargos de declaração re
jeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-ED-AIRR-655.627/2000.0 - TRT 
DA 3a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4“ TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: RODRIGO SILVÉRIO GUIMARÃES 
DUQUE

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO! A) 

ADVOGADO’

TRANSPEV PROCESSAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA.
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejei-ta- 
dos por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-655.655/2000.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: ALOIZIO ALVES DE SOUZA 
: DR. LUIZ CARLOS BERNARDES BAR

BOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios, 
para prestar esclarecimentos, e acrescer à fundamentação do acórdão 
as razões ora consignadas no voto, sem modificar, contudo, o de
cidido.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Embargos acolhidos, tão-somente para prestar es
clarecimentos, sem modificar, contudo, o decidido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-661.682/2000.1 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMIMI- 

NISTRAÇÃO S/A
: DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA 

FREITAS
: CAROLINE DE CÁSSIA BAETA 
: DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS 

DORNELLAS

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO( A)

ADVOGADO

ED-ED-AIRR-673.372/2OO0.0 - TRT 
DA 3a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COI TO MACIEL 
DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BAR
ROS
DR. RENATO FRANCO CORRÊA DA 
COSTA
ELIZABETH MARrA DE MACEDO RI
BEIRO
DR. NERY DE MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar es
clarecimentos adicionais, mantendo inalterado o acórdão embargado. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos adicionais, mantendo-se inalterado o 
acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

AI RR-673.777/2000.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RENATO AZARIAS CABRAL E OU
TRO
DR. RENATO RUSSO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
DR. ONEISA COSTA PASSARELLl

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. Nulidade do acór
dão por negativa de prestação jurisdicional, que não se acolhe anle a 
existência cie claro pronunciamento sobre as questões trazidas a de
bate. Hipótese em que não demonstrada a afronta direta c literal à. 
Constituição Federal ou à literalidade das disposições legais invo
cadas. 2. Emitindo o acórdão vergastado entendimento de cunho ra
zoável acerca de determinada matéria, restando indiscutível o juízo 
inteqpretativo da norma tida por violada, inviável se toma o pro
cessamento do apelo. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-678.770/2000.7 - TRT DA 23a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MARCOS DABUL POMPEU DE BAR
ROS
DR. EDUARDO MÁRIO JOERKE MEN
DES
CLÁUDIA SANTANA DOS SANTOS 
DR. CELSO GUEDES MAXIMILIANO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO DE- 
NEGATÓRIO DE PROCESSAMENTO DO RECURSO DE RE
VISTA - AUSÊNCIA DF, DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO 
LEGAL E DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA!.. Inviável a re
forma de despacho denegatório de processamento a recurso de revista 
quando verificada a ausência de demonstração de ofensa a texto de 
lei, bem como divergência jurisprudencial válida, nos termos do ar
tigo 896 da CLT. Agravo de instrum ento não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADÓ(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-678.771/2000.0 - TRT DA 
17" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4” TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
JORGE AUGUSTO KREBEL 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-sc os em
bargos declaratórios quando inexistentes a obscuridade, omissão ou 
contradição da decisão, apontadas no julgado embargado. Embargos 
de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A), i 
ADVOGADO

: ED-ED-AIRR-635.521/2000.9 - TRT 
DA 2a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI

COS E ADMINISTRATIVOS 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DR. AREF ASSREUY JÚNIOR 
: MARIA CRISTINA GONÇALVES .
. DR- ROMCÜ-GUARNIKRI .. ,< , ,  >

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustú- 
Ja ao entendimento da parte. Dc.stinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição, irregularidades não presentes no v. acórdão 
embargado. Auseriles oS préssundstoí do artigo 535 do CPC. impõe- 
se a rcjfciçao dos énfiçargW. ’límb-argoS de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO' . 1

ED-AIR R-680.330/2000.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
FLORESTAS RIO DOCE S.A.
DR. NILTON CORREIA 
JOÃO FIDELIS PEREIRA 
DR: JOSÉ- EDI VAI .DO LACERDA. RI
BEIRO :< : : / ; ( ■ ( ,
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DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do julgado. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do jul
gado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR

ED-AIRR-681.208/2000.0 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA 
AERONÁUTICA - Io COMANDO AÉ
REO REGIONAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : EZEQUIEL DE SOUZA RAMOS E OU
TROS

ADVOGADA : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
com efeito modificaiivo, a teor do Enunciado n° 278/TST, para co
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lt® provimen
to.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Verificando-se a 
presença de todos os requisitos legais para conhecimento do agravo, 
devem ser acolhidos os embargos declaratórios com efeito modi- 
ficativo, a teor do Enunciado n° 278/TST, habilitando-se a Corte ao 
exame do mérito da irresignação da agravante.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-684.057/2000.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRA 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DÉCIO HENRIQUE LOBATO SODRÉ 
DR. ANDRÉ DA FONSECA BARBOSA 
LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita
dos por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-AIRR-684.171/2000.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
EDUARDO BARBOSA FEITOSA

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DR. EDWARD FERREIRA SOUZA 
SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍ
TIMOS E ACIDENTES COMPANHIA 
DE SEGUROS
DR. FERNANDO NEVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS APRESENTADOS 
VIA FAC-SÍMILE - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS 
ORIGINAIS - CONTAGEM - LEI 9.800/99. Para a contagem do 
prazo a que se refere o art. 2° da Lei n° 9.800/99, inexiste interrupção 
ou suspensão, pois não é o caso de intimação para prática de ato, mas 
de observância de formalidade de ato já praticado. Apresentada a 
impugnação via fac-símile, a contagem do qiiinqüídio para apre
sentação dos originais compreende todos os dias a partir do término 
do prazo recursal. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-685.998/2000.4 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
WALACE MUNIZ DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar os esclarecimentos adicionais referidos na fundamen
tação, mantendo inalterado o acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de
claração acolhidos para prestar os esclarecimentos adicionais citados 
na fundamentação, mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-AIRR-686.261/2000.3 - TRT DA 
10“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MARIA IGNEZ MAIA E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar os esclarecimentos adicionais referidos na fundamen
tação, mantendo inalterado o acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de de
claração acolhidos para prestar os esclarecimentos adicionais citados 
na fundamentação, mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-686.943/2000.0 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CENTRO IMOBILIÁRIO DA TIJUCA 
LTD A.
DR. CARLOS FREDERICO MEDINA 
MASSADAR
ALTANI SABINO DOS SANTOS
DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO BAR
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESPACHO DENEGA- 
TÓRIO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR INTEMPES- 
TIVIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DES
PACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO DE REVISTA - IN
VIÁVEL A APLICAÇÃO DO CAPI1T DO ARTIGO 538 DO 
CPC. Não se aplica o disposto no artigo 538 do CPC, em face do 
flagrante equívoco do recorrente, que opôs embargos de declaração 
contra despacho do presidente do TRT, que denegou seguimento ac  
seu recurso de revista, quando daquela decisão adequado seria a 
interposição de agravo de instrumento, o que efetivamente veio de 
ocorrer, mas após o prazo previsto no artigo 897 da CLT. Agravo 
regimental não provido.

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
ante o intuito manifestamente protelatório dos embargos, apenar o 
embargante com a multa de \% sobre o valor da causa, nos termos do 
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o 
acórdão embargado da contradição que lhe foi imerecidamente ir- 
rogada, desde que foi superlativamente explícito, ao sufragar os ele
mentos ensejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é 
de rigor a rejeição dos embargos interpostos à margem do art. 535 do 
CPC. Por conta da incontrastável higidez da decisão embargada e do 
intuito manifestamente protelatório dos embargos de declaração, é de 
ser apenada a embargante com a multa de 1% sobre o valor da causa, 
nos lermos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-690.292/2000.0 - TRT DA
19a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4" TURMA)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE

•ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELASA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
LÚCIA MARIA MARTINS DE BAR
ROS VILLANOVA 
DR. EDIVALDO FEIJÓ E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar os esclarecimentos adicionais referidos na fundamen
tação, mantendo inalterado o acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de de
claração acolhidos para prestar os esclarecimentos adicionais citados 
na fundamentação, mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A>
ADVOGADO

: ED-AIRR-690.312/2000.9 - TRT DA 
17“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO 
: DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SAR- 

LO BORTOLINI CHAMOUN 
: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-686.967/2000.3 - TRT DA 8“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
SÔNIA MARIA FORTALEZA ALVES E 
OUTROS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, 
apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APERFEIÇOA
MENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constatado que o 
acórdão não enfrentou determinado tema do recurso, os embargos 
declaratórios constituem o meio processual adequado para. obter a 
regular entrega da prestação jurisdicional. Embargos de declaração 
acolhidos apenas para  prestar esclarecimentos.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-6S6.968/2000.7 - TRT DA 24“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MONZA AUTO PEÇAS LTDA.
: DR. JOÃO DE LIMA 
: ADÃO GARCIA DAS NEVES 
: DR. JOSÉ HUMBERTO ALVES ROZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO DE- 
NEGATÓLK) DE PROCESSAMENTO A RECURSO DE RE
VISTA - A NOTAÇÃO NA CTPS - PRESCRIÇÃO. A obrigação de 
anotar a carteira profissional não prescreve, dado que a ação judicial 
que tem por objeto referida anotação tem conteúdo meramente de- 
claratório. Agravo de instrumento não provido.
PROCE ;so

RELATOd

EMBARCANTE
ADVOGADO

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-687.746/2000.6 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: OESP GRÁFICA S.A.
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR

TES
: DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI

NHEIRO
: VANDERLEI GOMES DE CARVALHO
: DR. DJALMA GONÇALVES DO NAS

CIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do julgado. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para prestar os esclarecimen-tos adicionais citados na funda- 
menta-ção, mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: KD-AG-AIRR-690.778/2000.0 - TRT 
DA 2a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MICROFIO INDÚSTRIA DE CONDU

TORES ELÉTRICOS LTDA.
: DR. EDILSON PEDROSO TEIXEIRA 
: LUIZ CARLOS ABADE 
: DR. ASCENIR JORDÃO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO - INEXISTÊNCIA DO RECURSO. A irre
gularidade de representação conduz à inexistência jurídica do recurso, 
à luz do que dispõe o Enunciado n° 164 do TST e, logicamente, não 
se examina o que não existe no mundo jurídico. Embargos de de
claração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-690.792/2000.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
JAIR ROSA
DR. SAKAE TATENO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando inexistentes a obscuridade, omissão ou 
contradição da decisão, apontadas no julgado embargado. Embargos 
de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EM BARG ADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-691.052/2000.7 - TRT DA 
20“ REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4“ TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A.
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES 
SA
NILTON DE GÓIS AZEVEDO E OU
TROS
DR. WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ



Diário da justiçan° 157-É, sexta-feira, 31 dé agosto de 2001
ISSN 7 4  ï 5 - ' 1588  '

Seção 1 633 ■ f  \

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos deciaratórios,
pára prestar esclarecimentos, e acrescer à fundamentação do acórdão 
as razões ora consignadas no voto, sem modificar, contudo, o de
cidido.
EMENTA: EMBARGOS DECI ARATÓRIOS AGRAVO DF 
INSTRUMENTO. Embargos acolhidos. ’.So-somcntc para prestar es
clarecimentos. sem modificar, contudo, o decidido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADü(A)
ADVOGADO

ED-A1RR-69Í.054/2000.4 - TRT DA 
20" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)
MIN. RENATO DE I ACER DA PAIVA 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENBRGIPE .
DR. LYCURGO LEITE NETO 
WALTER RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. NILfON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
ciaratórios c, no mérito, ‘acolhê-los, para sanar omissão c acrescer à 
fundamentação do acórdão recorrido, as razões ota consignadas no 
voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos acolhidos para, sanando omissão, 
acrescer à fundamentação do acórdão embargado, as razões ora con
signadas no voto.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
F.MRARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-691.1 26/2000.3 - TRT DA J" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX 
TRAJUDiCIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: FLÁVIO DA SILVA LIMA E OUTROS 
. DR. LUrZ LEONARDO DE SABOYA 

ALFONSO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitai os embargos de declaração e. 
em face do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar o 
reclamado ao pagamento da multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, em favor do embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LITIGÂNCIA 
DE MÁ-FÉ - RECURSO PROTELATÓRIO - MULTA. Quando 
os embargos de declaração são opostos pela pane a quem interessa a 
perpetuação da lide e baseiam-se em vício inexistente, é de ser apli 
cada a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, 
ante o caráter manifestamente protelatório de que se revestem. Em
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-AIKR-693.374/2000.2 - TRT DA 
10" REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4" TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
RÁDIO GLOBO CAPITAL LIDA. (TV 
GLOBO LTDA.)
DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA 
FRANCISCO SOARES DOS SANTOS 
DR. JOSÉ DE RIBAMAR CAMPOS RO
CHA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os deciaratórios somente para 
prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do julgado. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do ju l
gado.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A1KK-695.341/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - ÍAC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. IVANIR JOSÉ TAVARES 
: HENRIQUE DF. ALFONSECA KERTI 

(ESPÓLIO DE)
: DR JUAREZ SOARES ORBAN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  RECURSO DE RE
VISTA -  PRESCRIÇÃO -  PROTESTO JUDICIAL. Tendo o Re
gional entendido que o protesto judicial interrompe a prescrição, não 
há que se faiar em divergência jurísprudencial válida, porquanto esta 
Corte tem, reiteradamente, se pronun no mesmo sentido, conforme 

..precedentes citados na fundamentação. Incide sobre a hipótese a di
retriz da Súmula n® 333 do TST. Agravo não"próvido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)-

ADVOGADO

ED-ED-AIRR-695.575/2000.0 - TRT 
DA 3" REGIÃO - ÍAC. SECRETARIA 
DA 4" TURMA)
MIN. BEATRIZ BRIIN GOLDSCHMIDT 
AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO S.A.
DRA. LUZIA DF ANDRADE COSTA 
FREITAS
ALESSANDRO AUGUSTO DOS SAN
TOS
DR. EDUARDO VICENTE RABELO 
AMORIM

DECISÃO: Pot unanimidade, acolher os embargos de declaração 
pata. sanando manifesto equívoco no acórdão embargado, emprestar- 
lhe efeito tnodiíícativo, na forma do ait. 897-A da CLT, para conhecer 
do agravo de instrumento das fis. 02-08, e. no mérito, negar-lhe 
provimento. A presente decisão passa a lazer parte integrante do 
acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Hipótese em que. 
verificada a existência de manifesto equivoco no exame dos pres
supostos extrínsecos do recurso, acolhem-se os embargos de decla
ração para, conferindo-lhes efeito modifícativo, conhecer do recurso. 
Aplicação do artigo 897-A da CLT. AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. !) LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - SUSPENSÃO DA 
AÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 18, "A ” DA LEI NY.024/74. 
Hipótese cm que o acórdão hostilizado pela revista resulta de razoável 
interpretação de preceito de lei. Aplicação do Enunciado n” 221 do 
TST 2> LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - HABILITAÇÃO 
DOS CRÉDITOS. O recurso, neste tema, encontra óbice, no Enun
ciado n" 3.33 dc TST, haja vista que o acórdao recorrido encontra-se 
em consonância com A ORIENTAÇÃO JURÍSPRUDENCIAL CoN- 
TIDA NO P RECeDENTE N“ 143 da SDI-1 desta Corte. 3) HORAS 
EXTRAS. Para o reexame de fatos e provas, incabível o recurso dc 
natureza extraordinária, mormente o de revista. Hipótese de inci
dência do Enunciado n® 126 do TST. Agravo ríão provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-A IKR-696.299/2000.3 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN, ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN ,
NEUZA DE OLIVEIRA MAGALHÃES

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

: DR. EDWARD FERREÍRA SOUZA 
: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI

CA E EXTENSÃO RURAL DO EST A
DO DF. MINAS GERAIS - EMATER 

: DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos deciaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. É de rigor a re
jeição sumária dos embargos interpostos > margem do art. 535 rio 
CPC. Até porque é viva a impressão de a agravante os ter aviado 
movida por um desmedido sentimento dc irrcsignaçào com o decidido 
alhures.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-A1RR-698.291/20ÖÖ.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4' 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
MAURO FERREIRA DA SILVA 
DR. PAULO DE PAULA REIS FILHO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS CEMIG 
DRA. MARIA CRISTINA HALLAK

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos deciaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECI ARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos sem modificação <io julgado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR

ED-AIRR-698.347/2000.1 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
ALCIR MENDES CARDOSO JÚNIOR 
E OUTROS
DR, MARCELO AROEIRA BRAGA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI
NAS GERAIS - UFMG 
DR. [RON FERREIRA PEDROZA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos deciaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o 
acórdão embargado da contradição que lhe foi imerecidamente ir- 
rogada,. desde que foi superlativamente explícito, ao sufragar os ele
mentos ensejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é 
de rigor a rejeição dos embargos interpostos à margem do art. 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(Á)

, ADVOGADO

: ED-AIRR-698.448/2000.0 - TRT DA 
17a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. KÁTIA BOINA 
: El.í/.F.TF, OELEVEDOVE BISSOLI F. 

OUTROS
: DR. JOSÉ MIRANDA UMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecei dos presentes embargos de
ciaratórios e. no mérito, acoJhê-los paiciaimente, para sanar omissão 
e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido, as razões ora con
signadas no voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Embargos acolhidos parciahnentc para, sanando 
omissão, acrescei à fundamentação do acórdão embargado, as razões 
ora consignadas no voto.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-AIRR-699.120/2000.2 - TRT DA 
18a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS I.E- 
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA 
MACHADO NETO 
CLEUSA MARIA MACHADO GON
ÇALVES MARTINS 
DR. ALOÍZIO DE SOUZA COÜTTNHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos deciaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeita
dos por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADA

EMBARGADO! A ) 
ADVOGADO

ED-AIRR-700.467/2000.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
DRA. KARI.A SILVA PINHEIRO MA
CHADO
PEDRO FRANKLIN DA SILVEIRA 
DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos deciaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ê de rigor a re
jeição sumária dos embargos interpostos à margem do art. 535 do 
CPC Até porque é viva a impressão dc a agravante os ter aviado 
movida por um desmedido sentimento de irresignação com o decidido 
alhures.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AlRR-700.470/2090.7 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN 

: ANJINHO ADOLFO 
: DRA. MARCEUSE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. FLÁVtO BARZONI MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos deciaratórios para 
esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para esclarecer erro material invocado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A ) 
ADVOGADO

: ED-AIKR-705.394/2000.7 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. N1LTO.N CORREIA 
: JOÃO JOSAFÁ DA SILVA E OUTRO 
: DR. JOSÉ MOAMEDES DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos deciaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para.prestap esclçirepimenips. adicionais sem modificação do jul
gador - — ----------------------------------- --------------- --------  ------
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-705.484/2000.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: RENILDA MARIA RESENDE DAVI 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - EXECUÇÃO - OFENSA AO ART. 5”, LIV E LV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA. Nos termos 
do artigo 8%, § 2°, da CLT, com a redação que lhe emprestou a Lei 
n“ 9.756/98, "das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Turmas, cm execução de sentença, inclusive em 
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de 
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 
Constituição Federal”. Nesse contexto, girando o debate em tomo do 
não-conhecimento de agravo de petição, por força da aplicação, na 
fase de execução, da limitação recursal relativa aos di^ídios de al
çada. bem como da intempestividade de embargos à execução opostos 
pelo reclamado, inviável se revela o recurso de revista, dado o caráter 
meramente infraconstitucional da controvérsia, cuja solução envolve 
apenas a interpretação dos artigos 2°, § 4°, da Lei n” 5.584/70 c 884 
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-705.778/2000.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVI
SÃO A CABO S.A.
DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO 
GONÇALVES
REINALDO DE CARVALHO E OUTRO 
DR. ALOÍZIO JOSÉ DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Çontudo, paia que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia aos respectivos pressupostos processuais. Agravo regimen
tal a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

: ED-AIRR-706.289/2000.1 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: CITROSUCO SERVIÇOS RURAIS S.C. 

LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: NEWTON JORGE DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN 
BARCELLOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de- 
claratórios para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres
supostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-AIRR-708.409/2000.9 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- • 
VENHAGEN

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARLENA CRISPILHO MARIOTI NI- 

BI
: DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.' MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível na 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia aos respectivos pressupostos processuais. Agravo regimen
tal a que se nega provimento. , ,. .
______ 2__________-__L______ n r .n n -n i m -iv  i r  < !:■' n r . - n .  t ■ i <■. a,.ii.4-n.v.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

ED-AIRR-708.923/2000.3 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DRi JORGE VERGUEIRO DA COSTA 
MACHADO NETO 
NELSON PEREIRA ÇHAICOSKI 
DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeita
dos por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED A  IRR-709.556/2000.2 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ
DR. LYCURGO LEITE NETO 
PAULO ROBERTO LAVORINE 
DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de- 
ciaratórios, para rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. Rejeitados, visto que não demonstrados os pres
supostos do art. 535 do Código de Processo CiviL.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO( A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-711.998/2000.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DENILSON ANTÔNIO FERREIRA 
DRA. IRACI DA SILVA BORGES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declara
tórios rejeitados, por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-721.537/2001.8 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
LUCIOMAR MATIAS GUERRA 
DR. GILBERTO TEIXEIRA DE MATOS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-741.093/2001.8 - TRT DA 
15a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ ROBERTO SODF.RO VICTÓ- 
RIO
AÇOS VILLARES S.A.
DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRU
MENTO. INTEMPESTIVIDADE. A alegação de que o agravo de 
instrumento fora interposto via FAX, circunstância que acarretaria a 
tempestividade do recurso, se mostra inovalória e preclusa, na medida 
em que sequer teve o agravante a cautela de invocar este fato nas 
razões recursais. Ademais, nada consta nos autos neste sentido, mos
trando-se intempestiva a juntada de documento para a prova do ale
gado, somente agora, em sede dc agravo regimental. Agravo re
gimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-743.623/2001.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

AGRAVADO(S) : CARLOS ALEXANDRE PANSEIRO 
TORRES

ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega 
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de- 
negatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ÀGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-753.280/20013 - TRT DA 14a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
JORGE RIBEIRO DA SILVA
DR. EDSON BERNARDO ANDRADE
REIS NETO
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDÔNIA S.A.- - CAERD 
DR. HUMBERTO MARQUES FERRÉI- 
RA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - SAAE
DR. ALESSANDRO DE CASTRO PEI
XOTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, 
ante o intuito manifestamente protelatório dos embargos, apenar a 
embargante com a multa dc 1 ch  sobre o valor da causa, nos termos do 
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o 
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada, 
desde que foi superlativamcnte explícito, ao sufragar os elementos 
ensejadores do não-provimento do agravo dc instrumento, é de rigor 
a rejeição dos embargos interpostos à margem do art. 535 do CPC. 
Por conta da incontrastável higidez da decisão embargada e do intuito 
manifestamente protelatório dos embargos de declaração, é de ser 
apenada a embargante com a multa de 1% sobre o valor da causa, nos 
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AG-AIRR-732.666/2001.7 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: IRWIN INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.

: DR. MAURÍCIO SADA JÚNIOR 
: ANDRÉ BURITY TH ELES

ADVOGADA DRA. SANDRA REGINA SANCHES 
MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MODIFICAÇÃO DO 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INS
TRUMENTO. O agravo regimental é o meio processual cabível à 
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. 
Contudo, para que se modifique o ato agravado, removendo dele os 
obstáculos fundamentais, a- argumentação deve estar centrada juri
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado 
satisfazia aos respectivos pressupostos processuais. Agravo regimen
tal a qqçiÇcioégA ptpvitnjsnlu... í / X  / : <> '

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Agravo a que se nega provimento, porque não demonstrada 
a presença dos requisitos do artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

A[RR-759.200/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
LAUNDRY LINE INDUSTRIAL LTDA. 
DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES 
LEVY
SINÉSIO NASCIMENTO DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. MARLI MARTINS S. ASSAD DE
MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAS. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento, ante a incidência dos Enunciados n°s 126, 296 e 297 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

i .  . ;,i u.'■!... n

: RR-294.896/1996.5 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: TRANSPORTADORA SIMONETTI LT

DA.
: DR. JOSÉ ALBERTO CÓUTO MACIEL 
: NILSON MODESTO DE OLIVEIRA 
: DR. LUIZ CARLOS ERZINGER 

-L*_ ■ ia n..v»i' w  *1 in z
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
conflito com o Enunciado n° 330 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar quitadas as parcelas discriminadas no termo 
de rescisão contratual de fl. 40, julgando improcedente o pedido a 
elas pertinente. Ainda, por unanimidade, conhecer da revista no to
cante aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção do imposto de 
renda sobre a totalidade dos valores recebidos pelo reclamante.
EMENTA: RESCISÃO CONTRATUAL - TERM O - ASSISTÊN
CIA SINDICAL - AUSÊNCIA DE RESSALVAS - ENUNCIADO
N" 330 DO TST - QUITAÇÃO. Inequívoca a quitação das parcelas 
discriminadas no termo de rescisão contratual, se o empregado contou 
com assistência sindical e não apôs qualquer ressalva quanto às ver
bas pagas. Realmente, nessa hipótese, tem incidência a orientação 
sumulada no Enunciado n° 330 do TST. segundo o qual "a quitação 
passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua 
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos 
nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação 
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta 
ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas 
impugnadas". Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-316.236/1996.1 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO ÁVILA DE BESSA 
ALZIRA RODRIGUES DE ARAUJO E 
OUTRAS
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios. diante da higidez do acórdão embargado no 
cotejo com o art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-317.069/1996.9 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN' ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: ANA PRIOR GR1ZA 
: DR. RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS L. DE CAR
VALHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos adicionais sem emprestar-lhes efeito modi- 
ficativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos adicionais scrti emprestar-lhes efeito 
modificativo.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-329.679/1996.5 - TRT DA 3‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 48 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: AÇOS MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 
NAS

: DR. JOSÉ EDUARDO MOREIRA DA 
SILVA NETO

: NELSON EVERARDO DE OLIVEIRA 
: DR. OSMAR PINTO RIBEIRO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista da reclamada, e conhecer do recurso de revista do re
clamante apenas quanto ao tema "diferenças de horas extras e adi
cional noturno em função do salário-hora", por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE HORAS IN  ITI-
NERE. Matéria decidida ao rés do contexto fático-probatório dos 
autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado n° 126 do TST. IN
TEGRAÇÃO DE ADICIONAIS NAS HORAS EXTRAS E FE
RIADOS. Não restou caracterizada a ofensa direta à literalidade do 
artigo 457, § 1°, da CLT, visto que a decisão regional está fun
damentada na análise de acordos coletivos de trabalho. Os para
digmas não são abrangentes da fundamentação da decisão recorrida, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 23 do TST.EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. Divergência jurisprudencial não caracterizada. COR
REÇÃO MONETARIA. Decisão recorrida em inteira harmonia com 
a iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, cujo en
tendimento é de que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária, e 
se essa data-limite for ultrapassada, então aplica-se o índice da cor
reção monetária do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Apli
cação do Enunciado n° 333 do TST, erigido em requisito negativo de 
admissibilidade da revista, diferenças de horas extras e adicionai 
noturno em Função do salário-hora. divisor 240 para cálculo do 
salário-hora. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABA
LHO. PREVALÊNCIA SOBRE OS TERMOS DA Constituição Fe-
deral/88. A flexibilidade contida no texto constitucional autoriza que 
as partes disciplinem de modo diverso a duração da jornada de tra

balho sem que tal conduta, derivada da autonomia negociai conferida 
às entidades sindicais, implique contraposição aos princípios básicos 
tutelares do Direito do Trabalho, desde que o ajuste esteja inserido em 
um contexto de concessões mútuas, sendo contrabaianceados os be
nefícios. Recurso de revista a que nega provimento. II  - RECURSO 
DA RECLAMADA. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS E 
ADICIONAL NOTURNO NOS REPOUSOS SEMANAIS RE
MUNERADOS. O Regional reconheceu que as parcelas eram pagas 
cora habiíualidade. Tratando-se de questão eminentemente fática, in
viável o reexame por este Tribunal Superior, ante o disposto no 
Enunciado n° 126 do TST. De resto, não se pode cogitar de ofensa ao 
artigo 7“ da Lei 605/49, até porque a decisão regional fora proferida 
com lastro no Enunciado n° 172 do TST. erigido cm condição de 
requisito negativo de admissibilidade do recurso, na esteira da alínea 
"a", in fine, do artigo 896 da CLT. DIFERENÇA DE MULTA DE 
40% DO FGTS. Violação do artigo 5“, inciso II, da Carta Magna não 
caracterizada. Paradigmas inespecíficos, incidência do Enunciado n° 
296 do TST. HORA NOTURNA REDUZIDA. Recurso de revista 
de que não se conhece com fulcro nos Enunciados n°s 296 e 333 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: UR-329.854/1996.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: FRIGOBRÁS - COMPANHIA BRASI
LEIRA DE FRIGORÍFICOS 

: DR. V.FCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EVERALDO CAMARAS TIMOTEO 
: DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada quanto ao tema horas extras - minutos que antecedem e/ou 
sucedem à jornada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o pagamento, como extra, dos cinco 
primeiros minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho, 
apenas quando houver apuração de tempo excedente do limite supra- 
indicado.

EMENTA: ENUNCIADO N” 33«. QUITAÇÃO. VALIDADE. A
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin
dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se 
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou 
parcelas impugnadas. 1 - A quitação não abrange parcelas não con
signadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em 
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. 11 - Quanto a 
direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do con
trato de trabalho, a quitação é válida em relação ao período ex
pressamente consignado no recibo dc quitação. Sumulada a matéria, 
a revista não logra êxito nos termos da alínea "a", infine, do art. 896 
consolidado, encontrando-se superada a divergência jurisprudencial 
transcrita. Recurso não conhecido. NULIDADE DA COMPENSA
ÇÃO DE JORNADA POR AUSÊNCIA DE ACORDO OU CON
VENÇÃO COLETIVA. O Tribunal Regional não emitiu tese con
trária à da prevalência dos instrumentos coletivos com relação ao 
acordo dc compensação dc jornada, pelo contrário, salientou que, a 
partir da promulgação da Constituição da República de 1988, a com
pensação de jornada de trabalho somente é válida quando realizada 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho. Esclareceu, con
tudo, que o acordo coletivo de trabalho anexado aos autos permite a 
compensação da jornada, com redução do trabalho aos sábados, es
tabelecendo, entretanto, que somente serão consideradas cumpridas as 
exigências legais para a adoção do regime compensatório se houver 
pianifestação de comum acordo entre as empresas e o sindicato para 
a fixação da jornada laborai. Aduziu que, conquanto reafirmada na 
cláusula normativa a regra constitucional, cuidou a reclamada de não 
atendê-la, impondo ao trabalhador jornada de trabalho que traduziu 
em excesso da carga máxima diária permitida. Dessa forma, reveta-se 
genérica a jurisprudência transcrita, nos termos do Enunciado n° 
23/TST, por não abordar o aspecto destacado no julgado recorrido, 
qual seja a previsão de manifestação de comum acordo entre as 
empresas e o sindicato para a fixação da jornada laborai. Recurso não 
conhecido. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. Na confor
midade da atual jurisprudência desta Corte, não é devido o pagamento 
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada 
não ultrapassa cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder à jornada normal. Recurso 
de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

ADVOGADA

: RR-334.765/1996.0 - TRT DA 11" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. EUDES LANDES RINALDI 
: ADERILDO RIBEIRO GUIMARÃES 
: DRA. MARCELISE DE MIRANDA 

AZEVEDO
: DRA. ÉRYKA FARIAS DE: NEGRF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  TELÉ
GRAFOS - ANISTIA - DOCUMENTO NOVO. Conforme o do
cumento novo apresentado pelo reclamante, a própria Comissão Es
pecial de Revisão de Processo de Anistia ratificou a decisão da 
Subcomissão Setorial que deferiu a anistia ao reclamante, sob o fun
damento de que "consta dos autos documento da Diretoria Regional 
do Amazonas da ECT afirmando que a rescisão do Contrato de 
Trabalho dos Interessados ocorreu durante movimento grevista rea
lizado no período de 19 de julho a 21 dc agosto de 1990." Nesse 
contexto, diante do novo quadro fático apresentado, segundo o qual o 
órgão administrativamente constituído para a apreciação do direito do 
reclamante à anistia reconhece que foram preenchidos os requisitos 
previstos no inciso III do art. 1° da Lei n° 8.878/94, não há que se 
faiar em ofensa aos preceitos legais indicados, pois devido o retomo 
do reclamante ao emprego, nos termos do art. 3° do Decreto n° 
1.499/95. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-337.490/1997.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

Redator designa
do : Min. Ives Gandra Martins
Filho

RECORRENTE<S)
ADVOGADA

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por maioria, conhecer do recurso apenas quanto aos 
honorários advocatícios, por violação ao art. 14 da Lei 5.584/70, 
vencido o Bxmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, que 
conhecia do recurso quanto à violação ao art. 5°, inciso II, da Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - SEGURANÇA BANCÁ
RIA - INSTALAÇÃO DE PORTAS GIRATÓRIAS. A imposição 
de obrigação dc fazer ao Banco, no sentido da instalação de portas 
giratórias impeditivas da entrada de pessoas portadoras de objetos de 
metal de determinada massa, possui respaldo legal nos arts. 2° da 
Lei n" 7.102/83 c 19, § I", da Lei n" 8.213/91, além dc respaldo na 
moldura fático-probatória traçada pelo Regional, que apontou para 
a diminuição considerávei dos assaltos nos bancos que adotaram tal 
equipamento de proteção. O ordenamento jurídico pátrio em matéria 
de segurança bancária deve ser visto sob o prisma trabalhista, não 
tanto pelas normas que visam à recuperação do numerário roubado, 
mas à. prevenção do assalto, diminuindo os riscos de ferimento e 
morte dos bancários assaltados. Assim, não caracterizada violação 
direta do art. 5“, II, da Constituição Federal, não se conhece da 
revista, no particular.

PROCESSO

RF.LATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-342.170/1997.8 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN .

: ENGEFEL - ENGENHARIA CIVIL E 
FERROVIÁRIA LTDA.

: DR. ROGÉRIO AVELAR
: JOSÉ COSTA E SILVA
: DRA. MÁRCIA PAIVA BERNARDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - QUI
TAÇÃO - ENUNCIADO 330 DO TST. Apesar da contrariedade 
entre os termos da decisão recorrida e o item I do citado enunciado, 
visto que ficou concluído que o efeito liberatório ali consignado dizia 
respeito a valores pagos na rescisão e não a parcelas, a decisão não 
confiita com o item II. já que não há notícia no acórdão recorrido de 
ressalva específica relativa às exclusão daquelas. Isso porque o direito 
à percepção de horas extras deveria ter sido satisfeito durante a 
vigência do contrato de trabalho, só sendo válida a quitação em 
relação ao período expressamente consignado no recibo de quitação. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-342.492/1997.4 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: FERNANDA AMÉLIA GOULART BAR
BOSA LIMA

: DR. JOÃO BENTO DE GOUVEIA

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recursos de revista apenas 
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado 
n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da verba honorária.
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EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Regional se orientado 
pelo conjunto probatório, é intuitivo ter-se louvado no princípio da 
persuasão racional do art. 131 do CPC, exaurindo a tutela juris- 
dicional e demonstrando os elementos definidores do seu conven
cimento. Recurso não conhecido. TERM O DE RESCISÃO CON
TRATUAL. QUITAÇÃO. ENUNCIADO N” 330 do TST. Estando 
a quitação prevista no enunciado em foco circunscrita às parcelas e ao 
período consignado no recibo de quitação, constata-se que o acórdão 
recorrido não discriminou as verbas ali subjacentes, razão por que é 
fácil concluir pela inocorrência do prequestionamento de que trata o 
Enunciado n° 297 do TST. Por outro lado, o reexame da questão 
implicaria incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos termos 
do Enunciado n° 126 do TST. Recurso não conhecido. HORAS EX
TRAS. O acórdão recorrido foi superlativamente explícito ao deferir 
as horas extras com base na prova testemunhal dos autos, sendo 
intuitivo ter-se louvado no princípio da persuasão racional do art. 131 
do CPC, sendo irrelevante para a modificação do julgado a ausência 
de determinação do juízo para a juntada dos cartões de ponto me
cânicos, a infirmar a contrariedade ao Enunciado n° 338 do TST. 
Depara-se, ainda, com a incouidade da divergência jurisprudencial, na 
esteira do Enunciado n° 296 do TST. Recurso não conhecido. MUL
TA DO ART. 477 DA CLT. Reportando-se à decisão de origelh. 
constata-se não ter a Turma dirimido a controvérsia pelo prisma do 
ônus subjetivo da prova, de que trata o art. 818 da CLT, nem foi 
instada a fazê-lo pela via embargos de declaração, pelo que é fácil 
concluir pela inocorrência do prequestionamento de que trata o Enun
ciado n° 297 do TST. De resto, tendo o acórdão recorrido imputado à 
reclamada a culpa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias, 
não se vislumbra ofensa ao art 477 da CLT. Recurso não conhecido. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de em 
sede trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba 
honorária, na Justiça do Trabalho, continua a ser regulada pelo art. 14 
da Lei n° 5.584/70, estando a concessão desta condicionada estri
tamente ao preenchimento dos requisitos indicados no Enunciado i f  
219 do TST, ratificado pelo Enunciado n° 329 da mesma Corte. 
Recurso conhecido. COMPENSAÇÃO. O recurso encontra-se des 
fundamentado, diante da ausência de indicação dos pressupostos enu
merados no art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

RR-350.407/1997.2 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 
DR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR CER
CEAMENTO DE DEFESA. Não se credencia ao conhecimento do 
Tribunal a assinalada higidez da divergência jurisprudencial, na es
teira do Enunciado n° 296 do TST. LAUDO PERICIAL. ELA- 
BORAÇAO. ENGENHEIRO DO TRABALHO. A decisão recor
rida está em inteira harmonia com a iterativa, notória e atua! ju 
risprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurispru
dencial n° 165 da Seção Especializada em Dissídios Individuais, se
gundo a qual ”o artigo 195 da CLT não faz qualquer distinção entre 
o médico e o engenheiro para efeito de caracterização e classificação 
da insalubridade e periculosidade, bastando para a elaboração do 
laudo seja o profissional devidamente qualificado". Desse modo, não 
se vislumbra o alegado conflito pretoriano, a teor do Enunciado n° 
333 do TST, erigido em requisito negativo de admissibilidade da 
revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

' RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-357.081/1997.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 
CHWANDER
EVERALDO FRANCISCO BARBOSA 
DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-343.198/1997.2 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
DR. AURELIANO RAPOSO S. QUINTAS 
JAIRO VICENTE DE OLIVEIRA 
DRA. LOURICE ASSEKER SILVA

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto 
ao tema termo de rescisão contratual -  quitação, por contrariedade ao 
Enunciado n° 330 do TST e quanto ao tema honorários advocatícios, 
por contrariedade aos Enunciados n°s 219 c 329 e por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido relativo ao pagamento de parcelas que estejam 
expressamente consignadas no termo de rescisão do contrato de tra
balho subscrito, sem ressalvas do reclamante. Determinar, ainda, que 
sejam excluídos da condenação os honorários advocatícios. 
EMENTA: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - QUITA
ÇÃO - ENUNCIADO N" 330 DO TST. O Enunciado n° 330/TST, 
revisando o Enunciado n° 41/TST, já  não mais dispõe sobre quitação 
de valores, mas de parcelas. Ao aludir a "parcelas", o verbete trata de 
verbas, ou seja, título com o correspondente valor. É cristalino o 
referido enunciado quando registra que o termo tem eficácia libe
ratória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, 
salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à 
parcela ou às parcelas impugnadas. Recurso de revista conhecido e 
provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não configu-rados os 
pressupostos exigidos pelo Enunciado n° 219/TST, na decisão re- 
visanda, faz-se necessária a exclusão dos honorários advocatícios da 
condenação. Recurso de revista provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-347.752/1997.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS 
: DR. CRIST1ANO PASTOR FERREIRA 

DE MELO
: GERALDO BATISTA LOBO 
: DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCON

CELOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORA NOTURNA REDUZIDA - ARTIGO 73, S f  
DA CLT - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. A
redução da hora noturna tem, entre outras, finalidade fisiológica, em 
face da penosidade do trabalho noturno, que se desenvolve em horas 
destinadas ao repouso, exigindo esforço maior do organismo humano, 
que deve descansar à noite, no hábito firmado por muitas gerações. A 
atual Carta Magna não derrogou o art. 73, § 1°, da CLT. Ao contrário, 
recepcionou-o, porque representa norma mais benéfica ao trabalhador. 
Essa é a orientação adotada pela SDI, por meio do Precedente n° 127. 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUÀDRO DE CARREIRA - AL
TERNÂNCIA DE PROMOÇÕES (ANTIGUIDADE E M ERE
CIMENTO). Somente a existência de efetiva garantia de promoção, 
por antiguidade e merecimento, de forma alternada, dos empregados 
no quadro de carreira inviabiliza o pedido de equiparação (artigo 461, 
§ 2°, da CLT). Recurso de revista não conhecido.

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido relativo ao pagamento 
de parcelas que expressamente estejam consignadas no Termo de 
Rescisão do Contrato de Trabalho subscrito, sem ressalvas, pelo re
clamante.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Inviável de
liberar sobre a pretensa erronia da decisão, em virtude de remontar ao 
contexto probatório, sabidamente refratário à cognição desta Corte, a 
teor do Enunciado n° 126, não sendo demais enfatizar a inespe- 
cificidade dos arestos trazidos para confronto, porque não abordam o 
elemento fático delineado pelo Regional, bem assim violação aos arts. 
818 da CLT e 333, II, do CPC. Recurso não conhecido. TERM O DE 
RESCISÃO CONTRATUAL - QUITAÇÃO - ENUNCIADO N° 
330 DO TST. O Enunciado n° 330/TST. revisando o Enunciado n° 
41/TST, já não mais dispõe sobre quitação de valores, mas de par
celas. Ao aludir a "parcelas", o verbete trata de verbas, ou seja, título 
com o correspondente valor. É cristalino o referido enunciado quando 
consigna que o termo tem eficácia liberatória em relação às parcelas 
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex
pressa e especificada ao valor dado à parcela ou às parcelas im
pugnadas. Recurso de revista conhfecido e provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-357.236/1997.6 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO • (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IR1GOYEN 
PEDUZZI
JOSÉ ALMIR BEZERRA
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA
BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas “horas extras -  contagem minuto a minuto” e 
“correção monetária -  época própria”, ambos por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
pagamento, como extra, dos cinco primeiros minutos antes e/ou de
pois da jornada normal de trabalho, apenas quando houver apuração 
de tempo excedente do limite supraindicado; e para determinar que a 
correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub
sequente ao mês de competência, com o índice da correção do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: NULIDADE -  NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RIS
DICIONAL. As violações indicadas não são absolutamente discer- 
níveis na decisão que rejeitou os embargos declaratórios, porque 
foram deduzidas à guisa de reexame do julgado a partir da alegada 
erronia na apreciação da prova oral e documental, extrapolando a 
finalidade que os identifica como recurso para sanar eventual ocor
rência dos vícios do art. 535 do CPC. Recurso não conhecido. 
ENUNCIADO N" 330 DO TST. "QUITAÇÃO. VALIDADE - RE
VISÃO DO ENUNCIADO N° 41 - COM REDAÇÃO DADA PELA 
RES. 108/2001. A quitação passada pelo empregado, com assistência 
de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com obser
vância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem 
eficácia liberatória cm relação às parcelas expressamente consignadas 
no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor 
dado à párçélá óú parcelas impugnadas. I — A quitáção* não abrange

parcelas não consignadas no recibo de quitação e, consequentemente, 
seus reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse 
recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante 
a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao 
período expressamente consignado no recibo de quitação". Recurso 
não conhecido. HORAS EXTRAS -  PROVA DOCUMENTAL -  
PREVALÊNCIA SOBRE A TESTEMUNHAL. O matiz absolu
tamente fático da controvérsia induz à idéia de inadmissibilidade da 
revista, em virtude de o exame de fatos e provas lhe ser refratário, a 
teor do Enunciado n" 126/TST, o que afasta a pretendida divergência 
jurisprudencial, pois os arestos trazidos para colação só são inte
ligíveis dentro do contexto probatório de que emanaram. De resto, 
não é preciso desusada perspicácia para inferir ter o Regional sc 
orientado pelo princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, 
em virtutle do qual a decisão de origem é sabidamente soberana. 
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE AN
TECEDEM E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. 
Na conformidade da atual jurisprudência desta Corte, não é devido o 
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jornada/ não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 
Recurso provido. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PR Ó 
PRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub
sequente ao vencido não está sujeito à correção monetária, e, se essa 
data limite for ultrapassada, então se aplica o índice da correção 
monetária do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Recurso 
provido.

PROCESSO RR-363.175/1997.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
VIDROLAN DO PARANÁ LTDA.
DR. MAURO JOSELITO BORDIN
ANTÔNIO BLANCO
DRA. TÂNIA MARA GARCIA COSTA

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas "prescrição” e "horas extras - frações de minutos" e "des
contos previdenciários e fiscais”, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para considerar prescritos os direitos tra
balhistas anteriores a 02.Q8.89; para excluir do título condenatório o 
pagamento de horas extras relativamente aos dias cm que o excesso 
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho, bem como para autorizar os descontos previ
denciários e fiscais, na forma da lei e do Provimento n° 1/96, da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜIN- 
QÜENAL. MARCO INICIAL. A jurisprudência desta Corte já  se 
firmou no sentido de que "A prescrição qüinqüenal abrange os cinco 
anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e não os cinco anos 
anteriores à data da extinção do contrato". Aplicabilidade da Orien
tação Jurisprudencial de n° 204 da Eg.SDI do TST. Recurso co
nhecido e provido. DAS HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO. A 
admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pressupõe de
monstração inequívoca de afronta à literalidade de dispositivo de lei 
federal ou de preceito constitucional ou divergência jurisprudencial 
válida. Recurso não conhecido, DAS HORAS EXTRAS - CARTÃO
DE PONTO - MINUTOS . Na conformidade da atual jurisprudência 
desta Corte, não É DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 
RELATI VA MENTE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JOR
NADA NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU 
APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO. S E ULTRA
PASSADO O REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CON
SIDERADA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A 
JORNADA NORMAL. Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial 
de n° 23 da Eg.SDI do TST. Recurso conhecido è provido, CON
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL. COMPETÊNCIA, 
Compete à Justiça do Trabalho, na forma do art. 114 da Constituição 
Federal, determinar os descontos previdenciários e fiscais, referentes 
aos valores pagos em cumprimento de decisão judicial trabalhista, 
conforme disposto na lei. Aplicabilidade das Orientações Jurispru- 
denciais de n° 32 e 141 da Eg. SDI do TST. Recurso conhecido c 
provido.

PROCESSO : RR-363.490/1997.4 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
VIAÇÃO GARCIA LTDA.
DRA. OLGA MACHADO KAISER 
WILSON ESTEVO DOS REIS 
DRA. MARLENE DÉ CASTRO MAR- 
DEGAM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da revista no tocante à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por 
unanimidade, conhecer do recurso no tocante ao Enunciado n° 330 do 
TST, por contrariedade ao referido verbete sumular, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem a fim de que analise a matéria à luz do aludido enunciado, 
observado o preenchimento dos seus requisitos. Sobrestado o exame 
dos demais temas.

RECORRE NTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA
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EMENTA: APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N" 330 DO TST - 
"QUITAÇÃO - VALIDADE - REVISÃO DO ENUNCIADO N”
41. A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade 
sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos re 
quisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, (em eficácia 
liberatória cm relação às parcelas expressamente consignadas no re
cibo. salvo se aposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à 
parcela ou parcelas impugnadas". Recurso de revista parcialmente 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

RR-364.609/ i997.3 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
COOPERATIVA' AGROPECUÁRIA 
MOURÃOENSE LTD A. - COAMO 
DR. ZENO SIMM 
MARCOS ALEXANDRE 
DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR
REIA

DECJSÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas 
"devolução dos descontos por seguro e por plano de saúde", por 
contrariedade ao Enunciado n° 342/TST e "descontos previdenciáríos 
e fiscais", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para expungir da condenação a devolução dos descontos por 
seguro c por plano de saúde, bem como para, declarando a com
petência desta Justiça do Trabalho, autorizar os descontos previden- 
ciários e fiscais, na forma da lei e do Provimento n° 1/96, da Cor- 
regedoria Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA NEGATIVA DA 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O entendimento pacífico desta 
Corte, cristalizado na Orientação Jurisprudencial de n° 115 da 
Eg.SDL é. no sentido dc que somente ensejam conhecimento, quatlto 
à preliminar de nulidade por negativa da prestação jurisdicional, as 
argiiições de violação dos artigos 832 da CLT, 93. IX, da Constituição 
Federal c/ou 458 do CPC, conforme os seguintes Precedentes: “EM
BARGOS. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL. CONHECIMENTO POR VIOLAÇÃO. ART. 458 CPC 
OU ART. 93, IX CE/88. Admite-se o conhecimento cio recurso, quan
to à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, 
por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 
93, IX da CF/88. EA1RR 201590/95, Ac. Julgado cm 13. 10.97 ( art. 
93, IX. CF/88 ) Min. Cnca Moreira Decisão unânime; E-RR 
170168/95, Ac. 3411/97 DJ 29.08.97 ( art. 458, CPC ) Min. Vantuil 
Abdala Decisão por maioria; E-RR 41425/91, Ac. 0654/95 DJ 
26.05.95 ( art. 458, CPC ) Min. Vantuil Abdala Decisão unânime. 
Recurso não conhecido. ABONO SALARIAL/ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. Não cabe recurso dc revista para reexame de 
prova, conforme preconiza o Enunciado 126/TST. Ademais, a ad
missibilidade do recurso de natureza extraordinária pressupõe de
monstração inequívoca de afronta à literajidade de dispositivo de lei 
federal ou de •preceito constitucional ou divergência jurisprudencial 
válida. Recurso não conhecido. DA DEVOLUÇÃO DOS DESCON
TOS A TÍTULO DE SEGURO E  PLANO DE SAÚDE. Diante do 
quadro fálico delineado pela Corte Regional, de que os descontos a 
título de seguro c dc plano de saúde foram autorizados, bem como 
que não restou demonstrado qualquer vício dc vontade, não há que se 
falar em sua devolução. Nesse sentido a exegese do Verbete Sumular 
de n° 342/TST, segundo o qual "Descontos salariais efetuados pelo 
empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, 
para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico- 
hospitalar. de seguro, dc previdência privada, ou dc entidade co
operativa, cultural ou recrealiva associativa dos seus trabalhadores, 
em seu beneficio e dos seus dependentes, não afrontam o disposto 
pelo art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de 
coação ou de outro defeito que vicie o alo jurídico". Recurso co
nhecido e provido.DESCONTOS PREVIDENCIÁRÍOS E PIS
CAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Situa-se 
na esfera dc competência desta Justiça Especializada, na conformi
dade dos arts. 114 da Constituição da República, bem assim dos arts. 
43 da Lei n" 8.212/91 c 46 da Lei n° 8.541/91. a determinação de 
dedução sobre o montante dos acordos judiciais ou sentenças dos 
valores devidos à Previdência Social c à Receita Federal. Recurso 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

: RR-364.840/1997.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: M!N. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: AÍRTON CABRAL FAGUNDES (ESPÓ

LIO DE)
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 

TELLA
: CONSTRUTORA DANIEL HORNOS 

LTDA. E OUTRA 
: DRA. MONICA ALVES PICCHI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da preliminar dc nulidade, 
por negativa dc prestação jurisdicional, argüida pelo reclamante, por 
violação dos arts. 93, IX, da CF e 832 da CLT, e, no mérito, dar 
provimento ao recurso de revista para determinar o retorno dos autos 
ao TRT da 2* Região, a fim de que examine os pedidos delicados nos 
itens “a" c "e” da exordial. como entender de direito, ficando sus
penso o exame do mérito dq recurso do rcclappi(c e do reçqrsp de 
revista das reclamadas. . . .

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - 
NULIDADE. Ocorre negativa de prestação jurisdicional quando o 
juízo deixa de dar resposta a regular pedido formulado pela parte, 
caracterizando ofensa aos arts. 93, inciso IX, da CF e 832 da CLT. 
Recursos de revista do reclamante provido e da reclamada sus
penso.

PROCESSO

RELATOR 
RECOR RENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(.S)
ADVOGADO

RR-365.639/1997.3 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MiN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
Z. ALBUQUERQUE COMÉRCIO LI 
DA.
DR. RUY SALATHIEL DÉ ALBUQUER 
QUE E MELLO VENTURA 
ISAAC BEZERRA UB SOUZA FILHO 
DR. ROMUALDO JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista da 
reclamada, por contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação á  parcela 
"complementação de aviso prévio" consignada no termo de rescisão 
contratual do reclamante.
EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO N* 330 DO TST - PAR
CELAS CONSTANTES DO TERM O DE RESCISÃO CON TRA
TUAL. Inequívoca a quitação das parcelas discriminadas no termo de 
rescisão contratual, se o empregado contou com assistência sindical e 
não apôs qualquer ressalva quanto às verbas pagas. Realmcnte, nessa 
hipótese, tem incidência a orientação sumulada no Enunciado n° 330 
do TST, segundo o qual "A quitação passada pelo empregado, com 
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com 
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da 
CLT, tem eficácia liberatória em relação às pafcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe
cificada ao valor dado à parecia ou parcelas impugnadas". Recurso 
de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-365.844/1997.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
STAHL BRASIL S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO
CELSO BUHLER
DR. ANGELO LADfO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista quanto 
à validade do regime de compensação de horário por contrariedade ao 
Enunciado n" 349 do TST, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
reconhecida a validade do regime de compensação de horário, excluir 
da condenação o pagamento do adicional de horas extras. 
EMENTA: ATIVIDADE INSALUBRE - HORAS EXTRAS - 
JORNADA COMPENSATÓRIA - ACORDO OU CONVENÇÃO 
COLETIVA - VALIDADE. A validade do acordo ou convenção 
coletiva dc compensação de jornada de trabalho cm atividade in
salubre prescinde da inspeção prévia da autoridade compctenle em 
matéria de higiene do trabalho (Arts. 7°, inciso XIII, da Constituição 
Federal e 60 da CLT e Enunciado n” 349 do TST). Recurso de 
revista parcialmentc conhecido é provido.

PROCESSO

RELATOR
RECQRRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-365.900/1997.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANÉEIA Li CHUM 
: -CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEE 
; DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
: ALEXANDRE ELISEI TOMAZ 
: DRA. CLÁUDIA ROCHA 
: MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR 

- ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
PESSOAL LTDA.

DECISÃO: por unanimidade, hão conhecer do Recurso dc Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO - VIOLAÇÃO DO AR
TIGO 71, § I”, DA LEI N" 8.666/93 - INOCORRÊNCTA - ACÓR
DÃO REGIONAL PROFERIDO EM  CONSONÂNCIA COM O 
ITEM IV DO ENUNCIADO N" 331 DO TST - INADMISSI
BILIDADE DA REVISTA, POR APLICAÇÃO DO VERBETE 
SUMULAR N" 333 DO TST. Não se conhece do recurso dc revista 
por intermédio do qual pretende a parte a reforma do acórdão re
gional proferido cm consonância com o entendimento da notória, 
atual c iterativa jurisprudência da SDi do TST, cristalizado no item 
IV do Enunciado n” 331, recentemente alterado peia Resolução TST 
n" 96/2000, que preceitua que "O inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabi
lidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas c das 
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual c constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n" 8.666/93)". Aplica-sc. «a espécie, o preceito dq 
Enunciado n° ffij.dpjTjjST Rqeursp d ç ^ p y is t^ w jfl ç q i ih é c j t |o ^ I( j

PROCESSO

RELATOR . 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-366.193/1997.8 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
ROOSELVHKT GUEDES DA SILVA 
DR.PAULO AZEVEDO 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE 
PERNAMBUCO S.A. - CEASA 
DR. ELIAS GIL DA SILVA

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial. e no mérito, dar-lhe provimento para res-' 
tabelecer a sentença.
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COMO CAUSA 
EXTINTIVA DO CONTRATO DO TRABALHO. READMISSÃO 
DE EMPREGADO APOSENTADO DE EMPRESA PÚBLICA E 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A orientação que lem pre
valecido nesta Corte é a de que o pedido de aposentadoria voluntária 
implica a ruptura da relação contratual, ainda que persista a prestação 
laborai no período posterior. Quanto ao mencionado período posterior 
à jubílação, o Excelso Pretório, mediante a concessão dc liminar na 
ADIn n" 1770-4/DF, DJ 06/11/1998, suspendeu, até decisão finai, a 
eficácia do § 1° do artigo 453 da CLT, na redação que lhe deu o artigo 
3° da Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que permitia a read 
missão de empregados de empresas públicas e de sociedades de 
economia mista, aposentados espontaneamente, desde que aprovados 
em concurso público. Nesse contexto, havendo continuidade do tra
balho prestado após a aposentadoria espontânea dos empregados de 
empresas públicas ou de sociedades de economia mista, é válido o 
segundo contrato e a dispensa do empregado sem justa causa enseja 
a obrigação de pagamento da indenização dc 40% sobre os depósitos 
para o FGTS e demais verbas rescisórias, visto que a  readmissão 
prescinde da prévia aprovação do empregado em concurso público. 
Recurso dc Revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-366.259/1997.7 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
SÉRGIO ANTÓNIO MENEGATTI 
DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE 
JOSÉ DA SILVA
DR. ANTÓNIO RONALDO RODRI
GUES PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista do 
reclamado.
EMENTA: ENUNCIADO N° 33«. QUITAÇÃO. VALIDADE. A
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin
dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT. lem eficácia liberatória 
cm relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se 
oposta ressalva expressa c especificada ao valor dado à parcela ou 
parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não con
signadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos cm 
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a 
direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do con
trato de trabalho, a quitação é válida em relação ao período ex- 
prcssamenle consignado no recibo dc quitação. Sumulada a matéria, 
não logra êxito a revista nos termos da alínea "a", in fine , do art. 896 
consolidado, encontrando-se superada a divergência jurisprudencial 
transcrita. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: ED-RK-366.694/1997.9 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: HÉLIO GULAK 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: BANCO DO BRASH. S.A.
: DRA. SÔNiA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Deciaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A decisão desta 
Turma destacou que os pedidos constantes da inicial respaldam-se na 
existência de regular vínculo entre as partes, reconhecendo afrontado 
o art. 460 do CPC c, por isso, excluindo da condenação o deferimento 
da aludida indenização. Não se vislumbra nenhuma omissão no ju l
gado que observou os limites traçados no recurso do'demandado. 
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

ED-RR-367.029/1997.9 - TRT DA 4" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ROGÉRIO DANIEL DO NASCIMENTO 
E OUTROS
DRA. MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVJO BARZONI MOURA
_________________i i t j r i i i i' iin [ 1'.i/vt ) ) li r . u r i, I .. , ;1 ,3
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NAO CONFIGURA
DA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS
INÍ P: s I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos decla
ra.orios não constituem remédio processual apto a alterar decisão, 
ptra ajustá-la ao entendimento da parte. Déstínam-se a eliminar obs
curidade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas no 
v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-368.663/1997.4 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SERVIÇOS E MECANIZAÇÃO AGRÍ

COLA LIDA. - SEMAG 
: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: MÁRIO GABRIEL1 
: DR. LOURIVAL THEODORO MOREI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada apenas quanto ao tema: "Correção Monetária - Época Pró
pria”, por divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação, a correção monetária sobre os 
salários pagos até o 5° dia útil do mês subseqüente ao da prestação de 
serviços. t
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O 
pagamento dos salários ate o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não se sujeita à correção monetária. Se essa data-limite é 
ultrapassada, incide o índice de correção monetária do mês sub- 
seqüente ao da prestação dos serviços. Inexiste razão para se com
putar a correção monetária relativa ao mês do cumprimento da obri
gação, se a própria lei assegura ao empregador a faculdade de realizar 
o pagamento até o 5° dia útil subseqüente ao da prestação de serviços. 
Recurso dc revista provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-368.697/1997.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4J 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SALVA SERVIÇOS MÉDICOS DE 

EMERGÊNCIA S.C. LTDA.
: DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO 
: ADNAN ESBER 
: DR. FLÁVIO JÚLIO BARWINSKÍ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema 
"competência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e 
fiscais", por violação do art. 114 da CF, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a competência desta Justiça especializada e 
determinar os descontos fiscais e previdcnciários, dc acordo com a 
legislação vigente à época do efetivo recolhimento. Conhecer da 
revista quanto ao tema "médico - jornada de trabalho - horas extras", 
por contrariedade à Orientação Jurisprudcncial n° 42 da SDI do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento do adiciona! de horas extras diárias, consideradas as ex
cedentes" da quarta diária.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - 
COMPETÊNCIA. Apesar de os arts. 46 da Lei n° 8.541/92 e 43 da 
Lei n° 8.212/91 tratarem da atividade jurisdicional referente, res
pectivamente, aos recolhimentos fazendários e previdenciários, não 
fixam a competência desta Justiça especializada, o que vem a ser feito 
pelo artigo 114 da CF, cuja parte final de seu eapnt prevê a com
petência da Justiça do Trabalho para dirimir "outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham 
origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive co
letivas", entre as quais se encontra a hipótese em tela. Não é outra a 
orientação adotada pela SDI, em seu Precedente n° 141. MÉDICO - 

JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS. A Lei n° 
3.999/61 não estipula a jornada reduzida para os médicos, mas apenas 
estabelece o salário mínimo da categoria, não havendo que se falar 
em horas extras, a não ser aquelas excedentes da oitava diária. Este é 

' o entendimento da Seção de Dissídios Individuais deste Tribunal. 
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-368.707/1997.7 - TRT DA 9" RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ROBERT BOSCH LTDA.
DR. ADALBERTO CARAMOR1 PETRY 
ELOY MUNHOZ DE LIMA 
DR. PEDRO RAYMUNDO CHANDE- 
LIER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao 
tema "competência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários 
e fiscais", por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a competência desta Justiça especializada e 
determinar os descontos fiscais c previdenciários. de acordo com a 
legislação vigente á época do efetivo recolhimento.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - 
COMPETÊNCIA. A Justiça do Trabalho é competente para efetuar 
os descontos previdenciários e dc imposto de renda, rclativamcnte ao 
créditos trabalhistas objeto de suas deci--. s, consoante Orientaçã 
Jurisprudencial n° 141 da SDI-1 dc TAL Recurso de revista pm 
cialmente conhecido e provido.
________________  ) ii '(  'i[ ) o )! y  í: i' >' ozii. o »5'

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
rf:c o r r f :n t e (S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-369.591/1997.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA U  CHUM 
LOJAS AMERICANAS S.A.
DR. ARTUR OTÁVIO DE CARVALHO 
NOBRE
MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO 
DR. MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES 
BARRETO

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECI
DOS POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - IN
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 164 DO TST - NÃO INTER
RUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - 

INTEMPESTIVIDADE DA REVISTA. Còmo são considerados 
inexistentes os embargos declaratórios subscritos por advogado sem 
procuração nos autos, eles não interrompem o prazo para interposição 
de outros recursos, daí porque intempestiva a revista interposta após 
o octídio legal, contado da publicação do v. acórdão do Regional 
(Enunciado n° 164 do TST). A gravo regimental não provido.

DECISÃO: Em, por unanimidade, conhecer da revista em relação 
aos temas "Plano Verão" e "Ajuda-Alímentação”, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro/89 e res
pectivos. reflexos, bem como absolver a reclamada do pagamento da 
integração da parcela alimentação ao salário, com as respectivas in
cidências. 5
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. Indevido o reajuste 
salarial de 26,05%, por constitucional a Lei n° 7.730, de 31/01/89, 
não se configurando direito adquirido,' conforme decisão do Supremo 
Tribunal Federal. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. Conforme Orientação 
Jurisprudencial dessa Corte, M ajudei alimentação fornecida por em 
presa participante do programa de alimentação ao trabalhador, ins
tituído pela Lei 6321/1976, não tem caráter salarial. Portanto, não 
integra o salário para nenhum efeito legal". Recurso de revista da 
reclamada conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-370.205/1997.9 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
BRADESCO SEGUROS S.A.
DR. WALDYR VERSIAN1 DOS SAN
TOS
DENISE BALLARD PADILHA 
DR. ACRÍSIO DE MORAES REGO 
BASTOS

DECISÃO: por unanimidade, conhecer dõ recurso de revista in
terposto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, excluindo da condenação os reajustes salariais de
correntes do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e 
do IPC de março de 1990, restabelecer a r. sentença de 1“. Instância 
e julgar improcedente a ação.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987, URP DE FEVEREIRO DE 
1989 E IPC DE MARÇO DE 1990 - INDEVIDOS OS REA
JUSTES SALARIAIS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔ
MICOS POR INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Entendendo o STF pe 
la inexistência dc direito adquirido aos reajustes salariais por apli
cação do IPC de junho/87, da URP de fcvereiro/89 e do IPC dc 
março/90, bem como sendo aplicável ao caso tal orientação, é dc ser 
a mesma adotada, inclusive por já constituir entendimento pacificado 
por esta Corte Superior. Recurso conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

ED-RR-370.212/1997.2 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SMITHKLINE BEECHAM LABORATÓ
RIOS LTDA.
DR. CARMELO CORATO 
ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA 
DR. JÚLIO CÉSAR DA COSTA BIT
TENCOURT .

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
em face do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a 
reclamada ao pagamento da multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER
PROTELATÓRIO - MULTA. Quando os embargos de declaração 
são opostos pela parle a quem interessa a perpetuação da lide c 
baseiam-se em omissão, contradição Ou obscuridade inexistentes, é de 
ser aplicada a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do 
CPC, ante o caráter manifestamente protelatório de que se revestem. 
Embargos de declaração rejeitados, com a imposição da pena
lidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-RR-370.334/1997.4 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DF. MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO LOPLS CAMPOS E OU

TROS
: DR. ' 17, FFRNANDO DE MELO

DECISÃO: r r unanimidade, negar provimcni > ao agravo regimen
tal e lomJer.ar .- reclamada ao pagamento da n no importe dc 5% 
(cinco por cento) 'Mc ó valor da causa corrigi ua forma do artigo 

. j $57, § :2\ do Código dq Processo Givil ..

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADO

: ED-RR-370.896/1997.6 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MARIA SALETE SANTOS DE JESUS 
: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
: BRB - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A.
: DR. PAULO ROBERTO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para, sa
nando omissão, prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha
vendo omissão relativa ao julgamento do recurso de revista, os em
bargos de declaração mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos com 
vistas ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Embargos de 
declaração acolhidos, para sanar omissão.
PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-371.899/1997,3 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: CHOCOLATES GAROTO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE 
CACAU E BALAS

: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
'MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O acórdão embar 
gado não padece de nenhuma omissão, obscuridade ou contradição no 
enfrentamento da irresignação concernente a legitimidade anômala do 
sindicato, lá afastada com respaldo na nova redação do Enunciado n" 
286 do TST, não sendo demais enfatizar a circunstância dc o cm
bargante não ter abordado na revista a questão que o foi inova- 
doramenle nos embargos acerca do alcance subjetivo da substituição 
processual. Com isso é viva a convicção sobre o intuito protelatório 
dos embargos, o bastante para que a embargante fosse punida na 
forma do art. 538, Parágrafo único-do CPC, deliberação de que sc 
abstém pela certeza da boa-fé que orienta a militância-profissional de 
seu procurador. Embargos rejeitados.
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-373.3)0/1997.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
USINA AÇUCAREIRA PASSOS S.A. 
DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA 
BENEDITO GUEDES DE PAULA 
DR. JOSÉ DAS NEVES VELOSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanlo 
à época própria da correção moenuíria, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção mo
netária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da 
obrigação de pagar salários.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO
NAL. Inconfundível a hulidade do acórdão recorrido por negativa de 
prestação jurisdicional com a errônea aplicação da multa, deslize 
suscetível apenas a induzir à idéia de erro de julgamento. Recurso não 
conhecido. TERM O DE RESCISÃO CONTRATUAL - QUITA
ÇÃO - ENUNCIADO N° 330. O Enunciado n° 330/TST, revisando o 
Enunciado n° 41/TST, já não mais dispõe sobre quitação de valores, 
mas de parcelas. Ao aludir a "parcelas”, o verbete trata de verbas, ou 
seja, título com o correspondente valor. É cristalino o referido enun
ciado quando consigna que o termo tem eficácia liberatória em re
lação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo sc 
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou 
parcelas impugnadas. Revista não conhecida. DOMINGOS E FE
RIADOS TRABALHADOS. De acordo com o Enunciado n° 146 do 
TST, o trabalho realizado em dia feriado, não compensado, çjxigo ei- 
dobroe não em triplo. Revista não conhecida. CORREÇÃO M 
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários al 
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está .sujeito 
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá 
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestaçà 
serviçps (Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 n° 124). Revista : 
nhecida e provida. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO UNTC 
DO CPC. O,recurso de revista está desfundamentado, a teor do 
896 da CLT. pois a recorrente não aponta violação legal c/ou coa.- 
litucional, nem indica divergência jurisprudencial. Recurso não u- 
nbecido. ,



Diário da Justiça Seçao 1 639nQ 157-E, sexta-feira, 31 de agosto de 2001
ISSN  74  7 5 - 7 5 8 8

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR-374.957/1997.2 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4 ‘ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚ
CAR E ÁLCOOL
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO .

JOÃO DIAS SOARES 
DR. ADÉLCIO JOSÉ ZENNI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema da unicidade contratual e horas extras conhecer do recurso 
quanto ao tema das horas in itinere por ofensa legal c, no mérito, 
declarar a validade da limitação das horas de percurso por convenção 
coletiva e dar-lhe provimento para absolver a Reclamada da con
denação respectiva; conhecer do recurso quanto ao tema dos ho
norários advocatícios por contrariedade ao Enunciado n° 219/TST e 
violação ao art. 14 da Lei 5584 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
expungir a parcela da condenação; conhecer do recurso quanto ao 
tema da correção monetária por divergência jurisprudcncial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar que há de ser aplicada aque
la do mês subsequente ao da prestação laborai, caso as parcelas 
devidas não tenham sido pagas até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao da prestação laborai; conhecer quanto aos descontos previden- 
ciários e fiscais por ofensa legal e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a competência da Justiça do Trabalho para autorizar a rea
lização de descontos previdenciários e fiscais e autorizá-los. 
EMENTA: 1. UNICIDADE CONTRATUAL - CONTRATO DE 
sa  Er a  . p r e s c r i ç ã o . Tendo o Regional afirmado a unicidade 
contratual em raz.ão da prova testemunhal colhida, e não tendo ele se 
manifestado sobre ser o contrato dc safra, ou não, o apelo encontra 
óbice nos Enunciados nos 126 e 297 do TST, na medida em que 
pretende provar a descontinuidade na relação empregatícia e que o 
contrato era de safra. Revista não conhecida. 2. HORAS IN  IT l- 
NERE VALIDADE DA LIMITAÇÃO POR CONVENÇÃO CO
LETIVA - ADICIONAI. DF. HORAS EXTRAS. É válida, de acordo 
com o art. 7° XXVI da Constituição Federal, a limitação do tempo de 
percurso por meio de convenção ou acordo coletivo. Não sendo 
tempo de prestação laborai, nem à disposição do empregador, não 
pode ser considerada como extra, sendo, indevido, por consequência, 
o adicional de horas extras. Revista provida. 3. HORAS EXTRAS - 

ÔNUS DA PROVA - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - LITI- 
GANCIA DE MA-FF. Estando a condenação em horas extras as
sente em provu testemunltal, encontra óbice no Enunciado n" 126 do 
TST o recurso que alega a inexistência de sobrejornada. Por outro 
lado, configura litigância de má-fé a falsa alegação de que a con
denação resultou de mera presunção, quando exsurgiu da prova tes
temunhal. Revista não conhecida. 4. HONORÁRIOS ADVOCATÍ
CIOS - A condenação em honorários advocatícios requer o pre
enchimento cumulativo dos requisitos do art. 14 da Lei 5.584/70, ou 
seja, que o Empregado não possa litigar sem prejuízo do próprio 
sustento ou de sua família, e esteja assistido pelo sindicato de sua 
categoria ou por advogado por ele credenciado. Revista provida. 5. 
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - Ó pagamento 
dos salários ate' o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data limite fo r  ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Revista provida. 6. DESCONTOS PREVI- 
DENCIÁRIOS E  FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRA13AI.HO. Os descontos fiscais e previdenciários sobre créditos 
resultantes de ações trabalhistas são matéria que se insere na com
petência da Justiça do Trabalho, de acordo com a segunda parte do 
caput do art. 114 da Constituição Federal, se inserindo ern "(... 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho (...)". Neste sentido, 
a Orientação JurisprudênciaI n" 141 da SBDI-1. A Orientação Ju 
risprudênciaI n° 32 da SI3DI-I deste TST reza que são devidos os 
descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos trabalhistas. 
Revista provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-375.661/1997.5 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN

TOS S.A.
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: JOSEFA ALVES BARROS 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA NULIDADE DA SEN
TENÇA - PROVA SUSPEITA. "Não torna suspeita a testemunha o 
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo 
empregador". Aplicabilidade do En.357/TST. Recurso não conhecido. 
ENUNCIADO 330/TST - EFICÁCIA LIBERATÓRIA. O Hg. Tri 
bunal Pleno desta Corte, cm aresto proferido no Incidente de Uni
formização de Jurisprudência, suscitado nos autos do IUJ-RR n° 
275570/96, publicado no DJ 04.05.2001, em que foi Relator o Mi
nistro Roaaldo Leal, houve por bem ulterar a redação do texto do 
Enunciado 330, de forma a não pairar qualquer dúvida, quanto ao 
alcance da sua eficácia liberatória. Eis o inteiro teor do v.aresto: 
"QUITAÇÃO. ALCANCE. ENUNCIADO N° 330 DO TST. Aten
didos os pressupostos legais pertinentes ao incidente de uniformi
zação dc jurisprudência, previstos nos artigos 476 a 479 do CPC e 
196 do RITST, deve este Tribunal pronunciar-sc sobre o alcance do 
Enunciado n° 330 do TST. Toma-se necessário que o texto do referido 
enunciado passe a ter a seguinte redação: "Quitação. Validade - Re
visão do Enunciado n° 41A quitação passada pelo empregado, com 
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com

observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art.477 da CLT, 
tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con
signadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada 
ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. I- A quitação não 
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conse
quentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que essas cons
tem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido sa
tisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é 
válida em relação ao período expressamente consignado no recibo de 
quitação". No caso dos autos, O Eg. Regional decidiu em sintonia 
com o item I, do Enunciado em comento, porquanto, entre outros 
títulos, foram deferidos reflexos dc verba reconhecida na presente 
reclamatória e, portanto, não integrante do termo de rescisão. Apli
cabilidade da parte final da alínea "a" e § 5°, do artigo. 896 da CLT, 
bem como do Enunciado 330/TST. Recurso não conhecido. DOS 
DEPÓSITOS DO FGTS SOBRE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO 
PAGOS NA RESCISÃO HOMOLOGADA. Não demonstrada a 
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivç 
legal, não há como se conhecer do recurso de revista com fundamento 
na letra “a” do art. 896 da CLT. Aplicação do Enunciado n. 296/TST. 
Recurso não conhecido. DA ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES. Não 
há como se viabilizar ó recurso de revista, por dissenso jurispru- 
dencial, quando o paradigma colacionado é originário de decisão de 
Turma desta Coité. Inteligência da alínea "a" do art.896 da CLT. 
Recurso não conhecido. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS A 
VENDEDOR COMISSIONISTA. A admissibjlidade do recurso de 
natureza extraordinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta 
à literalidade de dispositivo de lei federal ou de preceito consti
tucional ou divergência jurisprudeneial válida. Recurso não conhe
cido.

PROCESSO : RR-376.764/1997.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

......... ........  MIN. MILTON DE MOURA ERANÇA
MENDES JÚNIOR SIDERURGIA S.A. 
DR. AFRÂNIO VIEIRA FURTADO 
FAUSTO EUSTÁQUIO SANTOS 
DRA. S1LVÂNIA CARMEN CASTA- 
NON MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista ex- 
dusivamente quanto ao tema "hora noturna - redução" por diver
gência jurispurdencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: HORA NOTURNA - REDUÇÃO - RECEPÇÃO DO 
ARTIGO 73 DA CLT PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 
1988. A REDUÇÃO DO TEMPO DA HORA NOTURNA TEM, 
ENTRE OUTRAS, a FINALIDADE FISIOLÓGICA , EM FACE DA 
PENOSIDADE DO TRABALHO NOTURNO. QUE SE DESEN
VOLVE EM HORAS DESTINADAS AO REPOUSO, EXIGINDO 
ESFORÇO MAIOR DO ORGANISMO HUMANO, QUE DEVE 
DESCANSAR À NOITE, por hábito FIRMADO POR MUITAS GE
RAÇÕES. A ATUAL CARTA MAGNA NÃO DERROGOU O AR
TIGO SETENTA E Três, PARáGRAFO PRIMEIRO, DA CLT. A O 
CONTRáRIO, RECEPCIONOU-O, PORQUE REPRESENTA NOR
MA MAIS BENéFICA AO TRABALHADOR. Recurso de revista 
não provido.

I V AIX
k e c o r r f :n t e (S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-377.772/1997.1 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
EUNICE ESTEVAM MARTINS 
DRA. ROSÂNGELA QUEIROGA 
DUARTE DE LIMA •

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudeneial, apenas em relação à atualização monetária e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção 
monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqücnte ao da 
prestação dos serviços.
EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330. EFEITOS. As horas 
extras e os reflexos, assegurados ao empregado pelo Regional, são 
direitos que deveriam ler sido satisfeitos durante a vigência do con
trato de trabalho, o que validaria a quitação apenas em relação ao 
período expressamente consignado no recibo, além do que, a quitação 
não abrange os reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem 
desse recibo. Ademais, o acórdão recorrido não delimitou os aspectos 
fáticos necessários ao exame da contrariedade ao referido Enunciado. 
Sequer foi instado a fazê-lo através dos competentes embargos dc 
declaração. Não há, pois. como sc conhecer do recurso, à falta do 
regular prequestíonamento da matéria, na forma do Enunciado 
2977TST. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. O Regional 
atendendo, ao conjunto fático-probatório, entendeu provado o direito à 
jornada suplementar, através do depoimento testemunhal, o que atrai 
a incidência do Enunciado 126/TST. Em razão da aplicação do re
ferido enunciado, não se visualiza a divergência jurisprudeneial, pois 
os arestos trazidos para confronto somente são inteligíveis dentro do 
respectivo contexto processual, impedindo que a Corte firme posição 
conclusiva sobre a sua especificidade. Dc outra parte, não sc evi
denciou a pretensa afronta à literalidade dos arts. 818 da CLT e 333, 
do CPC, haja vista que segundo o acórdão recorrido, o reclamante 
desincumbiu-se do ônus que lhe cabia de provar a prestação de 
serviços extraordinário. Recurso não conhecido. MULTA CCTs. A 
decisão recorrida está em harmonia com a Orientação Jurisprudeneial 
da SDI desta Corte, dc n° 239 que asserc: “Prevista em instrumento 
normativo (sentença normativa, convenção ou acordo coletivo) de

terminada obrigação e, consequentemente, multa pelo respectivo cles- 
cumprimcnto, esta tem incidência mesmo que aquela obrigação seja 
mera repetição de texto da CLT." Destarte, por força da incidência do 
Enunciado 333/TST, fica descartada a pretensa divergência jurispru- 
dencial, nos termos do § 4a do art. 896 da CLT. Recurso não co
nhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA -  ÉPOCA PRÓPRIA. A 
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, 
através do Precedente n° 124, pacificou o entendimento de que "o 
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços. Recurso de Revista conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

: RR-377.803/1997.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: ROBERTO TARCHI SENFFT 
; DR. IOLANDO FERNANDES DA COS

TA
: FERTECO MINERAÇÃO S.A.
: DR. AFONSO CELSO LAMOUNIER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
reclamante,
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜIN- 
QÜENAL. MARCO INICIAL. A jurisprudência desta Corte já se 
firmou no sentido de que "A prescrição qüinqüena! abrange os cinco 
anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e não-os cinco anos 
anteriores à data da extinção do contrato". Aplicabilidade da Orien
tação Jurisprudcncial de n” 204 da Eg.SDl do TST c do Enunciado 
333/TST. Recurso não conhecido. DAS DIFERENÇAS SALA
RIAIS DECORRENTES DA NÃO-APLICAÇÃO CORRETA 
DOS ACORDOS COLETIVOS/MULTA - CONFLITO PRETO- 
RIANO. Tratando-se de interpretação e aplicação de acordos co
letivos de trabalho, cuja observância obrigatória está limitada à área 
territorial sujeita à jurisdição do Regional, prolator da decisão re
corrida, não há còmo se conhecer do recurso de revista, por dissenso 
pretoriano. Aplicabilidade da alínea ”b" do artigo 896 da CLT Re
curso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RF.CORRIDO(S)

: R R-379.447/1997.2 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: EUGÊNIO DOS SANTOS 
: DR. ÉRICO MENDES DE OLIVEIRA 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZ- 

ZI
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
reclamante, conhecer do recurso dc revista da reclamada quanto aos 
temas eomplementação da multa do FGTS e horas extras, minuto a 
minuto, por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças decorrentes da 
eomplementação da multa do FGTS de 10 para 40% e excluir do 
título condenatório o pagamento de horas extras rclativamcntc aos 
dias em que o excesso dc jornada não ultrapassa de cinco minutos 
antes c/ou após a duração normal do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. DO 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDA- 
DE. O v.acórdão regional, ao concluir que o adicional está incor
porado à remuneração normalmente paga aos operários da CSN, de
cidiu em sintonia com a mais iterativa, notória, atual e específica 
jurisprudência desta Corte. Recurso não conhecido. URP DE 
ABRIL, JUNHO E JULHO/88. A admissibilidade do recurso de 
natureza extraordinária pressupõe demonstração inequívoca dc afronta 
à literalidade dc dispositivo de lei federal ou de preceito consti
tucional ou divergência jurisprudeneial válida. Recurso- não conhe
cido. ANTECIPAÇÃO SALÁRIÀL. Não há como sc viabilizar o 
recurso de revista, por dissenso jurisprudeneial, quando a parte não 
demonstra o seu cabimento nos moldes da alínea "a", do art. 896 da 
CLT, ou seja, não traz arestos específicos, capazes dc estabelecer 
divergência dc teses. Aplicabilidade do Enunciado 296/TST. Recurso 
não conhecido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - 
CSN - COMPLEMENTAÇÃO DA MULTA DO FGTS. A Eg. SDI 
desta Corte já firmou entendimento no sentido de não ser devida a 
eomplementação da multa do FGTS de 10 para 40%, posto que deve 
scr observada a lei vigente à época da rescisão contratual. Recurso 
conhecido e provido. DAS HORAS EXTRAS - MINUTOS . Na 
conformidade da atual jurisprudência desta Corte, não E DEVIDO O 
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS 
DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA 
DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NOR
MAL DO TRABALHO. S E ULTRAPASSADO O REFERIDO LI
MITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE 
DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL. Aplica
bilidade da Orientação Jurisprudcncial dc n° 23 da Eg.SDl do TST. 
Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-379.907/1997.1 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLOS

SER S.A.
: DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO 
: ELAINE CÉLIS MARCHI 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE- 

RING
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DAS HORAS EXTRAS - 
10 MINUTOS A CADA 90 DE TRABALHO COM ADICIONAL 
DE 50%. Inviável o conhecimento do recurso de revista, quando o 
acórdão recorrido está cm consonância com enunciado da Súmula de 
Jurisprudência Uniforme desta Corte. Inteligência da alínea "a" e § 5° 
do artigo 896 da CLT e aplicabilidade do Enunciado 346/TST. Re
curso não conhecido. GRATIFICAÇÕES ANUAIS RELATIVAS A 
1993, 1994 E 1995. Não demonstrada a existência de teses diversas 
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se 
conhecer do recurso de revista com fundamento na letra “a” do art. 
896 da CLT. Aplicação do Enunciado 296/TST. Recurso não co
nhecido. DO DIREITO À AMPLA DEFESA. A admissibilidade do 
recurso de natureza extraordinária pressupõe demonstração inequí
voca de afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de 
preceito constitucional ou divergência jurisprudencial válida. A parte 
deve, além de indicar dispositivos supostamente violados, demonstrar 
eficazmente a alegada vuincraçâo. Recurso não conhecido. DOS HO
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não cabe recurso de revista fara 
reexame de prova, conforme preconiza o Enunciado 126/TST. Ade
mais, a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do 
prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, 
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. 
Aplicabilidade do Enunciado 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-380.669/1997.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
: PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR

TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA

: DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI- 
LHENA

: LUÍS CLÁUDIO SABINO
: DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 

PEREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, ape
nas quanto ao tema "intervalo interjornadas", por divergência ju- 
risprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das horas extras decorrentes da não-observância 
do intervalo entre jornadas previsto no art. 66 da CLT.
EMENTA: HORAS EXTRAS - INTERVALO ENTRE JORNA
DAS. Considerando-se a regra segundo a qual os períodos de in
tervalo não são computados na jornada de trabalho, não há norma 
legal que autorize o pagamento das horas extras pelo trabalho rea
lizado no período destinado ao descanso do empregado (art. 66 da 
CLT), quando observada a jornada normal de trabalho. O direito às 
horas extraordinárias está condicionado à extrapolação da jornada 
mínima legal ou contratual. Recurso de revista parcialmente co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORA

: ED-RR-380.864/1997.2 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
(EXTINTA CEDIC)

: DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : MANOEL FALCÃO NETO 

•ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PAULO CARPES ANTU
NES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape
nas para presar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não há como re
formar a decisão, uma vez que segundo registrado expressamente no 
acórdão dos embargos declaratórios interpostos pelo demandado, o 
Regional absteve-se de examinar a questão sob o enfoque pretendido 
ao fundamento da ausência de apreciação a respeito, na sentença dc 
primeiro grau, contra a qual não foram interpostos embargos de de
claração. Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-RR-381.518/1997.4 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
FROTA OCEÂNICA BRASILEIRA S.A.

ADVOGADO

EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: DR. RICARDO BELLINGRODT MAR
QUES COELHO

: CLÓVIS MARQUES TAVARES FILHO 
: DR. FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos decla
ratórios, por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Interposto o re
curso via fac-símile, os originais devem ser entregues em juízo, ne
cessariamente, até cinco dias da apresentação daquele, nos termos do 
art. 2o da Lei n° 9.800/99.

296/TST, pois parte de pressuposto não enfrentado no julgado re
corrido, qual seja a marcação dos horários de entrada e saída sem 
variação. Quanto ao mais, lastreou-se o julgado nas disposições do 
Enunciado n° 338/TST, encontrando-se, portanto, sumulada a ma
téria, obstaculizando o apelo as disposições da alínea "a", in fine, do 
art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOÍA)

ADVOGADO

ED-ED-ED-RR-381.519/1997.8 - TRT 
DA 17" REGIÃO - (AC. SECRETA
RIA DA 4“ TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - TELEST 
DR. NILTON CORREIA 
ELIANE MOREIRA DE JESUS E OU
TROS
DR. NÊRIVAN NUNES DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
cassar a multa de 1% imposta à embargante no acórdão de fls. 
253/254 c para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para cassar a multa imposta à embargante e para prestar es
clarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-386.150/1997.3 - TRT DA I“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E 

MONTAGENS S.A.
: DR. REINALDO MARQUES DA COS

TA
: WALDIR RODRIGUES 
: DR. ROBERTO ROSA DE MIRANDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação referida par
cela.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. Indevido o reajuste 
salarial dc 26,05%, por constitucional a Lei n° 7.730, de 31.1.89. 
Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior do 
Trabalho'. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-384.834/1997.4 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: AILTON ALVES AMORIM
: DR. ANTÔNIO MANHOLER
: MASSA FALIDA DE ORBRAM - SEGU

RANÇA E TRANSPORTE DE VALO
RES LTD A.

: DR: JOÃO LEONELHO GABARDO FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos descontos fiscais e previdenciários, por ofensa ao art. 114 
da Constituição Federal, à correção monetária, por conflito dc teses, e 
aos honorários advocatícios, por atrito com o Enunciado 219 do TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta 

^.Justiça especializada, no particular, e determinar, desde logo, que se 
façam os descontos fiscais e previdenciários, de acordo com a le
gislação vigente à época do efetivo recolhimento, para excluir da 
condenação os honorários advocatícios c a correção monetária sobre 
os salários pagos até o 5° dia útil do mês subsequente ao da prestação 
de serviços.
EMENTA:, DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - 
COMPETÊNCIA. O TST já  firmou o entendimento de que a Justiça 
do Trabalho é competente para determinar a retenção dos descontos 
de IR e INSS. Nesse sentido, há a Orientação Jurisprudencial n° 141 
do TST. DATA DE PAGAMENTO DO SALÁRIO - CORREÇÃO 
MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido não está sujeito a correção monetária. Ul
trapassada essa data-limite, o índice de atualização monetária do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços deve ser aplicado. AS
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO PROCESSO DO TRABALHO. 
"Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a Lei 
n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo sindicato 
profissional a que pertencer o trabalhador" (art. 14 da Lei 5.584/70). 
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

RR-385.009/1997.1 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CARLOS HUMBERTO FAVERO 
DRA. ELIANA DOS SANTOS QUEI
ROZ GARCIA
PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTD A.
DR. SÉRGIO SCHWARTSMAN 
DRA. RIMA C. RODRIGUES MOTTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - PRELIMINAR DE NU
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A prefaciai encontra-sc desfundamentada. Com efeito, limita-se o 
demandante a suscitá-la e a apontar violação legal c constitucional 
sem contudo explicitar em que pontos c de que forma teria a Corte de 
origem faltado com a entrega da jurisdição. Recurso não conhecido. 
II - RESCISÃO INDIRETA. TRANSFERÊNCIA. A jurisprudência 
transcrita a respaldar o apelo encontra-se superada pela Orientação 
Jurisprudencial do TST n° 113. Dessa sorte, observa-se que esta Corte 
pacificou o entendimento de constituir pressuposto legal apto a le
gitimar a percepção do adicional à transferência provisória, aspecto 
que não ficou definido no julgado recorrrido. III - HORAS EX
TRAORDINÁRIAS. A jurisprudência transcrita às fls. 199/201 é 
inespecífica à hipótese dós autos, nos termos do Enunciado n°

: RR-386.403/1997.8 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4’ 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 

DO NORDESTE
: DRA. PATRÍCTA BRAZIL CAVALCAN

TI
: VANESSA SOARES DO NASCIMENTO 
: DR: EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, apenas em relação aos honorários advocatícios e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 1° grau, 
quanto ao pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330. O acórdão recorrido 
limitou-se a declinar tese em abstrato, a respeito do referido Enun
ciado, de modo que, não há como se analisar a alegação de fls. 239, 
no sentido de que devem ser excluídos os títulos quitados por ocasião 
da homologação do TRCT, bem como aqueles aos quais não foram 
objeto de ressalva pelo Sindicato, à falta do seu regular preques- 
tionamento, na forma do Enunciado 297/TST. Recurso não conhe
cido. HORAS EXTRAS. O Regional atendendo ao conjunto fático- 
probatório, entendeu provado o direito à jornada suplementar, através 
do depoimento testemunhal, o que atrai a incidência do Enunciado 
126/TST. Em razão da aplicação do referido enunciado, não sc vi
sualiza a divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos para 
confronto somente são inteligíveis dentro do respectivo contexto pro
cessual, impedindo que a Corte firme posição conclusiva sobre a sua 
especificidade. De outra parte, não se evidenciou a pretensa afronta à 
literalidade do art. 818 da CLT, haja vista que segundo o acórdão 
recorrido, a reclamante desincumbiu-se do ônus que lhe cabia de 
provar a prestação de serviços extraordinário. Recurso não conhecido. 
LIM ITE DE INCORPORAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. A ma
téria não foi examinada perante o Tribunal a quo, atraindo a in
cidência do Enunciado 297/TST, diante da preclusão verificada. Re
curso não conhecido. DESCONTOS À TÍTULO DE SEGURO DE 
VIDA. “Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a au
torização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em 
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de 
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recrea
tiva associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus 
dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se 
ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que 
vicie o ato jurídico." (Enunciado 342/TST). Constatada a coação, 
ilegítimos os descontos efetuados no salário da reclamante. Recurso 
não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A pretensão re- 
cursal harmoniza-se com o entendimento pacificado nesta Corte, no 
sentido de que na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários 
advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência, de
vendo a parte preencher os pressupostos da Lei n° 5.584/70, nos 
termos dos Enunciados 219 c 329/TST. Recurso de Revista conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-388.203/1997.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: ENTERPA ENGENHARIA LTD A.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS- 

CHWANDER
: AM1LTON ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
: DR. ELI FERREIRA DAS NEVES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso,
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA DA
MM JC J. Observa-se, nos termos do acórdão recorrido, que os de- 
claratórios do reclamante esclareceram que a quitação dada pelo autor' 
em processo anterior, foi de verbas referidas na peça inicial e no 
termo de rescisão. A MM JCJ, examinando o lema, constatou omis 
são relativa ao fato dos títulos pleiteados nestes autos não fazerem 
parte daqueles què foram conciliados, o que acarretou a alteração do 
julgado, de extinção sem julgamento do mérito, para procedência 
parcial do apelo. Verifica-se, assim, a correta aplicação do Enunciado 
278/TST, uma vez que a natureza da omissão suprida no julgamento 
dos declaratórios ocasionou efeito modificativo no julgado, sem çom 
isso acarretar a nulidade da decisão. Daí a evidência da ausência de 
nulidade da sentença de Io grau, a afastar a pretensa afronta aos arts. 
463 do CPC; I45, “c”, do Código Civil e 794 da CLT. Recurso não 
conhecido. QUITAÇÃO. A respeito consignou o acórdão: “Quanto a 
repercussão dessas horas nas verbas rescisórias, leia-se ou releia-se o 
que constou no “decisum" (II.73). Improcedem os pedidos de pa
gamento dos reflexos desses títulos e da multa... considerando-se que 
as verbas rescisórias foram quitadas pelo autor, sem qualquer res
salva, nos autos da ação de consignação cm pagamento E-56/95,...”. 
Não se conhece, portanto, do recurso à falta de sucumbência. no 
particular. De qualquer modo, há de se esclarecer que a controvérsia 
anteriormente existente acerca dessa matéria encontra-se, por ora, 
pacificada, em face da nova redação dada ao Enunciado supracitado, 
através da Resolução n. 108/2001 desta Corte, publicada no DJ dc 
18.04.2001. Nesse passo, há que se referir que a matéria relativa à 
existência de chancela sindical, sem ressalvas, não foi prequestionada 
na forma do Enunciado 297. Recurso não conhecido. HORAS EX
TRAS. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO TEM PO DE SER
VIÇO DAS TESTEMUNHAS JUNTAMENTE COM O RECLA
MANTE. A decisão recorrida se mostra em consonância com a ite
rativa jurisprudência deste Tribunal Superior, como se pode verificar 
da sua Orientação Jurisprudência! de n° 233. Aplicação do Enunciado 
333/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-389.926/1997.4 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO BANORTE S.A.
DR. MARCUS VINÍCIUS FERRAZ PA
CHECO
JORGE JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO 
DR. FABIANO GOMES BARBOSA

RELATOR 
RECORRENTEfS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO. Por se tratar de questão de 
mérito, com ele será analisada.EFEITOS DA LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL - APLICAÇÃO DE JUROS. O acórdão recorrido, 
não examinou a matéria, nem foi instado a fazê-lo por meio de 
embargos de declaração, o que atrai a incidência do Enunciado 
297/TST, diante da preclusão verificada. Recurso não conhecido. 
QUITAÇÃO. VALIDADE. Inviável o cabimento de recurso de re
vista, quando o acórdão recorrido estiver em consonância com enun
ciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Inteligência 
do § 5° do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. De início, é de se descartar a pretensa violação 
do arts. 5o, II da Carta da República, diante dá preclusão verificada, 
haja vista que o Regional não examinou a matéria à luz desse dis
positivo, o que faz atrair à hipótese a previsão contida no Enunciado 
297/TST. Ademais, a matéria é de cunho fático-probatório, cujo re- 
exame é vedado neste estágio processual, nos termos do Enunciado 
126/TST. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍ- 
CIOS. Em que pese o entendimento do Regional a respeito da des
necessidade da assistência sindical para a garantia do direito à verba 
honorária, o acórdão deixou expressa a situação fática dos autos como 
sendo harmônica com o entendimento preconizado nesta Corte, por
que o reclamante está, em situação de insuficiência econômica, em 
face da demissão, além de devidamente assistido por sindicato da 
categoria profissional. Preenchidos os pressupostos da Lei n° 
5.584/70, permitida é a concessão da assistência judiciária gratuita, 
estando a decisão recorrida, portanto, em harmonia com òs termos do 
Enunciado 219/TST. Recurso nao conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR-390.095/1997.3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP
DRA. NEUSA MARIA CÂNDIDO

RECORRIDO(S) : EVELINE MIRANDA
ADVOGADA : DRA. SILVIA REGINA FERREIRA E

SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "vale-transporle - ônus da prova", por violação do artigo 818 
da CLT e por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a obrigação relativa ao paga
mento do vale-transporte. Ainda, quanto aos "descontos salariais", 
conhecer do recurso dc revista por violação do artigo 462, § Io, da 
CLT e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que seja excluída da condenação a devo
lução dos descontos efetuados no salário do reclamante por danos 
causados ao empregador.

EMENTA: VALE-TRANSPORTE - ÔNUS DA PROVA - AR
TIGO 818 DA CLT - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO - 
EMPREGADO. De acordo com as Leis n°s 7.418/85 e 7.619/87, ò 
vale-transporte constitui-se direito do empregado e não mera facul
dade conferida ao empregador. Nos termos do Decreto n” 95.247/87, 
que regulamentou os referidos diplomas legais, para o exercício do 
direito dc receber o vale-transporte, o empregado deverá informar ao 
empregador, por escrito, o seu endereço residencial e os serviços e 
meios de transporte mais adequados ao seu deslocamento residência- 
trabalho e vice-versa (art. 7o). A percepção do benefício, portanto, 
fica condicionada ao atendimento do requisito acima. Nesse contexto, 
na qualidade de fato constitutivo do direito, o ônus de provar o 
preenchimento dos referidos pressupostos recai, indubitavelmente, so
bre o empregado, não sendo juridicamente razoável exigir-se do em
pregador a produção dc prova negativa, de dificílima ou impossível 
realização. Recurso tle revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-390.521/1997.4 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: LUIZ VENDILINO DA SILVA 
: DR. DIOGENES RODRIGUES BARBO

SA
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 

JANEIRO S.A. - TELERJ 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas 
em relação à integração do tíquete-alimentação, por divergência ju 
risprudencial c. no mérito, negar-the provimento.
EMENTA: TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA SALA
RIAL - INTEGRAÇÃO À REMUNERAÇÃO. Segundo o Enun
ciado n° 241 do TST, o vale para refeição, fornecido por força do 
contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração 
do empregado, para todos os efeitos legais. Recurso de revista não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-RR-391.823/1997.4 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: JÚLIO MIRESKI 
: DR. ADEN1R BARBOZA 
: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA 
: DR. CEZARINO INÁCIO DE LIMA FI

LHO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12a REGIÃO 
: DR. CINARA GRAEFF TEREBINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de
claração, por inexistentes.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FAC-SÍMILE.
São inexistentes os embargos declaratórios opostos por meio de fac- 
símile, sem a posterior apresentação dos originais respectivos, exigida 
pelo art. 2o da Lei n° 9.800/99 para a sua validade. Embargos de 
declaração não conhecidos.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED- RR-392.038/1997.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. .SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
GERALDO EVANGELO DOS SANTOS 
DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios para rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE 
REVISTA. Rejeitados, posto que não demonstrados os pressupostos 
do art. 535 do Código de Processo Civil.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-393.206/1997.6 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
YRAM BENAION 
DRA. MÔNICA CARVALHO DE 
AGUIAR
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU
DRA. ANDRÉA DE SOUZA ROCHA

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COMO CAUSA 
EXTINTIVA DO CONTRATO DO TRABALHO. Conforme 
Orientação Jurisprudencial n° 177, da SBDI, desta Corte: "A apo
sentadoria espontânea extingue o contrato dc trabalho, mesmo quando 
o empregado contínua a trabalhar na empresa após a concessão do 
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do 
FGTS em relação ao período anterior ã aposentadoria." Estando a 
decisão regional em consonância com iterativa, notória c atual ju 
risprudência da SDI, não se conhece da revista, incidindo o disposto 
no Enunciado n° 333/TST. Recurso dc Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-393.468/1997.I - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA D V 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO 
GILDA BITENCOURT DE SIQUEIRA 
DRA. ROSANE MARIA BURATTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, por 
ofensa constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
ioiproccdente o pedido. Invertido o ônus da sucumbência. Transitado 
cm julgado, oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público 
do Estado do Rio Grande do Sul, com cópias deste acórdão, com o de 
fis. 102/106 e da sentença, para os regulares fins de direito. Pre
judicado o exame dos demais temas.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATAÇAO SEM 
CONCURSO - ILEGALIDADE - OFENSA AO ARTIGO 37, II, § 
2°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEITOS DA NULIDA
DE. A contratação de servidor público após 5/10/88, sem a prévia 
aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso 
II, § 2°, da Constituição Federal, de forma que se revela nula de pleno 
direito, salvo no que concerne à contraprestação remuneratória, o 
impropriamente denominado "salário” sirk-tn sensn. dos dias efetivos 
de prestação de serviços, para se evitar o locupietamento indevido de 
quem se beneficiou irrcgularmcnte da força dc trabalho. Nesse sen
tido, o TST editou, recentemenle, o Enunciado n° 363. Recurso dc 
revista conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-394.795/1997.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE
LULOSE S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO
ÁUREO JOSÉ COLASSO
DR. JOÃO ANTÔNIO P1MENTEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada quanto ao temas das horas in itinere/acordo coletivo, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
considerar válida a cláusula de acordo coletivo que dispõe sobre as 
horas in itinere, excluindo da condenação o pagamento a tal título, 
considerando-se como tal, na forma da jurisprudência do TST, apenas 
as horas que ultrapassarem o limite diário estabelecido no acordo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE/NCOR- 
IX) COLETIVO. A orientação jurisprudencial desta Corteja se firmou no 
sentido de considerar válida a cláusula de acordo coletivo, estabelecendo que 
serão consideradas horas in itinere apenas as que ultrapassarem o limite 
diário estabelecido no acordo. Precedentes: E-RR-462.913/98, DJ DE 
27.10.00 e E-RR-44.300/92, DJ DE 15.12.95. Recurso dc revista provido. 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Incidência do Enun-
ciado n° 297/TST. Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: RR-394.839/1997.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRFTTARJA DA 4" 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES 
: DR. ERNANY FERREIRA SANTOS 
: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
: DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA 

LEITE PIRFO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante 
quanto ao tema desvio de função, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença dc primeiro grau, na 
p:irtc que deferiu diferenças sahtriais decorrentes do desvio de função no 
período de julho/91 a janeiro/93. Conhecer do recurso de revista do recla
mado quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência 
da correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. DES
VIO DE FUNÇÃO. O Banco-reclamado, ao permitir e/ou determinar 
o trabalho do autor em função diversa da que foi contratado e pela 
qual estava sendo remunerado, usufruiu da sua força de trabalho em 
atividades mais complexas e, portanto, deve efetuar o pagamento 
devido, para que não se caracterize a figura do enriquecimento sem 
causa. Recurso conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA DO 
RECLAMADO - DAS MULTAS CONVENCIONAIS. Não ense
jam recurso de revista decisões superadas por iterativa e notória 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Aplicabilidade do 
Enunciado 333/TST e da Orientação Jurisprudencial de n° 150 da Eg. 
SDI do TST. Recurso não conhecido. DA AJUDA ALIMENTAÇÃO 
- INTEGRAÇÃO. A admissibilidade do recurso de natureza ex
traordinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta à lite- 
ralidadc dc dispositivo de Ici federal ou dê preceito constitucional ou 
divergência jurisprudencial válida. Recurso não conhecido. COR
REÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. 
ÉPOCA PRÓPRIA. Dc acordo com a atual e iterativa jurisprudência 
desta Corte, o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido não está sujeito a correção monetária. To
davia, ultrapassada essa data limite, incidirá o índice da correção 
monetária do mês súbseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso 
conhecido c provido.
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PROCESSO RR-394.946/1997.9 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
NEI PEREIRA IMÓVEIS LTDA.
DR. FLÁVIO BARZONI MOURA 
FLÁVIA BARCELLOS DUTRA 
DR. SÉRGIO PEREIRA DA SILVA

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DAS HORAS EXTRAS - 
ADICIONAL DE 50% - LEI 4.950-A/66.Não há como sc viabilizar 
o recurso de revista, por dissenso jurisprudencial, quando os pa
radigmas colacionados não abordam expressamente tese contrária à 
adotada pelo acórdão revisando e/ou são originários de decisões de 
Turmas desta Corte. Aplicabilidade da alínea ''a'', do art.896 da CLT, 
e Enunciado 296/TST. Recurso não conhecido. DA MULTA DO 
ARTIGO 477 DA CLT. A divergência jurisprudencial ensejadora da 
admissibilidade, do prosseguimento c do conhecimento do recurso há 
de ser específica, revelando a existência de leses diversas na in
terpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os latos 
que as ensejaram. Aplicabilidade do Enunciado 296/TST. Recurso 
não conhecido. DAS DIFERENÇAS DE SALÃRIO - DAS FUN
ÇÕES DA RECLAMANTE. Não cabe recurso de revista para re- 
exame de prova, conforme preconiza o Enunciado 126/TST. Ademais, 
a admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pressupõe 
demonstração inequívoca de afronta à literalidade de dispositivo de 
lei federal ou de preceito constitucional ou divergência jurispruden- 
cial válida. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-396.418/1997.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
MARGARIDA ALVES THEMOTEO 
DR. ANTÔNIO LUCIANO FERNAN
DES

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

DECISÃO: Em, por unanimidade, conhecer da revista em relação ao 
tema "Plano Bresser”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para absolver a reclamada da condenação nos 
reajustes salariais decorrentes do aludido "Plano Econômico”, jul
gando a ação improcedente, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas. 5
EMENTA: PLANO BRESSER (DECRETO-LEI N° 2.302/86). Sua
revogação pelo Decreto-Lei n“ 2.335/87, qüe instituiu a URP - Ine
xistência de direito adquirido ao reajuste de 26,06%. Recurso de 
revista provido

PROCESSO : RR-400.858/1997.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MOACYR FACHINELLO 
: LEOCI DE LOURDES ROTTAVA 
: DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS 
: MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR 

- ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
PESSOAL LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos 
descontos fiscais e previdenciários,por conflito de teses, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça es
pecializada para autorizar a reclamada a efetuar os descontos pre
videnciários e fiscais, na forma da lei, determinando, desde logo, que 
se façam tais deduções na forma dos Provimentos da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DO 
IMPOSTO DE RENDA - JUSTIÇA DO TRABALHO - COM
PETÊNCIA. Os descontos previdenciários (do artigo 12 da Lei n° 
7.787/89, conforme com os artigos 43 e 44 da Lei n° 8.212/91, com 
a nova redação dada pela Lei rí’ 8.620/93 e Provimento n° 3/84 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), assim como o imposlo de 
renda na fonte (artigo 27 da Lei n° 8.218/91 - artigo 46 da Lei n° 
8.541/92 e Provimento n° 1 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho), são exigíveis, uma vez configurado seu fato gerador, ou 
seja, a existência de títulos salariais em condenação judicial, sendo a 
Justiça do Trabalho competente para determinar a sua incidência, à 
luz da iterativa, atual e notória jurisprudência da e. SDI deste Tri
bunal. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido:

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-400.872/1997.0 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE

LULOSE S.A. E OUTRA 
: DRA. CRIST1ANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: VALDECI FREITAS DA LUZ 
: DR. ANTÔMiO CLAUDIMÁR LUGÉI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para, conferindo efeito raodificativo, ao acórdão de fls. 223/227, de
terminar que sejam excluídas da condenação as horas in itinere, como 
extras, passando o dispositivo a conter a seguinte redação: "ISTO 
POSTO ACORDAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal Su
perior do Trabalho, por unanimidade, quanto ao tema "horas in itinere 
- acordo coletivo - validade" conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar válida a cláusula convencional que determina o pagamento 
de horas in itinere apenas as superiores a noventa minutos diários e 
excluir da condenação as horas in itinere deferidas como extras, a 
razão de lh30 diariamente, com o adicional de 50%, bem como seus 
reflexos legais. Ainda, conhecer do recurso de revista quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a dedução das re
feridas parcelas na forma da lei".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - 
ACOLHIMENTO - EFEITO MODIFICATIVO. Evidenciada 
omissão no acórdão embargado, relativa ao provimento do recurso de 
revista, os embargos de declaração mostram-se cabíveis, devendo ser 
acolhidos conferindo-lhe efeito modificativo com vistas ao aperfei
çoamento da prestação jurisdicional. Embargos de declaração aco
lhidos, com efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-401.011/I997.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: MARCELO HENRIQUE MENDES VE- 

LOZO
: DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO 
: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 

RACU S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RELATOR 
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de- 
claratórios para rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE 
REVISTA. Rejeitados, porque não demonstrados os pressupostos do 
art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-401.097/1997.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: MARCO ANTÔNIO CAETANO COR

RÊA E OUTROS
: DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
: DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial quanto ao tema "Acordo coletivo de Tra
balho - reajustes salariais - lei federal de política salarial super
veniente - efeitos" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO - REAJUSTES SALARIAIS - LEI FEDERAL 
DE POLÍTICA SALARIAL SUPERVENIENTE - EFEITOS. A 
alteração do sistema de política salarial levada a efeito pelo Governo 
Federal, com a edição da Medida Provisória n° 434/94, convertida na 
Lei n° 8.880/94, qüe é de ordem pública, torna insubsistentes as 
cláusulas ajustadas entre as partes, que tinham como base o reajuste 
quadrimestral, previsto ha revogada Lei n° 8.542/92. Aplicabilidade 
da exegese do art.623, da CLT, que considera "nula de pleno direito 
disposição de Convenção ou Acordo que, direta ou indiretamente, 
contrarie proibição ou 'norma-disciplinadora de política económico- 
financeira do Governo óÜ cbtícemente à  política salarial vigente, não 
produzindo quaisquer efeitos perante autoridades e repartições pú
blicas, inclusive pára-fifis de revisão de preços e tarifas de mer
cadorias e serviços". Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO ÊD-ED-RR-402.I18/1997.9 - TRT DA 
12a REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN ,
DJÀLMA PEREIRA NETO 
DR, NU.TON CORREIA .
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DRA. ADRIANE ARNT HERBST 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
DR. GLEY FERNANDO SAGAZ

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO(A) ’

PROCURADORA 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO 
ADVOGADO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos,Embargos Decla- 
ratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTI
VOS. Não se, conhece dos.. embargos .quandp intçrpostos .fora do 
qüinqüídio legal. Embargos não conhecidos. t v , :  , r i. i .v s s i.i

PROCESSO : RR-402.491/I997.6 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN

TES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : INÊS MEDEIROS DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "horas extras excedentes a 36 semanais ou 6 horas diárias", 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir do título condenalório o pagamento, como extras, das horas 
decorrentes do reconhecimento da jornada reduzida.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ANOTAÇÃO DA CTPS 
COM O CÔMPUTO DO AVISO PRÉVIO. O v.acórdão regional 
encontra-se em sintonia com o mais iterativo, notório, atuai e es
pecífico enlendimcnto desta Corte, consubstanciado na Orientação 
Jurisprudencial de n°82 da Eg.SDI do TST, como segue: "AVISO 
PRÉVIO. BAIXA NA CTPS. A DATA DE SAÍDA A SER ANO
TADA NA CTPS DEVE CORRESPONDER À DO TÉRMINO DO 
PRAZO DO AVISO PRÉVIO, AINDA QUE INDENIZADO". Pre
cedentes E-RR 142026/94, Ac. 1034/97 Min. Leonaldo Silva DJ 
18.04.97 Decisão unânime; E-RR 161604/95, Ac. 0896/97 Min. Mou
ra França' DJ 18.04.97 Decisão unânime; E-RR 147565/94, Ac. 
0349/97 Min. Vantuil Abdala DJ 04.04.97 Decisão unânime. Apli
cabilidade do Enunciado 333/TST. Recurso não conhecido. ENUN
CIADO 330/TST - EFICÁCIA LIBERATÓRIA. O Eg. Tribunal 
Pleno desta Corte, em aresto proferido no Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência, suscitado nos autos do ÍUJ-RR n° 275570/96, pu
blicado no DJ 04.05.2001, em que foi Relator o Ministro Ronaldo 
Leal, houve por bem alterar a redação do texto do Enunciado 330, de 
forma a não pairar qualquer dúvida, quanto ao alcance da sua eficácia 
liberatória. Eis o inteiro teor do v.aresto:"QUITAÇÃO. ALCANCE. 
ENUNCIADO N° 330 DO TST. Atendidos os pressupostos legais 
pertinentes ao incidente de uniformização de jurisprudência, previstos 
nos artigos 476 a 479 do CPC e 196 do RITST, deve este Tribunal 
pronunciar-se sobre o alcance do Enunciado n° 330 do TST. Toma-se 
necessário que o texto do referido enunciado passe a ter a seguinte 
redação: "Quitação. Validade - Revisão do Enunciado n° 41A qui
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical 
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do arl.477 da CLT, tem eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se 
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou 
parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não con 
signadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em 
oulras parcelas, ainda qqe essas constem desse recibo. II - Quanto a 
direitos qye deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do con
trato dc trabalho, a quitação é válida em relação ao período ex
pressamente consignado nò recibo de quitação". No caso dos autos, o 
Eg. Regional decidiu em sintonia com o Enunciado cm comento, 
porquanto registrou que a rescisão foi homologada com ressalvas. 
Aplicabilidade da parte final da alínea "a" e § 5° do artigo 896 da 
CLT, bem como do Enunciado 330/TST. Recurso não conhecido. 
DAS HORAS EXTRAS. CARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO DE 
DIGITADORA - INTERVALOS. A divergência jurisprudencial en
sejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento 
do recurso há ,dç sçr.qspecífica, revelando a existência de leses di
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idên
ticos os fatos .qpe. as, ensejaram. Aplicabilidade do Enunciado 
296/TST. Recurso não conhecido. DAS HORAS EXTRAS EXCE
DENTES A 36 HORAS SEMANAIS OU 6 HORAS DIÁRIAS 
JORNADA REDUZIDA - PORTARIA M Tb 3.751/90. Dispõe a 
NR 17 da Portaria MTb 3.214/78, com a redação dada pela Portaria 
MTb 3.75J/90, çm seu subitem 17.6.4, alínea "c", que "o tempo 
efetivo de trabalho de entrada de dados não deve exceder o  limite 
máximo 4e 5 (cinco), horas, sendo que no período de tempo restante 
da jornada ojfábálhádor poderá exceder outras atividades, observado 
o disposto nò art.468 da Corisolidàção. daVLeis do Trabalho, desde 
que não exijam movimentos, repetitivos, nêm esforço visual".. Por
tanto, trata-se de regra dc proteção à integridade física do trabalhador, 
destinada à higiene ê segurança do trabalho' què, por não estabelecer 
jornada reduzida de trabalho' para os exercentes da funçãò de di
gitador, não assegura o recebimento, como extras, das1 horas tra
balhadas além do limite nela fixado. Rocurso conhecido o provido. 
DA CONTAGEM MINUTO A MINUTO. APLICAÇAO DE 
NORMA COLETIVA DE TRABALHO. Não há como se conhecer 
do recurso, por dissenso jurisprudencial, diante da regra insculpida na 
alínea "b", do artigo 896 da CLT, quando a solução da controvérsia 
passa pela interpretação de norma coletiva cuja observância obri
gatória não excede p território jurisdicionado pelo Eg.TRT prolator da 
decisão recorrida. Recurso não conhecido.

PROCESSO . ; RR-402.639/1997.9 - TRT DA 2° RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECÒRRENTEfS) : (NVEST SUL DISTRIBUIDORA DÉ TÍ
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

ADVOOÀDO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : ANTONIO JOSÉ MIRANDA BISPO 
ADVOGADO : DR. JOSÉ FLORISVALDO MACHADO

DE OLIVEIRA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: TERM O DE RESCISÃO CONTRATUAL - QUITA
ÇÃO - ENUNCIADO N° 330. O Enunciado 330/TST, revisando o 
Enunciado 41/TST, já não mais dispõe sobre quitação dc valores, mas 
dc parcelas. Ao aludir a "parcelas", q verbete trata de verbas, ou seja, 
título com o correspondente valor. É cristalino o referido enunciado 
quando consigna que o termo tem eficácia liberatória em relação às 
parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta res
salva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas 
impugnadas. Recurso não conhecido.HORAS EXTRAS -  ÔNUS 
DA PROVA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. APLICAÇÃO 
DO ENUNCIADO N” 126/TST. Incabível recurso de revista para 
reexame de fatos e provas, conforme a orientação consubs-tanciada 
no Enunciado n° 126/TST. Recurso não conhecido. DOCUMENTOS 
COMUNS ÀS PARTES. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. 
"Documento comum às partes (instrumento normativo ou sen-tença 
normativa), cujo conteúdo não é impugnado. Validade mesmo em 
fotocópia não autenticada” (OJ. n° 36 da SDI-1 ("Revista não co
nhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-402.694/1997.8 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: GILBERTO FRANCISCO PAVÃO 
: DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ

NIOR
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: PREQUESTIONAMENTO - CARACTERIZAÇÃO - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-OPOSIÇÃO - PRE- 
CLUSAO - ENUNCIADOS N“S 126 E  297 DO TST. Sc a matéria
ou questão não foi objeto de exame pelo juízo a qno e a parte não 
cuidou de embargar de declaração, com objetivo de prequeslioná-la, 
precluso fica seu exame pelo juízo ad quem por força do que dis
põem os Enunciados 126 e 297 do TST. Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO : RR-403.494/1997.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DIMAS DOS REIS ALVES VICTOR 
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA FERNÃO DIAS

LTDA.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MEDEIROS JUNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - CONVENÇÃO N° 158 DA OIT - 

IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 7°, INCISO I, DA CONSTI
TUIÇÃO - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. Con 
quanto a Lei Maior, em seu artigo 5o, § 2°, consigne que os direitos 
e garantias por ela previstos não excluem outros decorrentes de tra
tados internacionais, também não afasta a circunstância de que re
feridos atos, ao se incorporarem ao direito positivo pátrio, devem 
guardar estrita harmonia com a ordem constitucional, tanto no âmbito 
formal, quanto no material. Nesse contexto, considerando que os 
tratados e convenções internacionais, ao se incorporarem à ordem 
jurídica interna, situam-se no plano hierárquico correspondente ao das 
leis ordinárias, não há como se admitir que referidos atos tratem de 
matéria reservada constitucionalmente ao crivo de lei complementar. 
Por essa razão, não se revela compatível com a realidade cons
titucional brasileira a tese sustentada pelo reclamante, no sentido da 
viabilidade de sua reintegração com fundamento na Convenção n° 
158 da OIT, na medida em que referido ato versa sobre a matéria 
prevista no artigo 7o, inciso I, da Constituição, cujo tratamento no 
plano infracónstitucional está exclusivamente reservado à lei com
plementar. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-404.890/1997.7 - TRT DA 2* RE

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A. E OUTROS 
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PEDRO MASSAHIRO SAITO
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
em relação aos recolhimentos fiscais e previdenciários por violação 
dos arts. 43 e 44 da Lei n° 8.212/91, com a nova redação dada pela 
Lei n° 8.620/93, e 46 da Lei n° 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar os descontos fiscais e previdenciários de 
acordo com a legislação vigente à época do efeito recolhimento. 
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FIS
CAIS. Os descontos previdenciários (do artigo 12 da Lei n” 7.787/89, 
combinado com os artigos 43 e 44 da Lei n” 8.212/91, com a nova 
redação dada pela Lei n° 8.620/93 e Provimento n° 3/84 da Cor- 
regedoriu Geral da Justiça do Trabalho), assim como o imposto dc 
renda na fonte (artigo 27 da Lei n“ 8.218/91 - artigo 46 da Lei n° 
8.541/92 e Provimento n° 1 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho), são exigíveis cm caso de condenação que envolve títulos 
salariais. Sua exigência está adstrita exclusivamente à ocorrência de 
seu fato gerador, por força da natureza cogente das normas que os 
regulam e de sua própria existência, implícita em toda condenação 
que envolve títulos salariais. Recurso de revista parcialmente co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-406.000/1997.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4 a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA BOZANO, SIMONSEN E 
OUTRO
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA 
MAURO PENHA BASTOS 
DR. ADA URI MOTA JACOB

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, em 
relação à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional, por violação dos arts. 93. IX, da CF, e 832 da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, para determinar o retomo dos 
autos ao TRT da Ia Região, a fim de que aprecie a prescrição da ação 
em relação ao pedido de devolução dos descontos salariais em favor 
da AFEBS e sane a omissão reconhecida no item 5, mantendo sustado 
o exame dos demais temas da revista.
EMENTA: DESERÇÃO. Constitui ônus do recorrente efetuar o de
pósito legal, de forma integral em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Instrução 
Normativa n° 3/93, item II, alínea "a", e Orientação Jurisprudencial n° 
139 da SDI). RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - AUSÊN
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO - EMBARGOS DECLARATÓ- 
RIOS - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAE. Os ar 
tigos 93, inciso IX, da Constituição e 832 da CLT impõem ao Poder 
Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Cabe ao magistrado 
expor os fundamentos fálicos e jurídicos que geraram sua convicção 
exteriorizada no decisum. mediante análise circunstanciada das ale
gações formuladas pelas partes. No âmbito da instância extraordi
nária, revela-se ainda mais imperioso o fato dc a fundamentação ser 
explícita e detalhada, ante a imprescindível necessidade do preques 
tionamento da matéria e igualmente porque não pode o juízo ad quem 
conhecer do recurso fora da realidade retratada pelo juízo a quo 
(Enunciados 297 e 126 do TST). A persistência da omissão, pelo 
julgador, mesmo após a oposição de oportunos embargos declara- 
tórios, interpostos com objetivo de ver definida a moldura fático- 
jurídica de aspectos relevantes da lide, constitui vício de procedi
mento que implica a nulidade da decisão proferida, ante a carac
terização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Recurso 
de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-410.980/1997.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
SÔNIA MARIA BORGES 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
LABORATÓRIO BIOCLÍNICO ÁLVA
RO S.C. LTDA.
DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TÉCNICO DE LABO
RATÓRIO - LEI N° 3.999/61. A natureza da norma jurídica de
finidora de destinatários específicos, que emana da Lei n° 3.999/61, 
afasta de seu campo de abrangência profissionais cujos serviços não 
estejam relacionados com a atividade médica e/ou odontológica, que 
foi sua razão de ser no mundo jurídico. Recurso de revista não 
provido.

: RR-410.985/1997.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4’ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. SÉRGIO PAULA SOUZA CA1UBY 
: ELIZABETH VIEIRA TOMAZ 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
: OS MESMOS

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado apenas quanto ao tema ''Planos Econômicos - IPC de 
junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989'', por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento dos reajustes decorrentes do "gatilho” salar ial 
de junho dc 1987 (IPC de junho/87) e da URP de fevereiro de 1989, 
bem como seus reflexos. Também por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da reclamante apenas quanto aos temas "Horas 
Extras - 7a e 8‘ Horas Trabalhadas - Recebimento de Gratificação de 
Função'1 e "Devolução de Descontos Efetuados a Título de Seguro de 
Vida", ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão do Regional, restabelecer a r. 
sentença que deferiu o pedido dc horas extras a partir da sexta diária 
e para incluir na condenação a devolução dos descontos efetuados a 
título de seguro de vida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. PLA
NO BRESSER (DECRETO-LEI V ’ 2.302/86). Sua revogação pelo 
Decreto-Lei n° 2.335/87, que instituiu a URP - Inexistência de direito 
adquirido ao reajuste de 26,06%. URP DE FEVEREIRO DE 1989. 
indevido o reajuste salarial de 26,05%, por constitucional a Lei n° 
7.730, de 31.1.89. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista parcialmente 
conhecido e provido.RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN
TE. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO 
DE VIDA. Na esteira do Enunciado n° 342 da Súmula deste Tribunal, 
os descontos salariais efetuados pelo empregador no salário do em
pregado, a título de seguro de vida, não constituem ofensa ao art. 462 
da CLT, desde que expressamente autorizados (grifado). Logo, se 
não autorizados, devem ser devolvidos pela empresa que os efetuou, 
de forma ilegal. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADA 
EMBARGANTE 
ADVOGADO

ED-RR-41L190/1997.7 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4‘ 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO REAL S.A. E OUTRA 
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
JOSÉ DA CRUZ CAETANO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios, 
para prestar esclarecimentos, e acrescer à fundamentação do acórdão, 
as razões ora consignadas no voto, sem modificar, contudo, o de
cidido.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE 
REVISTA. Embargos acolhidos tão somente para prestar esclare
cimentos, sem modificar, contudo, o decidido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRiDO(S)
ADVOGADO

: RR-411.414/1997.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA DE CIMENTO ITAMBÉ 
: DR. HILTON MARCELO PERES ZAT- 

TONI
: LUrZ TADEU JOHAN LALAK 
: DR. JOÃO ROGÉRIO NIELS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no 
tocante à quitação, por conflito com o Enunciado 330 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação todas as 
parcelas constantes do termo de rescisão do contrato de trabalho. 
Prejudicado o exame dos demais temas.
EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO N° 330 DO TST - PAR
CELAS CONSTANTES DO TERM O DE RESCISÃO CONTRA
TUAL. Inequívoca a quitação das parcelas discriminadas no termo de 
rescisão contratual, se o empregado contou com assistência sindical e 
não após qualquer ressalva quanto às verbas pagas. Realmenle, nessa 
hipótese, tem incidência a orientação sumulada no Enunciado n° 330 
do TST, segundo o qual "A quitação passada pelo empregado, com 
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com 
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da 
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas". Recurso 
de revista parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-412.175/1997.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON

GAS S.A. - PRODASA 
: DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ

NIOR
: FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS 
: DR. ITACIR JOAQUIM DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista tão- 
somente quanto ao tema "Correção Monetária - Época Própria", por 
divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento, para 
determinar que o índice a ser utilizado para o cálculo da correção 
monetária dos créditos deferidos ao reclamante seja o do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data-límite é 
ultrapassada, incide o índice de correção monetária do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços. Inexíste razão para se com
putar a correção monetária relativa ao mês do cumprimento da obri
gação, se a própria lei assegura ao empregador a faculdade de realizar 
o pagamento até o 5° dia útil subsequente ao da prestação de serviços. 
Recurso de revista provido.
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PROCESSO : ED-RR-412.894/1997.6 - TRT DA 4“
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

RELATOR • MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

FERNANDO ÍVAN DE OLIVEIRA 
DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. ELÁVIO BARZONl MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaralórios, 
para prestar esclarecimentos, c acrescer u fundamentação do acórdão, 
as razões ora consignadas no voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE 
REVISTA. Embargos acolhidos, para prestar esclarecimentos sem, 
contudo, modificar o decidido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECOKRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-412.895/1997.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ROBERTO SCHMALZ 
: DRA. ODILIA MARQUES MENDES PE

REIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas "adicional de insalubridade - deficiência de iluminamento"
e "horas extras - contagem minuto a minuto" por divergência ju 
risprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento do adicional de insalubridade, decorrente da 
deficiência dc iluminamento, até o dia 26.02.1991, bem como para 
excluir do título condenatório o pagamento dc horas extras rela
tivamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA
LUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILUMINAMENTO. A juris
prudência desta Corte já  se firmou no sentido .de que após 26 de 
fevereiro de 1991 foram efetivamente retiradas do mundo jurídico as 
normas ensejadoras do direito ao adicional de insalubridade por ilu- 
minamento insuficiente. Aplicabilidade da Orientação Jurisprudência! 
de n° 153 da Eg.SDI do TST. Recurso conhecido e provido.DAS 
HORAS EXTRAS - CARTÃO DE PONTO. MINUTOS . Na con 
formidade da atual jurisprudência desta Corte, não É DEVIDO 0  
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS 
DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA 
DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NOR
MAL DO TRABALHO. SE ULTRAPASSADO O REFERIDO LI
MITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A -TOTALIDADE 
DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL. Aplica
bilidade da Orientação Jurisprudcncial dc ri’ 23 da Eg.SDI do TST. 
Recurso conhecido e provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

RR-412.955/1997.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI
RA DE FRIGORÍFICOS 
DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE 
RINALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DR. ORLANDO NEVES TABOZA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso..
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU- 
RISDICIONAL. Da leitura da fundamentação da decisão recorrida 
verifica-se que inexisliu omissão ou contradição no julgado. Isto 
porque, a matéria foi exaustivamente examinada pelo Regional que dc 
forma expressa consignou que não havia acordo dc compensação de 
jornada entre as parte, com a participação do Sindicato. O intuito dos 
declaralórios restringia-se a alteração tio julgado de modo a favo
recer-lhe a pretensão, pois sc limitava a insistência na tese da exis
tência dc acordo dc compensação de jornada firmado dirctamcntc 
com o Sindicato dos Trabalhadores. Há de se salientar que a con
tradição a que se refere o art. 535 do CPC é a evidenciada no corpo 
da decisão c não a verificada entre o decidido e a suposta situação 
fálica dos autos. Até mesmo, porque decisum contrário aos fatos, 
implica em erro de julgamento e não respalda_ a oposição dc de- 
claratórios. Recurso não conhecido. QUITAÇÃO. ENUNCIADO 
330. O acórdão recorrido não delimitou os aspectos fáticos neces
sários ao exame da contrariedade ao referido Enunciado. Sequer foi 
instado a fazê-lo através dos competentes embargos dc declaração. 
Não há pois, como se conhecer do recurso, à falta do regular pre- 
questionamento da matéria, na forma do Enunciado 297/TST. Recurso 
não conhecido.HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSA
ÇÃO. VALIDADE. O único verbete.trazido à colação não sc presta 
ao fim colimado, por espelhar situação fática diversa da ora em 
análise, uma vez que se refere a caso em que havia acordo coletivo de 
trabalho, revelando a expressa anuência do sindicato obreiro na forma 
do inciso XIII, do art. 7° da Constituição Federal, com o fito de 
prorrogar a jornada ordinária visando à supressão do labor sabatino. 
De outra parte, dentro do contexto fático descrito, in casu, não há 
falar em afronta à literalidade do art. 7°, XIII c XXVI. da Carta 
Magna, uma vez que a decisão recorrida concedeu o benefício aten
dendo à previsão constitucional inserida nos referidos incisos. Re
curso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRI DO(S)

ADVOGADA

RR-412.956/1997.0 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
JOSÉ ROBERTO DA CUNHA DIAS E 
OUTROS
DRA. MARIA ELISABET DE OLIVEI 
RA
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV
DRA. ANITA PEREVERZ1EV

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA
LUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILUMINAMENTO. A admis
sibilidade do recurso dc natureza extraordinária pressupõe demons
tração inequívoca de afronta à literalidade de dispositivo de lei fe
deral ou dc preceito constitucional ou divergência jurisprudcncial 
válida. Recurso não conhecido. DO RECONHECIMENTO DA RE- 
CLAÇÃO DE EM PREGO COM A DATAPREV - TOMA DORA 
DOS SERVIÇOS. inviável o recurso de revista, quando o acórdao 
recorrido está em consonância com enunciado da Súmula de Ju
risprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade da alínea "a" c § 5“ 
do artigo 896 da CLT e do Enunciado 33I/TST. Recurso não co
nhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Situa-se na esfera de 
competência desta Justiça Especializada, na conformidade dos arts. 
114 da Constituição da República, bem assim dos arts. 43 da Lei ri’ 
8.212/91 e 46 da Lei n” 8.541/91, a determinação de dedução sobre o 
montante dos acordos judiciais ou sentenças dos valores devidos a 
Previdência Social e à Receita Federal. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: EÜ-RR-412.971/1997.1 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: ADÃO LUIZ RODRIGUES E OUTRO 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANT ANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaralórios, 
para prestar esclarecimentos, e acrescer à fundamentação do acórdão 
as razões ora consignadas no voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Embargos acolhidos, para, sanando omissão,, acrescer à 
fundamentação do acórdão embargado, as razões ora consignadas no 
voto.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO ’ 
EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-RR-416.101/1998.9 - TRT DA 6“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 
GOIANA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
COSME OTÁVIO DE MELO
DR. ODEVAL FRANCISCO BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos dcclaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos dcclaratórios. diante da higidez do acórdão embargado no 
cotejo com o art, 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-417.653/1998.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN, ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI
RA DE FRIGORÍFICOS 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JANDIR WENCESLAU REDIN 
DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaralórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam sc os em
bargos declaralórios, diante da higidez do acórdão embargado no 
cotejo com o art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-417.803/1998.0 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: AEBA QUÍMICA - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
: DRA. CLÁUDIA CRISTINA TOESCA 

ESPINHOSA PACHECO 
: ANTÔNIO DOMINGOS 
í DRA: ANA LÚCIA CABEI-

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos descontos previdenciários c fiscais, por divergência ju- 
rísprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, 
na liquidação, proceda-se aos descontos das contribuições previden- 
ciárias e fiscais devidas por lei.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS -
Consoante a jurisprudência atual, notória, iterativa c majoritária deste 
Tribunal, na Justiça do Trabalho são devidos os descontos previ
denciários e fiscais dos créditos do trabalhador, decorrentes de sen
tenças trabalhistas, em conformidade com o disposto no Provimento 
n° 3/84 da Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada e na Lei n° 
8.212/91. Recurso a que se dá provimento. ADICIONAL DE PE- 
RICULOSIDADE - INTERMITÊNCIA. USO DO EPIS. REFLE
XOS NAS HORAS EXTRAS - JULGAMENTO "ULTRA PE- 
T1TA". HONORÁRIOS PERICIAIS. Não se conhece do recurso 
de revista quando o recurso de revista não vem fundamentado cm 
nenhuma das alíneas do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : RR-418.577/1998.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
T. OLIVEIRA TRANSPORTES LTDA. 
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
EDVALDO ROCHA DA COSTA 
DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL- 
BUQUERQÜE SÁ NETTO

• DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330. O acórdão recorrido 
não delimitou os aspectos fáticos necessários ao exame da contra
riedade ao referido Enunciado. Sequer foi instado a fazê-lo através 
dos competentes embargos dc declaração. Não há pois, como se 
conhecer do recurso, à falta do regular prequestionamento da matéria, 
na forma do Enunciado 297/TST. Recurso não conhecido.

x7I\
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-419.375/1998.5 - TRT DA lí)a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: RANOR FERREIRA NEVES 
: DRA. DENISE APARECIDA RODRI

GUES P. DE OLIVEIRA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS F. TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratórios rejeitados por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-424.375/I998.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MENDES JÚNIOR MONTAGENS E 
SERVIÇOS LTDA.
DRA. LEILA ALVES PEREIRA
ERALDO LOURENÇO
DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
deserto.
EMENTA: DESERÇÃO. A eomplementação do depósito realizado 
por ocasião tia interposição do recurso de revista, acrescido ao efe
tivado quando do recurso ordinário, não totalizou a quantia fixada à 
condenação pela sentença, alem de não corresponder ao valor relativo 
ao recurso de revista vigente à época. R$ 5.183,42 (cinco mil e cento 
e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), de acordo com a 
tabela fixada pelo ATO-GP-278/98, publicado no DJ dc 178/97. Sen
do assim, o depósito recursal efetuado pela reclamada não atende ao 
disposto na alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa n“ 3/93 do 
TST, nem à tese adotada pela SDI desta Corte, consubstanciada no 
Precedente n° 139, de que a parte recorrente está obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso 
interposto, sob pena dc deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais c exigido para qualquer recurso. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-424.417/1998.6 - TRT DA 23” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
: DR. PAULO DE C. BORGES JUNIOR 
: EMÍDIO ARCANJO RIBEIRO 
: DR. URBANO OLIVEIRA DA SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. "Testemunha. Ação 
contra a mesma reclamada. Suspeição. Não toma suspeita a tes
temunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o 
mesmo empregador”. (Enunciado n° 357/TST). Revista não conhe- 
cida.UORAS EXTRAS - Atento à evidência de o Regional ter se 
baseado no conjunto probatório para o deferimento das horas extras, 
é intuitivo ter-se louvado no princípio da persuasão racional do art. 
131 do CPC e, não, no ônus subjetivo da prova, não havendo falar 
nas violações de lei federal invocadas, bem como no dissenso pre- 
toriano. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-424.684/1998.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MONOFIL COMPANHIA INDUSTRIAL 
DE MONOFILAMENTOS 

: DR. IVANIR JOSÉ TAVARES 
: ANIRÇO NUNES
: DRA. RUTH M. B. H. DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
por intempestivo.
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE. Tendo o acórdão dos embargos 
de declaração sido publicado cm 24/9/97 (quarta-feira), o prazo para 
a interposição do recurso de revista começou a fluir no primeiro dia 
útil seguinte, em 25/9/97 (quinta-feira), e expirou em 2/10/97 (quinta- 
feira). Sendo assim, encontra-se intempestivo o recurso protocolado 
em 6/10/97. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-425.144/1998.9 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: LEONIDAS KACZALOVSKI 
: DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI

RO
: PITOLI & COMPANHIA I.TDA.
: DR. JOÃO EDUARDO POLLESI

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Do exame dos autos infere-se que a pretensão da 
parte com a oposição dos declaratórios visou tão-somente provocar a 
rediscussão da matéria de modo a favorecer-lhe. Recurso não co- 
nhecido.HORAS EXTRAS - ART 62 DA CLT. O recurso de revista, 
em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hi
póteses contidas no art. 896 da CLT, Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-426.056/1998.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: NIVALDA GOMES PEREIRA 
: DR. ANTENOR DE PAULA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: BANCO DO BRASIL. PRELIMINAR DE NULIDA
DE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não se vislumbra a negativa de pres
tação jurisdicional suscitada, na medida em que o acórdão recorrido 
invocou como fundamento de decidir as disposições do Enunciado n° 
331/TST. Não há falar, portanto, em violação legal ou constitucional, 
pois à edição de enunciado da Súmula da Jurisprudência desta Corte, 
precede rigoroso crivo de legalidade e constitucionalidade. INTER
MEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - RESPONSABILIDADE DA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS. O inadimplemento das obrigações 
trabalhistas por parte do empregador implica responsabilidade sub
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, até mes
mo quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (Lei n° 8.666, art. 71).
Recurso de revista não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
explicitar o direito da reclamante aos depósitos do FGTS a partir de 
5/10/88, sem inversão das custas processuais.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDOS PA
RA EXPLICITAÇÃO DA SANÇÃO JURÍDICA. Acolhem-se os 
embargos declaratórios para explicitar o direito da reclamante aos 
depósitos do FGTS efetuados a partir de 5/10/88, data da promul
gação da Constituição que o universalizou como regime único.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RÉCORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-436.977/1998.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
EREVAN ENGENHARIA S.A.
DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
CLAUDIONOR COUTO
DR. SÉRGIO MURILO GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE DO 
RECURSO ORDINÁRIO. Não se conhece do recurso de revista 
quando não caracterizada a divergência jurisprudencial ou violação de 
lei federal. (Aplicação da O.J. n° 95). Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-437.033/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE PE
TRÓLEO IPIRANGA 
DR. GIOVANI DA SILVA 
MARIA LEONOR BUSSE 
DRA. CLEUSA TEDESKI COSTA SAR- 
DAGNA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por dissenso ju
risprudencial, apenas em relação aos descontos previdenciários e fis
cais e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a incompetência 
material da Justiça do Trabalho, determinar a retenção dos valores 
devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma 
da lei.
EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330. O acórdão recorrido 
limitou-se a declinar tese em abstrato, a respeito do referido Enun
ciado, de modo que, não há como se analisar a alegação de fls. 467, 
no sentido de que “a recorrida recebeu todos os direitos decorrentes 
da extinção do contrato e, inclusive, os do próprio contrato, como 
horas extras, entre outros reclamados nesta ação...” à falta do seu 
regular prequestionamento, na forma do Enunciado 297/TST. Recurso 
não conhecido.HORAS EXTRAS. DIGITADOR. No que se refere a 
arguição de inépcia, o recurso cncontra-se desfundamentado, uma vez 
que não foi apontado violação a texto de lei ou apresentados arestos 
ao confronto de modo a adequar o apelo nos permissivos do art. 896 
da CLT. Quanto à alegação de que a reclamante não trabalhava 
diretamente e habitualmente com microcomputador, o apelo esbarra 
na previsão contida no Enunciado 126/TST, haja vista que o Re
gional, soberano no exame da prova, concluiu de forma inversa. No 
mais, a decisão recorrida harmoniza-se com a iterativa jurisprudência 
desta Corte, cristalizada no Enunciado 346. Recurso não conheci- 
do.DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM PE
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência material 
da Justiça do Trabalho para determinar a retenção dos valores devidos 
a título de contribuições previdenciárias e fiscais, além de encontrar 
fulcro na Orientação Jurisprudencial desta Corte, consubstanciada no 
Precedente n° 141 da SDI, é corroborada pela diretriz emanada da 
Ementa Constitucional n° 20 de 1998, que acrescentou o § 3° ao art. 
114 da Carta Magna. Recurso de Revista conhecido e provido.

PRÓCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-437.034/1998.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
OTÁVIO ANTÔNIO PEDRIALI 
DRA. AMÁLIA MARINA MARCHIO- 
RO
MARILSON GOMES DA SILVA 
DR. JAIR APARECIDO ZANIN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. ENUNCIA
DO 330. O acórdão recorrido limitou-se a declinar tese em abstrato, 
a respeito do referido Enunciado. Nada esclareceu sobre os títulos ali 
consignados. Como conseqüência, não há corpo se analisar a abran
gência da quitação outorgada no termo rescisório noticiado nos autos, 
à falta de regular prequestionamento da matéria, na forma do Enun
ciado 297. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-426.773/1998.8 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DF. BARROS LE- 
VENHAGEN
EUNICE LINCK CORRÊA 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-437.085/1998.5 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CF.F.E 
: DR. FLÁVIO BARZONI MOURA 
: ARY LOPES CHARÃO 
: DRA. RUTH D’AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS - IN
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 453 DA CLT - ADIN N” 1770-4: §§
1° E 2° DO ART. 453 DA CLT. A controvérsia em tomo da rein
tegração de empregado aposentado espontaneamente, que permanece 
trabalhando para o mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo 
453 da CLT, que dispõe: "no tempo de serviço do empregado, quando 
readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos, 
em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver 
sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se 
;ipnsent;»to espontaneamente". Razoável juridicamente a conclusão de 
que, não obstante a aposentadoria pudesse pôr fim ao contrato de 
trabalho, anteriormente à Lei n° 9.528/97,' decorrente da clara orien
tação do capnt do artigo 453 da CLT, o fato é que, se o empregado 
continua trabalhando após a jubilação, nova e peculiar relação con
tratual emerge no mundo jurídico, mas certamente às margens dos 
requisitos exigidos pelo artigo 37, incisos II e XVI, da Constituição 
Federal. Por isso mesmo, falar-se em exigência de prévio concurso 
público e impossibilidade de acumulação de remuneração, por força 
do dispositivo constitucional em exame, para abranger essa típica e 
nova realidade em que se desenvolve a relação de emprego, revela-se 
juridicamente inaceitável. Seria afrontar, data vénia, a decisão da 
Suprema Corte, externada no exame da ação declaratória de incons- 
titucionalidade já  mencionada, na medida em que o socorro ao ins
tituto da analogia, para disciplinar as peculiaridades do novo contrato 
de trabalho, por inviável a aplicação dos §§ 1° e 2° do artigo 453 da 
CLT, se revelaria carente de eficácia jurídica, por não atendido o 
requisito da sua pertinência consubstanciada no brocardo nhi nadem 
ratio ihi eadem legis disposilio esse dchet (onde há a mesma razão, 
deve-se aplicar a mesma disposição legal). Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-438.752/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. AN ELI A LI CHUM 
: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN

TOS SANTA CRUZ LTD A.
: DR. ARMANDO LUIZ MARCON 
: COLUMBINA DE FÁTIMA DA LUZ 
: DRA. MARIA REGINA DISCINI

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de adicional 
de horas extras relacionadas ao acordo individual de compensação de 
jornada, bem como para determinar que os descontos previdenciários 
e fiscais sejam calculados sobre o total do crédito que vier a ser 
apurado por ocasião da regular liquidação de sentença.
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE 
JORNADA. VALIDADE. O entendimento jurisprudencial iterativo, 
notório e atual desta Corte Superior, cristalizado na Orientação Ju
risprudencial n° 182, de sua SDI, é no sentido de que é valido o 
acordo individual para compensação de horas, salvo se houver norma 
coletiva em sentido contrário, exceção da qual não se tem notícia nos 
autos. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-439.223/1998.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
CITROSUCO PAULISTA S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
EZANETA MACHADO SCHROEDER 
MATOS
DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN  ITINERE  -  
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. As horas de percurso, des
pendidas em condução fornecida pelo empregador até local dc difícil 
acesso, embora não sejam de efetiva prestação de serviços, cons
tituem tempo ü disposição do empregador, nos termos do disposto no 
art. 4° da CLT. Em face disto, as mencionadas horas integram a 
jornada normal dc trabalho, que uma vez ultrapassada, dá ensejo ao 
pagamento de horas excedentes, acrescidas do adicional dc 50%. 
Recurso de revista da reclamada conhecido e não provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-441.227/1998.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DR. FRANCI COSTA FIGUEIREDO 
: DIRCEU TORRES REGO MONTEIRO 
: DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS
FERENCIA. Não se conhece do recurso de revista quando a di
vergência jurispmdencial não atende os pressupostos do Enunciado 
337/TST. Recurso não conhecido. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Considerando a na
tureza extraordinária do recurso de revista, o prequestionamento cons
titui pressuposto específico inarredável à viabilização do enfrenta- 
mento do mérito de recurso, considerando a impossibilidade de re
exame dos aspectos fático-probatóríos do processo, In casu, padece o 
apelo desse pressuposto indispensável. Incide na hipótese, o Enun
ciado n° 297/TST. Recurso de revista não conhecido por óbice dos 
Enunciados n°s 297 e 337 do TST.

PROCESSO : KR-441.496/1998.4 - TRT DA 1» RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

MODATTA S.A. ENGENHARIA DE TE
LECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTI
CA
DR. CARLOS SCHUBERT DE OLIVEI
RA
MARTA CECY GOMES DA SILVA * 
DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT. Não se conhece do 
recurso de revista quando a divergência trazida para fim de confronto 
de teses não atende ao disposto no art. 896, alínea "a” da CLT. 
Recurso de revista não conhecido. HORAS EXTRAS. DIGITA
DOR. Recurso de revista não conhecido porquanto não caracterizada 
a divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos a cotejo são 
inespecíficos. Incidência do Enunciado n° 296 do TST. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-441.497/1998.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: CELESTE MARIA SOARES E OU

TROS
: DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE

ZA URBANA - COMLURB 
: DR. MÁRIO ANTÔNIO D. O. COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPÈSTIVIDADE DO 
RECURSO ORDINÁRIO. Não se conhece do recurso de revista, 
quando não caracterizada divergência jurisprudencial ou violação de 
lei federal. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-441.498/1998.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: P. H. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
: DR. FAB 1 AN MARCELLO G. CAPEL- 

LO
: SÔNIA REGINA DA SILVEIRA 
: DR. WILSON MAASS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DIGI
TADOR. E inviável o conhecimento do recurso de revista quando a 
decisão regional encontra-se em perfeita consonância com Súmula do 
TST (346). Incidência do Enunciado n° 333 do TST. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: RR-442.70S/1998.2 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO

: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
: DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO 

GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmcnte da revis-' 
ta.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462. CLT. Com esse
elemento estritamente fático-probatório, de ter sido demonstrado o 
vício de consentimento, insuscetível aliás de reexame em sede de 
revista, a teor do Enunciado n° 126, fica afastada a pretendida con
trariedade ao Enunciado n° 342 desta Corte, que excepciona a hi
pótese da sua comprovação, tanto quanto a ofensa direta ao art. 462 
da CLT e a assinalada especificidade da divergência jurisprudencial 
com arestos nos quais não há referência à demonstração do mul- 
ticitado vício de consentimento. Revista não conhecida. HORAS EX
TRAS - DESFUNDAMENTADO. O recurso encontra-se desfun- 
damentado, porquanto não foi apontada violação legal ou consti
tucional, bem como divergência jurisprudencial que ensejasse o co
nhecimento do recurso de revista (art. 896 da CLT). Recurso não 
conhecido. SUBSTITUIÇÃO -  REEXAME DE FATOS E  PRO
VAS. Inacabíve! o recurso de revista para reexame de fatos e provas, 
conforme orientação consubstanciada no Enunciado n° 126 do TST. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-443.S22/1998.6 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA

HIA
: DR. RUI CHAVES 
: BANCO NACIONAL DA BAHIA S.A.
: DRA. TÂNIA FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACORDÃO 
PROFERIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO - DESFUNDAMEN
TADO. O recurso dc revista contra acórdão proferido em agravo de 
petição, somente é cabível quando há violação direta e literal de 
dispositivo constitucional, nos termos do art. 896, § 2°, da CLT e do 
Enunciado n° 266 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

Re l a t o r

RECORRENTE(S)
PROCURADORA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-443.740/1998.9 - TRT DA I I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DRA. ANDRÉA VIANEZ CASTRO CA

VALCANTI
: LERRON LUCAS SANTIAGO 
: DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido 
o Exmo. Ministro Milton de Moura França, que juntará voto. 
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATAÇÃO TEM PO
RÁRIA - MUNICÍPIO DE MANAUS. O Regional, apreciando a 
prova, reconheceu a existência dc vinculo cmpregatício entre as par
tes, em decorrência da extrapolação do prazo máximo de seis meses 
previsto para a contratação de servidor por tempo determinado. Por 
sua vez. a tese da nulidade do contrato dc trabalho por ausência da 
prestação de concurso público não foi prequestionada junto ao Re
gional. Incidência dos Enunciados n°s 126 e 297 do TST. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-446.009/1998.4 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ANTONIO RICARDO BRASIL 
DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MO
RAES
FERNAFELA S.A.
DR. PATRÍCIA PUGAS DE MENEZES 
MEIRELES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do artigo 128 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
anular o v. acórdão do Regional e a r. sentença, apenas no tocante às 
horas extras, e determinar o retorno dos autos à 16a Vara do Trabalho 
de Salvador, a fim de que se proceda ao julgamento do feito, como 
entender de direito, observados os limites da lide.
EMENTA: HORAS EXTRAS - SENTENÇA QUE ADOTA FUN
DAMENTO ESTRANHO AOS LIMITES DA LIDE - JULGA
MENTO EXTRA PETITA. Resulta inequívoca a existência de afron
ta ao artigo 128 do Código de Processo Civil, se a reclamada, na 
contestação, alegou, como único fato impeditivo áo direito postulado 
pelo reclamante, o exercício de cargo de confiança, e a sentença, ao 
julgar a lide, declara a improcedência do pedido com fulcro na pres
tação de trabalho externo. E isso porque, nessa hipótese, trata-se de 
fundamento completamente estranho aos limites da liiisrnniesiatin e 
que ao julgador não é dado conhecer ex offic.io. O fato de o re
clamante, em seu depoimento pessoal, haver se manifestado com a 
realização de serviço externo, em nada altera a conclusão acima. E 
isso porque, por ser estranha aos limites da lide, referida circunstância 
não podería, sequer, ter sido objeto da prova produzida nos autos que, 
à luz do artigo 332 do CPC, se destina a "provar a verdade dos fatos 
em que se funda a ação ou a defesa". Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-446.188/1998.2 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 
TELLA
MARCO ANTÔNIO BARRO 
DR. EDUARDO LUIZ FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É o intuito da em- 
bargante de cavar omissão indiscemível no acórdão embargado re
lativamente à pretendidá manifestação acerca do art. 114 , da Cons
tituição Federal. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-446.613/I998.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
EDSON AMADOR PEREIRA 
DR. GERALDO CÉZAR FRANCO 
BANCO REAL S.A.
DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS 
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do reclamante.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DO ARTIGO 5", 
INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. O artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição 
da República, estabelece uma limitação material à lei como forma de 
garantia aos jurisdicionados, pois não terá receptividade constitu
cional a lei que excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer 
lesão ou ameaça a direito. Não há relação direta entre o conteúdo do 
citado artigo e eventual hipótese de omissão do Tribunal, relati
vamente a aspectos específicos da controvérsia. A tese da nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional também resulta insustentável, 
no caso vertente, em virtude do expresso e fundamentado pronun
ciamento do Regional, acerca da questão suscitada pelo ora recor
rente. Recurso de Revista do qnal não se conhece.

REÇORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-446.702/1998.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA).
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
DEPENSA - INDÚSTRIA DE DEFENSI
VOS AGRÍCOLAS S.A.
DR. JOÃO VITOR MESQUITA AGRES- 
TA
DIÓGENES COSTA PRADO
DRA. MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "descontos fiscais - incompetência”, por ofensa ao art. 46 da 
Lei n° 8.541/92. e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
observância dos descontos fiscais sobre os valores da condenação, 
nos termos da legislação pertinente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS
FERÊNCIA. Não se conhece do recurso de revista quando a di
vergência jurisprudencial apresenta-se inespecífica ou não atende aos 
pressupostos do Enunciado 337/TST e do art. 896, alínea "a" da CLT. 
Recurso de revista não conhecido.
DESCONTOS LEGAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. O art. 46 da Lei n° 8.541/92 determina o desconto 
relativo ao imposto de renda sobre os valores pagos em virtude de 
decisão proferida pela Justiça do Trabalho, explicitando dessa forma 
a competência da Justiça do Trabalho para determinar os referidos 
descontos. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-449.924/1998.3 - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ALTIVO FAUSTUS E DOSTOIEWSKI 
MARTINS
DR. DAISON CARVALHO FLORES 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. LUSINARDO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. A decisão desta 
Turma registrou a incidência do óbice do Enunciado n° 333 do TST, 
considerando, pois, superadas as divergências jurisprudenciais co
lacionadas. Ressaltou, ainda, dc forma clara, a impossibilidade de 
vislumbrar-se as violações constitucionais aventadas, pois à pa 
cificação da jurisprudência desta Corte precede rigoroso crivo dc 
legalidade e constitucionalidade. Embargos rejeitados. •
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)
ADVOGADA

RR-450.295/1998.0 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TROPICAL TRANSPORTES S.A.
DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA 
DOMINGOS CARVALHO AGUIAR 
DRA. SUZANA HORTA MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISD1CIO- 
NAL. Apesar de a recorrente salientar a ocorrência de omissão nç 
acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de 
prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter 
novo pronunciamento da Turma a pretexto de demonstrar o erro de 
julgamento. Assim, embora contrária aos interesses da parte, o Re
gional demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo 
a tutela jurisdicional. ENUNCIADO N° 330 DO TST. QUITAÇÃO. 
O acórdão recorrido, ao concluir pela quitação apenas dos valores
constantes do termo de rescisão do contrato de trabalho, não dis
criminou as parcelas ali subjacentes, cujo reexame implicaria incursão 
inadmitida pelo contexto probatório, nos termos do Enunciado n° 126
do TST, erigido em pressuposto negativo de admissibilidade do re
curso. DIÁRIAS. O recurso não atende os pressupostos do art. 896 
da CLT, encontrando-se desfundamentado neste ponto. Recurso de 
revista não conhecido.

RR-451.513/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
KLAB1N FABRICADORA DE PAPEL E 
CELULOSE S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
JORGE OLIVEIRA LOPES 
DRA. OSVANE ADOLFO MENDES

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RÈCORRIDO(S)
ADVOGADA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. Diante do prazo fixado 
pelo acórdão dos embargos de declaração do juízo de I a grau, não se 
vislumbram a omissão apontada e a ofensa ao art. 832, § I", da CLT. 
Registre-se, de resto, a impropriedade da divergência jurisprudencial, 
cm virtude de o aresto colacionado só ser inteligível dentro do con
texto processual de que emanou. TERMO DE RESCISÃO CON
TRATUAL. QUITAÇÃO. ENUNCIADO N° 330 DO TST Não se 
evidencia a ofensa ao art. 477 da CLT e ao Enunciadt) n° 330 do 
TST, além da assinalada higidez da divergência jurisprudencial 
(Enunciado n° 23 do TST), pois abordam tão-somente a questão de 
estar a quitação circunscrita às parcelas sem emitirem posiciona
mento sobre o segundo fundamento norteador do decisum. ADI
CIONAL NOTURNO. ACORDO COLETIVO. Tendo em vista que a 
discussão travada nos autos não está centrada na prevalência da 
negociação coletiva, mas contempla a melhor interpretação do con
teúdo do instrumento coletivo, que está circunscrito à jurisdição do 
TRT local, o recurso não logra alcançar a cognição extraordinária, 
em razão do disposto na alínea "b" do art. 896 da CLT, erigido em 
pressuposto negativo de admissilidade. Essa conclusão afasta o exa
me da norma constitucional e da assinalada higidez da divergência
jurisprudencial. ADICIONAL NOTURNO. 1’RORROGAÇÕES. In
viável indagar o cumprimento integral da jornada no período no
turno, porque implicaria incursão Imidmitida pelo contexto proba 
tórifí, nos termos do Enunciado n" 126 do TST. Recurso de revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-451.585/1998.9 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO PE
DRO DE ALCÂNTARA LTDA.

: DR. CARLOS RAM [RO LOUREIRO 
: MAURÍCIO DE FREITAS FILHO 
: DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DA CARGA 
HORARIA. Considera-se como alteração unilateral aquela praticada 
pelo empregador c não a que decorre da demanda dc mercado, por
tanto, não há falar cm violação ao art. 468 da CLT. Recurso não 
conhecido.HONORÁRIOS ADVOCATÍCTOS. Estando a decisão 
regional em consonância com o Enunciado n° 329 desta Corte, cujos 
precedentes foram erigidos à condição de requisitos negativos de 
admissibilidade da revista, por injunção da alínea "a" e § 4o do art. 
896 da CLT, não há falar cm afronta aos preceitos invocados, nem em 
disserso com os arestos colacionados. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-452.711/1998.0 - TRT DA 2‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA ■ 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SE
GUROS GERAIS
DR. MARCOS ANTONIO F. FERNAN
DES
WALTER BERNARDES BORGES 
DR. MARJA ROSINÉLIA P. F. DA 
COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de
claração.
EMENTA: DESPACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO - EM
BARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CABIMENTO - PRIN
CÍPIO DA EÜNGILIBILIDADE - INABLICABILIDADE. Contra 
despacho que nega seguimento a recurso no âmbito desta Corte cabe 
agravo regimental, nos termos, do artigo 338, alínea "f", do Re
gimento Interno deste Tribunal. Nesse contexto,, revela-se imperti
nente a oposição de embargos de declaração, por absolutamente in
cabíveis. Registre-se. oulrossim, ser inviável a aplicação do princípio 
da fungibilidade, se o equívoco da parte não reside apenas na de
nominação do recurso cabível, estendendo-se também aos pressu
postos intrínsecos, dada a impossibilidade de se proceder, cm sede de 
agravo regimental, ao saneamento de contradição, omissão ou obs
curidade. Embargos de declaração não conhecidos.

do CPC c 5°, XXXV. LV e 93, IX da Carta Magna, tampouco se 
evidenciou, uma vez que o Regional fundamentou sua decisão, con
ferindo a integral prestação jurisdicional, O art. 71, § 2°, da CLT, 
também não foi malferido dentro do contexto fálico delineado pelo 
Regional. . Recurso não conhecido. SUBSTITUIÇÃO. No que se 
refere à evidência da substituição, a matéria não pode ser examinada 
neste estágio processual, nos termos do Enunciado 126/TST, por 
requerer revolvimento fático-probatório, para sua averiguação. No 
mais, o Enunciado 159/TST consigna que “enquanto perdurar a subs
tituição que não lenha caráter meramente eventual, o empregado 
substitulo fará jus aó salário contratual do substituído.” Na esteira 
desse entendimento, a Orientação Jurisprudencial da SDI de n° 96, 
assim assere: “FÉRIAS. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. DEVIDO. 
APLICAÇÃO DO EN. N° 159”. Tal circunstância atrai a incidência 
do Enunciado n° 333/TST, o que prejudica a divergência colacionada 
na forma do § 4° do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. 
CORREÇÃO MONETÁRIA -  ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, através do 
Precedente n° 124, pacificou o entendimento de que "o pagamento 
dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária. Se essa data-Iimite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

RR-452.878/1998.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CARLOS ROBERTO LOPES DA SILVA
E OUTROS
DR. JOSÉ DUARTE
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
deserto.
EMENTA: DESERÇÃO. CUSTAS. A Universidade Federal Rural 
do Rio de Janeiro foi condenada pela sentença a pagar as custas, 
ficando dispensada de seu recolhimento ao interpor recurso ordinário. 
O Colegiado de Origem deu provimento à remessa ex officio e ao 
recurso voluntário da reclamada para julgar improcedente o pedido. O 
Enunciado n° 25 do TST estabelece que a parte vencedora na Ia 
instância, sé vencida na 2a, está obrigada, independentemente de in
timação, a pagar as custas fixadas na sentença originária, das quais 
ficara isenta <t parte então vencida. Sendo assim, não tendo os re
correntes recolhido as custas, encontra-se deserto o recurso. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-454.175/1998.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO REAL S.A.
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
GERALDO GOMES DOS SANTOS 
DRA. LÚCIA COSTA MATOSO DE 
CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, apenas em relação à atualização monetária e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção 
monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU 
RISDICIONAL. Da leitura da fundamentação da decisão recorrida 
verifica-se que inexistiu omissão no julgado. Isto porque, a matéria 
foi exaustivamente examinada pelo Regional. O intuito dos decla- 
ratórios restringia-se a alteração do julgado de modo a favorecer-lhe 
a pretensão, pois se limitava a alegação de omissão cm relação a 
pontos expressamente examinados no acórdão. Há de sc salientar que 
a pretensa contradição suscitada nas raz.ões de revista, sequer foi 
cogitada nos embargos de declaração, o que atrai a incidência do 
Enunciado 297/TST. Recurso não conhecido. QUITAÇÃO. VALI
DADE. Inviável o cabimento de recurso de revista, quando o acórdão 
recorrido estiver em consonância com enunciado da Súmula de Ju
risprudência Uniforme desta Corte. Inteligência do § 5° do artigo 896 
da CLT. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. O Regional atendendo ao conjunto fático-pro
batório, entendeu provado o direito à jornada suplementar, através do 
depoimento testemunhal e demais documentos dos autos, o que atrai 
a incidência do Enunciado 126/TST. Em razão da aplicação do re
ferido enunciado, não se visualiza a divergência jurisprudencial, pois 
os arestos trazidos para confronto, somente são inteligíveis dentro do 
respectivo contexto processual, impedindo que a Corte firme posição 
conclusiva sobre a sua especificidade. Dc outra parte, não se evi
denciou a pretensa afronla â literaiídade dos arts. 8)8 da CLT e 334, 
II e IV, do CPC, haja vista que segundo o acórdão recorrido, o 
reclamante desincumbiu-se do ônus que lhe cabia de provar a pres
tação de serviços extraordinário. Descabida, ainda a ofensa ao art. 74, 
§ 2°, da CLT, pór se tratar de norma dirigida ao empregador, mor
mente, diante da invalidade dos registros de horário atestados pela 
prova testemunhal. A alegação de afronta aos arts. 832 da CLT; 535,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-456.965/1998.3 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
CLERISTÂN1A FRAGA PIRES 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BRADESÇO S.A.
DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE- 
QUESTIONAMENTO. Considerando a natureza extraordinária do 
recurso de revista, o prequestionamento constitui pressuposto espe
cífico inarredáve) à viabilização do enfrentamento do mérito de re
curso, considerando a impossibilidade de reexame dos aspectos fá- 
tico-probatórios do processo, in casu, padece o apelo desse pres
suposto indispensável. Incide na hipótese, o Enunciado n° 297/TST. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-456.983/1998.5 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
TRANSTUR1SMO REI LTDA.
DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA
CHADO DA SILVA 
CLAUDIO MINASSIAN FERNANDES 
DE OLIVEIRA
DRA. FATIMA BORGES MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastada a ir
regularidade de representação, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal de origem a fim de que prossiga no exame do Recurso 
Ordinário da Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO 
RECURSO ORDINÁRIO - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO 
DO ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. A 
simples ausência dc apresentação do estatuto ou contrato social da 
empresa não induz a conclusão de que o signatário do mandato não 
possui poderes para tal e, o cabimento do recurso, não pode ser 
obstado por mera presunção. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADORA

ED-RR-457.183/1998.8 - TRT DA 11“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DRA. F.LLEN FLORÊNCIO S.ROCHA

EMBARGADO(A) ANA VIEIRA BRASIL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios c 
condenar a embargante à muita de 1% do valor da causa, devi
damente corrigido, nos termos do art. 538, parágrafo único, do 
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não sc ressen tindo 
o'acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de 
rigor rcjcitá-los por conla da sua proverbial inaptidão como ins
trumento para vei-culação de mero inconformismo com o decidido 
alhures, razão pda qual é de punir-se a embargante com multa dc 1% 
do valor dado à causa, devidamente corrigido, a teor do art. 538, 
parágrafo único, do CPC.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RK-457,591/1998.7 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: ZAMPROGNA S.A .‘- IMPORTAÇÃO, 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

: DR. IDRAÍ DA SILVA MACHADO 
: ADÃO JOSÉ DELLA FLORA E OU

TROS
: DRA. ALINE ANTUNES MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. . 
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO. ATIVIDADE INSA
LUBRE. O decisum. ao registrai que a jornada compensatória cra 
facultada por norma coletiva, fez referência ao documento de fl. 246, 
ao mesmo tempo que consignou que o ajuste particular de fi. 246 não 
preencheu os requisitos do art. 7°, XIII. da Carla Magna, revelando- 
se contraditório, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, pois 
implicaria revolvimento do contexto probatório dos autos, na esteira 
do Enunciado n° .126 do TST, erigido em pressuposto negativo de 
admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido neste ponto. ADI
CIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. In 
contrastável a decisão recorrida, uma vez que a SDI-1, mediante a 
Orientação Jurisprudência! n° 3, pacificou o entendimento de que a 
base de cálculo tio adicional de insalubridade, na. vigência do De- 
crcto-Lci n° 2.351/87, é o piso nacional dc salários. Assim, vem à 
bmla o Enunciado n” 333 do TS T extraído da alínea "a* do arte SOÍ 
da CLT. em que os precedente-, da SDI foram erigidos à condição dc 
requisitos negativos de admissiblidadè da revista. Recurso não co
nhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de-' 
claratórios, tão-somente para esclarecer o acórdão embargado c acres
cer á sua fundamentação as razões ora consignadas no voto. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DL 
REVISTA. Na hipótese dos autos, não restaram demonstrados os 
pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil. Todavia, pftra 
que não se alegue negativa da prestação jurisdicional, há que se 
esclarecer que o aresto paradigma aborda a hipólt se de manipulação 
- no sentido dc fabricação dc hidrocarbonètos e outros compostos de 
carbono - adicional de insalubridade em grau máximo, nos termos do 
Anexo XIII da NR 15. e o acórdão regional trata de "emprego de 
produtos hidrocarbonètos aromáticos como solventes ou limpezas de 
peças" - adicional em grau médio, nos termos do mesmo Anexo. 
Inespecífico, portanto, como restou decidido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTEÇS)
ADVOGADA

RECOKRIDO(S)
ADVOGADO

RR-460.571/1998.1 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13" REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MUNICÍPIO DE LAGOA SECA
DRA REJANE MAR1A-MELLO DE
VASCONCELOS
MAGNA CEL1 DOS SANTOS
DR. JOSÉ ERIVAN.TAVARES GRAN
GE IRO

PROCESSO

RELATOR
RECOKRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-458.I87/1998.9 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: PIRAS PUMA DA BAHIA - ESPUMAS 

E PLÁSTICOS LTD A.
: DRA. MARGARIDA Ml LA D NADER 
: EDVALDO ALVES RODRIGUES 
: DR. GABRIEL DE JESUS LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEIO DE DEFESA. Ine
xistência. A tutela jurisdicional foi oferecida, porém não a contento 
das aspirações da Recorrente, .com o que íicam expressamçnte atas- 
tadas as violações e divergências articuladas. Ainda, não há que se 
falar cm cerceio de defesa, unia vez que não foi sonegado à Re
clamada o devido processo legai, o contraditório c a ampla defesa, 
tendo em vista as oportunidades que lhe foram asseguradas^ de im
pugnar as decisões desfavoráveis. Não conheço. DESERÇÃO 1)0 
RECURSO ORDINÁRIO. A admissibilidade do recurso de natureza 
extraordinária pressupõe demonstração inequívoca dc afronta à li- 
leralidade de dispositivo dc lei federal ou de preceito constitucional 
ou divergência jurisprudencial válida. Recurso dc revista não-conhe- 
cido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-459.414/1998.9 - TRT DA 20“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4' 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20” REGIÃO 
DR. VILMA LEITE MACHADO AMO
RIM
JOSÉ WILSON DOS SANTOS 
DR. JOÃO NASCIMENTO MENEZES 
MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO 
DR. CARLOS AUGUSTO MONTEIRO 
NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério 
Público do Trabalho da 20* Região, por divergência jurisprudencial e. 
no mérito, dar-lhe prov imento para determinar o retomo dos autos ao 
tribunal de origem, para que profira decisão acerca da matéria de 
mérito relativa às férias e I3°s salários c salários retidos, como en
tender de direito.
EMENTA: REMESSA EX OFFICIO  - EFEITO DEVOLUTIVO - 

APLICAÇÃO DO ART. 1°, V, DO DECRETO-LEI N° 779/69.
Não foram revogados os preceitos insertos no art. 1°, V, do Decreto- 
Lei n° 779/69 que estabelece privilégios para as pessoas jurídicas de 
direito público, mormente no que se refere ao reexame obrigatório 
das decisões proferidas em primeira instância. Revista conhecida e 
provida.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc, revista DO 
Ministério Público do Trabalho da 13” Região. Prejudicai lo o exame 
do recuro do Município de Lagoa Seca.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CONTRATO NULO 
- EFEITOS - PAGAMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS 
ATÉ O MONTANTE DO SALÁRIO MÍNIMO. Esta Corte vem 
decidindo reiteradamente que é nulo o contrato de trabalho com a 
Administração Pública, feito à revelia do art. 37. II, c § 2° da Carta 
Magna, sendo devido ao contratado apenas o salário stricío senstl, 
correspondente à efetiva prestação de serviços, para evitar enrique
cimento sem causa. A diferença salarial, até o montante do salário 
mínimo é devida, haja vista ser o salário mínimo direito do tra
balhador, nos lermos do art. 7°, IV, da Carta Magna. (Enunciado n° 
363 do TST)). Incabível, assim, o pagamento dc outras verbas. Re
curso de Revista não conhecido. .

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

ADVOGADO

RR-460.755/1998.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEE 
DR. RONALDO BATISTA DE CARVA
LHO
JESSIE DRUMOND PENNA' E OU
TROS
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ
DE MEDEIROS
DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA-AUXÍLIO ALIMENTA-
ÇAO. Não se conhece de recurso de revista embasado em arestos 
inespecíficos e que não adotam todos os fundamentos esposados pela 
decisão recorrida e em dispositivos de lei não vulnerados literalmente
(Inteligência dos Enunciados 23, 221 e 296 do TST). Recurso não
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-461.014/1998-3 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: ELEVADORES SCHINDLER DO BRA
SIL S.A.

: DRA. SILVAN A PACHECO LOPES DE 
ALMEIDA

: MARCOS BENEDITO DA SILVA SAN
TOS

: DRA. RISONETE SOARES DE SOUSA

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-460J41/1998.6 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4n 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
VITO TRANSPORTES LTDA.
DR. LEONARDO SANTANA CALDAS 
GERALDO MADALENA RIBEIRO 
DR. JAIME NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada por negativa de prestação jurisdicional, por violação dos 
artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem, para que aprecie os embargos de declaração opostos 
às fls. 101/103, esclarecendo se o pedido de pagamento dos salários 
retidos e férias já  foram quitadas pela prestadora. Fica sobrestado o 
exame do tema "Salários retidos e férias".

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO R E 
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO- 
NAE. O acórdão não fornece dados para a revisão do julgado em 
relação ao pagamento dos salários retidos e férias pela empresa pres
tadora de serviços. Recurso conhecido e provido. PRELIMINAR DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA. Segundo se constata do acórdão 
recorrido a rejeição do preliminar de cerceamento dc defesa se deveu 
ao comando do art. 130 do CPC, cuja higiclez não é infirmável pelo 
reconhecimento do vínculo de emprego com a tomadora de serviços, 
pois a evidência de fraude na contratação pelo extrapolamento do 
prazo previsto em lei para a intermediação da mão-de-obra baseou- 
se nas provas documentais e no depoimento pessoaI do reclamante. 
Sendo assim, não se vislumbra a ofensa ao art. 5", LV, da Carla 
Magna.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGA DO( A )

ADVOGADO

ED-RR-461.532/1998.2 - TRT DA I” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS L.E-
VENHAGEN
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA !” REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO - 
VALLE
PAULO ROBERTO FAGUNDES DA 
SILVA- E OUTROS
DR. SÉRGIO ALBERTO M. MESQUI
TA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa
ra. retificando erro material na.parte dispositiva do acórdão em
bargado, explicitar que no lugar de "dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos re
lativos ao IPC de março de 1990" passe a constar "julgo impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às 
custas".
EMENTA: EMBARGOS Dl DECLARAÇÃO. RETIFICAÇÃO 
DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. Aco
lho os embargos declaratórios para, retificando erro material na parte 
dispositiva do acórdão embargado, explicitar que no lugar de "dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais e reflexos relativos ao IPC de março de 1990" passe a 
constar "julgo improcedente a ação, invertendo-se o ónus da .su
cumbência em relação às custàs".
PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO! A)

ADVOGADO
EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADA

: ED-RR-461.S98/1998.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS CE- 
VENHAGEN

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO

: DR. ROGÉRIO AVELAR
: EDUARDO LOPES DE FARIAS E OU

TROS
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 

SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o 
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada, 
desde que foi superlalivamente explícito ao expor as razões pelas 
quais negou provimento ao recurso de revista, impõe-se a rejeição 
sumária dos embargos, tendo em vista o teor do art. 535 do CPC.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-461.670/1998.9 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
DR. JAIRO CAVALCANTE DE AQUI
NO

RECORRIDO(S) : MOACIR ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por ofensa ao art. 
5“, LV da Constituição Federal e. no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Petição da 
Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DESER
ÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO POR FALTA DE RECO
LHIMENTO DO DEPÓSITO RF.CURSAE. ARGUIÇÃO DE 
AFRONTA AO ART. 5°, EV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A
finalidade do depósito recursa! é a garantia do juízo c, considerando 
que na hipótese sub judice esta garantia foi assegurada pela penhora, 
descabida a exigência de novo recolhimento na fase executóna. Nesse 
passo segue a Instrução Normativa n° 3/93 desta Corte, que, em seu 
item IV letra V ,  consigna que, garantida a execução, só haverá 
exigência de depósito em qualquer recurso subsequente se tiver ha
vido elevação do valor do débito. Evidenciada a violência ao prin
cípio da ampla defesa pelo óbice dc Agravo de Petição que atendia 
aos pressupostos legais de admissibilidade. Recurso de Revista co
nhecido por violação do art. 5°, LV, da Constituição Federal e pro
vido.
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-463.615/1998.2 - TRT DA 4* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
RINALDI S.A. INDÚSTRIA DE PNEU
MÁTICOS
DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI 
DR. EDYR SÉRGIO VARIANI 
ANTONIO BALESTRIN 
DR. LUIZ CARLOS MEDEIROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema da jornada compensatória, por contrariedade ao Enunciado n° 
349 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a con
denação em horas extras.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO EM 
ATIVIDADE INSALUBRE, CELEBRADO POR ACORDO CO
LETIVO. VALIDADE. A validade do acordo coletivo ou convenção 
coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade in
salubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em 
matéria de higiene do trabalho” (Enunciado 349 do TST). Recurso de 
revista a que se dá parcial .provimento.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao temas Descontos Previdenciários e Fiscais e Correção Mo
netária - Época Própria, ambos por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção dos valores 
devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma 
da lei, e determinar a incidência da correção monetária a partir do 
quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação da 
pagar salários.

: RR-465.464/1998.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA

: IRAILDE RODRIGUES DOS SANTOS 
E OUTRAS

: DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

EMENTA: EMPRESA PÚBLICA - INTERMEDIAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA - RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA 
DOS SERVIÇOS. 0  inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (Lei n.° 8.666, art. 71). Revista não co
nhecida. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Se
ção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, atra
vés do Precedente n.° 141, pacificou o entendimento de que é com
petente a Justiça do Trabalho para determinar a realização de des
contos previdenciários e fiscais. Revista provida. CORREÇÃO M O
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5o 
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da 
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, 
conforme a tese prevalecente na Seção de Dissídios Individuais, por 
meio do Precedente .de n.° 124. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-465.561/1998.8 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT- 
TO DE OLIVEIRA
BEATRIZ BOPP CERQUEIRA LAGE E 
OUTROS
DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO- ALI
MENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO NOS PROVENTOS DA COM- 
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A reclamada estendeu 
o direito à percepção do auxílio-alimentação aos aposentados, em 
virtude de norma interna por ela própria instituída em 1975, tendo 
pago o benefício, habitualmente, por quase 20 anos, incorporando-sc, 
por consequência, ao contrato de trabalho dos empregados. A sua 
supressão não pode alingir os empregados antigos, admitidos antes da 
alteração unilateral promovida pelo empregador. Essa nova diretriz da 
empresa aplica-se aos empregados contratados após o novo regra- 
mento, não rctroagindo para alingir os antigos contratos, sob pena de 
violação ao art. 468 da CLT e contrariedade ao Enunciado n° 5 1 do 
TST. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-466.300/1998.2 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: VALNÍZIA SOUZA DO CARMO 
: DRA. TEODOMIRA COSTA MENEZES 
: LOCADORA DE VEÍCULOS JACKTUR 

LTDA.
: DRA. ADRIANA TAPIOCA BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. CONTRATO 
DE EXPERIÊNCIA. Inviável o apelo, pois a- matéria já  tem en
tendimento pacificado no âmbito desta Corte, consubstanciado na OJ 
N° 196 da SDI1 do TST. Incidência do En. 333 do TST. Recurso de 
revista não-conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-466.957/1998.3 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
ORIZON BORGES DA SILVA 
DRA. VANDA VALÉRIA REZENDE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e 
efetiva a prestação jurisdicional pelo Regional, embora meritoria- 
mente desfavorável à pretensão da demandante, ilesos resultaram os 
artigos de lei indicados como violados. Recurso não conhecido. RES
PONSABILIDADE SUBSIDIÃRIA. " O inadimplemento de obri
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa- 
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração pública, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (Lei n° 
8.666/93 art. 71)." (Enunciado 331, 1V/TST). Incidência do Enun
ciado 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-470.338/1998.4 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: RICARDO DAMÁSIO DE OLIVEIRA
: DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO 

FILHO
: S.A. COSTA PINTO EXPORTAÇÃO 

IMPORTAÇÃO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CRÉDITO TRABALHISTA. CÉDULA DE CRÉDITO 
RURAL OU INDUSTRIAL. GARANTIDA POR PENHOR OU 
HIPOTECA. PENHORA. Diferentemente da cédula de crédito in
dustrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural pignoratícia 
ou hipotecária o bem permanece sob o domínio do devedor (exe
cutado), não constituindo óbice à penhora na esfera trabalhista (DL 
167/67, art. 69; CLT. arts. 10 e 30 e Lei n° 6.830/80): (Orientação 
Jurisprudencial n° 226 da SBDI1). Recurso de revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RR-470.339/1998.8 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS I.E- 
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS

: JOSÉ SIQUEIRA DA SILVA E OU
TROS

: DR. CLINIO REINALDO DE SOUZA LI
MA

: USINA ÁGUA BRANCA S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CRÉDITO TRABALHISTA. CÉDULA DE CRÉDITO 
RURAL OU INDUSTRIAL. GARANTIDA POR PENHOR OU 
HIPOTECA. PENHORA. Diferentemente da cédula dc crédito in
dustrial garantida por alienação fiduciária, na cédula rural pignoratícia 
ou hipotecária, o bem permanece sob o domínio do devedor (exe
cutado), não constituindo óbice à penhora na esfera trabalhista (DL 
167/67,' art: 69; CLT. arts. 10 e 30 e Lei n° 6.830/80). (Orientação 
Jurisprudencial n° 226 da SBDII). Recurso de revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-470.350/1998.4 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
ENTERPA ENGENHARIA LTDA. 
DRA. CARLA DE ASSIS JAQUES 
PETUEL ESTEVÃO DA SILVA 
DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: QUITAÇÃO. Despropositada a discussão sobre os efei
tos da quitação estampada no Termo dc Rescisão do Contrato dc 
Trabalho, haja vista que não houve deferimento de nenhuma parcela 
rescisória. Encontra-se o recurso, portanto, sem objeto, em face da 
falta de sucumbência, uma vez a decisão Regional foi no sentido da 
improcedência da reclamatória, já  que excluiu a única parcela na qual 
a empresa foi condenada. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-470.860/1998.6 - TRT DA 12‘ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA

: DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAM
POS

: OFICINA TONINHO
: DR. EM1KO LIZ PESSOA FERREIRA

INTERESSADO(A) : ADILSON GUILHERME BORGES 
ADVOGADO : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAM

POS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver o sindicato-assistente da condenação relativa ao pagamento
dos honorários do perito.
EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS DE PERITO - CON
DENAÇÃO DO SINDICATO-ASSISTENTE. Nos lermos do artigo
789, § 7°, da CLT, a condenação solidária do sindicato pelas custas 
processuais subordina-se a dois pressupostos; sua intervenção no pro
cesso e que O reclamante não seja detentor dos benefícios da justiça 
gratuita. Nesse contexto, se ao reclamante foram deferidos os be
nefícios da justiça gratuita, não há como se impor ao sindicato a
condenação relativa ao pagamento dos honorários periciais, dada a 
total inaplicabilidade, nessa hipótese, das disposições do artigo 789, 5 
7°, da CLT. Registre-se, por outro lado, que referido artigo con
solidado é taxativo ao dispor apenas sobre a condenação solidária ao 
pagamento das custas. Por isso mesmo, inviável se revela a sua
aplicação analógica para abranger também a condenação relativa aos 
honorários periciais, tendo em vista que, por se tratar de norma 
impositiva de ônus processual, a sua interpretação deve ser estrita. 
Recurso dc revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-470.948/1998.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. 
DR. LAURO NEWTON ZAK 
ADEMIR DA SILVA 
DR. FLAVIANO DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, por 
contrariedade ao Enunciado n° 165 do TST, c, no mérito, dar-lhe 
provimcnlo para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos 
ao TRT de origem a fim de que aprecie o recurso ordinário dc Pluma 
Conforto e Turismo S.A.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL FORA DA SEDE DO JU Í
ZO. "O depósito, para fins de recurso, realizado fora da conta vin
culada do trabalhador, desde que feito na sede do juízo, ou realizado 
na conta vinculada do trabalhador, apesar de fora da sua sede do 
juízo, uma vez que permaneça à disposição deste, não impedirá o 
conhecimento do apelo. ÈX-prejulgadó n° 45.” (Enunciado' ii6 
165/TST). RêvTstã’conhecida e provida.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-471.868/1998.1 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ 
: DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA 
: JOSÉ CÂNDIDO FERREIRA 
: DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI

MENTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI
NISTRAÇÃO PÚBLICA - NÃO-CONHECIMENTO - DECISÃO 
EM  CONSONÂNCIA COM O ENUNCIADO N" 331, IV, DO 
TST - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 71 DA LEI N” 8.666/93 NÃO 
CONFIGURADA. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 contemple 
a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo pa
gamento dos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais c comer
ciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividadc pertinente. Çom efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, entre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu t  
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vioilnndn a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inaditnple- 
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas, sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res- 
ponsabil idade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6“, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo. Recurso de revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO/ A)

ADVOGADO

: ED-RR-471.939/1998.7 - TRT DA 9“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: DERNIVAL BATISTA PONTES 
: DR. SORAIA POLONIO VINCE 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla
ratórios acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito 
modificativo.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-471.974/1998.7 - TRT DA 12* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
ZERO HORA - EDITORA JORNALÍS
TICA S.A.
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
GILBERTO MOREIRA (ASSISTIDO 
POR SUA MÃE)
DR. MÁRIO ZUNINO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi 
dos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRiDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-474.314/1998.6 - TRT DÁ 5* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5a REGIÃO 

: DR. JOSELITA NEPOMUCENO BOR
BA

: NELCI PEREIRA DA SILVA SOUZA 
: DR. NELSON VALLADARES 
: MUNICÍPIO Dp BAIANÓPQLIS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NOTIFICAÇÃO. MUNICÍPIO. A citação no processo 
de trabalho apresenta peculiaridades que a diferem daquela realizada 
no processo comum. A teor do art. 841 da CLT, ela se procede 
mediante notificação postal, expedida automaticamente para o en
dereço do reclamado, fornecido pelo reclamante na petição inicial. Tal 
sistema visa garantir maior rapidez na comunicação, em atenção ao 
princípio da celeridade, norteador do processo trabalhista, e afasta a 
necessidade de que a citação se faça pessoalmente, sendo bastante, 
para considerá-la válida, que seja entregue no correto endereço do 
reclamado. Convém ressaltar que compete ao reclamado ser diligente 
em relação ao recebimento de suas correspondências, tendo em vista 
o notório sistema da impessoalidade da citação que vigora nesta 
Justiça. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-475.521/1998.7 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS 
DR. MARCOS WILSON SILVA 
PAULO DIMAS CORREIA 
DR. ÁLIDO DEPINÉ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, apenas em relação à atualização monetária e aos 
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês 
subscqücnte ao da prestação dos serviços, e que o recolhimento dos 
descontos fiscais, incida sobre o valor total da condenação. 
EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 33«. O acórdão recorrido 
não delimitou os aspectos fáticos necessários ao exame da contra
riedade ao referido Enunciado. Sequer foi instado a fazê-lo através 
dos competentes embargos de declaração. Não há pois, como se 
conhecer do recurso, à falta do regular prequestionamento da matéria, 
na forma do Enunciado 297/TST. Recurso não conhecido. HORAS 
EXTRAS - JORNADA EXTERNA. O Regional atendendo ao con
junto fático-probatório, entendeu, através do depoimento testemunhal 
c prova documental, que o Reclamante não sc enquadrava do art. 62, 
I, da CLT. diante da existência de controle de sua atividade externa, 
e que a cláusula 14 dos instrumentos coletivos não lhe era aplicável, 
porque dirigida aos empregados que exercem atividade não subor
dinada a horário de trabalho e fiscalização ou controle da empresa, o 
que atrai a incidência do Enunciado 126/TST. Em razão da incidência 
do referido enunciado, não sc visualiza a divergência jurisprudencial, 
com os arestos trazidos para confronto, que apresentam pressupostos 
fáticos diversos do ora em análise. O contexto fático descrito pelo 
Regional não autoriza a evidência de afronta aos art. 62, I da CLT, 
uma vèz que este dispositivo seria aplicável, na hipótese de se evi
denciar ausência de controle de jornada, o que não é o caso dos autos. 
Da mesma forma, não vislumbro afronta aos arts. 611, 1°. da CLT, ou 
mesmo ao art. 7°, XXVI da Carta Magna, uma vez que a cláusula 
normativa suscitada pela Reclamada não se aplica ao Reclamante. No 
que se refere ao intervalo, também não se evidenciou o pretenso 
dissenso jurisprudencial, haja vista que os verbetes trazidos à colação 
às fls. 671/672, se referem à matéria alheia aos autos, relativa aos 
efeitos da não concessão do intervalo intrajomada para repouso e 
alimentação, quando o Regional deixou claro que o reclamante usu
fruía 30 minutos de intervalo. De outra parte, o requerimento recursal 
relativo a exclusão da condenação do pagamento de horas extras, 
anteriormente ao advento da Lei 8923/94 e posteriormente deferido 
apenas o adicional de horas extras, carece de prequestionamento, uma 
vez que o Regional não examinou a matéria por esse prisma, in
cidindo à espécie o Enunciado 297/TST. Recurso não conhecido. 
CORREÇÃO MONETÁRIA -  ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de 
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, através do 
Precedente n° 124, pacificou o entendimento de que “o pagamento 
dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido não está 
sujeito ã correção monetária. Se essa data-limíte for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços”. Recurso de Revista conhecido c provido. 
DESCONTOS FISCAIS. O art. 46 da Lei n° 8.541/92, prevê que o 
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em 
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa 
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, o 
rendimento se torne disponível para o beneficiário. Esta Corte firmou 
posicionamento de que é devido o desconto fiscal sobre as parcelas 
trabalhistas deferidas por decisão judicial, incidente sobre o total da 
condenação. Nesse passo a Orientação Jurisprudencial de n° 228 da 
SDI/TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO/A) 
ADVOGADO

: ED-RR-475.695/1998.9 - TRT DA 10* 
RF.GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. PAULO FERNANDO TORRES GUI

MARÃES
: HELIANA GOMES DA SILVA 
: DR. REÍSÁN FRANCIS HEGELIÍ

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios. sem 
efeito modificativo, para acrescentar fundamentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É inespecífica a 
jurisprudência colacionada na revista, que esposa tese de ser aplicável 
a confissão quando o preposto desconhece os fatos, devendo o juiz, 
contudo, considerar o fato comprovado nos autos quando contradiz a 
confissão. Com efeito, o Regional referiu-se a outros elementos de 
prova para respaldar sua convicção, não registrando a contradição 
aventada no paradigma. Incidência dos Enunciados n° 126 e 
296/TST. Revista não conhecida. Embargos acolhidos, sem efeito 
modificativo, para acrescentar fundamentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-476.511/1998.9 - TRT DA 4“ RE
GIÃO (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
TRAMONT1NA FARROUPILHA S.A. 
INDÚSTRIA METALÚRGICA 
DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI 
NILCE MARIA GUZZO 
DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada apenas quanto aos honorários advocatícios, por violação ao 
art. 14 da Lei n° 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar que seja excluída da condenação a parcela relativa 
aos honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO.
Não se conhece, por não preenchidos os requisitos de admissibilidade 
intrínsecos, ..previstos no artigo 896 consolidado. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. Não configurados os pressupostos exigidos pelo 
Enunciado n° 219/TST na decisão revisanda, fa/.-se necessária a ex
clusão dos honorários advocatícios da condenação. Recurso de revista 
conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-476.524/1998.4 - TRT DA 4* 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. RF.NATO DE LACERDA PAIVA 
MARIA LEREIDA CARDOSO ALMEI
DA
DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA 
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.
DRA. MARIA INEZ PANIZZON

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios, para rejeitá-los.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE 
REVISTA. Rejeitados, porque não demonstrados os pressupostos do 
art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ED-RK-476.525/1998.8 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC, SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LFZ 
VENHAGEN
ANIVALDO ELOY MODINGER

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
ADVOGADA : DRA. RENATA COSTA DE CHRISTO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não sc ressentindo 
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de 
rigor rejeitar os embargos por conta da sua proverbial inaptidão como 
instrumento para veiculação de mero inconformismq com o deci
dido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-476.531/1998.8 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: FRANCISCO CLÁUDIO DA SILVA 
MOTAMOTA

: DR. FRANCISCO EDÜVAL ALVES DE 
HOLLANDA

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB

: DRA. CHRISTINE FRANÇA BEVILÁ
QUA VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista por ofensa ao art. 
832 da CLT e, por consequência, acolher a preliminar de nulidade de 
negativa da prestação jurisdicionál, determinando, a baixa dos autos 
ao Tribunal Regional de origem, a fim dc que julgue como entender 
de direito ps embargos de declaração, ficando sobrestado o exame dos 
demais tópicós dó recurso!
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EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO- 
NAL. Constatada a negativa de prestação jurisdicional, acolhe-se a 
preliminar para determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional 
de origem, a fim de que se manifeste sobre os temas levantados nas 
razões de embargos declaralórios. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-476.561/1998.1 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZ1MAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: ANAIR DA ROCHA DE AZEVEDO 
: DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. LEI N° 8.666/93. “0  inadimplemento das obriga
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabi
lidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obriga
ções, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 
da Lei n° 8.666/93)". Aplicabilidade do § 4° do artigo 896 da CLT e 
Enunciado n° 331, IV, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-476.953/1998.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)

: MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON
GAS S.A. - PRODASA 

: DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ- 
-NIOR

: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RI
BEIRO

: DR. ITACIR JOAQUIM DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em 
relação ap Desconto Semanal Remunerado, por contrariedade ao 
Enunciado n° 146 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento de dois dias referentes aos DSRs 
não usufruídos, com adiciona! de 100%, por mês trabalhado; no 
tocante aos Descontos Previdenciários e Fiscais, por divergência ju
risprudência!, e, no mérito; dar-lhe provimento para determinar a 
retenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias 
e fiscais, na forma da lei; e quanto à Correção Monetária -  Época 
Própria, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a incidência da correção monetária a partir 
do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação 
de pagar salários.
EMENTA: DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. O Enun
ciado n° 146 do TST estabelece que o trabalho realizado em dia de 
feriado, não compensado, é pago em dobro e não em triplo. Isso 
porque a remuneração do domingo ou feriado já é paga normalmente. 
Assim, o que determina o pagamento em dobro é o trabalho nesses 
dias, sem compensação, e não a sua concessão a cada quinze dias. 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCAIS. Diante do po
sicionamento desta Corte, firmado mediante o Precedente n° 141 da 
Seção de Dissídios Individuais, de que é competente a Justiça do 
Trabalho para determinar a realização de descontos previdenciários e 
fiscais, impõe-se o provimento do recurso. Sublinhe-se, por oportuno, 
que a discussão sobre a competência da Justiça do Trabalho ficou até 
mesmo superada pela Emenda Constitucional n° 20, de 1998, que 
acrescentou o § 3° ao art. 114 da Carta Magna, vindo a corroborar o 
entendimento sufragado por esta Corte. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A SDI-1, por meio do Precedente n° 124, 
pacificou o entendimento de que ''o pagamento dos salários até o 5° 
dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da 
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos ser
viços”. Assim, a época própria para a incidência da correção mo
netária é a prevista no artigo 459, § Io, da CLT, ou seja, o quinto dia 
útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar 
salários. Recurso provido em sua totalidade.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-477.198/1998.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB 
: DRA. SYLVIA LÚCIA DE MEDEIROS 

RIBEIRO BAPTISTA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 

CLUBES, FEDERAÇÕES E CONFEDE
RAÇÕES ESPORTIVAS E ATLETAS 
PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

: DR. INES DE MELO B. DOMINGUES

DECISÃO: P or unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado quanto ao tema "Planos Econômicos - IPC de junho de 
1987 e URP de fevereiro de 1989", por divergência jurisprudencial, c. 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
de pagamento dos reajustes decorrentes do IPC de junho/87 e da URP 
de fevereiro de 1989, bem como seus'rcflexos, invertendo-se o ônus 
da sucumbência em relação às custas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - PLA
NO BRESSER (DECRETO-LEI N" 2.302/86) - Sua revogação pelo 
Decreto-Lei n° 2.335/87, que instituiu a URP - Inexistência de direito 
adquirido ao reajuste de 26,06% - URP DE FEVEREIRO DE 1989 
- Indevido o reajuste salarial dè 26.05%, por constitucional a Lei n° 
7.730, de 31.1.89. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEtS)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-478.799/1998.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANÉL1A LI CHUM 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
. DRA-. CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: JOSE MAURO C. BRAZ 
: DR. ELMO NASCIMENTO DA SILVA

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso. 1 
EMENTA: GERÊNCIA. ART. 224, § 2 \  DA CLT. ART. 62 DA 
CLT. PRECLUSÃO. ENUNCIADO 297/TST. A argumentação em 
sede de recurso de revista de que o caso do reclamante encontra-se 
abrangido pelas hipóteses previstas pelo art. 62 da CLT encontra-se 
prcclusa, pois a argumentação levada a efeito em sede de recurso 
ordinário e que foi apreciada pelo e. Regional de origem foi do 
enquadramento do Autor nas exceções de que trata o art. 224, § 2°, 
consolidado, aplicando-se ao caso, pois, o teor do Enunciado n° 
297/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S )

ADVOGADO
RECORRÍDO(S)

ADVOGADO

: RR-479.890/1998.7 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. ANÉL1A LI CHUM 
: IBRAC - INDÚSTRIA BRASILEIRA 

DE ALIMENTOS CONGELADOS S.A. 
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: JORGE GISSONI MORAES (ESPÓLIO 

DE)
: DR. OSWALDO ENÉAS GISSONI

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da 
reclamada.
EMENTA: IRREGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO PRO
CESSUAL -  IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRA
ZO À PARTE PARA O SANEAMENTO DO VÍCIO NA FASE
RECURSAL. A parte não goza dos benefícios do artigo 13, capul, 
do CPC, no que se refere à regularização da representação processual 
na fase recursal, já  que aquele preceito somente tem aplicação na fase 
cognitiva originária. Por outro lado, a interposição de recurso não 
pode ser tida como ato urgente, na acepção do artigo 37 do CPC, não 
se justificando, igualmente, a concessão de oportunidade para a jun
tada a posteriori da procuração do subscritor do apelo. Recurso de 
Revista do qual não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-483.921/1998.3 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
ANTÔNIO VICTOR PEREIRA PINTO 
DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - OMISSÃO - 
INEXISTÊNCIA. Se o v. acórdao embargado foi claro ao afastar, de 
maneira fundamentada, a violação do dispositivo legal invocado na 
revista, inviáveis se revelam os declaratórios que, a pretexto de sanar 
omissão, pretendem o reexame da controvérsia. Embargos de de
claração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADORA

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO

ED-RR-486.830/1998.8 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA' 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS 
ALVES
DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12" REGIÃO 
DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHA
DO
MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos dccla- 
ratórios, por intempestivos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Interpostos os em
bargos declaratórios quando já extrapolado o qüinqüídio a que alude 
o an. 536 do CPC, não devem ser conhecidos, por intempestivos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RÈCORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-487.955/1998.7 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
; APARECIDO DE TOLEDO 
: DR. CLÁUDIO STOCHI 
: CAMBUHY CITRUS COMERCIAL E 

EXPORTADORA LTDA.
; DR. ARNALDO DE LIMA JÚNIOR

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DOS ACÓR
DÃOS DITOS DIVERGENTES. NÃO CONHECIMENTO. De
acordo com o item II do Enunciado n° 337 do TST, para a com- 
pruvação da divergência justificadora do Recurso de Revista, ne
cessário que a parte ‘Transcreva, nas razões recursais, as ementas 
e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dissídio, men
cionando as teses que identifiquem os casos confrontados, ainda que 
os acórdãos já sc encontrem nos autos ou venham a ser juntados com 
o recurso”. Recurso de Revista do qual não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

. ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-490.012/1998.1 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL

TURA - HOSPITAL CAJURU 
: DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE 

OLIVEIRA
; IVONE RICHARDZ SCARPIM 
: DR. EDSON SANTOS MARTINS

DÈCISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe parcial provimento para, reconhecendo a competência desta Jus
tiça para apreciar a questão da retenção de descontos previdenciários 
e fiscais, determinar sua efetivação no crédito trabalhista que vier a 
ser apurado.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 
Competência desta Justiça Especializada (O.I da SDI/TST). Re
curso de revista provido, a  esse respeito. REGIME DE 12 x 36. 
HORA NOTURNA. REDUÇÃO. Nem o art. 7°, IX, da Cons
tituição Federal, nem o art. 73, § 1°., da CLT, excepcionam cir
cunstâncias em que a jornada noturna não será reduzida, pelo que 
laborando a obreira em regime de 12 X 36, o horário noturno, quando 
ocorrente, observará a mencionada ficção legal. Recurso de Revista 
improvido, no aspecto.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-490.105/1998.3 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
; VANGUARDA SERVIÇOS TÉCNICOS 

LTDA.
: DR. LINDOLFO CAVALCANTI 
: ANTÔNIO EVANDRO LEITE E OU

TRO
: DR. JOSÉ GERALDO ARAÚJO DA 

SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por ofensa ao art. 
5°, LV da Constituição Federa! e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Petição da 
Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DESER
ÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO POR FALTA DE RECO
LHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. ARGÜIÇÃO DE 
AFRONTA AO ART. 5°, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A
finalidade do depósito recursal é a garantia do juízo c, considerando 
que na hipótese sub judice esta garantia foi assegurada pela penhora, 
descabida a exigência de novo recolhimento na fase executória. Nesse 
passo segue a Instrução Normativa n° 3/93 desta Corte, que, em seu 
item IV letra “c", consigna que, garantida a execução, só haverá 
exigência de depósito em qualquer recurso subseqüente sc tiver ha
vido elevação do valor do débito. Evidenciada a violência ao prin
cípio da ampla defesa pelo óbice de Agravo de Petição que atendia 
aos pressupostos legais de admissibilidade. Recurso de Revista co
nhecido por violação do art. 5°, LV, da Constituição Federal e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-490.1)7/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
TV INDEPENDÊNCIA S.A.
DR. ODERCI JOSÉ BÉGA 
JOSÉ ROBERTO DE ASSUMPÇÃO 
DRA. JANETE SANTIN
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à devolução dos descontos, por contrariedade ao Enunciado n° 
342/TST e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a devolução dos descontos efe
tuados a título de seguro de vida.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS, É pacífica a ju
risprudência deste Tribunal - Enunciado n° 342 - no sentido de que: 
"DESCONTOS SALARIAIS. Art. 462, CLT. Descontos salariais 
efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do 
empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica, 
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade 
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, 
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no 
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou 
de outro defeito que vicie o ato jurídico". Recurso provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-490.595/1998.6 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN, MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. GERALDO AZOUBEL 
: JOÃO TAVARES MACHADO E OU

TROS
: DR, RAMON ANTÔNIO TENÓRIO 

FERREIRA
: BANCO BANORTE S.A.
: DR. LUIZ FERNANDO HOFLING

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "BANCO Bandeirantes - legitimidade passiva - sucessão", 
por divergência jurisprudência!, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Conhecer quanto à  "responsabilidade subsidiária", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, julgar prejudicado o seu exame. Co
nhecer, por fim, no tocante aos "honorários advocatícios", por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ab
solver o Banco Bandeirantes da condenação ao pagamento de ho
norários advocatícios.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES - BANCO BA
NORTE E BANCO BANDEIRANTES. Opera-sê a sucessão de 
empregadores, com a consequente sub-rogação do sucessor na relação 
de emprego, quando da transferência de estabelecimento como or
ganização produtiva, cujo conceito é unitário, envolvendo todos os 
diversos fatores de produção utilizados no desenvolvimento da ati
vidade econômica, inclusive o trabalho. O negócio jurídico realizado 
entre o Banco Banorte e o Banco Bandeirantes, consistente na aqui
sição por este último da organização produtiva e econômica daquele, 
implica típica sucessão trabalhista, de forma que os direitos adqui
ridos dos empregados permanecem íntegros e passíveis de exigi
bilidade junto ao sucessor, nos exatos termos dos arts. 10 e 448 da 
CLT. Recurso de revista não provido, no particular.
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-492.150/1998.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: ENEYDA MONTEIRO OTERO RODRI
GUES

: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO
: DRA. DAN1ELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

DOS EMPREGADOS DO BANCO NA
CIONAL DA HABITAÇÃO - 
PREVHAB

: DR. OCTAVIO SERGIO PEREIRA COE
LHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da 
reclamante. -
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
preliminar de negativa de prestação jurisdicional singulariza-se pelo 
deslize de a reclamantb não ter identificado as omissões assacadas ao 
acórdão embargado. Reportando-se às razões que a fundamentam, 
verifica-se consistir em digressões sobre o dever do Tribunal exaurir 
integralmente as questões reconhecidas como omissas pelo acórdão 
desta corte. Essa estratégia de a parte limitar-se a tecer considerações 
genéricas sobre a existência de omissão no julgado para concluir, 
mediante lacônica remissão aos embargos, que a Corte não a exercera 
em sua plenitude, impede o Tribunal de bem se posicionar sobre a 
propalada negativa de prestação jurisdicional, infirmando, por con- 
seqüência, a denúncia de violação ao arsenal normativo invocado. 
Registre-se, de resto, a impropriedade da preliminar de negativa de 
prstação jurisdicional, à guisa de divergência jursisprudencial, em 
virtude de os arestos colacionados só serem inteligíveis dentro do 
contexto processual de que emanaram. PROMOÇOES. Revelam-se 
impertinentes as ofensas legais apontadas e a contrariedade ao Enun
ciado n° 294 do TST, tendo em vista que ao pronunciar a prescrição 
quinquenal do direito, o decisum não analisou a prescrição sobre o 
enfoque do Enunciado n° 294 do TST, além de não se pronunciar 
sobre a matéria de fundo, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, 
a teor do Enunciado n” 297 do TST. Depara-se, ainda, com a ino
cuidade da divergência jurisprudencial, na esteira do Enunciado n° 
296 do TST, pois os primeiros veiculam tese quanto à inaplica- 
bilidade do Enunciado n° 294 do TST. REAJUSTES SALARIAIS E 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. Ressalte-se que ao

considerar prescritos os direitos em discussão, imprópria é a análise 
da existência de redução salarial, descredenciando à consideração 
desta Corte o exame do art. 7°, VI, da Carta Magna. De resto, a 
divergência jurisprudencial colacionada não atende aos _pressupostos 
do Enunciado n° 337, I, do TST. COMPLEMENTAÇAO DE HO
RAS EXTRAS - CONFISSÃO. Reportando-se à decisão de origem 
se constata ter a Turma registrado que a reclamante confessou a 
prestação de serviços em função comissionada, sendo indevidas as 
horas extras anteriores à oitava, não se vislumbrando o enquadra
mento da reclamante na hipótese do art. 224, caput, da CLT. GRA
TIFICAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO 11. A fundamentação é 
pressuposto de admissibilidade recursal, na medida em que delimita a 
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). A parte, ao pretender seja 
afastada a prescrição, defendeu aspectos não cogitados pela decisão 
recorrida, rompendo o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e 
o apelo pertinente. Sem fundamentação hábil, decai o interesse re
cursal e, da mesma forma, a possibilidade de se conhecer do recurso. 
De qualquer forma, inviável indagar do preenchimento dos requisitos 
para o enquadramento da reclamante no nível pretendido, pois im
plicaria incursão inadmitida no contexto probatório, nos termos do 
Enunciado n° 126 do TST, erigido em pressuposto negativo de ad- 
missiblidade do recurso. RECLASSIFICAÇAO - ENQUADRA
MENTO COMO ADVOGADA NA REFERÊNCIA 95. A fun
damentação é pressuposto de admissibilidade recursal, na medida em 
que delimita a insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao defender 
aspectos não cogitados pela decisão recorrida, sem tecer uma só 
consideração em tomo daqueles que a nortearam, a parte rompe o 

^liarne lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. 
Sem fundamentação hábil, decai o interesse recursal e, da mesma 
forma, a possibilidade de se conhecer do recurso. De qualquer forma, 
tendo a fundamentação do recurso ficado circunscrita à invocação de 
contrariedade ao Enunciado n° 294, verifica-se a impertinência do 
verbete sumular, haja vista ter a decisão dc origem concluído pela 
ausência de comprovação nos autos que justificasse o deferimento do 
pedido. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) • 
ADVOGADO

: RR-492.196/1998.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: ARQUINEU BONADIO 
: DR. ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por 
meio da Orientação Jurisprudencial n° 115 do TST, pacificou o en
tendimento de que admite-se o conhecimento do recurso, quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
violação aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou ao art. 93, IX da 
CF/1988. Não tendo sido indicada nenhuma violação legal ou cons
titucional que atendesse a orientação supra-mencionada, encontra-se 
desfundamentado o recurso, nos termos do art. 896 da CLT. Recurso 
não conhecido. GERENTE BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. Re
portando-se à decisão de origem se constata ter a Turma dirimido a 
controvérsia com base no conjunto probatório, sendo intuitivo ter-se 
louvado no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, pelo 
que o enquadramento legal do gerente bancário, para efeito da du
ração da jornada de trabalho, tanto pode dar-se pelo art. 224, § 2°, da 
CLT como também pelo art. 62, II, da CLT, não se vislumbrando 
ofensa ao art. 57 da CLT. Em função de o Colegiado de Origem terse 
guiado pelo exame da prova dos autos ao reconhecer o enquadra
mento do reclamante na hipótese do art. 62 da CLT, não se pode 
indagar da ofensa ao dispositivo consolidado ou da contrariedade ao 
Enunciado n° 287 do TST, pois a verificação da amplitude dos en
cargos de gestão implicaria revolvimento inadmitido do conjunto fá- 
tico-probatório, a teor do Enunciado n° 126 do TST. Recurso de 
revista não conhecido.
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-494.215/1998.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN.
BANCO REAL S.A.
DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAIVA 
ROBERVAL MONTEIRO DE QUEIROZ 
FILHO
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO. BANCÁRIO. Inviável in
dagar se a norma coletiva instituiu a ajuda-alimentação apenas quan
do o trabalho extraordinário for prestado de forma excepcional, pres
suposto fático condutor do primeiro e segundo arestos colacionados, 
pois implicaria incursão inadmitida pelo contexto probatório, a im
pedir a atividade cognitiva do Tribunal, á  teor do Enunciado n° 126 
do TST. AJUDA DE CUSTO. ISONOMIA. Em função de o Co
legiado de Origem ter concluído que a parcela era paga de forma 
genérica, tendo em vista a inexistência dc comprovação nos autos dos 
gastos dos empregados que a recebiam, não se pode ter por ofendido 
o art. 461 da CLT ou especular sobre a ocorrência da pretensa dis
sensão jurisprudencial, pois carece de prequestionamenío o exame do 
preenchimento ou não dos pressupostos configuradores da isonomia 
salarial, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, na esteira do 
Enunciado n° 297 do TST. Recurso dc Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-496.969/1998.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A. 
DRA. RENATA PESSOA QUEIROZ 
RAIMUNDO JOSÉ OLIVEIRA DA SIL
VA
DRA. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTI
MA VAZ RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade’ não conhecer do recurso.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. Como a parte decisória do 
acórdão é que faz coisa julgada, o recurso empresarial encontra-se 
sem objeto, por falta de sucumbência, uma vez a decisão da maioria 
foi no sentido da pretensão empresarial de determinar a dedução das 
contribuições fiscais, do crédito do reclamante. Recurso não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-RR-497.979/1998.8 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO
PES
ANTÔNIA LIMA CARVALHO E OU
TROS
DRA. MARIA DA GRAÇA SERZEDEL- 
LO AREIAS NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa 
ra, retificando erro material na parte dispositiva do acórdão em
bargado, explicitar que no lugar de "dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das diferenças salariais e reflexos re
lativos ao IPC de junho de 1987" passe a constar "julgo improcedente 
a ação”.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETIFICAÇÃO 
DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. Aco
lho ós embargos declaratórios para, retificando erro material na parte 
dispositiva do acórdão embargado, explicitar que no lugar de “dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais e reflexos relativos ao IPC de junho de 1987“ passe a constar 
"julgo improcedente a ação". Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-498.087/1998.2-TRT DA 12a RE- 
GIÃO-(AC. SECRETARIA DA 4a TUR- 
MA-REPUBLICAÇÃO

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12a REGIÃO 
: DR. VIVIANE COLUCCI 
: MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
: DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU

ZA
: ADRIANA NASCIMENTO DA SILVA 
: DR. TÍTO LÍVIO DE ASSIS GÓES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos recursos dc revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para 
julgar improcedente a reclamação. Custas pela reclamante em in
versão. Isenta. Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal 
de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem 
assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição 
Federal.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com a atual e rei
terada jurisprudência da Subseção Especializada cm Dissídios In
dividuais, a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno 
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pa
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba
lhados. Recursos de revista conhecidos e provkjos.

PROCESSO

REI .ATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-499.073/1998.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
USINA FREI CANECA S.A.
DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ 
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA 
DR. INALDO FELIX DA SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DESER
ÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO POR FALTA DE RECO
LHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL E DO PAGAMENTO
DAS CUSTAS. Não se conhece do recurso de revista, uma vez que 
o Recorrente não se insurgiu contra um dos fundamentos basilares da 
decisão recorrida para determinar a deserção do apelo, qual seja, a 
ausência de pagamento das custas processuais. Recurso não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-499.493/1998.0 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
PIZZARIA ORIENTAL LTDA.
DRA. LILIAN CLÁUDIA GALVÃO RE- 
BELLO
AMARANTE SAMPAIO GOMES 
DR. AUGUSTO CÉSAR TAVARES GU
TERRES SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no 
tocante ao tema do vale transporte, por divergência jurisprudência), e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inde
nização relativa ao vale transporte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS RELATI
VOS À ALIMENTAÇÃO E DESCONTO SINDICAL. A revista 
encontra-se desfundadamentada, no particular. Com efeito, não há 
indicação expressa de violação legal e/ ou dissenso pretoriano, li- 
mitando-se a demandada a referir-se a dispositivos legais, sem, con
tudo, apontá-los malferidos. Mesmo que se pudesse entender apon
tado o art. 462 da CLT, incidiriam, a obstaculizar o conhecimento da 
revista, as disposições do Verbete n° 221/TST. Recurso não co
nhecido. VALE TRANSPORTE. A Orientação Jurisprudencial da 
SDI, de n° 215, dispõe ser do empregado o ônus de comprovar que 
satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte. 
Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-499.570/1998.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. G1SLENE MANFRIN MENDON

ÇA
: JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA XA

VIER
: DR. ARLEI VERGÍLIO DA SILVA JÚ

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "Correção monetária. Época própria" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção mo
netária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do ven
cimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JUR1SDICIONAL. Depreende-se do teor do acórdão 
regional que a fundamentação, embora sucinta, está embasada nas 
provas produzidas nos autos, tendo o Regional ressaltado especial- 
mente a oral, conforme se vê às fls. 236/239, 301/302 e 382/384, 
segundo a qual "restou demonstrado, deveras, fruto de análise ir- 
reprochávcl do conjunto objetivo de provas efetuado pelo Juízo a 
quo, que o reclamante laborou nos horários que, afinal, foram de
clinados na r. sentença”. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. 
ÔNUS DA PROVA. A matéria é de natureza eminentemente fática, 
não merecendo exame nesta fase processual, ria esteira do Enunciado 
n° 126 do TST, haja vista que o Regional, examinando a distribuição 
do ônus probatório, concluiu, com base na prova testemunhal das 
partes litigantes, pelo deferimento das horas extras. Revista não co
nhecida. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Tendo o Regional exa
minado o conjunto fático-probatório dos autos para concluir pela 
invalidade do acordo individual de trabalho, inviável o reexame da 
matéria em sede de revista, conforme dispõe o Enunciado n° 126 do 
TST. Recurso de revista não. conhecido. FALTA DE AUTENTI
CAÇÃO. O acórdão recorrido se acha em consonância com a ite
rativa e atual jurisprudência da SDI n° 36 do TST, no sentido de que 
o documento comum às partes (instrumento normativo ou sentença 
normativa), cujo conteúdo não é impugnado, tem validade mesmo em 
fotocópia não autenticada, vindo à baila o Enunciado n° 333 desta 
Corte. Recurso não conhecido. DESCANSO SEMANAL REMU
NERADO. Incabível o recurso de revista para reexame de fatos e 
provas, conforme orientação consubstanciada no Enunciado n” 126 do 
TST. Revista não conhecida. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA 
PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data-lirnite for ultrapassada, incidira o Índice da correção monetária 
do mês subsequente ao da prestação Jos serviços (Orientaçãb Ju
risprudencial n° 124/TST). Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-501.216/1998.6 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: ABÍLIO OLAVO BERNARDES 
: DR. SÉRGIO LUIZ PIVA 
: COMPANHIA CATARINENSE DE 

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN 
: DR. ALMI REGINALDO WESTPHAL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
dissenso jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença que condenou a Reclamada ao pagamento das 
horas extras trabalhadas além da 8a diária, porque inválido o regime 
de compensação acordado tacitamente.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ACORDO TÁ
CITO. A interpretação do § 2° do art. 59 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, não pode ser outra, senão aquela consagrada nos Enun
ciados 85 e 108 (já revogado), no sentido da impossibilidade de 
acordo de compensação tácito. A admissão de tal acordo, que sugere 
a ausência de qualquer formalidade, importaria no esvaziamento da 
regra contida no primeiro Enunciado referido. Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-503.946/1998.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL . 
HELTON PEREIRA DE SOUZA 
DR. S1LVANO SABINO PRIMO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Ferrovia Centro Atlântica S.A. - FCA, no tocante ao tema da sua 
responsabilidade e da Rede Ferroviária Federal, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FERROVIA CENTRO 
ATLÂNTICA S.A. - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Atento à evidência 
de estarem expressamente delineadas as premissas fáticas em que se 
amparara o Regional para dirimir a controvérsia suscitada em tomo 
da sucessão de empregadores e do direito às horas extras, acha-se o 
Tribunal Superior em condições de levá-los em conta no exame da 
revista, com a amplitude desejada pela recorrente. SUCESSÃO DE 
EMPRESAS. CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE EX- 
CLUDENTE DO SUCESSOR PELO PASSIVO TRABALHISTA. 
Constata-se ter a Ferrovia Centro Atlântica S.A., quando do contrato 
de concessão, assumido a malha ferroviária centro-leste com os res
pectivos bens e boa parte dos ex-empregados da RFFSA, a indicar o 
aproveitamento de alguns dos elementos da empresa, como univer
salidade de pessoas e bens, voltada à consecução de fins lucrativos. 
Daí ser incontrastável a sucessão de empregadores, nos moldes do 
que preconizam os artigos 10 e 448 da CLT, cuja ratio legis, con
forme ensinam Arnaldo Sussekind e Evaristo de Morais Filho, acom
panhando a comunis opnio doctorum, sinaliza para a sua ocorrência 
entre arrendatários que se substituem na exploração do mesmo ser
viço, ainda que o contrato envolva pessoa de direito público. Convém 
salientar, por outro lado, ser a sucessão, no Direito do Trabalho, 
modalidade de assunção de débito e crédito, obrigatória por força de 
lei, pela qual o sucessor subentra nas relações do sucedido, res
pondendo com seu patrimônio pelos direitos trabalhistas pendentes. 
Por conta dessa sua marcante peculiaridade, a responsabilidade do 
sucessor alcança indiferentemente os débitos oriundos dos contratos 
de trabalho em vigor à época do trespasse da empresa e daqueles 
resilidos anteriormente. Recurso negado provimento. HORAS EX
TRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 
Atento à evidência de a controvérsia cm tomo do art. 7°, inc. XIV, da 
Carta Magna ter sido dirimida ao rés do contexto probatório, a vio
lação da norma constitucional, assacada a partir da denúncia de sua 
má-valoração, não se habilita ao conhecimento do Tribunal, a teor do 
Enunciado n° 126 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-507.418/1998.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN

TOS S.A.
: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: ELENI JUDITH GOMES 
: DRA. ELIETE BORGES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas em relação 
aos descontos previdenciários e fiscais, por violação dos arts. 43 e 44, 
da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que sejam observados os descontos pre- 
vídenciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 01/96 da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330. O acórdão recorrido 
não delimitou os aspectos fáticos necessários ao exame da contra
riedade ao referido Enunciado. Sequer foi instado a fazê-lo através 
dos competentes embargos de declaração. Não há pois, como se 
conhecer do recurso, à falta do regular prequestionamento da matéria, 
na forma do Enunciado 297/TST. Recurso não conhecido. DESCON
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Em conformidade com a 
orientação jurisprudencial n° 32 da SDI, são devidos os descontos 
fiscais e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por 
decisão judicial, nos termos do Provimento n° 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho c das Leis n” 8.212/91 e 8.541/92. 
Destarte, não há falar em responsabilidade do empregador pela re
tenção e recolhimento dos valores diante do descumprimento de sua 
obrigação na época própria. Recurso conhecido e provido.

PR O Œ SSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

R R-507.435/1998.0 - TRT DA 18a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- BEG
DRA. ELIANE OUVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
ACIRIS FAGUNDES BORGES 
DR. DELAÍDE ALVES MIRANDA 
ARANTES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Regional 
atendendo ao conjunto fático-probatório, entendeu provado o direito à 
jornada suplementar, através não só do depoimento testemunhal, co
mo também das demais provas dos autos, o que atrai a incidência do 
Enunciado 126/TST. Em razão da aplicação do referido enunciado, 
não se visualiza a divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos 
para confronto, somente são inteligíveis dentro do respectivo contexto 
processual, impedindo que a Corte firme posição conclusiva sobre a 
sua especificidade. De outra parte, não se evidenciou a pretensa 
afronta à literalidade dos arts. 818 da CLT e 333, do CPC, haja vista 
que segundo o acórdão recorrido, o reclamante desincumbiu-se do 
ônus que lhe cabia de provar a prestação de serviços extraordinário. 
Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-509.707/1998J - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDA.
: DRA. CARMEM LUÍZA MAMBRINI 
: PAULO EURÍLIO GOMES 
: DR. ALBERTO DO PRADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUCESSÃO DE EM PRE
GADORES - Com o encerramento da empresa SIS - Serviço In
tegrado de Segurança Ltda., os serviços de vigilância prestados à 
empresa Ipiranga Serrana Fertilizantes S/A passaram a ser tercei
rizados pela empresa Pires Serviços de Segurança Ltda. Nesse con
texto, ante o quadro fático fixado no acórdão do Regional, dúvida não 
subsiste de que ocorreu, no caso, legítima sucessão de empregadores, 
tal como preconizado nos artigos 10 e 448 da CLT, porquanto de
monstrado que a empresa para a qual o reclamante laborava encerrou 
suas atividades e ele permaneceu prestando serviços de vigilância 
para a mesma empresa tomadora de mão-de-obra, cujos serviços 
passaram a ser terceirizados pela empresa Pires Serviços de Segu
rança Ltda., ora reclamada, que assumiu o pagamento dos salários. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-510.742/1998.3 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: DECORPRINT - DECORATIVOS DO 

PARANÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: VALDEMIR AGOSTINHO 
: DR. APARECIDO SOARES ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos dc- 
claratórios e dar-lhes provimento, tão-somente para acrescer à fun
damentação do acórdão os esclarecimentos ora consignados no vo
to.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE 
REVISTA. Acolhidos tão-somente para esclarecer e consignar que a 
inespccificidade do aresto paradigma referido, decorre da ausência de 
tese a respeito do alcance da norma do inciso XIII do art. 7° da Carta, 
tema central do acórdão recorrido. E, nos termos do Enunciado 
23/TST, não se conhece de revisla ou embargos quando a decisão 
recorrida resolver determinado item do pedido por diversos fun
damentos, e a jurisprudência transcrita não abranger a todos.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-S 12.073/1998.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: ENIO MARÇAL
: DR. CLA1R DA FLORA MARTINS 
: MANIFESTO S.A. - INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
: DR. JOÃO BATISTA VALIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema - horas extras, motorista, tacógrafo, por divergência jurís- 
prudencial e, no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MOTORISTA. TACÓGRAFO. 
CONTROLE DE JORNADA. Destinado a registrar a velocidade do 
veículo, o tacógrafo não se presta, por si só, para a comprovação da 
jornada laborada. "Apenas quando conjugado a outros fatores, tais 
como roteiros de viagem pré-fixados e horários de saída e de che
gada, é que poderia constituir elemento propício ao controle da jor
nada do motorista, o que não é  o caso dos autos." (Precedente desta 
Turma-RR 399240/97. Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho). Recurso 
de revista a que, se nega provimento. CONFISSÃO FICTA. VIO
LAÇÃO IX) ART. 844 DA CLT. Não se conhece do recurso de 
revista quando nãò se vislumbra a violação de lei federal apontada. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-512.103/1998.9 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA * 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: MAJÚ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
: DRA. VIVIANE DE ANDRADE DIAS 

DA COSTA
: WALDEMAR HOBUS 
: DR. VALMOR JOSÉ MARQUETTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, invertendo-sc o ônus da sucumbência 
em relação às custas, das quais fica isento o reclamante.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO 
DE CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria voluntária im
plica extinção do pacto laborai. Logo, a permanência do empregado 
na empresa faz naster um novo contrato, com efeitos jurídicos pró
prios, razão pela qual a demissão sem justa causa não impõe o 
pagamento da multa de 40% sobre o montante dos depósitos efe
tuados a título de FGTS por todo o pcríódo contratual, tendo em vista 
a orientação consagrada na SDI. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RR-512.890/1998.7 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BUSSCAR ÔNIBUS S.A.
DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTONIO JORDÃO SCHMITT
ADVOGADA : DRA. LUIZA DE BASTIANI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS em 
relação áo período anterior à jubilação.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO 
DE CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria voluntária im
plica extinção do pacto laborai. Logo, a permanência do empregado 
na empresa faz nascer um novo contrato, com efeitos jurídicos pró
prios, razão pela qual a demissão sem justa causa não impõe o 
pagamento da multa de 40% sobre o montante dos depósitos efe
tuados a título de FGTS por todo o período contratuál, tendo em vista 
a orientação consagrada na SDI. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-514.019/1998.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - |AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO 
: DRA. REGINA MAGDALENA MO

RAES MARQUES DE SOUZA 
: SÍLVIA REGINA CANOSSA DE ARAÚ

JO E OUTROS
: DR. VITAL MOACIR DA SILVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. LEI MUNICIPAL. CONCURSO 
PÚBLICO. ESTABILIDADE NO EMPREGO. Esbarra o conhe
cimento do recurso de revista no óbice da alínea "b" do art. 896 da 
CLT, uma vez que o Regional decidiu pela^reintegração dos re
clamantes no emprego e pelo pagamento dos salários do período dc 
afastamento, a título de indenização, apenas com base na Lei Mu
nicipal n° 181/91, sem que tenha examinado os dispositivos cons
titucionais invocados nas razões da revista, a teor do Enunciado n° 
297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-514.557/1998.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CARLA BOSQUETTI 
DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO: Por unanimidade,-acolher parcialmente os embargos dé- 
claratórios para, sanando omissão e atribuindo-lhes efeito modifi- 
cativo, conhecer do recurso de revista quanto ao tema “vale- trans
porte -  ônus da prova”, por divergência jurisprudencial, e no mérito 
dar-lhe provimento para excluir a verba da condenação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla- 
ratórios acolhidos, no efeito modificalivo, para, sanando omissão, 
conhecer e_dar provimento ao recurso de revista. VALE-TRANS- 
PORTE -  ÔNUS DA PROVA. O ônus de provar o fato constitutivo 
do direito ao vale-transporte, segundo o disposto no artigo 7° do 
Decreto n° 95.247/87, é do empregado, uma vez que lhe compete 
informar ao empregador os dados necessários à percepção do be
nefício.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RR-514.655/1998.9 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI 
CA DO NORDESTE S.A.
DR. ANDRE MONTEIRO DO REGO

RECORRIDO(S) : IVANILTON DOS SANTOS FAGUN
DES

ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON
SECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: GUIAS CORRESPONDENTES AO SEGURO DE
SEMPREGO. A Seção dc Dissídios Individuais do Tribunal Superior 
do Trabalho, através do Precedente n° 211, pacificou o entendimento 
de que o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para 
o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à inde
nização. Recurso de revista não conhecido. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
OJ N° 62 "PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOSTO de RECOR- 
R1BILIDADE. EM APELO DE NATUREZA EXTRAORDINÁRIA. 
NECESSIDADE, AINDA QUE A MATÉRIA SEJA DE INCOM
PETÊNCIA ABSOLUTA". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-515.410/1998.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: CAETANO GOMES 
: DR. JUAREZ SOARES ORBAN 
: COMPANHIA DE TRANSPORTES CO

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO 
DE CONTRATO DE TRABALHO. Não se credencia ao conhe
cimento do Tribunal as alegadas violações de normas constitucionais 
c legais à falta do preenchimento dos pressupostos elencados no art. 
896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-525.559/1999.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: CLÁUDIO BARELLA 
: DR. MELQUISEDEC DE CARVALHO 
: INPAL S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
: DR. PAULA KARENA FELICE DE SA

LES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁ
RIO. RECESSO FORENSE. SUSPENSÃO DO PRAZO RECUR-
SAL. Em que pese o entendimento desta Corte de que no recesso 
compreendido entre os dias 20 de dezembro e 6 de janeiro o prazo 
recursal é suspenso, recomeçando a contagem do mesmo no primeiro 
dia útil subsequente, levando em consideração os pressupostos fálicos 
delineados pelo Regional, no entanto, não há como se afastar a 
intempestividade decretada, uma vez que a publicação da sentença se 
deu em 12.12.97, (sexta-feira), iniciando-sc o prazo recursal em 15 de 
dezembro, suspendendo quando decorridos 5.dias, em face do recesso 
Txtrense, reiniciando em 7 de janeiro de 1998 (quarta-feira) e findando 
em 09 desse mês (sexta-feira), mas o apelo somente foi protocolizado 
em 12.01.98, portanto, fora do prazo legal. Recurso conhecido e não 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-526.527/1999.4 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. GUILHERME GUIMARÃES 
: ADOLMAR JOSÉ MACIEL 
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL MITTMANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto ao tema "prescrição - diferenças de gratificação - Enunciado 
n° 294 do TST", por contrariedade ao Enunciado 294 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito às di
ferenças de gratificação de função.
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL - DIFERENÇAS DE GRA
TIFICAÇÃO DECORRENTES DE INOBSERVÂNCIA DO VA
LOR EQUIVALENTE A SALÁRIOS MÍNIMOS REGIONAIS.
Pedido de diferenças de gratificação de função decorrente da ins
tituição do Piso Nacional de Salários deve ser deduzido em juízo 
dentro do biênio legal, sob pena dc resultar totalmente prescrito, nos 
termos do Enunciado 294 do TST. Recurso de revista parcialmente 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR-

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-528.498/I999.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
CAMILO SANTINO NOGUEIRA 
DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PETROBRAS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ
RIA - INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO N” 331, IV - APLI
CABILIDADE. Segundo a nova redação da orientação do item [V do 
Enunciado n° 331/TST "O inadimpiemento de obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades dc economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (Lei n° 8.666/93, art. 71)". Revista não 
conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-529.032/1999.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN, RENATO DE LACERDA PAIVA 
WALDIR D’AGOSTINI 
DR. JORGE DAGOSTIN 
JOSÉ NIVALDO FERNANDES MAR
TINS
DRA. LOUANA NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir do cômputo das horas extras os cinco minutos que antecedam ou 
sucedam a jornada de trabalho, sendo estes, entretanto, considerados 
em sua integralidade caso o excesso ultrapasse esse limite. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS MINU
TO A MINUTO. Na conformidade da atual jurisprudência desta 
Corte, não é devido o pagamento de horas extras relalivamente aos 
dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos 
antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o 
referido limite, como extra, será considerada a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal. Recurso conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-530.200/1999.2 - TRT DA Ia 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GENARO DA COSTA MARTINS 
: DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Dcclaratórios 
para. sanando omissão, não conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "horas extras - ônus da prova",
EMENTA: EMBARGOS DECI.ARATÓRIOS. Embargos declara- 
tórios acolhidos para, sanando omissão, não conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema HORAS EXTRAS -  ÔNUS DA PROVA.



Diário da Justiça Seçao 1 655nQ 1 5 7-È, sexta-feira, 31 de agosto de 2001
ISSN 1415- 15S8

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A G-RR-530.388/1999.3 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 
DIRCEU GONÇALVES MANSO 
DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DESPACHO DENEGA- 
TÓRIO DO PROCESSAMENTO DO RECURSO DE REVISTA.
Esta Corte, por meio da SDI, no seu precedente n° 139, adota a tese 
de que está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso. De resto, vale lembrar que a orientação 
deste Tribunal, firmada na orientação jurisprudência] n° 190 do TST, 
entende que, havendo condenação solidária de duas ou mais em
presas, o depósito recursal efetuado por uma delas dispensa as de
mais, quando a empresa que o fez não pleiteia sua exclusão da lide, 
situação distinta da examinada. Agravo regimental a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-532.022/1999.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: DALLE LUCCA HENNEBERG ADVO
GADOS ASSOCIADOS 

: DR. JANDIR JOSÉ DALLE LUCCA 
: ANA MARIA DEL SOLAR ACUYO 
: DR. NEMÉSIO SOUSA BATISTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Esta Corte, 
por meio da SDI, no seu precedente n° 139, adota a tese de que está 
a ptirte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, intcgralmente, 
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. 
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido 
para qualquer recurso. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOíA)
ADVOGADA

ED-ED-RR-533.203/1999.2 TRT DA 
10* REGIÃO - (AC. SECRETARIA 
DA 4a TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JOSÉ CARLOS MAESTRELO 
DR. MÁRCIO GONTIJO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DKCLARAÇAO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNC1A - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição, irrcgulafidades nâo presentes no v. acórdão 
embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe- 
se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RR-540.600/1999.1 - TR T DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTEtS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ENTERPA ENGENHARIA LTD A. 
DRA. CARLA DE ASSIS JAQUES 
IRAPUAN JOSÉ CORREIA 
DR. ELI FERREIRA DA3 NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: QUITAÇÃO. Ao adotar a tese de que “a homologação 
do sindicato tem eficácia liberatória, tão-só, com relação às parcelas 
expressamente consignadas no termo de rescisão” e de que “nada 
impede a apreciação pelo Judiciário de outros créditos originários de 
direitos não incluídos na rescisão”, a decisão recorrida se mostra em 
consonância com a atuai redação do referido Enunciado 330. Ade
mais, as horas extras e reflexos, assegurados ao empregado pelo 
Regional, são direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a 
vigência do contrato dc trabalho, o que validaria a quitação apenas 
em relação ao período expressamente consignado no recibo, além do 
que, a quitação não abrange os reflexos cm outras'parcelas, ainda que 
essas constem desse recibo. Recurso não conhecido. HORAS EX
TRAS. O Regional atendendo ao conjunto fálico-probatório, entendeu 
provado o direito à jornada suplementar, através do depoimento tes
temunhal, o que atrai a incidência do Enunciado 126/TST. Em razão 
da,apliçação do referido enupcjqdo., não sp visualiza a divergência 
juçispruijltyicial, pois os areslqs tra/.içli^paça çpofronlo, 50/nentpsão 
iutcligivcis-dcutro do respectivo conlexto processual,- i+npedíndo-qúe

a Corte firme posição conclusiva sobre a sua especificidade. De outra 
pane, não se evidenciou â  pretensa afronta à.Iiteralidadc dos arts. 818 ’ 
da CLT e 333, do CPC, haja vista que segundo o acórdão recorrido, 
o reclamante desincumbiu-se do ônus que lhe cabia de provar a 
prestação de serviços extraordinário. Recurso não conhecido. IN
CORPORAÇÃO DO PRÊM IO NA REMUNERAÇÃO. O verbete 
colacionado (fl. 139) não se presta ao fim, colimado, nos termos da 
alínea “a” do art. 896 da- CLT, por ser oriundo de Turma desta Corte. 
De outra parte, o Regional não examinou a matéria à luz do art. 5°, II. 
da Constituição Federal, o que atrai a incidência do Enunciado 
297/TST, diante da preclusão verificada. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-542.345/1999.4 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
JOSÉ SANDRO RODRIGUES DA SIL
VA
DR. ELI FERREIRA DAS NEVES 
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DRA. MÔNICA MEGALE OLIVEIRA 
DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECUR
SO ORDINÁRIO. GUIA DE CUSTAS APRESENTADA EM CÓ
PIA SEM AUTENTICAÇÃO. O verbete colacionado desserve ao 
fim colimado em face de sua inespecificidade, uma vez que versa 
sobre guia de recolhimento de custas sem a autenticação mecânica, 
mas com o carimbo do banco, quando a hipótese em análise refere-se 
a guia de custas apresentada em cópia sem a necessária autenticação. 
(Incidência do Enunciado 296/TST). O art. 830 da CLT, foi de
vidamente observado pelo Regional, porquanto exige a autenticação 
para validar cópia de documento oferecido para prova, o que afasta, 
de pronto, a pretensa ofensa a texto de lei. Cumpre registrar que a 
comprovação do pagamento das custas processuais deve ser realizada 
no prazo de 5 dias da data da interposição do recurso, sob pena de 
deserção. Logo, descabida a argumentação a respeito da certidão de 
fls. 148, uma vez que esta somente foi apresentada quando da opo
sição dos embargos declaratórios, portanto, a destempo. De outra 
parte, não é possível averiguar-se a pretensa violação constitucional, 
haja vista que o recorrente não apontou expressamente o dispositivo 
tido por vulnerado. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: ED-RR-545.869/1999.4 - TRT DA 2” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ NEWTON FERREIRA DE LIMA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios pa
ra, imprimindo-lhes efeito modificativo, não conhecer do recurso de 
revista pelos fundamentos expostos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA - DECISÃO REGIONAL EM CONSO
NÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. Não cabe recurso de re
vista, quando a decisão recorrida encontra-se em consonância com 
enunciado de Súmula do TST (art. 896, §$ 4“ e 5°, da CLT). Em 
bargos de declaração acolhidos para, imprimindo-lhes efeito mo
dificativo, não conhecer do recurso de revista, pelos fundamentos 
expostos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-547.401/1999.9 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. DEN1LSON FONSECA GONÇAL

VES
: ROSÁRIO LUIZ DE SOUZA 
: DRA. MARIA APARECIDA CHAVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso 
de revista-.
EMENTA: EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DELIMITA
ÇÃO DAS MATÉRIAS E DOS VALORES. A norma do inciso II 
do art. 5° da Constituição Federal, que dispõe sobre o princípio da 
legalidade, corresponde a princípio geral do ordenamento jurídico, 
razão pela qual a sua violação não será direta e literal, conto exige a 
alínea "c" do art. 896 da CLT, em face da subjetividade que cerca o 
seu conceito. INCIDÊNCIA DO ADICIONAI- NOTURNO NO 
CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Colhe-se do acórdão recorrido 
que a deliberação do Regional não atinge a coisa julgada, uma vez 
que a discussão sc refere a s  verbas que compõem a base de cálculo da 
hora suplementar para efeito de liquidação dc sentença. Vale lembrar 
que a pretensa violação ao inciso XXXVI do art. 5° da Carta Magna 
não tem aplicação direta c literal, conforme dispõe o § 2° do art. 896 
da CLT. pois sua violação depende sempre de que antes norma or
dinária seja ofendida para lhe dar efetiva operatividade no inundo 
jurídico. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Em ru 
zão da peculiaridade do pressuposto de admissibilidade do recurso de 
revista nu fase de execução, depararsp çom a irrelevânpada deáijiijcia 
de a interpretação dada pelo Regional ao artigo 459, parágrafo, umçp. 
da CLT-não-ser u-melhor nem se coadunar com a Orientação JiA

risprudenciál n° 124 desta Corte, até porque ali se acha subjacente 
coibida pretensão de uniformização da jurisprudência. Daí não se- 
pode concluir pela ocorrência de ofensa direta ao princípio da le
galidade insculpido no inciso 11 do art. 5a da Constituição Federal, a_ 
impedir o acesso ao TST. por conla do disposto no § T  do art. 896 
da CLT e no Enunicado n° 266 do TST. Recurso de revista in- 
tegralmente não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: R R-548.650/1999.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FORD. BRASIL LTDA. - DIVISÃO VIS

TEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS 
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 

TELLA
: SÔNIA MARIA DOS SANTOS 
: DR. ADIB TAUIL FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na 
sua integralidade.
EMENTA: EMBARGOS - PREQUESTIONAMENTO - CARAC
TERIZAÇÃO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 297 DO TST - 
NÃO INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 896 DA CLT. Ainda que a 
matéria em debate seja de natureza constitucional ou envolva nu
lidade absoluta, imprescindível se toma seu exame pelo juízo a quo. 
sob pena de não ser conhecida em sede de recurso de natureza 
extraordinária, ante os óbices dos Enunciados 126 e 297 e Orientação 
jurisprudencial n° 62 do TST. Se a decisão do Regional não analisou 
a lide sob o enfoque da ausência de concurso público e a conseqüente 
nulidade do contrato do trabalho, correto se revela o não-conhe- 
cimento da revista que procura enfocar referida questão. Recurso de 
revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADA
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RR-552.275/1999.0 - TRT DA I a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO - UFRJ 
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 1‘ REGIÃO 
: DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 

VALLE
: ALEXANDRE ANTÔNIO BISAGIO E 

OUTROS
: DRA. CLAUD1NÉIA LAGE 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO: Por unanimidade, acolhei os embargos de declaração 
para, sanando omissão, esclarecer que a parte dispositiva do v. acór
dão de fls. 217/222 passa a figurar com a seguinte redação: "ACOR
DAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do art. 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido inicial, com a inversão dos ônus da 
sucumbêhcia. Prejudicado o exame dos recursos de revista da União 
Federal e da Universidade Federal do Rio dc Janeiro".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha
vendo omissão no julgado, os declaratórios devem ser acolhidos, a 
fim de que se complete, em sua totalidade, a entrega da devida 
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos, para 
sanar omissão

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE/ S )

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-553.464/1999.9 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
IRACEMA SANTOS GONÇALVES 
DR. OSÓRIO SÉRGIO DE SOUZA BAR
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. PAGAMENTO DE 
PERÍCIA FUTURA. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA 
CAUSA. O recurso de revista, em face de sua natureza extraor
dinária, tem lugar apenas nas hipóteses contidas no artigo 896 da 
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADA’ 1

RR-553.788/1999.9 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
ANTÔNIO PEREIRA MANDÚ 
DRA. MARISTELA MOREIRA FER
RAZ ’ • V . " '
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMEN- 
TO - AUSÊNCIA - PRECLUSÃO - ENUNCIADO N° 297/TST. O
objeto da discussão, quitação das horas extras, dão foi prequestionado 
pelo e. Regional, embora opostos embargos de declaração para tanto. 
Assim, competia à reclamada argiiir a nulidade do v. acórdão por 
negativa de prestação jurisdicional, visando ao pronunciamento ex
plícito sobre a matéria, que se encontra, portanto, preclusa, ao teor do 
que dispõem o art. 795 da CLT e Enunciado n° 297 do TST. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-558.061/1999.8 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: MOACIR BERN ARDI 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência iterativa, atual e notória 
do TST, consubstanciada no Boletim de Orientação Jurisprudenfial n° 
141 da SD1, pacificou o erttendimento quanto à competência desta 
Justiça para apreciar matéria relativa aos descontos previdenciários e 
fiscais incidentes sobre os créditos decorrentes de sentenças traba
lhistas. Sublinhe-se, por oportuno, que a discussão sobre a com
petência da Justiça do Trabalho ficou, até mesmo, superada pela 
Emenda Constitucional n° 20 de 1998, que acrescentou o § 3“ ao art. 
114 da Carta Magna, vindo a corroborar o entendimento sufragado 
por esta Corte. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O atestado de 
pobreza ou prova de miserabilidade de que cuidam os §§ 2° e 3° do 
art. 14 da Lei n° 5.584/70 encontra-se mitigado pela Lei n° 7.115/83, 
a qual admite a simples declaração do interessado, sob as penas da 
lei, de que não tem condições de demandar em juízo sem com
prometimento do sustento próprio e da sua família. Assim, tendo o 
Regional como verídica a assertiva lançada pelo reclamante, caberia à 
reclamada contrastar a presunção de veracidade da declaração por 
meio de contraprova, o que não aconteceu, conforme consignado pelo 
Tribunal 'a quo. Recurso integralmentc não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-565.237/1999.5 - TRT DA 6” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - 
VASP

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: MILTON LOPES LEITE 
: DR. EDSON DE ARRUDA CAMARA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: TERM O DE RESCISÃO CONTRATUAL - QUITA
ÇÃO - ENUNCIADO N° 330. O Enunciado 330/TST, revisando o 
Enunciado 41/TST, já não mais dispõe sobre quitação de valores, mas 
de parcelas. Ao aludir a "parcelas", o verbete trata de verbas, ou seja, 
título com o correspondente valor. É cristalino o referido enunciado 
quando consigna que o termo tem eficácia liberatória em relação às 
parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta res
salva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas 
impugnadas. Recurso não conhecido. INÉPCIA DO RECURSO. A 
interpretação razoável de texto de lei obsta o seguimento do recurso 
de revista. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-565.443/1999.6 - TRT DA 11a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES

: DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
: CARMEN SOCORRO PRAIA DE SOU

ZA
: DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 

FREITAS

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Estado, no tocante à nulidade da contratação, por divergência ju
risprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamatóría, determinando, ainda, que seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando- 
se cópia desta decisão após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
!j 2° e inciso II do art. 37 da Coristituição! Fetjera).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NA 
CONTRATAÇÃO PELO REGIME ESPECIAL. COM PETÊN
CIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A tese de que 
a Justiça do Trabalho seria incompetente, porque a irregularidade na 
contratação de trabalhador para serviços temporários ou funções de 
natureza técnica não teria o condão de transmudar a natureza ad
ministrativa da relação jurídica, traz subjacente exame de mérito do 
pedido, cuja decisão o seria no sentido da sua improcedência e não da 
remessa dos autos à Justiça. Comum, a fim de evitar a situação de lhe 
ser submetida para apreciação pretensões trabalhistas. Revista não 
conhecida. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. "Contrato núlo. 
Efeitos A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°,somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada." Recurso provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-567.747/I999.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4° 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
NEW HOLLAND LATINO AMERICA
NA LTDA.
DR. AÍRTON JOSÉ MALAFAIA 
ANTÔNIO CARLOS STONOGA 
DR. ELIZEO ARAMIS PEPI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "Correção Monetária - Época Própria", por divergência ju
risprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
seja considerado o índice de correção monetária do mês subseqüente 
ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data-limite é 
ultrapassada, incide o índice de correção fnonetária do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços. Inexiste razão para se com
putar a correção monetária relativa ao mês do cumprimento da obri
gação, se a própria lei assegura ao empregador a faculdade de realizar 
o pagamento até o 5° dia útil subseqüente ao da prestação de serviços. 
Recursq de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-569.038/1999.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI
NAS GERAIS - CEMIG 
DR. MÀRCELO ALKMIN FERREIRA 
DE PÁDUA
EDSON APARECIDO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. LEI N° 8.666/93. "O inadimplemento das obriga
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das 
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8.666/93)”. Aplicabilidade do § 4° do artigo 896 da CLT e do Enun
ciado n° 331, IV, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-570.586/1999.6 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA 
MACHADO NETO 
AMAURI FRANCISCO BEZERRA 
DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios, diante da higidez do acórdão embargado no 
cotejo com o art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-570.663/1999.1 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: OLIVIO ALEXANDRE 
: DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
: ARTEX S.A.
: DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. De acordo com a atual e rei
terada jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios In
dividuais, a aposentadoria espontânea extingue o contrato dc trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário. Incidência dq Enunciado 
333/TST e § 4° do art. 896 da CLT. Recurso de revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-575.769/1999.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E  II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição, irregularidades não presentes no v. acórdão 
embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe- 
se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-575.834/1999.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DRA. MARIA DE LOURDES M. AL- 
. BERTINI

: AMARILDO SOARES BATISTA 
: DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer apenas do recurso de revista 
da RFFSA quanto ao tema correção monetária -  época própria, por 
divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada somente após o 
quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com o índice da 
correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: I -  RECURSO DA RFFSA. CORREÇÃO MONE
TÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quin
to dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária, e se essa data limite for ultrapassada, aplica-se o índice da 
correção monetária do mês seguinte ao da prestação dos serviços. 
Recurso conhecido e provido. II - RECURSO DA MRS LOGÍS
TICA S/A. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. re
curso de Revista de que não se conhece por não caracterizada a 
violação aos dispositivos legais e constitucionais indicados, uma vez 
que a prestação jurisdicional foi entregue pelo Colegiado a quo de 
forma completa. Recurso não conhecido. "CONTRATO DE CON
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RFFSA. FERROVIA CEN
TRO ATLÂNTICA S/A. FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A. 
FERROVIA TEREZA CRISTINA S/A. MRS. LOGÍSTICA S/A. 
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. As empresas que pros
seguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede Ferroviária 
Federal são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos ex-empre- 
gados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescindidos antes 
da entrada em vigor do contrato de concessão de serviço respectivo". 
Recurso não conhecido. AVISO PRÉVIO -  PROJEÇÃO. Recurso 
de revista não conhecido por desfundamento, visto que não foi apon
tada violação legal, nem apresentado aresto para a caracterização dc 
divergência jurisprudencial, conforme exige o artigo 896 consolidado 
para a admissibilidade do recurso de revista, o qual, vale ressaltar, é 
de natureza extraordinária, devendo, em consequência, ser preen
chidos também os seus pressupostos intrínsecos. Recurso não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-576.643/1999.0 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA) -

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOÃÓ SIQUEIRA
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação, sem mo
dificar, contudo, o decidido.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de de
claração acolhidos para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação, sem modificar, contudo, ò decidido.7
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURALXJR

EMBARGADCXA)
ADVOGADO

: ED-RR-577.258/1999.9 - TRT DA V  
REGIÃO - (AC. SECKETARLA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAI.
: DR. CARLOS ROBERTO ASSIS DAVIS 
. DR. CARLOS ROBERTO ASSIS DAVIS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA !‘ REGIÃO 
: DR. ROBINSON C. L. MACEDO MOU

RA JÚNIOR
: GILSON BEZERRA DA SILVA 
: DR. MARCELO RODRIGUES DE 

ARAÚJO
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para-, sanando omissão, esclarecer que a pane dispositiva do v. acór
dão de fis. 1 AO/144 passa a figurar com a seguinte redação: "ACOR
DAM os Ministros da Quarta Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, por unanimidade, não conhecei do recurso de revista da União 
Federal (Fundação Nacional de Saúde). Por outro lado, conhecer do 
recurso de revista do Ministério Público, jror divergência jurispnt 
denciat. e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento das diferenças salariais decorrentes da UKP de fevereiro 
de 1989. julgando-se improcedente a reclamação, com a inversão dos 
ônus da sucunabència.".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha 
vendo omissão no julgado, os declaraíórios devem .ser acolhidos, a 
fim de que se complete, ern sua totalidade, a entrega da devida 
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhido;, para 
sanar omissão

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-RK-577.571/1999.8 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. M/LTON DE MOURA FRANÇA 
UN1BANC0 - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

EMBARGADO(A) : TATIANA BOZZÁNO
ADVOGADO : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
cm lace do caráter nieramente protelatório a eles inerente, condenar a 
reclamada ao pagamento da multa fixada etn \%  (um por cento) 
sobre o valor da causa, em favor do embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - L1TIGÂNGIA 
DE MÁ-FÉ - RECURSO PROTELATÓRIO - MULTA. Quando 
os embargos de declaração são opostos pela parte a quem interessa a 
perpetuação da lide c baseiam-se em vicio inexistente, é de ser apli
cada a penalidade prevista no artigo 538. parágrafo único, do CPC, 
ante o caráter manifestamente protelatório tie que se revestem. Em 
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

PROCURADOR

: ED-R R -580.085/1999.2 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO 

INAMPS
: DR. WALTER DO CARMO BÁRLETTA 
: MARIA HELENA DE OLIVEIRA DA 

SILVA E OUTRO 
: DR. JOSÉ ALVES DA SILVA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO 
: DR. MÁRCIO OCTÁVIO V1ANNA 

MARQUES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos dc de
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTI-
VIDA DE. Verificada a ausênc ia de um dos pressupostos extrínsecos 
do recurso, qual seja, a tempestividade, não se conhece dos embargos 
dc declaração. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-580.442/1999.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORKENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES OON- 
TIJO
ALAN CARLOS MARTINS PEREIRA 
DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRA
DE PINTO GONTIJO MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas cm relação 
à atualização monetária por dissenso jurisprudência! e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar a incidência da correção monetária a 
partir do quinto dia úti! do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços; ------------ --------- --------- --------------- -------------

F.MENTA: HORAS EXTRAS. A matéria tal como colocada está 
adstrita ao campo fático probatório, cujo reexame é vedado neste 
estágio processual, nos termos do Enunciado 126/TST. A jurispru
dência colacionada apresenta-se inespecífica por não apresentar c.s 
mesmos pressupostos fáticos descritos no acórdão recorrido nem 
combater a tese recorrida Há de se salientar que o Regional, deixou 
clavo que a prova testemunhal foi firme e convincente o suficiente 
para atestar a existência de jornada suplementar, o que afasta de 
pronto a pretensa violação dos arís. 818 da CLT e 333, I, do CPC, 
haja vista que o reclamante desincumbiu-se do ônus que lhe era 
devido. Recurso não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA -  
ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho, através do Precedente n° 124, pacificou o 
entendimento de que "o pagamento tios salários até o 5” dia útil do 
inés subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se 
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo
netária do mês sub.scqücntc ao da prestação dos serviços. Recurso de 
Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRI DOíS)

ADVOGADO

: RR-581.250/1999.8 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN

TUNES MARQUES
: REGINO ANTÔNIO DE PINHO FILHO 

E OUTRAS
: DR JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO; Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema 13“ SALÁRIO -  CORREÇÃO DA PARCELA 
ADIANTADA AO EMPREGADO, por violação ao artigo 24 da Lei 
n“ 8.880/1994, e, no mérito, dar-lhe provimento pata julgar impro
cedente a reclamação trabalhista. Invertidos os ônus da sucumbêncía 
no tocante às custas processuais.
EMENTA: 13“ SALÁRIO -  CORREÇÃO DA PARCELA 
ADIANTADA AO EMPREGADO -  LEI N° 8.880/1994. A questão 
encontra-se já  pacificada neste Tribüna) Superior pela orientação ju
risprudência! n° 187 do TST, que firmou a tese de que "ainda que o 
adiantamento do 13° salário tenha ocorrido anteriormente à edição da 
Lei n° 8.880/94, as deduções deverão ser realizadas considerando o 
valor da antecipação, etn URV. na data do efetivo pagamento, não 
podendo a 2a parcela ser inferior à metade do 13° salário, em URV". 
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDC(S)
ADVOGADO

: RR-S84.869/1999.7 - TRT DA 18a R E
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA- 

NEAGO
: DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS 
: JOÃO FELIPE DE CARVALHO 
: DR. DÉLIO CUNHA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
junsprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença que julgou improcedente a reclamação.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. Dc acordo com a atual c rei
terada jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios In
dividuais, a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa, após a 
concessão do benefício prcvideuciário. Assim sendo, indevida a tnulla 
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. 
Recurso de Revista conhecido e prov ido para julgar improcedente a 
reclamaíória. -

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

KR-588.1I4/1999.3 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO T RABA
LHO DA 7" REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DR UM  A
MUNICÍPIO DE BARBALHA 
DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN
CAR
LÚCIA DE FRANÇA 
DR. JOSÉ HÉLIO BEZERRA DE BRI
TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos recursos de revista quan
to ao tema da nulidade do contrato de trabalho efeitos, por di
vergência jurisprudential, e, no mérito, dar-lhes provimento para li
mitar a condenação ao pagamento das diferenças para o salário mí
nimo legal, a ser apurado em regular execução, determinando-se, 
ainda, que seja oficiado ao Ministério Público c ao Tribunal dc Con
tas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito 
em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art'. 37 da Cons
tituição-Federal.----------------- r . - . - . - . - r r - - ; ------r \ ----------------------

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser 
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação ent 
concurso público, encontra óbice no seu art. 37. inciso II, e § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Enunciado 
363/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEt-S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-590.497/1999.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4 ' 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA IN- 
FRAERO
DR. FRANCISCO'ALBUQUERQUE DA 
COSTA JÚNIOR 
VANDERLEi DE FREITAS 
DR. NORTON PASSOS WAIJDRAFF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPON
SABILIDADE DA TOMA DORA DOS SERVIÇOS. O inadim- 
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im
plica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e tias sociedades de economia misla, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial (Lei 
n° 8.666, art. 71).” (Enunciado 33J, IV/TST), Aplicação do § 4° do 
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
ADVOGADA

RECORRUXXS)
ADVOGADO

: RR-592.211/1999.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LÜZIMAR DE S. AZEREDO 

BASTOS
: ERTVELTO ANTÔNIO DA COSTA 
: DR. MARCOS ANTÔNIO DRUM- 

MOND
DECISÃO; Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao lema “horas extras -  (sétima e oitava)”, por divergência 
junsprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as sétima e oitava horas, no período de no período de 
01/12/1992 a 31/08/1995.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não caracterizadas as violações aos dispositivos legais e constitu
cionais indicados, visto que a  decisão regional é indicativa de que a 
base de cálculo das horas extras devem abranger além das parcelas 
VN e AN, todas as demais dc natureza salarial que são habitualmcnle 
pagas. Recurso dc revista a  que não se conhece. HORAS EXTRAS 
ALÉM DA OITAVA. Incidência do enunciado n° 296 do TST. Re
curso dc revista a que não se conhece. HORAS EXTRAS (SÉTIMA 
E OI TAVA). OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO. ACOR
DO COLETIVO. lOs exccntes dc cargo cm comissão que percebem 
adicionais salariais superiores a um terço do salário do cargo efetivo 
não fazem jus a jornada de seis horas prevista em acordo cole- 
tivo.Rccurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORR ENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-6ÍKI.864/1999.3 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB

: DRA. NILZA GONÇALVES DE SAN
TANA

: JOSÉ AÍRTON DE QUEIROZ
: DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUI 

NO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto ao tema "PISO SALARIAL VINCULAÇÀO AO SALÁRIO 
MÍNIMO", por violação ao art. 7°, inciso IV da Constituição, c, no 
mérito, dar- lhe provimento para julgar improcedente a reclamação 
trabalhista. Invertidos os ônus da sucumbêncía, no tocante às cuslas 
processuais.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. O único paradigma indicado não apre- 
Sínla a especificidade exigida pelo Enunciado n° 296, inviabilizando 
o conhecimento do recurso quanto ao tema epigrafado. PISO SA
LARIAL - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. O salário 
mínimo profissional do Decreto Municipal n“ 7.810/88 não é apli
cável aos servidores municipais regidos pela CLT, por injunção do 
disposto no art. 169 e incisos da Constituição Federal. Isso em razão 
de a incompatibilidade da correção automática do salário profissional, 
vinculado ao salário mínimo, com a exigência constitucional dc a 
concessão de qualquer vantagem aos servidores, ,ser precedida de 
autorização era lei, mediante dotação orçamentária. Recurso de re
vista conhecido c- próvido
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 

RECORRI DO(S)

RR-603.613/1999.5 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS
MARIA HOZANA PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas 
no que se refere a multa, por violação e a nulidade da contratação, 
por contrariedade à Orientação Jurisprudcncial n° 85 da SBDI-1 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, ex
cluir da condenação a aplicação da multa de 1% por embargos de- 
claratórios e julgar improcedentes os pedidos, invertendo-se os ónus 
referentes às custas processuais, das quais fica isenta a Reclamante. 
Oficie-sc o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas.
EMENTA: I. ESTADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA - COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Não se enquadra no regime especial da Lei Es
tadual n° 1674/84, do Estado do Amazonas, a empregada contratada, 
por mais de quatro anos, para exercer cargo efetivo e permanente da 
Administração, pois a prestação de serviços ao Estado ultrapasytu o 
prazo máximo previsto no artigo 108, § Io, da Constituição Estadual. 
Revista não conhecida. 2. CONTRATAÇÃO IRREGULAR - AU
SÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EMPREGADO ADMITI
DO ANTES DA CARTA MAGNA DE 1988. Estatui o inciso II do 
art. 37 da* Constituição Federal que a investidura em cargo ou em
prego público na Administração Pública Direta, Indireta ou Fun- 
dacional dos Poderes da União, dos Estados e dos Municípios, de
pende de prévia aprovação em concurso público. A não observância 
dessa disposição acarreta a nulidade absoluta, nos termos do § 2° do 
mesmo diploma constitucional. No caso, a Autora não prestou con
curso público, devendo ser decretada a nulidade absoluta da relação 
havida, sem qualquer verba a ser deferida, uma vez que não postulado 
saldo salarial. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-607.025/1999.0 - TRT DA 10” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR 
DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS
DOMINGOS FRANCISCO MIRANDA 
DR. ANDERSON FIGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa à preceito constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando a decisão regional, declarar a competência desta Justiça, 
determinando que sobre o valor da condenação, a ser apurado em 
liquidação de sentença, sejam procedidos os descontos previdenciá- 
rios c fiscais, na conformidade da lei.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Situa-se na 
esfera de competência desta Justiça, na conformidade do art. 114 da 
Constituição da República, bem assim dos arts. 43 da Lei n° 8.212/91 
e 46 da Lei n° 8.541/91, a determinação de dedução sobre o montante 
dos acordos judiciais ou sentenças dos valores devidos à Previdência 
Social e à Receita Federal. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-608.898/1999.2 - TRT DA 12” 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
LUIZ GABRIEL DEBORTOLI 
DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não constato 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição dc embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-610.217/1999.6 - T R T DA 1° RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIEZA
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF 
: DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR- 

ROS
: DÉLIO FERREIRA E OUTROS 
: DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer integralmente de ambos 
os recursos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMEN- 
TO.
O recurso de revista tem no prequestionamento pressuposto específico 
de admissibilidade, consubstanciado na emissão de lese explícita, no 
acórdão recorrido, da matéria levada à apreciação em sede extraor
dinária. O não-atendimento desse pressuposto inviabiliza a aferição 
das violações legais e a especificidade da divergência jurisprudencial. 
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-610.406/1999.9 - TRT DA 7” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
CLÁUDIO RÉGIS CORREIA VIANA 
DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “honorários advocatícios’’, por contrariedade ao 
Enunciado n° 329, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a parcela relativa aos honorários advocatícios. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. Matéria decidida ao rés do contexto 
fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado 
126 do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra
balho, a concessão de honorários advocatícios está condicionada à 
constatação de dois fatores, quais sejam a assistência por parte de 
sindicato obreiro e remuneração inferior ou igual a dois salários 
mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de situação eco
nômica tal que impossibilite a demanda judicial sem prejuízo de seu 
próprio sustento, nos termos do Enunciado n° 219/TST e art. 14 da 
Lei n° 5.584/70. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro
vido.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

: ED-KK-611.223/1999.2 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARIA TEREZA CORRÊA BORBA 
: DR. FERNANDO LARGURA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidades que não constato 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

. RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-617.722/1999.4 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
JOÃO DONIZETI STATI
DR. CARLOS ALBERTO MONTEIRO
DA FONSECA
EMPRESA DE TRANSPORTES ANDO
RINHA S.A.
DR. VALDEM1R DA SILVA PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. 
ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. Esta Corte, por meio do 
Precedente n” 182, vem consolidando o entendimento de que ”é vá
lido o acordo individual para compensação de horas, salvo se houver
norma coletiva cm sentido contrário*. Recurso não ciinheéido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: RR-620.754/2000.5 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: FRANCISCO PAULO DA SILVA
: DR. AVILMAR DA SILVA HEMETÉ- 

RIO
: ABATEDOURO SANTA RITA LTD A. E 

OUTRO
: ABATEDOURO DE FRANGO SANTA

NA DO JACARÉ LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA:. EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM VINCULADO À 
CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. Por ser necessária a lesão 
direta e literal às normas constitucionais, em face da peculiaridade do 
§ 2“ do art. 896 da CLT e do Enunciado n° 266 do TST, agiganta-se 
a impertinência da remissão ao art. 5°, caput, incisos II, XXII, XXX- 
VI, LIV e LV, da Constituição Federal, em razão de a controvérsia 
estar circunscrita à interpretação conferida ao art. 69 do Decreto-Lei 
n° 167/67, diante do art. 186 do CTN, para não persistir a im- 
penhorabilidade de bem fornecido como garantia de financiamento 
concedido pelo Banco do Brasil ao executado por meio dc cédula 
rural pignoratícia, ante o caráter privilegiado do crédito trabalhista. 
De mais a mais. a posição do Colegiado de privilegiar o crédito 
trabalhista encontra-se em consonância com a jurisprudência desta 
Corte de que na cédula rural, industrial pignoratícia ou hipotecária, 
diversamente da cédula de crédito industrial garantida por alienação 
fiduciária, o bem permanece sob o domínio do devedor-executado, 
não constituindo óbice à penhora na esfera trabalhista, diante da 
exegese dos arts. 69 do Decreto-Lei n° 167/67, 889 da CLT, 10 e 30 
da Lei n° 6.830/80.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-621.081/2000.6 - TRT DA 16a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista. 
EMENTA: I -  RECURSO DO RECLAMADO. PROGRAMA DE 
DEMISSÃO INCENTIVADA. QUITAÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO. Matéria decidida ao rés do contexto fático-probatório 
dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado n° 126 do TST. 
DEFERIMENTO DA CONVERSÃO EM PECÚNIA DAS FOL
GAS. Recurso de revista a que não se conhece, com fulcro no Enun
ciado n° 297 do TST, visto que o Regional não analisou a questão sob 
o prisma do direito adquirido a diferenças salariais decorrentes dos 
planos econômicos. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. Recurso dc 
revista desfundamentado, porquanto não foi apontada violação legal 

-ou constitucional nem divergência juris-prudencial. II -  RECURSO 
DO RECLAMANTE. FOLGAS DECORRENTES DO PLANO 
BRESSER. Recurso de revista a que não se conhece, com fulcro nos 
Enunciados n°s 296 e 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-625.697/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: ZIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE AUTO PEÇAS LTDA.

: DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO 
DE MORAES

: JONAS PAULINO RAMOS 
: DRA. ESTER PADILHA DE SIQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastando a intempestividade do recurso ordinário, de
terminar o retomo dos -autos ao TRT de origem, para que aprecie o 
recurso como entender de direito.
EMENTA: RECESSO FORENSE. CONTAGEM DO PRAZO 
RECURSAL. O período entre 20 de dezembro e 6 dc janeiro cons
titui, na Justiça do Trabalho, recesso forense, equiparando-se às férias 
e não aos feriados, implicando suspensão da fluência dos prazos 
recursais, a teor do art. 179 do CPC, até mesmo porque seria inin
teligível a existência de feriado contínuo de 16 dias. Recurso : de 
revihtá pravrdo. ' ^
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-627.175/2000.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA C, COUTO 
EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - 
SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. CLÁUDIA COSENTINO FERREI
RA
ANTÔNIO DA SILVA RISCADO 
DR. ROGÉRIO CÉSAR COSTA DE 
AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Empresa Estadual de Viação, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento 
das verbas rescisórias e da multa do FGTS relativas ao segundo 
período contratual; e considerar prujudicado o exame do recurso de 
revista da reclamada.
EMENTA: I -  RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA ES
TADUAL DE VIAÇÃO -  SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL). APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS NO PERÍODO 
LABORAL POSTERIOR À JUBILAÇÃO. É sabido que o Su
premo Tribunal Federal, na ADIn n° 1770-4 (medida liminar), deferiu 
o pedido de medida cautelar para suspender, com eficácia ex nunc, a 
vigência do § 1“ do artigo 453 da CLT. Dessa decisão é fácil inferir 
que, anterionncnle à Lei n° 9.528/1997, a persistência da relação de 
emprego após a aposentadoria, não obstante sua aptidão para ex
tinguir o contrato de trabalho, não induzia à idéia de que a pactuação 
tácita se ressentisse de nulidade por falta de concurso público. Isso 
porque, segundo se extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, o 
concurso público era e é imprescindível para o ingresso no serviço 
público e ulterior ascensão funcional, não alcançando a situação atí
pica da permanência da pactuação superveniente à jubilação. Assim, 
extremadas as situações em exame, não há lugar para se valer da 
aplicação analógica da norma constitucional sem o pressuposto con
tido no brocardo segundo o qual ubi eadem ius, ihi idem disposilio 
(onde há a mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição legal), 
infirmando, desse modo, a sua pretensa violação literal e direta. A 
despeito de não hayer a nulidade do contrato de trabalho, na con
tinuidade da relação de emprego após a aposentadoria dos recla
mantes. é matéria pacificada no âmbito desta Corte que a concessão 
da jubilação espontânea implica a extinção do contrato de trabalho, 
restringindo a condenação ao pagamento das verbas rescisórias- c da 
multa do FGTS relativas ao segundo período contratual. Revista co
nhecida e parcialmente provida. II -  RECURSO DE REVISTA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA I a REGIÃO. Pre
judicado o exame do recurso, tendo em vista que a matéria já foi 
examinada no recurso de revista da Empresa Estadual de Viação.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR -627.944/2000.6 - TRT DA 18“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
SEMENTES SELECTA LTDA.
DRA. CARLA MARIA CARNEIRO 
COSTA
CARLOS VIEIRA CASSIANO 
DR. NI URA MARTINS GARCIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a responsabilidade subsidiária da recorrente. 
EMENTA: DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. Segundo a 
jurisprudência notória e atual deste Tribunal, assentada no Precedente 
n° 191 da SDI, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o 
empreiteiro, diante da inexistência de previsão legal, não enseja res
ponsabilidade solidária ou subsidiária das obrigações contraídas pelo 
empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou 
incorporadora. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-629.093/2000.9 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF 
DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR
ROS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 
CHIEZA
ANTÔNIO CLEMENTE NETO E OU
TROS
DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de 
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PREQUESTIONAMEN-
TO. O recurso de revista tem no prequestionamento pressuposto es
pecífico de admissibilidade, consubstanciado na emissão de tese ex

plícita, no acórdão recorrido, da matéria levada à apreciação em sede 
extraordinária. O não-atendimento desse pressuposto inviabiliza a afe
rição das violações legais e constitucionais invocadas e, por via de 
consequência, o próprio, conhecimento do recurso de revista. Recurso 
de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-629.249/2000.9 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: ADELSON ALBUQUERQUE BATISTA 
E OUTROS

: DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI
RA

: COMPANHIA EDITORA DE PERNAM
BUCO - CEPE

: DR. ANÍBAL ACCIOLY JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimenta para restringir 
a condenação ao pagamento das verbas resciórias c multa do FGTS 
relativo ao segundo período contratual, deferidas na sentença. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO 
DO CONTRAIO DF. TRABALHO. EFEITOS NO PERÍODO 
LABORAL POSTERIOR À JUBILAÇÃO. É sabido que o Su
premo Tribunal Federal, na ADIn n° 1770-4 (medida liminar), deferiu 
o pedido de medida cautelar para suspender, com eficácia ex nunc, a 
vigência do § Io do artigo 453 da CLT. Dessa decisão é fácil inferir 
que, anteriormente à Lei n° 9.528/1997, a persistência da relação de 
emprego após a aposentadoria, não obstante sua aptidão para ex
tinguir o contrato de trabalho, não induzia à idéia de que a pactuação 
tácita se ressentisse de nulidade por falta de concurso público. Isso 
porque, segundo se extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, o 
concurso público cra e é imprescindível para o ingresso no serviço 
público e ulterior ascensão funcional, não alcançando a situação atí
pica da persistência da pactuação superveniente à jubilação. Assim 
extremadas as situações em exame, não há lugar para se valer da 
aplicação analógica da norma constitucional sem o pressuposto con
tido no brocardo segundo o qual ubi eadem ius, ihi idem disposilio 
(onde há a mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição legal), 
infirmando desse modo a sua pretensa violação literal e direta. A 
despeito de não haver a nulidade do contrato de trabalho na per
sistência da relação de emprego após a aposentadoria do reclamante, 
é matéria pacificada no âmbito desta Corte que a concessão da ju
bilação espontânea implica a extinção do contrato de trabalho, ina
bilitando o empregado ao recebimento da multa de 40% em relação 
ao período anterior à aposentadoria e restringindo a condenação ao 
pagamento das verbas rescisórias e multa do FGTS relativa ao se
gundo período contratual. Revista conhecida c parcialmente provi
da.
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-RR-630.974/2000.2 - TRT DA 19“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ALAGOAS
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos deciaratórios para 
sanar omissão, sem feito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APERFEIÇOA
MENTO DA PRESTAÇÃO JURLSDICIONAL. Constatado que o 
acórdão não enfrentou determinado tema do recurso, os embargos 
deciaratórios constituem o meio processual adequado para obter a 
regular entrega da prestação jurisdicional. Embargos de declaração 
acolhidos, para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-632.600/2000.2 - TRT DA 9* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE AS- 
TORGA LTDA.
DR. ANDERSON MARCELO M. OLI
VEIRA
HÉLIO MARTINS DOS SANTOS 
DRA. MARLENE DE CASTRO MAR- 
DEGAM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista: 1 - 
quanto à base de cálculo do adiciona) de insalubridade, por violação 
do artigo 192 da CLT e contrariedade ao Enunciado n° 228 do TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base de 
cálculo do adicional de insalubridade seja o salário-mínimo; II - 
quanto ao critério de realização dos descontos fiscais, por violação do 
artigo 46 da Lei n° 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que os descontos fiscais sejam procedidos pela totalidade 
do crédito trabalhista no momento de sua íiberação.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE 
CÁLCULO. O adicional dc insalubridade possui natureza salarial c é 
parcela suplementar do ganho obtido pelo empregado que presta ser
viços em condições agressivas à saúde. A Constituição Federal, ao

proibir a vinculação do salário-mínimo "para qualquer fim” (artigo 7°, 
inciso IV), não pretendeu dissociá-lo ou afastá-lo de sua própria 
finalidade, ou seja, do padrão de contraprestação mínima devida ao 
empregado, mas sim de impedir seu uso como indexador ou padrão 
monetário básico de outros tipos de obrigação. Por conseguinte, longe 
de ofender a Carta Política, revela-se perfeitamente legítimo o en
tendimento de que o adicional de insalubridade pode ter como base 
de cálculo o salário-mínimo, porque este serve de suporte ao prin
cípio da equivaiência mínima a ser observada entre trabalho e con
traprestação pecuniária e também porque ambos possuem idêntica 
natureza, ou sejá, são verbas salariais. DESCONTOS FISCAIS - 
INCIDÊNCIA - TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDE
NAÇÃO. Segundo o artigo 46 da Lei n° 8.541/92, "o imposto sobre 
a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de 
decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica 
obrigada ao pagamento, no momento cm que, por qualquer forma, 
o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Portanto, 
verifica-se que o referido desconto tem por fato gerador a existência 
de sentença condcnatória c a disponibilidade dos valores dela de
correntes ao empregado. Por outro lado, a lei, ao determinar que o 
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência 
se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse 'contexto, não 
há margem para o entendimento segundo o qual os descontos fiscais 
devem incidir sobre os créditos decorrentes dá condenação judicial, 
considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais 
de isenção, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato 
gerador da obrigação tributária, bem como na respectiva base de 
cálculo. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-632.772/2000.7 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE ICÓ
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
EVANILDE SOARES DE SOUZA
DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado apenas quanto aos honorários advocatícios, por contra
riedade aos Enunciados n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. 
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Segundo a recente ju 
risprudência deste Tribunal (Enunciado n° 363/TST). a "contratação 
de servidor público, após a Constituição dc 1988, sem prévia apro
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. .37, lí, e § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." Recurso não co
nhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidencia 
de o artigo 14 da Lei n° 5.584/70 ter sido recepcionado pela nova 
Carta Constitucional, os honorários advocatícios na Justiça cio Tra
balho não são devidos apenas pela sucumbência, devendo a parte 
atender aos requisitos do referido preceito legal, a teor dos Enun
ciados n”s 219 e 329 do TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

KR-634.834/2000.4 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. EBERALDO LÉO CESTA RI JÚ
NIOR
VALDECI SOUZA CONTREIRAS 
DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
EMENTA: EMPRESA PÚBLICA - INTERMEDIAÇÃO DE 
MÃO-DE-OBRA - RESPONSABILIDADE DA TOMADORA
DOS SERVIÇOS. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por 
parte do empregador implica responsabilidade subsidiária do tomador 
dos serviços quanto àquelas obrigações, até mesmo quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (Lei n° 8.666/93, art. 71). Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S) 
ADVOGADA 
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-635.930/2000.1 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 

: DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA C. COUTO 

: ROBERTINO AUGUSTO 
: DRA. CELINA MATEUS BARBOSA 
: EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - 

SERVE
: DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para restringir a condenação ao pagamento do aviso prévio; do 13° 
salário e das férias proporcionais acrescidas de 1/3; da multa do art. 
477 da CLT e da multa do FGTS, relativas ao segundo período 
contratual.
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EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS NO PERÍODO 
LABORAL POSTERIOR À JUBILAÇÃO. É sabido que o Su
premo Tribunal Federal, na ADIn n° 1770-4 (medida liminar), deferiu 
o pedido de medida cautelar para suspender, com eficácia ex nunc, a 
vigência do § Io do artigo 453 da CLT. Dessa decisão é fácil inferir 
que, anteriormente à Lei n° 9.528/1997, a persistência da relação de 
emprego após à aposentadoria, não obstante sua aptidão para ex
tinguir o contrato de trabalho, não induzia à idéia de que a pactuação 
tácita se ressentisse de nulidade por falta de concurso público. Isso 
porque, segundo se extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, o 
concurso público era e é imprescindível para o ingresso no serviço 
público e ulterior ascensão funcional, não alcançando a situação atí
pica da permanência da pactuação superveniente à jubilação. Assim, 
extremadas as situações em exame, não há lugar para se valer da 
aplicação analógica da norma constitucional sem o pressuposto con
tido no brocardo segundo o qual ubi eadem ius, ibi idem dispositio 
(onde há a mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição legal), 
infirmando, desse modo, a sua pretensa violação literal e direta. A 
despeito de não haver a nulidade do contrato de trabalho, na con
tinuidade da relação de emprego após a aposentadoria dos recla
mantes, é matéria pacificada no âmbito desta Corte que a concessão 
da jubilação espontânea implica a extinção do contrato de trabalho, 
restringindo a condenação ao pagamento das verbas rescisórias e da 
multa do FGTS, relativas ao segundo período contratual. Revista 
conhecida e parcialmente provida.

PROCESSQ

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-635.931/2000.5 - TRT DA X* RE- * 
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA 
FONSECA C. COUTO 
PAULO SÉRGIO BRUNO E OUTROS 
DR..RICARDO BINATO DE CASTRO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE - UFF 
DR. JORGE LUIZ SIMMER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, por divergência ju- 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das diferenças salariais e reflexos relativos ao 
IPC de junhò de 1987.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO DO TRABALHO DA 1" REGIÃO. IPC DE JUNHO DE 1987. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. Esta Corte, acom
panhando o entendimento cristalizado pela jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, tem decidido não haver direito adquirido ao reajuste 
salarial relativo ao IPC de junho de 1987. Orientação Jurisprudencial 
n° 58 da SD1. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-636.444/2000.0 - TRT DA I a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: AUGUSTO GOMES SOARES 
: DR. VENILSON JACINTO BEL1GOLLI 
: INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ

RICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
1PHAN

: DR. ADOLPHO PEDROSO THEOBAL- 
DO

: EMPRESA LUNAR DE CONSERVA
ÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do recurso de revista quando os arestos trazidos para 
cotejo são oriundos do mesmo Regional prolator da decisão recorrida 
e de Turma do TST, nos termos da alínea "a" do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-636.518/2000.6 - TRT DA 7“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

! MUNICÍPIO DE IGUATU 
: DR. FRANCISCO lONE PEREIRA LI

MA
: JOSÉ VALDERI LEITE NOBRE 
: DR. MÁRIO DA SILVA LEAL SOBRI 

NHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para declarar a nulidade do contrato dc trabalho, limitando a con
denação apenas quanto ao pagamento dos dias efetivamente traba
lhados e porventura não pagos, determinando, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas Estaduais, encaminhandp- 
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 

§ 2“ e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE 
IGUATU. CONTRATAÇAO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. EFEITOS. A controvérsia en 
contra-se atualmente pacificada pela jurisprudência desta Corte, por 
meio do Enunciado n° 363, segundo o qual a contratação de servidor 
público após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro
vação em concurso público, encontra óbice no art. 37, inciso II e § 2°, 
da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum 
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RR-636.555/2000.3 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: GILBERTO BATISTA DE ARAGÃO 
: DR. CID COSTA DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE
: DRA. NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação a preceito constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais re- • 
lativas ao mínimo legal, estabelecendo a exclusão das demais parcelas 
rescisórias. Determinar, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e 
ao Tribuna! de Contas estaduais, encaminhando cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 
37 da Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. A controvérsia encontra-se atual
mente pacificada pela jurisprudência desta Corte, por meio do Enun
ciado n° 363, segundo o qual a contratação de servidor público após 
a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no art. 37, inciso II, da Carta Política, 
sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, 
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe
tivamente trabalhados. Nesse passo, se se afigura irrefutável a im- 
peratividade do inciso II do art. 37 da Constituição FederaL no que 
respeita à nulidade contratual, a deferir somente os salários dos dias 
efetivamente trabalhados, com maior imperatividade, ainda, há de se 
reconhecer a diretriz emanada do inciso IV do art. 7° da Carta Magna, 
que prevê o salário-mínimo. Desse modo, as diferenças entre o salário 
percebido e o mínimo legal são, por força constitucional, salário 
strictu sensu, urna vez que não se permite dispêndio da força de 
trabalho por contraprestação inferior ao mínimo, mesmo que o con
trato seja nulo. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R-638.803/2000.2 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21a REGIÃO

: DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DÈ 

ARAÚJO
: DR. PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LI

RA
: MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 

NORTE
: DR. CARLOS ANTONIO BANDEIRA 

CACHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação a preceito constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamatória trabalhista, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas, que ficam dispensadas. 
Determinar, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° c inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. A controvérsia encontra-se atual
mente pacificada pela jurisprudência desta Corte, por meio do Enun
ciado n" 363, segundo o qual a contratação de servidor público após 
a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, encontra óbice no art. 37, inciso II, da Carta Política, 
sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, 
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe- 
tivamente trabalhados. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-640.474/2000.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO
DRA. BERENICE FERRERO 
NATANAEL SOTERO DA SILVA i 
DR. MIGUEL TAVARES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTELI
GÊNCIA DO ENUNCIADO N” 331, ITEM IV, DO TST. APLI
CABILIDADE. Segundo a nova redação do item IV do Enunciado n° 
331/TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
participado da relação processual e constem também do título exe
cutivo judicial”. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-640.477/2900.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
ARNO S.A.
DR. JAIR PRIMO GUERMANDI 
FRANCISCO PEREIRA TEODORO 
DRA. PATRÍCIA MERCADANTE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade 
ao Enunciado n° 153 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
pronunciando a prescrição qüinqüenal, excluir da condenação as par
celas relativas aos cinco anos anteriores à data do ajuizamento da 
reclamação trabalhista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. INSTÂNCIA ORDINÁ
RIA. Conforme se infere da orientação imprimida pelo Enunciado rí' 
153 do TST, a prescrição pode ser argüida na instância ordinária, 
devendo ser acolhida quando apontada em recurso ordinário. Recurso 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-643.186/2000.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: NICOLAU VICENTE WEYSFIELD
: DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN

CAR
: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI- 

NAS
: DR. JOSÉ ROBERTO FABRI DE MA- 

CENA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
à preliminar de nulidade por violação ao artigo 832 da CLT, e, no 
mérito dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal de origem para que prossiga no julgamento dos embargos 
declaratórios do reclamante (fls. 879/881), como entender de direi
to.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO- 
NAL. Configurada a negativa de prestação jurisdicional, acolhe-se a 
preliminar de nulidade para determinar o retomo dos autos ao Tri
bunal de origem para que prossiga no julgamento dos embargos 
declaratórios do reclamante, como entender de direito.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-644.545/2000.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SABESP

: DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
: UBIRATAN AMORIM TOLEDO 
: DRA. MARIA CECÍLIA FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação ao art. 37, inciso II c § 2°, da Carta Magna, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento 
do saldo de salário dos dias efetivamente trabalhados c não pagos. 
Determina-se, ainda, que sejam oficiados desta decisão, após o trân
sito em julgado, o Ministério Público e o Tribunal de Contas Es
taduais, mediante o encaminhamento da cópia respectiva, para os 
efeitos do parágrafo 2° e inciso II do artigo 37 da Constituição 
Federal.
EMENTA: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES
TADO DE SÃO PAULO - SABESP. CONTRATO NULO. EFEI
TOS. O contrato de trabalho celebrado com a administração pública 
direta ou indireta, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso ÍI e § 2°, 
somente conferindo direito ao pagamento dos dias efetivamente tra
balhados segundo a contraprestação pactuada, entendimento consa
grado pelo Enunciado n° 363 do TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

e m b a r g a d c k a )
ADVOGADO -

ED-RR-644.735/2000.0 - TRT DA V  
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ESTADO DO CEARÁ 
DR. FRANCISCO XAVIER COSTA LI
MA
MARIA ROSELINA RUFJNO
DR. LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR
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DECISÃO: Por unanimidade, acoiher os embargos de declaração 
para sanar omissão.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha
vendo omissão no julgado, os declaratórios devem ser acolhidos, a 
fim de que se, complele, em sua totalidade, a entrega da devida 
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos, para 
sanar omissão.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-646.216/2000.0 - TRT DA 6* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

: MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN 

: BANCO 1TAÚ S.A.
: DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCON

CELOS
: RICARDO JORGE ANDRADE DOS 

SANTOS
: DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao lema da devolução de descontos, por contrariedade ao Enunciado 
342 do TST, e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a restituição de descontos a título de seguro de vida. 
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. MULTAS CON
VENCIONAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O recurso, 
quanto aos temas epigrafados, veio desfundamcnlado, porquanto não 
foi aponlada violação legal ou constitucional, nem apresentado aresto 
para a caracterização de divergência jurisprudencial, conforme exige 
o artigo 896 consolidado para a admissibilidade do recurso de revista, 
o qual. vale ressaltar, é de natureza extraordinária, devendo, em con
sequência, ser preenchidos também os seus pressupostos intrínsecos. 
Registre-se que o acesso ao Poder Judiciário não é irrestrito, estando 
condicionado, pois, à satisfação dos pressupostos processuais ine
rentes a cada recurso. "DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA 
CET. Descontos efetuados pelo empregador, com a autorização prévia 
e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de as
sistência odonlológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência 
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recrealiva associativa 
dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não 
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a 
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.” 
(Enunciado 342 do TST) Recurso de revista parcialmente conhecido 
e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)
ADVOGADO.
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-647.728/2000.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
FERNANDO STOCKLER MANSO 
DR. UBIRACY TORRES CUÓCO 
CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA
DE DO RIO DE JANEIRO 
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na 
sua integralidade.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO 
DE CONTRAI O DE TRABALHO. A SDI já firmou a orientação 
de que a aposentadoria voluntária implica extinção do pacto laborai, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário, na forma da Lei n° 8.213/91. 
Desse modo, não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos legais 
invocados e da higidez dos arestos trazidos à colação, cm razão da 
incidência do Enunciado 333, uma vez que os precedentes da SDI 
desta Corte foram erigidos à condição de requisito negativo de ad
missibilidade da revista. HONORÁRIOS ADVOCATÍCTOS. Indís- 
ccrnível a alegada violação à lei federal, a contrariedade aos Enun
ciados do TST. bem como a invocada divergência jurisprudencial, até 
porque ficou consignado na decisão recorrida que foram desatendidos 
os requisitos do art. 14, da Lei n° 5.584/70, fato este que impede a 
atividade cognitiva deste Tribunal, à luz do Enunciado n° 126/TST. 
Recurso de revista não conhecido na sua integralidade.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-648.080/2000.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MÍN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: UNIBANCO SEGUROS S.A. E OUTRO 
: DR. ROBINSON NEVES EILHO 
: HEITOR TAVARES FIUHO 
: DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS

SOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso em relação ao 
lema “Salário in natura. Veículo”, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inte
gração do salário relativo ao fornecimento de automóvel.
EMENTA: SALÁRIO IN  NATURA. VEÍCULO. Esta Corte, por 
meio da orientação jurisprudencial n° 246 da SDI-1 desta Corte, 
pacificou o entendimento de que a utilização, pelo empregado, cm 
atividades particulares, de veículo que lhe é fomecidojiara o trabalho 
da empresa não caracteriza salário utilidade. SALARIO IN  NA
TURA. HABITAÇÃO. Não se credencia ao conhecimento do Tri
bunal a alegada violação à norma e a assinalada higidez da di
vergência jurisprudência) à falta do preenchimento dos pressupostos 
relacionados no art. 8%  da CLT. ADICIONAL DE TRANSFE
RENCIA. Esta Corte firmou o posicionamento, por meio da orien- 
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tação jurisprudencial n° 113 da SDI-1, de que o execício do cargo de 
confiança ou a previsão contratual de transferência não afasta o di
reito ao adicional respectivo, desde que realizada em caráter pro
visório. Verifica-se do acórdão recorrido não 1er a Turma enfocado a 
questão relativa à provisoriedade ou não da transferência, ao ressaltar 
a previsão de transferência no contrato de trabalho e o exercício de 
função de confiança pelo demandante, nem foi instada a fazê-lo, via 
embargos de declaração, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, 
nos termos do Enunciado n° 297 do TST, erigido em pressuposto 
negativo de admissibilidade do recurso. PADRÃO SALÁRIAL DE 
DIRETOR. Inviável indagar pela existência de contestação específica 
em relação à matéria, porque implicaria incursão inadmitida pelo 
contexto probatório, a leor do Enunciado n° 126 do TST. Recurso 
conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-651.738/2000.9 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JUAREZ SOARES MOREIRA 
DR. CARLOS REGIS B. DE ALENCAR 
PINTO
RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN
TES LTDA.
DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. - 
EMENTA: INÉPCIA DA INICIAL - ARTIGO 284 DO CPC - 
EFEITOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausenics os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO : RR-652.026/2000.5 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
JOÃO PAULO DE BARROS SILVEIRA 
DRÀ. ELAINE MARTINS DE PAIVA

DECISÃO: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento; quanto ao. recurso de revista, dele conhecer em relação ao 
tema dos descontos fiscais, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que os descontos fiscais incidam sobre a 
totalidade dos créditos da condenação.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se dá 
provimento para afastar a deserção do recurso de revista, por com
provado que ó depósito recursa! atende às exigências da Instrução 
Normativa n° 18/99, baixada ern favor do princípio da instrumen- 
talidade das formas e da utilidade dos atos processuais. II - R E
CURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA DESEUNDA- 
MENTADO. FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO. "A prescrição 
qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da re- 
clarnatóría e não os cinco anos anteriores à data da extinção do 
contrato* (OJ-SDI n° 204). Incide o óbice do Enunciado n° 333 do 
TST. Não conhecido. HORAS EXTRAS. Incidência do Enunciado n" 
126/TST. Não conhecido. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. As 
questões lançadas nas razões rccursais de que a declaração constante 
da inicial não preenche os requisitos da Lei n° 7.115/83, dc que a 
reclamante recebe salário superior ao dobro do mínimo etc, não foram 
prequestionadas no acórdão atacado, que se limitou a ressaltar a plena 
satisfação dos requisitos das Leis n°s 1.060/50 e 5.584/70, alteradas 
pela Lei n° 7.510/86. Incidência do Enunciado n° 297/TST. Desta 
forma, inespecífica se mostra a jurisprudência colacionada por partir 
dc pressupostos não evidenciados no julgado recorrido. Incidência do 
Verbete n° 296/TST. Recurso não conhecido. DESCONTOS FIS
CAIS. De0acordo com as determinações dos arts. 43 da Lei n° 
8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92, os descontos previdcnciários e 
fiscais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação, 
não havendo margem para o entendimento de que devam incidir, mês 
a mês, sobre créditos decorrentes da condenação judicial. Recurso 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: K11-654.163/2000.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.

: DR. PAULO ROBERTO ZOROASTRO 
DE SOUZA

: VALDECIR GONÇALVES
: DR. SÉRGIO WILSON M. DE OLIVEI

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamenio das horas extras deferidas.

EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. 
ACORDO INDIVIDUAL. VALIDADE. Não é difícil concluir, atra
vés de mera interpretação gramatical da norma do artigo I o, inciso 
XIIÍ, da Constituição, que a expressão “acordo1' foi utilizada em 
contraposição à convenção, para sinalizar tratar-se de acordo indi
vidual. Até porque é sabido que a convenção e o acordo coletivo se 
equivalem como instrumentos normativos destinados à melhoria das 
condições de trabalho. Supondo que o acordo de que trata a norma 
fosse o coletivo, então o constituinte teria pecado por redundância, na 
medida em que alusão à convenção traz implícita alusão ao seu 
congênere. Para evitar o constrangimento de se atribuir ao Cons
tituinte a pecha de redundante, mesmo porque a lei não contém 
palavras inúteis, é forçoso associar o tal acordo ao acordo individual, 
resgatando dessa maneira a sapiência que o intérprete deve tributai- ao 
legislador. Some-sc a isso o detalhe de a redação da norma cons
titucional ser idêntica à do 2o, do art. 59, da CLT, sobretudo no que 
se refere à polivalente expressão "acordo ou convenção coletiva”. 
Constitui indício seguro de o Constituinte ter querido se orientar 
segundo a interpretação doutoral de que o tal acordo da CLT se 
consubstanciava em mero acordo individual, como sempre se en
tendera, aliás, nos pretórios trabalhistas e fora eonvaüdado na recente 
Orientação Jurisprudencial n° 182 do TST. Recurso de revista pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIÍXXS)
ADVOGADO

: RR-655.127/2000.3 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)

; MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA 
: DRA. SANDRA APARECIDA FERREI

RA VIVACQUA 
: JÚLIO MANOEL DE SOUZA 
: DR. VAGNER DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucum- 
bência quanto às custas processuais, ficando isento o reclamante. 
Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2“ e inciso II do art. 
37 da Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATO NUI.O. EFEITOS. Segundo a recente ju 
risprudência deste Tribunal (Enunciado n° 363TTST), “a contratação 
dc servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aproT 
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, e 
§ 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efe- 
tivamenle trabalhados segundo a contraprestação pactuada”. Revista 
conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOlí

RECORRE NTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDOfS)
ADVOGADO

RR-655.265/2000.0 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - UFES 
DR. WAl.TER DO CARMO BARLETTA 
DIVINA XAVIER DA SILVA 
DR. MILTON NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas 
no tocante ao tema "adicional de insalubridade -  base de cálculo", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o adicional de insalubridade tenha incidência sobre o 
salário mínimo.
EMENTA: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO - IN
TERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - RESPONSABILIDADE 
DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. O inadimplemento das obri
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica responsabi
lidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, 
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, 
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (Lei n° 8.666, art. 7 1). 
Recurso de revista não conhecido. ADICIONAL DE INSÁLUBRI- 
DADE. BASE DE CÁLCULO. A matéria já está pacificada no 
âmbito da SDI desta Corte, no sentido de que mesmo na vigência da 
Constituição Federal dc 1988, a base de cálculo do adicional de 
insalubridade é o salário mínimo. Assim sendo, prevalece o enten
dimento consubstanciado no Enunciado n° 228, segundo o qual: "O 
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário-mí
nimo de que cogita o art. 76 da CLT". Revista conhecida e provida

PROCESSO : RR-657.463/2000.6 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7" REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE UM A

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÉ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA

RIAS NETO
RECORRIDOfS) : MARIA DE JESUS BARBOSA SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

TvTT
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Município Público da 7" Região apenas quanto à contratação de 
servidor público sem concurso - Efeitos, por violação a preceito 
constitucional c divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe par
cial provimento para limitar a condenação ao pagamento de saldo 
salarial retido e das diferenças salariais relativas ao mínimo legal, 
estabelecendo a exclusão das demais parcelas rescisórias. Determinar, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, encaminhando cópia desta decisão, após o trânsito em jul
gado, para os efeitos do § 2° e inciso ÍI do art. 37 da Constituição 
Federal. Prejudicado o exame da revista do Município dc Massapé. 
EMENTA: 1 - RECURSO DO M INISTÉRIO PÚBLICO DA 7“ 
REGIÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. A ausên 
cia de prejuízo, extraída da interposição do recurso de revista a tempo 
e a modo, somada ao caráter pragmático da função jurisdicional, 
desautoriza a decretação da nulidade. Recurso não conhecido. CON
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO 
DE CONCURSO. EFEITOS. A controvérsia encontra-se atualmente 
pacificada pela jurisprudência desta Corte, por meio do Enunciado n° 
363, segundo o qual a contratação de servidor público após a Cons
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no art. 37, inciso II, da Carta Política, sendo 
nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo 
quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetiva
mente trabalhados. Nesse” passo, se afigura irrefutável a imperati- 
vidade do inciso II do art. 37 da Constituição Federal, no que respeita 
à nulidade contratual, a deferir somente os salários dos dias efe
tivamente trabalhados, com maior impératividade, ainda, há de se 
reconhecer a diretriz emanada do inciso IV do art. 7° da Carta Magna, 
que prevê o salário mínimo. Desse modo, as diferenças entre o salário 
percebido e o mínimo legal são, por força constitucional, salário 
striclu sensu, uma vez que não se permite dispêndio da força dc g 
trabalho por contraprestação inferior ao mínimo, mesmo que o con
trato seja nulo Reçurso dc revista conhecido c parcialmcnte provido.
2 - RECURSO DO MUNICÍPIO DE MASSAPÉ. Prejudicada a 
análise do recurso em razão do decidido no recurso anterior.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-657.533/2000.8 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
AÍRTON GOMES VIEIRA 
DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA 
COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA 
DR. El.IAS FELCMAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DE CONTRATO DE TRABALHO. A SDI já firmou a orientação 
de que a aposentadoria voluntária implica extinção do pacto laborai, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário, na forma da Lei n°,8.213/91. 
Desse modo, não se pode cogitar de ofensa ao dispositivo lega! 
invocado e da higidez dos arestos trazidos à colação, em razão da 
incidência do Enunciado 333, uma vez que os precedentes da SDI 
desta Corte foram erigidos à condição de requisito negativo dc ad
missibilidade da revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AG-RR-659.883/2000.0 - TRT DA 21“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JOSÉ MENDES DE SOUZA 
: DR. MÁRIO JÁCOME DE LIMA 
: MIRAMAR TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ADMISSIBILIDADE. 
ENUNCIADO N“ 333 DO TST. Não prospera o agravo regimental 
em que não logra a parte infirmar os fundamentos adotados no r. 
despacho agravado. Correta a incidência do Enunciado n° 333 do TST 
a obstar a admissibilidade do recurso de revista, quando a decisão 
proferida pelo e. Regional harmoniza-se com a notória, atual e ite
rativa jurisprudência desta e. Corte, consubstanciada no Enunciado n° 
331, IV, in verbis: "O inadimplcmento das obrigações trabalhistas, 
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem também 
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)”. Agravo 
regimental não provido.

PROCESSO

RELATOR
’ORRENTE(S)

■VOGADO

. ORRIDO(S) 
,/O G A D O

RR-660.304/2000.0 - TRT DA 20“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4” 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
OTÁVIO RODRIGUES DOS SANTOS 
DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COS 
TA
G. BARBOSA & COMPANHIA LTD A. 
DR. ALEXANDRINO DIAS J l  C l  M

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 71, § 4°, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento 
paia, reformando o acórdão do Regional, condenar a reclamada ao 
pagamento de uma hora extra diária, em face da supressão do in
tervalo para repouso e alimentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO INTRA- 
JQRNADA - ARTIGO 71, § 4", DA CLT - HORAS EXTRAS. A
partir da vigência do artigo 71 da CLT, com a redação dada pela Lei 
n" 8.923, de 27.7.94, a não-conccssão do intervalo para repouso e 
alimentação implica o pagamento da hora trabalhada como extra. 
Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGANTE
ADVOGADO
ÉMBARGADO(A)

: ED-RR-663.091/2000.2 - TRT DA 17“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
. BANCO DO BRASIL S.A.
; DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: VALDO PEREIRA ARAÚJO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios, 
para prestar esclarecimentos, e acrescer à fundamentação do acórdão 
as razões ora consignadas no voto, sem modificar, contudo, o de
cidido.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE 
REVISTA. Embargos acolhidos, tão-somente para prestar esclare
cimentos, sem modificar, contudo, o decidido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ADVOGADO

ED-R R-664.646/2000.7 - TRT DA 2’ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. M1CHEL HOFFMAN
EDNA BRUNHARA
DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-
CARZEL
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embajgos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÈNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E  II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual aplo a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não constato 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-sc a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECOERENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-669.882/2000.3 - TRT DA 17* RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
DÉLIO LUIS MORELATO ASSUNÇÃO 
DR. EUCLÉR10 DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para melhor exame da revista, deixando de examinar 05 demais 
itens invocados no recurso, a teor do Enunciado 285 do TST; co
nhecer do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 93, IX, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
o acórdão proferido nos embargos de declaração, determinar o retomo 
dos autos ao egrégio TRT, para que profira novo julgamento, como 
entender de direito, sobrestado o exame dos demais tópicos cons
tantes do recurso. '
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provimento 
ao agravo de instrumento para destrancar o recurso de revista, quando 
vislumbrada a hipótese do art. 896, ”c", da CLT. II - RECURSO DE 
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CARACTERIZAÇÃO. Deixan
do o Regional de enfrentar as questões suscitadas nos embargos de 
declaração, que diziam respeito ao deslinde dos aspectos fáticos do 
processo, agiganta-se a certeza de não ter sido prestada a devida 
tutela jurisdicional. Revista provida, por violação do art. 93, IX. da 
Constituição Federal, com determinação de retomo dos autos ao Co- 
legiado de origem para que as aprecie como de direito.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADA
EMBARGANTE

ADVOGADA

: ED-RR-673.043/2000.4 - TRT DA 6“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)

; MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

; DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO 
; ERIBERTO CARLOS TENÓRIO E OU

TROS
: DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGR1

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar es
clarecimentos adicionais mantendo-se inalterado o acórdão embar
gado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhi
dos para prestar esclarecimentos adicionais mantendo-se inalterado o 
acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

ED-RR-677.881/2000.4 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ODETE ROSA
DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. ANDREA METNE ARNAUT

DECISÃO: Por unanimidade; rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÈNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não constato 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-679.077/2000.0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4“ 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
; ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LT

DA.
: DR. IVAN SÉRGIO TASCA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 
DR. VILMAR CAVALCANTE DE OLI
VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para destrancar o recurso de revista. Também à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quan
to ao critério de apuração do imposto de renda, e, no mérito, dar-ihe 
provimento para determinar que o imposto de renda incida sobre a 
totalidade do crédito trabalhista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO PIS/PASEP. Agravo a que se dá provimento para afastar a 
deserção do recurso de revista, por comprovado que b depósito re- 
cursal atende às exigências da Instrução Normativa n° 18/99, baixada 
cm favor do princípio da insírumentalidade das formas e da utilidade 
dos atos processuais. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABI
LIDADE SOLIDÁRIA. Não se conhece de recurso de revista des
pido dos pressupostos de cabimento. Recurso de revista não co
nhecido. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. Não se 
conhece de recurso de revista despido dos pressupostos de cabimento. 
Recurso de revista não conhecido. RECURSO DE REVISTA. IM 
POSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA. Se o Tribunal Regional já  
reconheceu a competência da Justiça do Trabalho paira apreciar a 
demanda relativa aos descontos fiscais, não se conhece do recurso de 
revista, ante a falta de interesse recursal, decorrente da ausência de 
sucumbência. Recurso de revista não conhecido. RECURSO DE 
REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURA
ÇÃO. Nos termos do art. 46, caput, da Lei n. 8.541, de 23.1.92, e do 
art. 2° do Provimento n. 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, o imposto incidente sobre os rendimentos pagos, em exe
cução de decisão judicial, será relido na fonte no momento em que 
esses rendimentos se tomarem disponíveis para o reclamante. Des
tarte, a parcela fiscal devida à União será calculada sobre o montante 
do crédito exeqüendo apurado. Recurso de revista conhecido e pro
vido.

PROCESSO : ED-RR-684.035/2000.0 - TRT DA 1“
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EM B ARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLI
VEIRA

: RUTH DA SILVA 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
claratórios c, no mérito, acolhê-los parcialmente, para sanar omissão, 
e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido, as razões ora con
signadas no voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. Embargos acolhidos parcialmente para. sanando omissão, 
acrescer à fundamentação do acórdão embargade. a ausência de tese 
no acórdão recorrido, a respeito da irregularidade de representação 
argüida em contra-razões.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-KR-685.830/2000.2 - TRT DA 4“ 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: ADEMIR DAHMER 
: DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 
opostos pelo reclamado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS
TOS - 1NOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS 1 E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v, acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC. impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-687.427/2000.4 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
AÇOS IPANEMA (VILLARES) S.A.
DR. NELSON MAIA NETTO 
JOSÉ ROBERTO ALMENARA 
DRA. JANETE APARECIDA ALMENA
RA VESTINA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para destrancar o recurso de revista. Também à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao inciso IX do art. 93 da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
o acórdão de fls. 169, proferido em sede de embargos declaratórios, 
excluir a multa pela interposição de embargos protelatórios e de
terminar a baixa dos autos para que seja apreciada a questão relativa 
aos descontos fiscais sobre os honorários do perito, como de di
reito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Mos
trando-se omissa a decisão, mesmo após a provocação da mani
festação por intermédio dc embargos declaratórios, resta demonstrada 
a negativa dc prestação jurisdiciona! ensejadora do conhecimento do 
recurso dc revista, por violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição 
Federai. Agravo_ provido. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Mostrando-se omissa a de
cisão. mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de 
embargos declaratórios, resta demonstrada a negativa dc prestação 
jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista, por 
violação ao arl. 93, inciso IX, da Constituição Federal. Recurso de 
revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADA
EMBARGANTE
ADVOGADO

ED-RR-688.875/2000.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA
SUELY CARVALHO COSTA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição da decisão, irregularidade que não vislumbro 
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do 
CPC, impõe-se a rejeição dc embargos. Embargos dc declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-690.114/2000.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPAR - COMPANHIA PARAENSE 

DE REFRIGERANTES 
: DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
: ANTÔNIO CÉLIO PEREIRA LIMA 
: DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA 

CHAVAGLIA

Caracterizado o dissenso pretoriano, à Corte cabe apreciar o mérito da 
revista, exercendo, assim, sua função precípua, que é a de uniformizar 
a interpretação da legislação trabalhista. Por isso mesmo, não está, 
nessa hipótese, impelida a adotar a tese contemplada no aresto pa
radigma transcrito no recurso, não havendo, assim, como se ter por 
configurada nenhuma contradição. Embargos dc declaração rejei
tados com aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo 
único, do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ED-RR-690.761/2000.0 - TRT DA 8a 
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO)AJ : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON

CELOS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO - PRESSUPOS
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - 
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN
CISOS 1 E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios 
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá- 
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, 
omissão ou contradição, irregularidade não constatada no v. acórdão 
embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe- 
se a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RR-693.393/2000.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4" 
TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TLf- 
BARÃO - CST
DRA. ELIS REGINA BORSOI

RECORRIDO(S) : NILTON FRANCISCO DE ASSIS 
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo dc instru
mento. Quanto à revista, dela conhecer por violação ao artigo 5°, II, 
da Constituição, e, no mérito, dar provimento ao recurso para de
terminar a retenção dos valores devidos a título dc contribuições 
previdenciárias e fiscais, sobre a totalidade dos créditos da con
denação.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. A
intrèpretação manifestamente errônea dada peio Regional ao art. 46 
da Lei n° 8.541/92, equivale à negativa de sua vigência e eficácia, o 
que resulta cm violação ao princípio da legalidade, insculpido no art. 
5°, inciso II, da Constituição Federal. Agravo a que se dá provimento 
para melhor exame da revista. II - RECURSO DE REVISTA. DES
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Embora a violação 
do princípio da legalidade dificilmente oéorra ria atividade jurisdí- 
cional, ccinforme se deduz do artigo 126, do CPC, e não obstante o 
STF tenha firmado tese dela remeter à legislação infraconstitucional, 
há casos excepcionais em que ela se materializa de forma emble
mática. É o que sucede com respeito à rejeição dos descontos pre- 
videnciários e fiscais, em virtude deles terem sido expressamente 
consagrados nos artigos 43. da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 
8.541/92, da qual se extrai a ilação de a decisão recorrida lhes ter 
negado a vigência e a eficácia, a dár o tom da ofensa direta à norma 
do art. 5°, II, do Texto Constitucional. Essa posição já se acha pa
cificada pela SDI-I desta Corte, por meio do item 32 da sua Orien
tação Jurisprudencial. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDOÍS)

ADVOGADO

: RR-695.402/2000.1 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS v
: DR. FREDERICO CEZÁRIO CASTRO 

DE SOUZA
: RAIMUNDO JOSÉ CARNEIRO PIMEN

TA
: DR. UBALDO DE JESUS PEREIRA

DECISÃO: Em, por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista do reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO PREENCHIMENTO 
DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDA
DE. Não se conhece do Recurso de Revista que não preenche os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade. Recurso dc Revista do 
qual não se conhece.

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
em face do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a 
reclamada ao pagamento da multa fixada cm 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI
ÇÃO - INEXISTÊNCIA. O conhecimento do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, não tem por conseqüência lógica o seu 
provimento, haja vista o disposto na Súmula n° 457 do Supremo 
Tribunal Federal, segundo a qual "q Tribunal Superior do Trabalho, 
conhecendo da revista, julgará a causa," agljÇfin.dç jpjdir^iJo^qjqspécie".

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

V,

RR-698.992/2000.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. GILBERTO STÜRMER 
DELMIR CARLOS PACÍFICO MENDES 
DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSI
TIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ESPECIFICIDADE DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARTIGO 896, "A ” e 
"C ", DA CUT e ENUNCIADO 296/TST. Não se conhece do re
curso que não demonstrou violação de literal dispositivo de lei fe
deral, ou da Constituição da República, nem divergência jurispru
dencial apta a admissibilidade, devendo ser específica, revelando a 
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo 
legal. Aplicação do art. 896, "a" e ’’c", da CLT e Enunciado n° 
296/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: RR-699.831/2000.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

; MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: VALTER JOSÉ BENTO 
: DRA. JANE ANITA GALLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação ao art. 5°, II, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando a decisão recorrida, determinar as deduções 
relativas ao Imposto de Renda.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENTENDIMEN
TO REGIONAL EM CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JU- 
RISPRUDENCIAL DO TST - PROVIMENTO - Ante a cons
tatação de contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 141 da SB- 
DI-1 do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento para se 
determinar o processamento do recurso dc revista. 2. RECURSO DE 
REVISTA - DESCONTOS FISCAIS - Já se encontra pacificado no 
TST o entendimento de ser a Justiça do Trabalho competente para 
apreciar pleito de retenção dos descontos fiscais incidentes sobre as 
sentenças trabalhistas. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-706.324/2000.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC.. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
: WALQUER NELIO FUGANTI 
: DRA. ÉLIDA BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para destrancar o recurso dc revista. Também, à unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista quanto ao tema jornada de trabalho’ - 
cargo de confiança, por afronta ao § 2o, do artigo 224, da CLT, e, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir do título cóndenatório 
as sétimas e oitavas horas, conto extras, e seus reflexos, no interregno 
compreendido entre o período prescrito e 01.12.92.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Dá-se provimento ao agravo de instrumento, para destrancar 
o recurso de revista e possibilitar melhor exame da matéria pelo TST. 
quando evidenciada, em princípio, a divergência jurisprudencial, nos 
moldes da alínea "a", do art.896 da CLT. Agravo provido. RECUR
SO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - FIPs- A supcrvcniência da 
Orientação Jurisprudencial de n° 234, no sentido de que "a presunção 
de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de 
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser 
elidida por prova em contrário”, atrai a aplicação do Enunciado 
333/TST e impede o conhecimento do recurso de revista, por dissenso 
jurisprudencial. Recurso não conhecido. SUSPEIÇÃO DE TESTE
MUNHAS. "Não toma suspeita a testemunha o simples fato de estar 
litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador”. Não toma 
suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter 
litigado contra o mesmo empregador"! Aplicabilidade do Enunciado 
357 do TST. Recurso não conhecido. CÀRGO DE CONFIANÇA 
BANCÁRIA. Revelando o quadro fáíico delineado pela Corte Re
gional, que as funções exercidas pelo autor enquadravam-se na ex
ceção do § 2°, do artigo 224, da CLT, indevidas as sétimas e oitavas 
horas, como extras. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-714.620/2000.8 - TRT DA 21a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)
MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA 
FRANCISCO NECO DE MORAIS 
DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO RIO GRANDE DO 
NORTE S.A. - DATANORTE 
DR. JÓRIO QUEIROZ DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento para destrancar o recurso de revista. Também à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
o óbice da nulidade do contrato firmado após o advento da apo
sentadoria espontânea, anular o acórdão proferido em recurso or
dinário e determinar a baixa dos autos para que seja apreciado o 
pleito de reintegração no emprego, decorrente de estabilidade sin
dical, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPONTÂ
NEA. EFEITOS. ADIN N° 1770-4: §§ 1” E 2a DO ART. 453 DA 
CLT. Tratando a hipótese dos aulo.x,de pedido de reintegração de
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servidor público aposentado espontaneamente e que continuou pres
tando serviços, recomendável o processamento do recurso de revista, 
para melhor exame da tese de ofensa ao art. 37, inciso II, da Cons
tituição Federal, Agravo provido. RECURSO DE REVISTA. SER
VIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI
TOS. ADIN N" 1770-4: §§ 1“ E 2" DO ART. 453 DA CLT. A 
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo 
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con
cessão do benefício previdenciário. Todavia, não há que se falar em 
exigência de prévio concurso público, por força do art. 37. incisos II 
c XVI, da Constituição Federal, posto que referidos preceitos cons
titucionais não possuem a abrangência que lhes foi emprestada pelo 
Regional, à medida que não abordam a hipótese de continuidade da 
prestação de serviços públicos. Ademais, o Supremo Tribunal Federal 
concedeu liminar em ação dcclaratória de inconstitucionalidade dos 
parágrafos Io e 2o do art. 453 da CLT, acrescentados que foram pela 
Lei n° 9.528/97. Assim, pelo menos até que se julgue o mérito da 
ação, restou eliminado o óbice que não permitia a readmissão de 
empregado, aposentado espontaneamente, nos quadros de empresas 
públicas e sociedades de economia mista. Recurso de revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-720.074/2000.4 - TRT DA 9” RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZERE

DO BASTOS
: SUSANA APARECIDA ROSÀ 
: DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA 

VAZ DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos descontos em favor da Previ e da Cassi, por divergência ju 
risprudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar os 
referidos descontos, observando-se o montante do valor apurado; co
nhecer quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a incompetência ma
terial da Justiça do Trabalho, determinar sejam observados os des
contos fiscais sobre os valores da condenação a serem apurados em 
liquidação de sentença, na forma da lei; e conhecer quanto à fornia de 
apuração dos descontos previdenciários, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os des
contos previdenciários sejam calculados sobre a totalidade dos cré
ditos da condenação.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Dá-se provimento 
ao agravo de'instrumento para destrancar o recurso de revista, quando 
vislumbrada a hipótese do art. 896, "c”, da CLT. II - RECURSO DE 
REVISTA. - DESCONTOS EM FAVOR DA PREVI E CASSI. 
Deferidas judicialmenle parcelas relativas ao contrato de trabalho, à 
época em que o reclamante estava filiado às referidas entidades, são 
devidos os descontos pleiteados, mesmo após a jubilação, obscr- 
vando-se o montante do valor apurado. Recurso conhecido e provido.
- DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. E pacífico o entendimento quanto à competência desta 
Justiça para apreciar matéria relativa aos descontos fiscais, concer
nente à obrigatoriedade de se determinar os referidos descontos in
cidentes sobre os créditos decorrentes das sentenças trabalhistas, con
forme preceitua a Orientação Jurisprudencial n° 141 da SDI. Revista 
conhecida c provida. - DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇA TRA
BALHISTA. LEI N° 8.541/92 E PROVIMENTO N° 3/84. Esta 
Corte, por meio da SDI (Precedente n° 32), vem pacificando o en
tendimento de que os descontos previdenciários e fiscais, de acordo 
com as determinações dos arts. 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 
8.541/92, devem incidir sobre a totalidade dos créditos trabalhistas, 
não mês a mês, conforme a condenação judicial. Recurso conhecido 
e provido. - AJUDA-ALIMENTAÇAO. NATUREZA JURÍDICA. 
E inespecífica a divergência jurisprudencial que enfoca o aspecto 
liberatório do auxílio-alimentação enquanto o Regional decidiu pela 
natureza salarial da verba até 31/8/92, porque, somente a partir de 
1/9/92, com o ÀCT de 1992/1993, passou a ser estabelecida ex
pressamente a natureza indenizatória da verba. Rev ista não conhecida.
- DIFERENÇAS SOBRE AFR. Não prospera ó recurso de revista 
quando sua fundamentação vem desamparada dos requisitos intrín
secos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT. mostrando-se 
insufiente, em sede extraordinária, o pressuposto da sucumbência. 
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRÍ DO(S)

ADVOGADO

: RR-721.971/2001.6 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4* 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: THEODORO HILDEBRANDO GARCIA 
: DR. HÉLIO RODRIGUES MACEDO 
: NUNES CONSTRUÇÃO, INCORPORA

ÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT- 
DA.

: DR. MARCUS RUPERTO SOUZA DAS 
CHAGAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto aos temas 
"do pagamento das verbas rescisórias -  prova testemunhal -  artigo 
464 da CLT e "multa do art. 477, § 8o, da CLT", por violação dos 
artigos 464 e 477, § 8°, da CLT, respectivamcnte, e, no mérito, dar- 
lhes provimento para condenar a reclamada ao pagamento das verbas 
rescisórias, bem como à muita do art. 477,. § 8°, da CLT

EMENTA: PAGAMENTO DE SALÁRIO - RECIBO - ARTIGO 
464 DA CLT. Dispõe o art. 464 da CLT que "o pagamento dos 
salários deverá ser efetuado contra-recibo, assinado pelo empregado; 
em se tratando de analfabeto, mediante sua impressão digital, ou, não 
sendo esta possível, a seu rogo". É de se concluir, portanto, que a 
falta de recibo cria uma presunção jnris et de jure de que o pa
gamento do salário não se realizou, impedindo que outros meios de 
prova sejam invocados.para a respectiva comprovação. Nesse con
texto, tendo o e. TRT concluído, com base em depoimento de única 
testemunha, que houve o  recebimento do pagamento das verbas res
cisórias, houve efetivamente ofensa ao aludido dispositivo da CLT. 
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-722.864/2001.3 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

RELATOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. MARIA DE LOURDES OLIVEI
RA AMÂNCIO
DOMINGOS ARCINO DE OLIVEIRA 
DRA. IVANIZE RODRIGUES DA 
CRUZ BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo dc instru
mento para destrancar o recurso de revista. Também à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a  condenação ao pa
gamento do salário retido.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE- 
VTSIA. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM 
REALIZAÇÃO DÈ CONCURSO. Dá-se provimento a agravo de 
instrumento quando configurada no recurso dc revista a  hipótese da 
alínea a do art. 896 da CLT. Agravo provido. RECURSO DE RE
VISTA. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM 
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com a atual e rei
terada jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios In
dividuais, a contratação de servidor público, após a Constituição da 
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en
contra óbice no art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno 
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pa
gamento do equivalente aos salários dos dia.s efetivamente traba
lhados (Enunciado n° 363/TST). Recurso conhecido e parcialmente 
provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE( S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-724.664/2001.5 - TRT DA 8a RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMÂ)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. 
DR. CARLOS AUGUSTO MENEZES 
SAMPAIO
PEDRO MARCOLINO FERREIRA 
DR. JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBU
QUERQUE COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "prescrição - aposentadoria espontânea",, por violação do 
artigo 7°, inciso XXIX, "a”, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando prescrito o direito de ação, ex
tinguir o processo com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 
269, inciso IV, do CPC, relativamente às verbas decorrentes do pri
meiro contrato de trabalho, que se extinguiu, em razão da aposen
tadoria espontânea, em 31.8.95. Prejudicado o exame dos temas "tran
sação extrajudicial - quitação - horas extras" e "compensação". 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ES
PONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS - PRESCRIÇÃO QUANTO A VERBAS RELATIVAS AO 
PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. Consoante a 
Orientação Jurisprudencial n° 177 desta Corte, a aposentadoria es
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empre
gado continua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício 
previdenciário. 0  artigo 7°, inciso XXIX, "a", da Constituição Fe
deral, por sua vez, fixa o prazo prescricional para reclamar os créditos 
resultantes da relação de trabalho em cinco anos, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato. Nesse contexto, dispõe o tra
balhador do prazo de dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho, pela aposentadoria espontânea, para pleitear as verbas dele 
decorrentes. Ultrapassado esse prazo, impõe-se o reconhecimento da 
prescrição do direito de ação. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-739.491/2001.6 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4a 
TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ENTERPA AMBIENTAL S.A.
: DRA. CARLA DE ASSIS JAQUES 
: ABELARDO MÁRIO PUÇA SANTIA

GO
: DR. MÁRCIO MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão- 
somente quanto ao tema "Quitação - Eficácia Liberatória - Enunciado 
n° 330", por contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Regional, excluir 
da condenação as parcelas consignadas no termo de rescisão con
tratual, na forma do referido enunciado.

EMENTA: QUITAÇÃO - EFICÁCIA LIBERATÓRIA - ENUN
CIADO N° 330 DO TST. O Enunciado n° 330 deste Tribunal passou 
a vigorar nos seguintes termos: “A quitação passada pelo empregado, 
com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, 
com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da 
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente 
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A 
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo dc quitação 
e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que 
essas constem desse recibo. 11 - Quanto a direitos quê deveriam ter 
sidos satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação 
é válida cm relação ao período expressamente consignado no recibo 
de quitação". Nesse contexto, a decisão do Regional que entende que 
a quitação rcstringe-sc a "valores” e não a "parcelas" deve ser re
formada, a fim de que seja amoldada aos termos do referido enun
ciado. Recurso de revista provido.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

E

AIRR E RR-464.574/1998.7 - TRT DA 
Ia REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 
4a TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
ADAIR ALVES TINOCO

DR. JOSE EYMARD LOGUERCIO 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
- BANEB
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento do reclamante e hão conhecer do recurso de revista do 
reclamado. •
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instrumen
to a que se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos 
do despacho denegatório do recurso de revista. RECURSO DE RE
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS- 
DICIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. É cediço que o Juiz não está 
adstrito ao exame de todas as teses veiculadas pelas partes, cabendo- 
Ihe, pelo princípio da persuasão racional- do artigo 131 do CPC, 
enfocar os pontos relevantes e pertinentes à resolução da controvérsia. 
Da interpretação dos acórdãos regionais constata-sc que a entrega da 
prestação jurisdicional foi plena, já que o Colegiado manifestou-se 
explicitamente acerca das questões invocadas, mediante as razões lá 
dedilhadas, que lhe pareceram suficientes para a formação do seu 
convencimento. Desse modo, assentado o fato inconcusso de as ques
tões relevantes e pertinentes ao deslinde da controvérsia terem sido 
motivadamente examinadas, embora não o tenham sido' - e isso é 
absolutamente inócuo - pelo prisma articulado pelo recorrente, impõe- 
se a ilação de a decisão não se ressentir do vício que diz tê-la 
inquinado. Recurso não conhecido.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: AIRR E RR-678.133/2000.7 - TRT DA 
1” REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 
4a TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

E : NILO FERNANDES DE SALDANHA 
DA GAMA

: DR. PAULA SALDANHA JAOLINO 
FONSECA

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS

: DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS e não conhecer 
do recurso de revista da Fundação Petrobras de Seguridade Social - 
PETROS.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PETROBRAS.

,  GRUPO ECONÔMICO. Verifica-se do acórdão recorrido não ter a 
Turma analisado a responsabilidade solidária pelo enfoque da exis
tência de grupo econômico, a impedir a atividade cognitiva desta 
Corte^ nos termos do Enunciado n° 297 do TST. COMPLEMEN- 
TAÇAO DE APOSENTADORIA. IDADE MÍNIMA. A matéria 
encontra-se pacificada por meio do Enunciado n° 288 do TST, erigido 
em pressuposto negativo de admissibilidade do recurso, que esta
belece que "a complementação dos proventos de aposentadoria é 
regida pelas normas em vigor na data de admissão do empregado, 
observando-se as alterações posteriores, desde que mais favoráveis ao 
beneficiário do direito." Agravo de instrumento desprovido.
II - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PETROBRAS 
DE SEGURIDADE - PETROS. PRELIMINAR DE DESERÇÃO 
ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Esta Corte, por meio da SDI, 
no seu precedente n° 139, adota a tese de que está a parte recorrente 
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da 
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. 
Sendo assim, o depósito rccursal efetuado pela reclamada atende ao 
disposto na alínea "b" do inciso 11 da Instrução Normativq n° 3/93 do 
TST e à tese adotada pela SDI desta Corte, consubstanciada no 
Precedente n° 139. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO
RIA. IDADE MÍNIMA. A matéria encontra-se pacificada por meio 
do Enunciado n° 288 do TST, erigido cm pressuposto negativo de 
admissibilidade do recurso, que estabelece que "a complementação 
dos proventos de aposentadoria é regida pelas normas em vigor na 
data de admissão do empregado, observando-se as alterações pos
teriores, desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito." Re
curso de revista não conhecido integralmente.
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Acórdãos

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AI RR-382.365/1997.1 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
CLÁUDIO WILLIANS DA CUNHA 
DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECTSÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos dc decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embora aponte 
omissão na decisão embargada, a Embargante não consegue evi
denciar que esse vício tenha ocorrido. A argumentação expendida 
apenas demonstra inconformidade com os termos da decisão que lhe 
foi desfavorável, e não a verdadeira necessidade dc suprir o vício 
apontado. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-628.229/2000.3 - TRT DA 15“ 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
PEDRO TASSINARI FILHO (FAZENDA 
CASTELHANO)
DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO
DRIGUES DE SOUZA 
JOSÉ FIACADORI
DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

DECISÃOrà unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de
claração rejeitados, porque não atendidos os requisitos previstos no 
art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-630.094/2000.2 - TRT DA 1“ 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
JOEL VIEIRA
DR. ALVERMAR LUIZ LOPES BARAN- 
NA
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 
DR. LUIZ SÉRGIO ALBUQUERQUE 
DE OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ED-AIRR-485.284/J998.6 - TRT DA 17* 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO * 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CARLOMAR SILVA GOMES DE 
ALMEIDA
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MARLENE PACHECO AREAS

DECI8AO:à unanimidade, acolher os embargos de decla
ração tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes do voto 
do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INE
XISTENTE. Embargos que se acolhem tão-somente para prestar es
clarecimentos, sem alteração do julgado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A I RR-502.212/1998.8 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
VICUNHA S.A.
DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI
MARÃES
CÍCERO GUEDES DA SILVA 
DR. AFONSO NEMÉSIO VIANA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla
ração, para suprir omissão, sem alteração do decidido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. omissões existen
tes. Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos, 
sem alteração do dispositivo da decisão embargada.

PROCESSO : ED-AIRR-539.607/1999.7 - TRT DA 2“
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corre Junto: 539608/1999.0

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADA
EMBARGADO) A)
ADVOGADO

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RICARDO KENWORTHY BARSOTTI
DRA. LAURA FELDMAN
DRA. MÁRCIA SAAB
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos dc 
Declaração não se prestam a discutir matéria não apreciada no acór
dão embargado. Não se pode pretender imprimir aos Embargos dc 
Declaração efeito diverso do previsto legalmente. Aplicação do art. 
535 do Código de Processo Civil. Embargos de Declaração rejei
tados.

PROCESSO : ED-AIRR-619.322/1999.5 - TRT DA 6a
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOÃO QUEIRÓS MOURA 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AI RR-646.650/2000.8 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CANTÍDIO AGUIAR FILHO E OU

TROS
: DRA. FRANCISCA JANE EIRE CA- 

LIXTO DE ALMEIDA MORAIS
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Agra 
vo de petição não conhecido, por ausência de delimitação das ma
térias impugnadas. Razões do recurso de revista e agravo dc ins
trumento estranhas ao fundamento da decisão recorrida. Violação de 
dispositivos constitucionais não demonstrada. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADÓ(S)
ADVOGADO

AG-A IR R-664.293/2000.7 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOSEILDO RODRIGUES DE SOUZA 
DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR 
SILVANE RACY CURI 
DR. MOYSÉS JOSÉ ELIAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ENUNCIADO N” 126 DO TST. 
NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo Regimental 
que não consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório 
que lhe deu ensejo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-671.388/2000.4 - TRT DA 18a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
APARECIDA ALMEIDA SANTOS MA
CIEL
DR. RAUL DE FRANÇA BELÉM FI
LHO
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA. 
DR. ROBERTO COVOLO BORTOLI

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos declaraló- 
rios para, concedendo-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos, com efeito modificativo, para conhecer do agravo dc instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-680.141/2000.0 - TRT DA 5a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JAQUELINE GONZALEZ GORDILHO 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Mantém-se a decisão agra
vada quando corretos os fundamentos expendidos, sem que o agra
vante, portanto, lograsse infirmá-los. Agravo Regimental a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-AIRR-681.9I0/2000.3 - TRT DA 
16a REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
IVALDO FERREIRA SANDOVAL 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUHRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. As razões de Agravo Re
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado. Re
curso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVÁNTE(S)

A1RR-683.653/2000.9 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 
DEPARTAMENTO NACIONAL - SESI

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

DRA. SYLVIA LORENA T. DE SOUSA 
ARCÍRIO
THEREZINHA BARBOSA PIMENTEL

ADVOGADA DRA. CLARA BELOTTI TROMBETTA 
DE ALMEIDA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO RE- 
CURSAL. DIFERENÇA ÍNFIMA. DESERÇÃO. OCORRÊN
CIA. Ocorre deserção do recurso ordinário quando a diferença a 
menor do depósito recursal, embora ínfima, tinha expressão mone
tária, à época da efetivação do depósito, consoante a Orientação 
Jurisprudencial n° 140 da egrégia SBDI-l/TST. FGTS -  INDENI
ZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40%. Como a Corte Regional 
consignou que a modificação do parecer interno, alterando a base de 
cálculo da parcela questionada, causou prejuízo à Reclamante, cujo 
direito à vantagem já estava assegurado conforme pactuado entre as 
partes, a decisão está em consonância com o contido no Enunciado n° 
51 desta Corte, não cabendo Recurso dc Revista, a teor do disposto 
no art. 896, ‘a’, in fine, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
- AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-686.362/20OÍI.2 - T RT DA T  RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. ALOYSIO SANTOS 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO r 
: DRA. SÔNIA MARINA CHACON 

BRANDÃO
: JOSÉ VALMIR BRAZ E OUTROS 
: DRA. FRANCISCA JANE EIRE CA- 

LIXTO DE ALMEIDA MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DEFEITO 
DE REPRESENTAÇÃO. A ausência do instrumento de mandato, 
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte em 
juízo, compromete pressuposto dc admissibilidade recursal. Na in
teligência do Enunciado 164 desta Corte Superior, tem-se por ine
xistente o recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-690.495/2000.1 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA
DRA. MARIA SYLVIA OLÍVIA SAN
TOS
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PARÁ
DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM  RECURSO DE REVISTA. EXECU
ÇÃO. AFRONTA CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROVA
ÇÃO. Não há falar-se em afronta a normas constitucionais se a 
decisão hostilizada apoia-se nos preceitos legais ordinários pertinentes 
à espécie, bem como quando a referida decisão encontra-se alinhada 
com entendimento consubstanciado na jurisprudência desta Corte. 
Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-690.497/2000.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ FRANCISCO OLBRICH 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de falta de 
fundamentação argüida em contraminuta, conhecer do recurso e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE 
NORMA CONSTITUCIONAL. Não restando demonstrada afronta
direta e literal à norma constitucional pela decisão proferida em 
execução de sentença, consoante o artigo 896, § 2°, da CLT, resta 
correta a negativa de processamento do recurso de revista. Agravo de 
instrumento não provido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO INTER- 
TEMPORAL. Na aplicação da Lei n° 9.957/2000, não há lugar para a ob
servância do princípio da imediata aplicação da lei processual, segundo o qual a 
lei nova rege os atos processuais que lhe são posteriores, visto que referida lei, 
em que pese regular tema processual, criou novo procedimento judicial e não 
apenas alterou o rito procedimental já existente. Assim, revela-se inapliáve! o 
mencionado princípio à espécie e, em conseqüência, as regras do novo pro
cedimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações 
que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em que se iniciou a 
vigência da Lei n° 9.957/2000. Superada a questão referente ao procedimento a 
ser adotado, não merece seguimento o Recurso de Revista que pretende discutir 
tema não examinado no acórdão regional, ante a falta de tese a confrontar. In
teligência do Enunciado 297 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-695.221/2000.6 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
ANTÔNIO NEIVA FILHO 
DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

D£CISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXAME 
DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista não se presta ao 
reexame de matéria fático-probatória, consoante a diretriz do Enun
ciado 126 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-697.911/2000.2 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
FUNDAÇÃO BRADESCO S.A.
DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA 
ANTÔNIO ARRUDA DAS NEVES 
DR. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar de não 
conhecimento, por deficiência de traslado, argüida em contraminuta, e 
negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  RECURSO DE RE
VISTA. PROFESSOR -  REDUÇÃO DE CARGA HORÃRIA E 
DE SALÁRIO. Não cabe Recurso de Revista, com base em ofensa à 
Lei n° 9.394/96, que trata das diretrizes e bases da educação nacional, 
quando o Regional considera ofendidos os artigos 468 da CLT e 7°, 
VI, da CF/88 em virtude de ato do empregador que reduziu o salário 
do professor em decorrência da diminuição do número de horas-aulas 
(Enunciado n“ 221/TST), bem assim, quando os acórdãos paradigmas 
não observam o disposto nos Enunciados n° 296 e 337 do TST. 
Agravo de Instrumento a  que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-698.028/2000.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA CQSTA 
DINA DISTRIBUIDORA NACIONAL 
DE ALIMENTOS LTDA.
DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BE
ZERRA
CLÁUDIO DOS SANTOS ALCÂNTA
RA
DR. AGNALDO DIAS VIANA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. CARÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. Não cabe Recurso de Revista contra 
decisão proferida na fase de execução de sentença, salvo na hipótese 
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal, a teor do 
§ 2° do art. 896 da CLT, pressuposto ausente na hipótese. Em es
pecial, se não satisfeito o requisito do prequestionamento, que se 
erige ém elemento indispensável ao conhecimento do apelo, quando a 
matéria questionada não foi explicitamente ventilada na decisão re
corrida, inviabilizando o acesso à via extraordinária. Incidente o óbice 
contido no Enunciado n° 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento.
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-698.19I/2000.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JO AO BATISTA BRITO PEREIRA 
: JOSÉ DA SILVA PEREIRA 
: DR. JURANDIR PIVA 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 

DE SÃO PAULO
: DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA 

DAS NEVES
: CONSTRUTORA NORBERTO ODE- 

BRETCH S.A.
p ç . ,  F Á B I O ,  A N T Ô N t O . Q B J Ç L  , i...) » , , , .

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-702.172/2000.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
MAKRO ATACADISTA S.A.
DR. FÁBIO DOS SANTOS CARVALHO 
DIMAS GONÇALVES 
DRA. EDNA MARIA DE AZEVEDO FOR
TE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
in^rumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. ARTIGO 13 DO CPC. INAPLICÁVEL.
Correta a decisão que negou seguimento ao recurso de revista por irregula
ridade de representação, porquanto não há falar-se em deferimento de prazo 
pelo Tribunal Regional para sua regularização na fase recursal, a teor da Orien
tação Jurisprudencial n° 149 da SD1I desta Corte Superior. Agravo de instni- 
mento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-702.173/2000.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
JOSÉ OSVALDO NARDINI 
DR. JORGE OTÁVIO AMORIM BAR- 
RETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. O re
colhimento das custas é requisito extrínseco de admissibilidade do recurso, que 
deve ser observado por ocasião da interposição do recurso epigrafado, nos mol
des estabelecidos no § 3°, alínea "a", do artigo 789, da CLT. O recolhimento a 
menor do valor fixado na condenação importa na deserção do recurso. Agravo 
de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-703.048/2000.0 - TRT DÁ 15a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: LUIZ DA SILVA COSTA 
: DR. MARCELO HORTA DE LIMA 

AIÉLLO
: CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS

TRIA LTDA.
: DR. CAMILE NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO INTER- 
TEMPORAL. Na aplicação da Lei n° 9.957/2000, não há lugar para a ob
servância do princípio da imediata aplicação da lei processual, segundo o qual a 
lei nova rçge os atos processuais que ltie são posteriores, visto que referida lei, 
em que pese regular tema processual, criou novo procedimento judicial e não 
apenas alterou o rito procedimental já existente. Assim, revela-se inapliável o 
mencionado princípio à espécie e, em consequência, as regras do novo pro
cedimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações 
que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em que se iniciou a 
vigência da Irei n° 9.957/2000. Superada a questão relativa ao procedimento a 
ser adotado, não merece conhecimento o Recurso de Revista quando não con
figurados nem o dlssenso interprctativo válido, nem a violação a dispositivo dc 
iei quanto ao tema do que trata, consoante as previsões do art 896 da CLT. 
Agravo de Instmmento_aj)ue_se nega provjmefttó/

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-705.439/2000.3 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR
TES
LUIZ CARLOS CIÊNCIA
DR. MARIA ISABEL FERREIRA CARU-
SI

DECISÃO:Por unanimidade. NEGAR PROVIMENTO ao 
Agravo de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO IN- 
TERTEMPQRAL. Na aplicação da Irei n° 9.957/2000, não'há lugar 
para a observância do princípio da imediata aplicação da lei pro
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos processuais que lhe 
são posteriores, visto que referida lei, em que pese regular tema 
processual, criou novo procedimento judicial e não apenas alterou o 
rito procedimental já existente. Assim, revela-se inapliável o men
cionado princípio à espécie e. em consequência, as regras do novo 
procedimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujei
tarão as ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, 
data em que se iniciou a vigência da Lei n° 9.957/2000. Superada a 
questão relativa ao procedimento a ser adotado, não merece conhe
cimento o Recurso de Revista quando não configurados nem o dis- 
senso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto 
ao tema de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT. 
Agravo de Instrumento a que sc nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-706.499/2000.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: TRÓIA COMÉRCIO E TRANSPORTES 

LTDA.
: DR. JOSÉ HÉLIO GOMES DA SILVA 
: MICHELANGELO LIMA TOMAZ DA 

SILVA
: DR. PAULO CAVALCANTI MALTA 
: ANTONIO VENÂNCIO DA SILVA 
: DR. MANOEL DAMIÃO DA ROCHA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida 
em contraminuta, e negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. DEVIDO PROCESSO LEGAL. Não basta pa
ra caracterizar a afronta direta e literal à Constituição Federal (§ 2° do 
art. 896 da CLT), na interposição do recurso de revista, a invocação 
de ofensa ao devido processo legal, quando a Executada opôs, na fase 
de execução, embargos à execução e à arrematação e interpôs agravo 
de petição, sendo forçoso concluir que não houve ofensa ao seu 
direito de defesa nem, tampouco, negativa de prestação jurisdicionai. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-707.811/2000.0 - TRT DA 17“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM COMERCIAL -  SENAC 
: DR. JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COU- 

TINHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agra-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO DISSÍ
DIO COLÉTIVO. A eficácia do título executivo obtido na Ação de 
Cumprimento subordina-se ao resultado final da ação de Dissídio 
Coletivo em que se funda. No caso, a decisão definitiva, posterior, 
emanada deste Tribunal Superior, extinguindo o processo de Dissídio 
Coletivo que embasa a presente Ação de Cumprimento, constitui fato 
superveniente extintivo da obrigação e exigibilidade do título exe- 
qücndo. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-707.964/2000.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S) .

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. PAULO HENRIQUE DE CARVA

LHO CHAMON
: DIVA DA CONCEIÇÃO LAGE RODRI

GUES
: DR. FÁBIO DAS GRAÇÀS OLIVEIRA 

BRAGA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instru mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECU
ÇÃO. AFRONTA CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROVA
ÇÃO. Não há falar-se em afronta de normas constitucionais, se a 
decisão hostilizada apoia-se nos preceitos legais contidos nos artigos 
10 c 448 da CLT, entendendo aplicável à execução de sentença a 
responsabilidade patrimonial do sucessor para fins de garantia do 
processo executivo, inexistindo. portanto, a tipificação contida no 
artigo 896, § 2o, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-709.184/2000.7 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MSN. ALOYSIO SANTOS 
LUIZ RICARDO LONGO FRACALAN- 
ZZA E OUTROS 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. -  TELESP
DR. ADELMO DA SILVA FMERENCIA- 
NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL. CONVERSÃO DE 
RITO ORDINÁRIO EM  SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE IM 
PUGNAÇÃO. Se a parte não ataca a r. decisão agravada que con
verteu o rito ordinário em sumaríssimo, é sob o prisma do disposto no 
§ 6° do artigo 896 da CLT que será examinado o cabimento do 
recurso de revista. Não demonstrada a ocorrência das hipóteses lá 
previstas, inviável o prosseguimento do recurso principal. Agravo não 
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-709.578/2000.9 - TRT DA 4” RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR1M
CALÇADOS N1ANSO LTDA.
DR. SÉRGIO CELOÍ FLESCH 
CLAUDENIR CARLOS SCHIMIDT 
DR. AMILTON PAULO BONALDO

DEClSÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. CONFISSÃO FICTA. VÍNCULO EMPRK- 
GATÍCIO. Desconhecendo a preposta os fatos do litígio, a sua in- 
ciência equipara-se à recusa de depor ou ao não-comparecimento, 
incorrendo em confissão ficta (art. 843, § 1°, e  844) da CLT. A única 
testemunha afirmou existência de vínculo empregatício.
MULTA DE 1% NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE- 
CI.ARATÓRIOS PELO REGIONAL. Ausente a existência de 
omissão, contradição ou obscuridade, em que se baseiam os embargos 
declaratórios, estes revelam-se meramente protelatórios, passíveis, 
portanto, de aplicação de multa (art. 535 c/c 17, VII, do CPC).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-709.630/2000.7 - TRT DA V  RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
DR. MARCELO PEREIRA GOMARA 
JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA 
DR. HILDEBRANDO RODRIGUES DE 
ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
DF. INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA IRREGU
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ARTIGO 13 DO CPC. 
INAPLICÁVEL. Correta a decisão que negou seguimento ao recurso 
de revista por irregularidade de representação, porquanto não há falar- 
se em deferimento de prazo pelo Tribunal Regional para sua re
gularização na fase recursal, a teor da Orientação Jurisprudência] n” 
149 da SDII desta Corte Superior. Agravo de instrumento não pro
vido.

PROCESSO

RELATOU
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AJKR-709.971/2000.5 - TRT DA 10" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ELE E ELA MOTEL JUREMA LTDA. 
DR. CÉSAR VIEIRA DE REZENDE 
ALEXEI PREDTECHENSKY 
DR. JURACI PEREZ MAGALHÃES 
MÁRCIA CARVALHO GAZETA 
DR. ROBERTO L. DE BARROS BAR
RETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. A admissibilidade do Re
curso de Revista contra acórdão proferido em Agravo de Petição, na 
liquidação de sentença ou cm processo incidente na execução, in- 
clasive os Embargos de Terceiro, depende da demonstração inequí
voca de violência direta à Constituição da República. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-71 í).073/2000.3 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. MARCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
EDILSON ANTUNES CAVALHEIRO 
DR. CARLOS HENRIQUE BRUNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
NOS AUTOS PRINCIPALS. IRREGULARIDADE DE REPRE
SENTAÇÃO. ARTIGO 13 DO CPC. INAPLICABILIDADE. Cor
reta a decisão que negou seguimento ao recurso de revista por ir
regularidade de representação, porquanto não há falar-se em defe
rimento de prazo pelo Tribunal Regional para sua regularização na 
fase recursal, a teor da Orientação Jurisprudência! n° 149 da SDII 
desta Corte Superior. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AQRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-711.716/2000.1 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ANTÔNIO MARCOS DA SILVA 
: DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA 
: CASA PAVONE DE FRUTAS E LEGU

MES LTDA.
: DR. RICARDO ROSAS GOMES

vo.
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - AUSÊNCIA DE 

. JUNTADA DE REGISTRO DE PONTO. O art. 74, § 2°, da CLT
não contém norma imperativa obrigando o empregador a exibir, es
pontaneamente, os registros de ponto, pois apenas obriga as empresas 
que contarem com mais de dez empregados a procederem aos re
gistros do horário de trabalho. A não juntada dos cartões de ponto, 
sem que tenha havido determinação judicial, hão permite, por si só, o 
deferimento de horas extras. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ACRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-714.282/2000.0 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
JAIR DA SILVEIRA FRANCO 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY UNS 
JÚNIOR
INDÚSTRIAS MARRUCCI LTDA 
DR. EDIBERTO DIAMANTINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
NOS AUTOS PRINCIPAIS EM RECURSO DE REVISTA. APO
SENTADORIA. MULTA DO FGTS. DISSENSO PRETORIANO.
Estando o v. acórdão regional em harmonia com a jurisprudência 
desta Corte que, reiteradamente, tem entendido que a aposentadoria 
espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo indevida a multa de 
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria (Orien
tação Jurisprudencial n“ 177 da SDII), o processamento do recurso de 
revista encontra óbice nos termos do Enunciado 333 do TST. Agravo 
de instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-714.633/2000.3 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
MÁRIO 1WASE 
DR. ANIS A1DAR
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. -  BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. AGRAVO DE INS
TRUMENTO EM  RECURSO DE REVISTA. REEXAME DO 
CONJUNTO PROBATÓRIO. RECURSO DE REVISTA. INVIA
BILIDADE. Incabível o processamento de recurso de revista in
terposto com o fito de obter a reforma do julgado com o reexame do 
conjunto probatório. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo de 
instrumento não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOÍS)

ADVOGADO

AIRR-7I5.010/2000.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
NELSON NOGUEIRA DOS SANTOS 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILID1S
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
NOS AUTOS PRINCIPAIS APOSENTADORIA. MULTA DO 
FGTS. DISSENSO PRETORIANO. Estando o v. acórdão regional 
em harmonia com a jurisprudência desta Corte que, reiteradamente, 
tem entendido que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, sendo indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao 
período anterior à aposentadoria (Orientação Jurisprudencial n° 177 
da SDII, o processamento do recurso de revista encontra óbice nos 
termos do Enunciado 333 do TST. Agravo de instrumento não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO) S) 
ADVOGADO

: A1RR-715.011/2000.0 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. ALOYSIO SANTOS 
: ANTÔNIO DE SOUZA CUPIDO 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA

CHO MISAILIDIS
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
: DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ

NIOR
DECLSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

EMENTA: PROCESSO IX) TRABALHO. RECURSO. AGRAVO NOS 
AUTOS PRINCIPAIS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA ESPON
TÂNEA. MULTA DO FGTS. Estando o v. acóndão regional em harmonia 
com a jurisprudência desta Corte que. rcitcradanieme, tem entendido que a apo
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo indevida a multa 
de 40% do H3TS em relação ao período anterior à aposentadoria (Orientação 
Jurisprudencial n° 177 da SDII), o processamento do recurso de revista en
contra óbice nos tetmos do Enunciado 333 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIR R-715.378/2000.0 - TRT DA 15” RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. ALOYSIO SANTOS 
: MARISA PASSOS E OUTRO 
: DR. BENTO ORNELAS SOBRINHO 
: MARIA LÚCIA ANTÔNIO BASÍLIO 
: DRA. MARIA LÚCIA CONDE PRISCO 

DOS SANTOS
: DIÁRIO DA ARARAQUARENSE

DEClSÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO 
NOS AUTOS PRINCIPAIS. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL 
DE NORMA CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. Não res
tando demonstrada afronta direta e literal a norma constitucional, na
decisão proferida em execução de sentença, consoante o artigo 896, $ 
2Q, da CLT, resta correta a negativa de processamento do recurso de 
revista. Agravo não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-716.250/2000.2 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ROSÂNGELA MARTINS DA CUNHA 

GOMES
: DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA 
: EDINÓLIA OLIVEIRA DE CARVALHO 
: DR. LUIZ DANIEL RODRIGUES CAR

VALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU- 
MARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente 
será admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de jurisprudência 
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta à Constituição da 
República (art 896, § 6°, da CLT).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE] S ) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-717.588/2000.8 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AMÉLIA LÚCIA SILVA 
DR. RUBENS SIQUEIRA DUARTE

DKCISÂOiPor unanimidade, negar provimenio ao Agravo 
de Instrumcnio.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO INTER- 
TEMPORAL. Na aplicação da Lei n° 9.957/2000, não há lugar para a ob
servância do princípio da imediata aplicação da lei processual, segundo o qual a 
lei nova rege os atos processuais que lhe são posteriores, visto que refcritla lei, 
em que pese regular tema processual, criou novo procedimento judicial c não 
apenas alterou o  rito procedimental já existente. Assim, revela-se inapliáve! o 
mencionado princípio à espécie e, em conscqücncia, as regras do novo pro
cedimento.
Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que 
forem ajuizadas a partir de 13 dc março de 2000, data em que se 
iniciou a vigência da Lei n° 9.957/2000.
Superada a questão relativa ao procedimento a ser adotado, não me
rece conhecimento o recurso de revista quando não configurados nem 
o dissenso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei 
quanto ao tema de que trata, consoante as previsões do art. 896 da 
CLT.
Agravo dc Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO

R H  ATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-717.589/2000.1 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTD A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZ1
DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
CÍCERO JOSÉ PEREIRA 
DRA.'EVELEEN JOICE DIAS MACE- 
NA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao 
Agravo de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO IN- 
TERTEMPORAL. Na aplicação da Lei n° 9.057/2000. não há lugar 
para a observância do princípio da imediata aplicação da lei pro
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos processuais que lhe 
são posteriores, visto que referida lei, em que pese regular tema 
processual, criou novo procedimento judicial e  não apenas alterou o 
rito procedimental já existente. Assim, revela-se inapliável o men
cionado princípio à espécie e, em conseqiiência, as regras do novo 
procedimento.
Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que 
forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em que se 
iniciou a  vigência da Lei n“ 9.957/2000.
Superada a questão relativa ao procedimento a ser adotado, não me
rece conhecimento o Recurso de Revista quando nãos configurados 
nem o dissenso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de 
lei quanto ao tema de que trata, consoante as previsões do art. 896 da 
CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-717.687/2000.0 - TRT DA 15* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CBC - INDÚSTRIAS PESADAS S.A.
: DRA. KARIN CRISTINA STRINGUETO 
: JANAÍNA DA ROSA E OUTROS 
: DR. NELSON MEYER

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO 
SUMARÍSSIMO. DIREITO INTERTEMPORAL. Na aplicação da 
Lei n° 9.957/2000, não há lugar para a observância do princípio da 
imediata aplicação da lei processual, segundo o qual a lei nova rege 
os atos pnx-essuais que lhe são posteriores, visto que referida lei. cm 
que pese regular tema processual, criou novo procedimento judicial e 
não apenas alterou o rito procedimental já existente. Assim, revela-se 
inapliável o mencionado princípio à espécie e, ern consequência, as 
regras do novõ procedimento.
Ao procedimento sumaríssimo. portanto, só se sujeitarão as ações que 
forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em que se 
iniciou a vigência da Lei n” 9.957/2000.
PR E Q U Esi lONAMENTO. AUSÊNCIA. RECURSO DE REVIS
TA. NÃO-CONHECIMENTO. Tema não examinado no acórdão 
regional.* em virtude de preclusão, tem o conhecimento obstado ante 
a falta dc tese que se possa comparar com os fundamentos contidos 
no arrazoado de Recurso de Revista. Inteligência do Enunciado 297 
do TST
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

0

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-717.691/2000.2 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANA NEIDE CASAGRANDE ESTEVES 
DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI
MENTO
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL •

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO IN- 
TERTEMPORAL. Na aplicação da Lei n° 9.957/2000, não há lugar 
para a observância do princípio da imediata aplicação da lei pro
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos,processuais que lhe 
são posteriores, visto que referida lei, em que pese regular tema 
processual, criou novo procedimento judicial e não apenas alterou o 
rito procedimental já  existente. Assim, revela-se inapliável o men
cionado princípio à espécie e, em conseqiiência, as regras do novo 
procedimento.
Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que 
forem ajuizadas a  partir de 13 de março de 2000, data em que se 
iniciou a vigência da Lei n° 9.957/2000.
Superada a questão relativa ao procedimento a ser adotado, não me
rece conhecimento o Recurso de Revista quando não configurados 
nem o dissenso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de 
lei quanto ao tema de que trata, consoante as previsões do art. 896 da 
CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-718.748/2000.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANTONIO APARECIDO DE MOURA 
DR. EDDY GOMES 
CLOROET1L SOLVENTES ACÉTICOS 
S.A.
DR. FERNANDO CELSO RIBEIRO DA 
SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO IN- 
TERTEMPORAL. Na aplicação da Lei n° 9.957/2000, não há lugar 
para a observância do princípio da imediata aplicação da lei pro
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos processuais que lhe 
são posteriores, visto que referida lei, cm que pese regular tema 
processual, criou novo procedimento judicial e não apenas alterou o 
rito procedimental já  existente. Assim, revela-se inapliável o men
cionado princípio à espécie e, em conseqiiência, as regras do novo 
procedimento.
Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que 
forem ajuizadas á partir de 13 de março de 2000, data em que se 
iniciou a  vigência da Lei n° 9.957/2000.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Consoante o po
sicionamento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 177 
do TST, a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
ainda que o empregado continue a trabalhar na mesma empresa após 
a concessão do benefício previdenciário. Indevida, portanto, a multa 
de 40% do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, relativa ao 
período anterior ao advento da aposentadoria.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-717.689/2(8)0.7 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTD A.
: DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO 
: CLAUDEM1R ROSSI 
: DR. EDMAR PERUSSO

DECISAO:Por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao 
Agravo de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO IN- 
TERTEMPORAL. Na aplicação da Lei n° 9.957/21)00, não há lugar 
para a observância do princípio da" imediata aplicação da lei pro
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos processuais que lhe 
são posteriores, visto que referida lei, em que [tese regular tema 
processual, criou novo procedimento judicial e não apenas alterou o 
rito procedimental já  existente. Assim, revela-se inapliável o men
cionado princípio à espécie e, em conseqiiência, as regras do novo 
procedimento.
Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que 
forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em que se 
iniciou a vigência da Lei n° 9.957/2000.
Superada a  questão relativa ao procedimento a ser adotado, não me
rece conhecimento o Recurso de Revista quando não configurados 
nem o dissenso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de 
lei quanto ao tema de que trata, consoante as previsões do art. 896 da 
CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO .

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-AIRR-721.463/2001.1 -  TRT DA 
17" REGIÃO -- (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BRINKS SEGURANÇA E TRANSPOR

TE DE VALORES LTD A.
: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 

DE ALBUQUERQUE 
: MARCONE ALMEIDA MORAES 
: DR. FIORAVANTE DELLAQUA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DE N° 151 DA SDI-I. 
NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo Regimental 
que não consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório 
que lhe deu ensejo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-722.468/2001.6 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL 
DRA. SÍLVIA N. GUIMARÃES BIAN- 
CHI NIVOLONI
MANOEL CARLOS SILVA SANTOS E 
OUTROS
DR. PAULO WAGNER BATTOCHÍO PO- 
LONIO

DECISÂO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO IN- 
TERTEMPORAL. Na aplicação da Lei rí' 9.957/2000, não há lugar 
para a observância do princípio da imediata aplicação da lei pro
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos processuais que lhe 
são posteriores, visto que referida lei, em que pese regular tema 
processual, criou novo procedimento judicial c não apenas alterou o 
rito procedimental já existente. Assinr, revela-se inaplicável o men
cionado princípio à espécie e, em conseqiiência, as regras do novò 
procedimento.
Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que 
forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em que se 
iniciou a vigência da Lei n° 9.957/2000.
DIVERGÊNCIA. CONHECIMENTO. A divergência jurisprudên
cia! ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhe
cimento do recurso há de ser específica, revelando a existência de 
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, em
bora idênticos os fatos que a ensejaram (Enunciado n° 296 do TST). 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO.
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-722.472/2001.9 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE 
CANA, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ES
TADO DE SÃO PAULO LTDA; - CO- 
PERSUCAR
DR. LŸCURGO LEITE NETO 
NERINO FERRARI FILHO 
DR. MARCELO HORTA DE LIMA 
AIÉLLO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
íie Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIREITO IN- 
TERTEMPORAL. Na aplicação da Lei rí’ 9.957/2000, não há lugar 
para a observância do princípio da imediata aplicação da lei pro
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos processuais que lhe 
são posteriores, visto que referida lei, em que pese regular tema 
processual, criou novo procedimento judicial e não apenas alterou o 
rito procedimental já  existente. Assim, revela-se inaplicável o men
cionado principio à espécie e, em conseqiiência,. as regras do novo 
procedimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujei
tarão as ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, 
data em que se iniciou a vigência da Lei.n° 9.957/2000. Superada a 
questão relativa ao procedimento a ser adotado, não merece conhe
cimento o Recurso de Revista quando não configurados nem o dis
senso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto 
ao tema de que trata,'consoante as previsões do art. 896 da CLT. 
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-725.487/2001.0 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: ANTÔNIO ATAIDE DE CASTRO 
: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. HORAS EXTRAS - CONFISSÃO FICTA. 
MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓ- 
RIOS. Incidência dos Enunciados 297 e 338/TST.

PROCESSO

R E L A T O R

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-728.220/200L6 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: RAIOS-X POMPEU LOUREIRO 
: DR. ERIKA ARAÚJO TACCOLA 
: MARIA AUGUSTA JUSTINIANO GON

ÇALVES
: DR. FRANCISCO PAULO DE OLIVEI

RA
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo 

EMENTA: AGRAVO DF INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo 
de Instrumento quando-os documentos trasladados aos autos não 
estiverem devidamente autenticados, pois a autenticação é forma
lidade de caráter amplo, exigida tanto no processo civil quanto no 
trabalhista (arts. 384 do CPC e 830 da CLT). Agravo dc Instrumento 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO(S > 
ADVOGADA

AIRR-735.368/2001.7 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
MARTINHA ANGELINA RODRIGUES 
(CASA DO TELEFONE)
DR. RICHARDSON DE SOUZA 
LILIAN MENDES FICHER 
DRA. CLÁUDIA MARIA GUIMARÃES 
GONZALEZ
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DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO 
DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do Agravo 
de Instrumento quando os documentos trasladados aos autos não 
estiverem devidamente autenticados, pois a autenticação é forma
lidade de caráter amplo, exigida tanto no processo civil quanto no 
trabalhista (arts. 384 do CPC e 830 da CLT). Agravo de Instrumento 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

Al RR-736.324/2001.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ELIESER FERNANDES MOREIRA 
DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEI
RA

DECISÃO:;) unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que falar-se em negativa 
de prestação jurisdicional quando o Regional analisou e fundamentou, 
de forma precisa e completa, a questão colocada em debate. Na 
realidade, inexiste no presente julgado qualquer error in procedendo 
a justificar a reforma do acórdão regional, mas apenas mero in- 
conformismo da parte com a decisão que lhe foi desfavorável. ADI
CIONAL DE PERICULOSIDADE - MATÉRIA DE PROVA. IN
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO 126 DO TST. Nega-se provimento 
ao Agravo de Instrumento quando as matérias em debate exigem a 
reapreciação de fatos e provas, procedimento defeso nesta esfera 
recursal pelo Enunciado 126 do TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-746.335/2001.6 - TRT DA 9” 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN'. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO SUEITl MAEDA 
DR. LUIS ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os embargos declara-
tórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, in
cisos I e II, do CPC. ,

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-747.227/2001.0 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MARIA DAS DORES DE ALMEIDA 
SÁ
DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-736.325/2001.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORItyl

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: MANUEL PASTOR DE SOUZA LIMA 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 297 DO 
TST. Nega-se provimento ao Agravo quando as matérias em debate 
não foram enfrentadas pela decisão recorrida. Inteligência do Enun
ciado 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)O
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-742.559/2001.5 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CARLOS ALBERTO PINTO ROCHA 
DR. TARCÍSIO FERREIRA FREIRE

DECISÃO:Em, à unanimidade, chamar o feito à ordem para 
não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO E DE PEÇA OBRI
GATÓRIA. Não se conhece do agravo quando não for trasladada 
para os autos peça essencial à formação do instrumento ou quando as 
mesmas não se encontrarem devidamente autenticadas (arts. 830 -e 
897, § 5”, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-745.567/2001.1 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOCANTINS 
: DRA. IVONETE APARECIDA GAIOT- 

TO MACHADO 
: JOÃO MARTIM
: DR. JOÃO BATISTA DIAS MAGA

LHÃES
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIM1NARMENTE, 
QUANTO À NÃO APLICAÇÃO DO PROCEDIMENTO SUMARÍS- 
SIMO. O procedimento a ser aplicável na Justiça do Trabalho, a partir da vi
gência da Lei n° 9.957/2000, é definido pelo valor da causa, cómo se constata 
do art. 852-A da CLT. Neste contexto, a definição do rito dar-se-á no momento 
em que se toma definitivo o valor da causa, inclusive para permitir a impug
nação deste valor pela parte ex adversa, obedecendo ao princípio do contra
ditório. Incide, no caso, outro princípio, 0 temjrus regi! aclum, ou seja, lei pos
terior estabelecendo novo procedimento na Justiça do Trabalho não se aplica às 
hipóteses onde o momento processual para o estabelecimento do rito já foi 
ultrapasstido. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS - IN
TERVALO INTRAJORNADA. MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 
126 IX) TST. Não sc conhece do Recurso de Revista quando a matéria em 
debate exige o revolvimento de fatos e provas para o deslinde da controvérsia 
Incidência do Enunciado 126 do TST.

vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO E 
AUXÍLIO FUNERAL. A teor do que dispõe o Enunciado n° 333, 
decisões superadas por iterativa, notória c atual jurisprudência da SDI 
não autorizam o processamento da Revista. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-747.425/20013  - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR1M
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
AMARO SALUSTIANO DE MIRANDA 
DR. DENIZE MARIA GOMES DIAS 
BUFFO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - FGTS/INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO-PRÉVIO - 
ENUNCIADO 305/TST. Por aplicação do art. 896, §§ 4° e 5°, da 
CLT, não cabe recurso de revista contra decisão proferida em con
sonância com Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme do 
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-748.093/2001.2 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JAMES RICHARD WRIGHT
DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E
SILVA
CONSTRUTORA WYSLING GOMES 
LTDA.
DR. CARLOS EDUARDO DE MACE
DO COSTA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-748.661/2001.4 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BRASIL TELECOM S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MAURI ALFREDO FERREIRA 
: DR. RODRIGO TITERICZ

DECISAOrEm, à unanimidade, negar provimento ao agra-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE- 
VISTA - GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO - DI
VISOR PARA CÃLCULO DAS HORAS EXTRAS - PAGAMEN
TO EM DOBRO DOS DOMINGOS E FERIADOS. Não sc manda 
processar o recurso de revista que não preenche os requisitos de 
admissibilidade insertos no artigo 896 consolidado. Agravo a que sc 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A1RR-749.014/200 L6 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CTM CITRUS S.A.
: DR. CLÁUDIO FELIPPE ZALAF 
: PAULO SÉRGIO MARABEZ 
: DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃOtEm, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, í, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-750.516/2001.1 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SANTISTA ALIMENTOS S.A.
DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA 
RICARDO RICELI FERREIRA DA SIL
VA
DR. GUSTAVO BEGO LINHARES 
DIAS

DECISÃOrâ unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR- 
MENTE, QUANTO À NÃO APLICAÇÃO DO PROCEDIMEN
TO SUMARÍSSIMO. O procedimento a ser aplicável na Justiça do 
Trabalho, a partir da vigência da Lei n° 9.957/2000, é definido pelo 
valor da causa, como se constata do art. 852-A da CLT. Neste con
texto, a definição do rito dar-sè-á no momento em que se toma 
definitivo o valor da causa, inclusive para permitir a impugnação 
deste valor pela parte ex adversa, obedecendo ao princípio do con
traditório. Incide, no caso, outro princípio, o tempus regit aclum, ou 
sejaj lei posterior estabelecendo novo procedimento na Justiça do 
Trabalho não se aplica às hipóteses onde o momento processual para 
o estabelecimento do rito já  foi ultrapassado. AGRÀVO DE INS
TRUMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CONFIGURA
ÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST. Não 
se conhece do Recurso de Revista quando a matéria em debate exige 
o revolvimento de fatos e provas para o deslinde da controvérsia. 
Incidência do Enunciado 126 do TST

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-754.419/2001.1 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO
DRA. DEBORAH REGINA ROCCO 
CASTANO BLANCO 
BANCO ZOGBI S. A.
DR. DIRCEU JODAS GARDEL FILHO

DECISÃOtEm, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-754.985/2001.6 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
VOTORANTIM CELULOSE E PAPF.L 
S.A.
DR. ALBERTO GRIS
VALDEMAR FERNANDES DA COSTA
DR. EVERALDO CARLOS DE MELO

DECISÃOtEm, à unanimidade, negar provimento ao agra-

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. EQUIPARAÇÃO SA
LARIAL. ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FATICA. Incabível re
curso de revista contra decisão proferida com base nos elementos 
fático-probatórios dos autos. Inteligência do Enunciado 126 do TST. 
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AlRR-756.745/2001.0 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BEMGE SEGURADORA S.A.
DRA. VIVIAN! BUENO MARTINIANO 
GERALDO LUIZ DE ALMEIDA VAZ 
DR. GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLI
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROV1MENTO. HORAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO. IN
CIDÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS N°S 126, 221 E 297 
DESTA CORTE.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-756.987/20©1.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA
VES
LUCIANO PISSURNO MELLADO 
DR. MÁRCIO RODRIGUES DO NAS
CIMENTO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA -  EXECUÇÃO - PREQUESTIONAMENTO. Não se man
da processar recurso de revista quando na decisão impugnada não for * 
adotada tese explícita sobre o dispositivo constitucional tido por vio
lado. Inteligência do Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-756.988/2001.0 - TRT DA 1" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOIU COLCHÕES LTDA.
: DR. CARLOS DE OLIVEIRA LIMA 
: PERGENTINO DE ARÁÚJO MALTA 

NETO
: DR. LUIZ CLÁUDIO CAMARGO SA- 

MOGLIA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra

vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. JUSTA CAUSA. MATÉRIA FÁTICA. Incabível recurso 
de revista contra decisão proferida com base nos elementos fático- 
probatórios dos autos. Inteligência do Enunciado 126 do TST. Agravo 
a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-757.128/2001.5 - TRT DA 6‘ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
LUZINETE CÂMARA LIMA KURTI- 
NAITIS
DR. PAULO AZEVEDO
ESCOLAS REUNIDAS DO CAPÍBARI-
BE LTDA.
DR. ALBERTO ALVES CAMELLO NE
TO

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. CONFIGURAÇÃO DE JUSTA CAUSA 
PARA A DESPEDIDA DO EMPREGADO - DESÍDIA. INCI
DÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS N"S 126 E 296 DES
TA CORTE.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-757.130/2001.0 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: DROGARIA LÍDER DO CATETE LT
DA.

: DR. JOSÉ LUIZ FONTOURA DE ALBU
QUERQUE

: EDNALDO JOSÉ SANTANA MARTINS 
: DR. RUBENS XAVIER DOS ANJOS JÚ

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 

de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DO ÓBI
CE DO ENUNCIADO N” 221 DESTA CORTE E DA ALÍNEA 
“A”  DO ART. 896 DA CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-757.134/2001.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ADRIANA BARBOSA NORO
NHA RODRIGUES 
ANDRÉA TOSCANO BARROSO 
DR. RICARDO DA SILVA NETTO

DECISAO:Era, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-757.963/2001.9 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
J&J DESENVOLVIMENTO EMPRESA
RIAL E COMERCIAL LTDA.
DR. GERALDO JOSÉ PERET1 
EURIZELIA SILVA MAGALHÃES 
DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. INDENIZAÇÃO DO ART. 479 DA CLT. 
INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO § 6° DO ART. 896 DA CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-757.972/200LO - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SOCIEDADE DIÁRIO DE NOTÍCIAS 
LTDA.
DR. HAMILTON DOS SANTOS PAS- 
CHOALINI
ELYSEU JOSÉ MIOTTO E OUTROS 
DR. JUAREZ ALVES DE UM A JÚ
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR- 
MENTE, QUANTO À NÃO APLICAÇÃO DO PROCEDIMEN
TO SUMARÍSSIMO. O procedimento a ser aplicável na Justiça do 
Trabalho, a partir da vigência da Lei n° 9.957/2000, é definido pelo 
valor da causa, como se constata do art. 852-A da CLT. Neste con
texto, a definição do rito dar-se-á no momento em que se torna 
definitivo o valor da causa, inclusive para permitir a impugnação 
deste valor pela parte ex adversa, obedecendo ao princípio do con
traditório. Incide, no caso, outro princípio, o tempus regit actum, ou 
seja, lei posterior estabelecendo novo procedimento na Justiça do 
Trabalho não se aplica às hipóteses onde o momento processual para 
o estabelecimento do rito já  foi ultrapassado. AGRÀVO DE INS
TRUMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. MATÉRIA DE PRO
VA. ENUNCIADO 126 DO TST. Não se conhece do Recurso de
Revista quando a matéria em debate exige o revolvimento de fatos e 
provas para o deslinde da controvérsia. Incidência do Enunciado 126
do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-758.478/2001.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
HOSPITAL MAIA FILHO LTDA.
DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEI
RA
NATALINO MENEZES DA SILVA 
DR. MARCELO ROTTA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. O PRAZO PREVISTO NO INCISO XXIX 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL É DE PRESCRI
ÇÃO E NÃO DE DECADÊNCIA.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-758.479/2001.4 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: OURO E PRATA CARGAS S.A.
: DRA. LUCILA B. ABDALLAH NUNES 
: IRINEU JOSÉ SCHÄFER 
: DR. XAVIER VALDIR PANKE

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - ADICIONAL DE PE- 
RICULOSIDADE - HORAS EXTRAS. Nega-se provimento ao 
agravo que tenha por finalidade o processamento de recurso de revista 
fundado em interpretações divergentes de lei verificadas no mesmo 
Tribunal Regional ou por Turmas do TST. O art. 896, alínea "a”, da 
CLT, com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98, não prevê esta 
hipótese de cabimento do mencionado recurso.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-758.486/2001.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MÍN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
RÁDIO SANTA CRUZ - EMISSORAS 
REUNIDAS LTDA.
DR. RODRIGO COIMBRA SANTOS

AGRAVADO(S) : VANDERLEI LUIZ REIS
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO ISER

DECISÃOtEm, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não sc conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, princípalmentc, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT. com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-758.490/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MASSA FALIDA DE OTTMAR B. 
SCHULTZ S. A., TRANSPORTES RO
DOVIÁRIOS
DR. MAURO ROBERTO KAPPLER 
NATALÍCIO SOARES DA SILVA 
DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWS- 
KI

DECISÃOtEm, à unanimidade; não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. A parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2“ da Lei 
n" 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO« S) 
ADVOGADO

: ÀIRR-758.492/2001.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DR. VITOR KORDYAS DOSSA 
: CARINA MANCUSO 
: DR. CLÁUDIO LUIS BARBOSA TRIN

DADE

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo ârt. 2“ da Lei 
n° 9.756/98.'

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-758.494/2001.5 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS 
LTDA.
DR. HEITOR LUIZ BÍGLIARDI

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ELIZABETE DE ALMEIDA RODRI
GUES
DR. CAL1STO JOSÉ SCHNEIDER

DECISÃOtEm, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não sc conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n” 16/99 - TST e, principalmente, 
do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo arT. 2o da Lei 
n° 9.756/98.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-758.495/2001.9 - TRT DA 4a RE
GIÃO - {AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BROZAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LT- 
DA.
DR. ALEXANDRE SERPA TRINDADE 
MAURO LUÍS DIAS OLIVEIRA 
DR. HUBERTO DIER

DECISAOrPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE 
REVISTA DA RECLAMADA.
E de oito dias o prazo para interpor qualquer recurso na Justiça do 
Trabalho, nos termos do art. 6° da Lei n” 5.584/70.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

.ADVOGADO

AIRR-758.498/200LÖ - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JOSÉ ANÍSIO JUSTIN DA SILVA 
DR. RENI ELIZEU DA SILVA 
MASSA FALIDA DE HERMES MACE
DO S.A.
DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principalmentc, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2" da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ACRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-759.474/2001.2 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
RIB'S COMESTÍVEIS LTDA.
DRA. SIMONE CRUXÊN GONÇALVES 
ANTONIO MIGUEL RODRIGUES 
DR. ANTÓNIO PEDRO CARPES MAR- 
CON

DECISAO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRI- DADE. IN
CIDÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO N” 126 DESTA COR
TE.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRÁVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-759.531/2001.9 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SELECONTA INDÚSTRIA E COMÉR
CIO S.A.

: DR. FERDINANDO COSMO CREDI- 
DIO

: ODAIR ALVES 
: DR. ROBERTO SACOLITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REMESSA 
DE PEÇAS PROCESSUAIS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ES
TADUAL. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS N»S 
126 E  297 DESTA CORTE.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-759.539/2001.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ROLAND BERGER ASSOCIADOS 
CONSULTORIA INTERNACIONAL LT
DA.

: DRA. VIRGÍNIA E. M. CAOBIANCO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CYNTIA AMORIM DE CASTRO 
DR. ROBERTO PAVANELLI

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INCIDÊN
CIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS N°S 126 E 297 DESTA 
CORTE.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTH(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AI RR-759.540/2001.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
HOSPITAL MENINO JESUS DE GUA- 
RULHOS S.A.
DR. ANTÔNIO GIURNI CAMARGO 
IRENE CASSOLA PARDAL 
DRA. CARLA C. CALIXTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO 
DO RECLAMADO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDA- 
MENTADO, À LUZ DO ART. 896 DA CLT, O QUE LEVA AO 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-760.256/2001.0 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM,
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ AUGUSTO MARTINS CARDOSO 
DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO CA
RIMBO DO PROTOCOLO NO RECURSO DE REVISTA. NÃO- 
CONHECIMENTO - A ausência do carimbo do protocolo aposto na 
petição de recurso impede a aferição da data de sua interposição, 
tomando impossível a verificação do prazo recursal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-760.257/2001.3 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOSÉ MARON FILHO 
: DR. M. VALDENIRA DE SOUZA MEN

DONÇA
: JURACY ESTÊVÃO DA SILVA 
: DR. OSVALDO NUNES DE ARAÚJO

DEClSÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO CA
RIMBO DO PROTOCOLO NO RECURSO DE REVISTA. NÃO- 
CONHECIMENTO - A ausência do carimbo do protocolo aposto na 
petição dc recurso impede a aferição da data de sua interposição, 
(ornando impossível a verificação do prazo recursal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-760.258/2001.7 - TRT DA 5a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 
TROBRÁS
DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDEZ 
EUNICE MARIA PIMENTEL SÁ BAR
RETO
DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. JUROS E COMPENSAÇÃO DE VALO
RES TIDO COMO JÁ PAGOS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO § 
2" DO ART. 896 DA CLT.

PROCESSO : AIRR-760.420/2001.5 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

Agravante(s):RC Construções e Incorporações Ltda. 
Advogado:Dr. Marcelo Coimbra Esteves 
Agravado(s):Adivan da Silva 

_Advogado:Dr. Breno Cabral de Mello Júnior 
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. Incabível recurso de revista con
tra decisão proferida com base nos elementos fátieo-probatórios dos autos. In
teligência do Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-760.422/2001.2 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ERNESTO MANOEL AMARANTE 
: DR. CLÁUDIO JOSÉ NEVES BATISTA 
: BRASINOX - BRASIL INOXIDÁVEIS 

S/A E OUTRAS
: DR. FRANCISCO J DE A GONÇAL

VES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece dc Agra 
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n" 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c, principalniente, 
do § 5°. I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AlRR-760.423/2001.0 - T RT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E 
DE ARMAZÉNS GERAIS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO -  CEAGEPE 
DR. ELIAS GIL DA SILVA 
ALGEDY JOSÉ MACEDO DE OLIVEI
RA
DR. CARLOS ALEXANDRE DE B. 
CALDAS

DECISÃOrEm, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA -  EXECUÇÃO - PRKQUESTIONAMENTO. Não sc man
da processar recurso de revista quando na decisão impugnada não for 
adotada tese explícita sobre o dispositivo constitucional tido por vio
lado. Inteligência do Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-760.424/2061.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

AGRAVADO(S) RAIMUNDO BEZERRA XAVIER

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA -  EXECUÇÃO - PREQUESTIONAMENTO. Não se man
da processar recurso de revista quando na decisão impugnada não for 
adotada tese explícita sobre o dispositivo constitucional tido por vio
lado. Inteligência do Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-760.425/20« 1.3 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOSENILDO VASCONCELOS 
: DR. ELÍSIO DOS SANTOS GOMES 
: LINDALVA TERESA CHAVES DE OLI

VEIRA
: DR. EDUARDO AQUINO DUARTE 
: FRANCISCO DE CARVALHO MODES

TO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST c, principalmentc, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-761.703/2001.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO -  CORSAN 
DR. GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA
OSVALDO MARTINS
DR. ROBINSON PORTO ALMEIDA

DECISÃOtPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS. Nc
ga-se provimento ao agravo quando se constata que a decisão regional 
foi proferida em consonância com a atual e iterativa jurisprudência da 
Eg. SDI/TST. Inteligência do Enunciado 333 do TST.
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PROCESSO

REI-ATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-762.761/2001.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SEBASTIÃO JAIR TEMPERIN1 E OU
TROS
DR. OSLÚZIO FÉLIX FONSECA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. GEORGE AUGUSTO CARVANO

DECISÃOiPor unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. APOSENTADORIA ESPONTÂ-NEA. EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% 
DO FGTS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO N° 333 
DESTA CORTE. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, nlcsrno quando o empregado continua a trabalhar na em
presa após a concessão do benefício prcvidenciário. Assim sendo, 
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à 
aposentadoria.”

I)ECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DF. RE
VISTA. VÍNCULO JURÍDICO DE EM PREGO COM POLI
CIAL MILITAR. MATÉRIA FÁLICA. Incabível recurso dc revista 
contra decisão proferida com base nos elementos fático-probatórios 
dos autos. Inteligência do Enunciado 126 do TST. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEtS)

AIRR-763.828/2001.5 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EMPRESA DF ASSISTÊNCIA TÉCNI 
CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO S.A -F.MA- 
TER/RIO

PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO DA SILVA 
MARRA

AGRAVADO(S) : ALDECIR COSTA DE SOUZA 
.ADVOGADO : DR. DORISMAR COELHO COUTO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agra
vo.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMUARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-ED-RR-345.320/W 7.5 - TRT DA 
15" REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: SÉRGIO GARCIA CID 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos declarató- 

rios para, conccdcndo-lhcs efeito modificativo, sanar a contradição 
apontada, registrando serem devidos os descontos efetuados em favor 
da CASS1 c da PREVI: c, quanto ao teto limite para complementação 
de aposentadoria, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO J l  RISDICÍONAL. DESCONTOS 
CASSI E PREVI. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO
RIA. TETO-LIM1TE
Embargos acolhidos, com efeito modificativo, para, sanando a con
tradição apontada, rcgislrar serem devidos os descontos efetuados em 
favor da CASSI e da PREVI, c. quanto ao teto limite para com- 
plcmcntação de aposentadoria, não conhecer do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-762.788/2001.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JOSÉ LUIZ BALTAZAR DA SILVA 
DR. LUDMIL FRANCISCO MENTA 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CA- 
XIENSE LTDA.
DR. LUIZ ANTONIO MARCON

UECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE 
DESPROVIMENTO. APOSENTADORIA ESPONTÂ-NEA. EX
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% 
DO FGTS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO N° 333
DESTA CORTE. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de 
trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na em
presa após a concessão do benefício prcvidenciário. Assim sendo, 
indevida a multa de 40% do FGTS cm relação ao período anterior à 
aposentadoria.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-762.799/2001.9 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. -  
CENIBRA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO GREGÓRIO VIEIRA 
: DR. EDNALDO AMARAL PESSOA

DECISÃO:Em, ü unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 
331, ITEM IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão 
proferida em consonância com Enunciado da Súmula de Jurispru
dência Uniforme do TST. Inteligência do art. 896, §§ 4° e 5o, da CLT. 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGKAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

Al RR-762.800/2001.0 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MÁRIO LÚCIO CAMPOS XAVIER 
DR. ANTÔNIO ROCHA 
COMPANHIA DE TECIDOS SANTA, 
NENSE
DR. DECILIO TRISTÃÓ NETTO

OECISÃOrPor unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. Nega-se pro
vimento ao agravo quando se constata que a decisão regional foi 
proferida cm consonância com a atual e iterativa jurisprudência da 
Eg. SDI/TST. Inteligência do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-762.997/2001.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
TRANSTURISMO RIO MINHO LTDA. 
DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA 
DE FREITAS
MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA 
FERREIRA
DR. CARLOS HENRIQUE DOS SAN
TOS

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS E CULPA RECÍPROCA. 
MATÉRIA FATICA. Ncga-sc provimento ao Agravo de Instrumento 
quando a matéria em debate exige o revolvimento de fatos e provas 
para o deslinde da controvérsia. Incidência do Enunciado 126 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-763.829/2001.9 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLI

VEIRA
: ANDERSON DE SOUZA LUZ 
: DR. BOLIVAR SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando não forem apresentadas peças para a for
mação do instrumento do agravo. À parte agravante incumbe velar 
pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 - TST e, principal mente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-763.958/2001.4 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA INDUSTRIAL DO SISAL 
- CIS AL
DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA- 
JANO
SEVERINO XAVIER SANTOS 
DR. PAULO ARAÚJO BARBOSA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS. MATÉ
RIAS FÁTICAS. Incabível recurso de revista contra decisão pro
ferida com base nos elementos fático-probatórios dos autos. Inte
ligência do Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
PROCURADOR

ED-RR-343J53/1997.7 - TRT DA 7* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARIA ZILNETE CAMPELO E OU
TROS
DR. FERNANDO CEZAR B. DE SOU
ZA
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. REGINA STELLA CARNEIRO 
GONDIM

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para, 
concedendo-lhe efeito modificativo, sanar omissão c obscuridade, alterando a 
redação da parte dispositiva do acórdão proferido no julgamento do recurso dc 
revista, para fazer constar o seguinte: "ACORDAM os Ministros da Quinta 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudência! e contrariedade ao Enunciado n° 329/TST c, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarai' a prescrição da ação quanto à pre
tensão relativa aos períodos de férias que findaram cm 31.05.87,'27.02.87, 
01.01.87,28.02.87 c 31.05.87, pleiteados, respectivamente, pelas Reclamantes 
Rose Mary Oliveira Matos, Maria Iagia Lavor Teixeira, Regina Lúcia de Brito 
Morais, Maria Maior dos Sanlos e Yara Maria Castelo Aires, e excluir da con
denação o pagamento dos honorários advocatícios."
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.. FÉRIAS. PRES
CRIÇÃO. Acolhidos para sanar omissão e obscuridade, com al
teração do decidido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(À)

ADVOGADA

ED-RR-348.136/1997.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
IVAN MACENO
DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDA
DE
HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕES E EM
PREENDIMENTOS LTDA.
DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE 
MELO MOREIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão c obs
curidade inexistentes. Embargos rejeitados, porque ausentes os re
quisitos previstos no art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED- R R-350.794/1997.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. -  
CENIBRA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIF.L 
LUIZ OTINO DE ALMEIDA 
DRA. IVANILDE ALVARENGA BAR
BOSA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla
ração, com efeito modificativo. para, suprindo a omissão apontada, 
conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao item IV do 
Enunciado n° 331 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a responsabilidade subsidiária da segunda Reclamada 
pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela empreiteira contratada, 
julgar improcedente a ação no tocante à Recorrente.
EMENTÀ: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão existente. 
Embargos acolhidos, com efeito modificativo, a fim de conhecer-se 
do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA. EMPREITADA. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Inexistência de responsa
bilidade subsidiária do dono da obra em relação aos débitos tra
balhistas do empreiteiro. Recurso de revista a que se dá provimen
to.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-353.437/1997.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
PLÁSTICOS POLYFILM S.A.
DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE 
BARROS
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
LUIZ ARTUR DOS SANTOS 
DR. JOSÉ ANTÔNIO GROBA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos dc decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões inexis
tentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-36I.988/1997J - TRT DA 10a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
HARY OENNING
DR. NILTON CORREIA

EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC
DRA. FÁTIMA APARECIDA TRINDA
DE XAVIER
DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 
MIRANDA
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração,
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de 
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria. Não sc pode pre
tender imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso do pre
visto legalmcnte. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Ci
vil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-363.001/1997.5 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Relator:Min. Gelson de Azevedo 
Embargado(a):PetróIeo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 
Advogado:Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
Embargante:Ayrio Semeraro 

_Advogado:Dr. Milton Carrijo Galvão 
DECISÃO:â unanimidade, acolher os embargos de declaração tão- 
somente para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Ministro-Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-363.086/1997.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira 
Embargante:Jorge Boscolo Fraga 
Advogado:Dr. Jorge Boscolo Fraga 
Embargado(a):Univcrsidadé Federal do Rio de Janeiro -

UFRJ
_Advogada:Dra. Rosa Virginia Christofaro de Carvalho 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇAO. Os Embargos de 
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria. Não se pode pre
tender imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso do pre
visto legalmentc para o remédio processual eleito. Aplicação do art. 
535 do Código de Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-363.443/1997.2 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO 
: DR. LUIZ ALBERTO SANTOS DE 

MATTOS
: EDILCE JANISCH 
: DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema ajuda-alimentação - natureza salarial, por divergência 
jurisprudência!, c. no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. 
A ajuda-alimentação tem natureza sala- rial, para todos os efeitos 
legais, nos termos do art. 458 da CLT. Recurso de revista a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR
PROCURADOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO! A)

ED-RR-363.537/1997.8 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC 
DR. ORIVALDO VIEIRA 
DR. WALTER DO CARMO BALETTA 
DANIEL HORÁCIO DE ARAÚJO 
DR, NILTON CORREIA 
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração do reclamante e da reclamada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMAN
TE E DA RECLAMADA. Os Embargos de Declaração não se pres
tam a rediscutir a matéria. Não se pode pretender imprimir aos Em
bargos de Declaração efeito diverso do previsto legalmente para o 
remédio processual eleito. Aplicação do art. 535 do Código de Pro
cesso Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-364.926/1997.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA. 
DR. GILMAR VOLKEN 
IRACEMA BECKER 
DR. NILMAR PIRES DOS SANTOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto aos temas "Horas extras .- Minutos que antecedem e/ou 
sucedem a jornada de trabalho" e "Adicional sobre as horas com
pensadas", por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para considerar como extra apenas o excesso dc jornada 
maior que cinco minutos em cada marcação de ponto e, caso ul
trapassado o referido limite, a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal e excluir da condchação ó adicional sobre as horas 
compensadas e reflexos.
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EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. Esta colenda 
Corte, mediante Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1 já  pa
cificou o entendimento sobre a  matéria, nestes termos: Cartão de 
Ponto - Registro. Não é devido o pagamento de horas extras re- 
lativamcnte aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal de trabalho. (Se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal).
ADICIONAL SOBRE AS HORAS COMPENSADAS. "Enunciado 
n° 349/TST - Acordo de Compensação de horário em atividade in
salubre, celebrado por acordo coletivo. Validade. A validade do acor
do coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de 
trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da au
toridade competente em matéria de higiene do trabalho, (arts. 7°, XIII, 
da Constituição da República e 60 da CLT).” Recurso dc Revista 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-364.949/1997.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
MADALENA HUPPES 
DRA. DORITA TEREZINHA VIDAL 
MUNHÓZ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. HELOÍSA SABEDOTTI

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. DI
FERENÇAS SALARIAIS. AUMENTOS EM MARÇO E SE
TEMBRO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. PROMOÇÕES DE 
ACORDO COM O REGULAMENTO DA CEF. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. Não cabe Recurso de Revista quando: 1) a discussão da 
matéria veiculada encontra-se pacificada nesta Corte (Enunciado n° 
333/TST e artigo 896, § 4° da CLT); 2) os arestos são inespecíficos 
(Enunciado n° 296/TST); 3) a questão impugnada não restou pre- 
questionada pelo Regional (Enunciado n° 297/TST); e 4) desfun- 
damentado, nos termos do artigo 896 da CLT, por não haver in
dicação de ofensa a dispositivo de lei ou da CF/88, ou de arestos para 
confronto de teses, Recurso de Revista nãp conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-RR-365.650/1997.0 - TRT DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: DR. MAURO FURTADO DE LACERDA 
: RODOLFO JOSÉ BONAFIM E OU

TROS
: DR. FLÁVIO SANINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Mantém-se a decisão agra
vada quando corretos os fundamentos expendidos, sem que o agra
vante lograsse infirmá-los.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-365.808/1997.7 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
SEBASTIÃO MARQUES 
DR. JOSÉ GIACOMINI 
IAP S.A.
DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto à multa do artigo 477 da CLT, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença originária que condenou a Reclamada ao pagamento da 
multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477, § 8°, DA CLT. AVISO 
PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA. Esta Corte tem se firmado no 
sentido de que o pagamento das verbas rescisórias, ainda que o aviso 
prévio seja cumprido em casa, deve ser efetuado até o décimo dia da 
notificação da demissão, nos termos do artigo 477, § 6°, alínea ’b-, da 
CLT, cuja inobservância importará na aplicação da multa prevista no 
§ 8° do mesmo dispositivo consolidado (OJ n° 14/SDI/TST). Revista 
parcialmcnte conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-RR-366.790/1997.0 - TRT DA 20" 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20". REGIÃO 
DRA. IVANA AUXILIADORA MEN
DONÇA SANTOS 
JOSEFA MARIA SANTANA 
DR. SADY FERRO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE POÇO VERDE 
DRA: MARIA EDÊNIA-TEIXEIRA RO
CHA • '

DECISAO:à unanimidade, acolher os embargos de decla
ração para, concedendo-lhes efeito modificativo, excluir da conde
nação a determinação de anotação na CTPS da Reclamante, julgando 
improcedente a reclamação trabalhista. Inverte-se o ônus da sucum- 
bência.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATE
RIAL. Embargos acolhidos, com efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
ADVOGADO

: RR-366.838/1997.7 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT

DA.
: DR. FERNANDO ANTONIO C. DE ME

LO
: LAERTES GIACOMELLO 
: DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA 
: DR. VALDIR FLORINDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista quanto aos temas garantia de emprego e descontos previden- 
ciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação o pagamento da indenização compensatória correspon
dente ao período de vedação da despedida (24/05/92 a 30/06/92) e 
determinar que se proceda aos descontos de Imposto de Renda e 
INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à  reclamada 
comprovar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCAIS. São
devidos os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas tra
balhistas deferidas por decisão judicial, nos termos do Provimento 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei n° 
8.112/91.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-370.106/1997.7 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ALTEMAR RISHI GUERRA 
DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista da Fundação Banrisul dc Seguridade Social, com relação à 
integração das parcelas ADI e “cheque-rancho” na complementação 
de aposentadoria por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir tais parcelas no cálculo da complementação 
de aposentadoria do reclamante. Quanto ao recurso do Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S/A julgar prejudicado o exame dos 
temas integração das parcelas ADI e “cheque-rancho", uma vez que 
já foram examinadas no recurso da Fundação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANRISUL - COM PLE
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ADICIONAL DE DE
DICAÇÃO INTEGRAL - NÃO INTEGRAÇÃO. A parcela de
nominada Abono de Dedicação Integral (ADI) não constitui aumento 
geral de salários, tal como referido no Regulamento n° 1.600/64. 
Cuida-se de verba revestida dé caráter especial, visando a remunerar 
os empregados em atividade, consistente em gratificação de função. 
“CHEQUE-RANCHO” -  INTEGRAÇÃO NA COMPLEMEN
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. A SDI 1 do TST tem entendido 
que a complementação de aposentadoria foi instituída pela Resolução 
n° 1600/64 e que em seu art. 10 foram definidas as parcelas a serem 
consideradas, e dentre elas não se encontrava o cheque-rancho. 
Recurso de Revista conhecido c provido, nestes aspectos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-371.654/1997.6 - TRT DA 9" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A.
: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: DRA. CRISTTANA RODRIGUES GON- 

TIJO
: VICENTE ANTÔNIO F1USA 
: DR. MIGUEL RIECHI

DEClSÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao adicional de transferência e correção mo
netária, por dissenso jurisprudcncial, c, no mérito, dar-lhe provimento 
apenas quanto ao segundo tópico, para determinar que a correção 
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüentc ao 
mês de competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS
FERÊNCIA - PROVISORIEDADE - O § 3° do art. 469 da CLT 
restringe o adicional de transferência à circunstância da proviso
riedade, corno tem amplamente proclamado a jurisprudência do Tri
bunal Superior do Trabalho na Orientação Jurisprudencial n°-113.
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CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO DE SALÁRIO EM 
DATA ANTERIOR AO PRAZO MÁXIMO LEGAL. ÉPOCA 
PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5o dia útil do mês sub
sequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, então incidirá o índice da correção mo
netária do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-371.739/1997.0 - TRT DA 8" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: FRANCISCO DE ASSIS VASCONCE

LOS
: DR. JOSÉ CARLOS JORGE MELÉM

DECISÃOtà unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO 
EXTRA PETITA. PEDIDOS SUCESSIVOS
Omissão inexistente.
Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-RR-372.549/1997.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FERNANDO FILIZOLA SANTOS E OU
TROS
DR. ARNALDO ARAUJO SANTOS

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos De- 
claratórios, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re- 
jeitam-se Embargos Declaratórios quando não se verificam a exis
tência das alegadas omissões no v. julgado embargado.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO( A)

ADVOGADO

ED-RR-372.972/1997.0 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO REAL. S.A.
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
JOSÉ RICARDO DA COSTA MACHA
DO
DR. ARNALDO FRANCISCO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS EX
TRAS. Omissões inexistentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRIDO( S) 
ADVOGADO

R R-374.787/1997.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. ALÓYSIO SANTOS 
SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS
PORTES AÉREOS S.A. - SATA 
DRA. MAR1LÚ HAUER DE OLIVEIRA 
CELSO ANTÔNIO BERTOLDI 
DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas no que concerne ao tema "Correção monetária. Época pró
pria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para modificar o v. acórdão regional e determinar que às parcelas 
salariais objeto da liquidação incida o índice de correção monetária 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: DIREITO DO TRABALHO. SEGURANÇA E M E
DICINA DO TRABALHO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. Se a decisão recorrida está em consonância com a atual, iterativa 
e notória jurisprudência da SDI1 desta Corte Superior (Orientação 
Jurisprudencial n° 5), o conhecimento da revista encontra óbice na 
alínea "a", do artigo 896, da CLT. DIREITO DO TRABALHO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITO SALARIAL. MO
MENTO PRÓPRIO DE INCIDÊNCIA. De acordo com a atual e
iterativa jurisprudência desta Corte, a correção monetária sobre os 
débitos salariais deve observar o ÍNDICE DO MÊS SUBSEQUENTE 
AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e não pelo do próprio mês 
trabalhado. Recurso de revista conhecido, em parte, e provido.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de 
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria. Não se pode pre
tender imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso do pre
visto legalmente para o remédio processual eleito. Aplicação do art. 
535 do Código de Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

: RR-375.572/1997.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚ

CAR E ÁLCOOL
: DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: ALBERTINA LEHN ÁRTICO PEDRO 

MATIAS QUINTINO 
: DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISAO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI- 
CULOSIDADE - REFLEXOS. Inaplicável, à espécie, o disposto no 
Enunciado n° 191/TST, pois não está em discussão a base de cálculo 
do adicional de periculosidade, mas sim a sua integração no salário 
para efeito de repercussão nas demais verbas de igual natureza. Re
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ADVOGADO

ED-RR-375.789/1997.9 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
RENATO CHAVES E OUTROS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO *
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em
bargos de Declaração, tão-somente para, corrigido o erro material no 
julgado, prestar os esclarecimentos de que, diante da incspecíftcidade 
do aresto cotejado, o Recurso de Revista não foi conhecido ante os 
termos dos Enunciados 23 e 296 do TST.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATE
RIAL.
Verifica-se a existência de erro material no julgado, na medida em 
que consta da parte dispositiva a incidência dos Enunciados 296 e 
232 do TST, quando na realidade foram aplicados os Enunciados 296 
e 23 do TST, porquanto inespecífico o aresto trazido a confronto, 
Acolhem-se em parte os Embargos dc Declaração tão-somente para 
esclarecer que o Recurso de Revista dos reclamantes não foi co
nhecido diante do óbice dos Enunciados 23 e 296 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-376.748/1997.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ERIVELTO MODESTO DE MELO 
DR. BORTOLO CONSTANTE ESCOR- 
SIM

DECISAO:à unanimidade, conhecer do recurso apenas 
quanto à gratificação semestral, por contrariedade ao Enunciado n° 
253/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento paru excluir da 
condenação os reflexos da gratificação semestral sobre férias e aviso- 
prévio.
EMENTA: "GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REPERCUSSÃO 
NAS FÉRIAS, AVISO-PRÉVIO E HORAS EXTRAS. A grati 
ficaçâo semestral não repercute nos cálculos das horas extras, das 
férias e do aviso-prévio, ainda que indenizados" (Enunciado n° 253 
do TST). Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: EÜ-RR-374.943/1997.3 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS

TRIA E COMÉRCIO 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARIA NATALINA PAVÃO 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL- 
. LO, . . . .

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRÍDO(S)

►ADVOGADA

RR-376.875/I997.1 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS ELIAS JÚNIOR 
DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
DAVI BENTO GUIMARÃES DA SILVA 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO:Conhecer do Recurso de Revista, por divergência 
jurisprudencial, quanto aos temas repouso semanal remunerado sobre 
as comissões e imposto de renda e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação a incidência do repouso semanal re
munerado sobre as comissões e determinar que se proceda aos des
contos dc Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8,212/91 
e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os recolhimentos. 
EMENTA: REPOUSO SEMANAL REMUNERADO -  INCI
DÊNCIA SOBRE AS COMISSÕES. Gratificações de produtividade 
e por tempo de serviço, pagas mensalmente, não repercutem no cál
culo do repouso semanal remunerado.
IMPOSTO DE RENDA. São devidos os descontos fiscais e pre- 
videnciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão ju
dicial, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho e da Lei n° 8.112/91.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
ADVOGADO 
RECORRJDO(S)

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamado, apenas quanto ao tema "substituição", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais, a partir 
de 02.12.92, decorrente de substituição. No que concerne ao recurso 
de revista adesivo interposto pelo Reclamante, dele conhecer somente 
quanto ao tema "adicional de transferência", por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

RR-377.559/1997.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN: GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 
AMAURI LUÍS SPADARI 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
OS MESMOS

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRADESCO 
S/A. SUBSTITUIÇÃO. SIMULTANEIDADE DE SERVIÇOS. O
desligamento definitivo do titular implica a vacância e o acesso ao 
cargo vago, sem restabelecer condições anteriores, ante a inexistência 
de simultaneidade na prestação dos respectivos serviços.
Recurso de revista a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PELO RE
CLAMANTE. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA 
O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado 
adicional é a provisoriedade da transferência.
Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADA

EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ED-RR-377.705/1997.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANR1SUL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DRA. MARIA INÊS DUTRA DE VAR 
GAS
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI
DADE SOCIAL - BANESES 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. MARCUS VINÍCIUS TECHE- 
MAYER
SÉRGIO DA SILVA COELHO 
DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 
COELHO
DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
OS MESMOS

I)ECISÃO:Por unanimidade, não admitir os Embargos de 
Declaração do reclamante e acolher os Embargos de Declaração do 
reclamado para, conferindo-lhes efeito modificativo, julgar impro
cedente a reclamação. Invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMAN
TE INEXISTENTES. OPOSIÇÃO VIA FAC SÍMILE. ORIGI
NAIS NÃO APRESENTADOS. LEI N” 9.800/99. São inexistentes 
os Embargos de Declaração opostos via fac-símile quando a parte não 
apresenta os originais dentro do qiiinqüfdio legal, a teor do art. 2° da 
Lei n° 9.800/99, que dispõe: "a utilização de sistema de transmissão 
de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, de
vendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco 
dias da data de seu término".
Embargos de Declaração não admitidos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS. OMIS
SÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER CONDENAÇÃO. ACOLHI
MENTO COM EFEITO MODIFICATIVO. IMPROCEDÊNCIA 
DA RECLAMAÇÃO. Considerando a inexistência de qualquer outra 
parcela de condenação, acolhem-se os Embargos de Declaração para, • 
conferindo-lhes efeito modificativo, julgar improcedente a reclama 
ção.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-ED-RR-377.747/1997.6 - TRT DA 
4a REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOSÉ ODILON MARRONI VITOLA 
DRA MARIA LUCTA VITORINO BOR
BA
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
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DECISÃO:Por unartimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI
DADE DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Em
bargos de Declaração fundados em omissão não demonstrada? Au
sentes os pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-377.994/1997.9 - TRT DA 12" 
REGIÃO - (AC. SA TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SOUZA CRUZ S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DONAT/LIA TARONE 
: DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA

DECISÃOrEm, sem divergência, rejeitar os Embargos De- 
claratórios, nos termos do *oto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re 
jeitam-se Embargos Declaratórios quando não se verificam a exis
tência de omissão ou obscuridade no v. julgado embargado.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-378.551/1997.4 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. SA TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PAULO CEZAR PAIVA 
: DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla- 
raçao, para sanar omissão quanto à análise da argüição de nulidade do 
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, atribuindo- 
lhes efeito modificativo, para conhecer do recurso dé revista quanto à 
prefaciai, por violação do art. 93, IX. da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da decisão de fls. 
123/124 c determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 17“ Região, a fim de que profira outra decisão, exa
minando a questão da comprovação dos requisitos contidos no Enun
ciado n° 219/TST e do percentual pedido pelo Reclamante para a 
condenação em honorários advocatícios. Prejudicado o exame do mé
rito do recurso de revista.
EMENIA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos para sanar omissão quanto à análise da argüição de nulidade do 
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, com mo
dificação do julgado.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Omissões existentes, porém não elididas em sede de embargos de 
declaração. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-380.572/1997.3 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A,
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DR. BRUNO FERNANDO MARTINS 
MIGLIOZZI
ROSA PERSÍLIA SALADINI LIPPERTI 
DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISAO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração. o.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI
DADE DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Em
bargos de Declaração fundados cm omissão não demonstrada. Au
sentes os pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
r  5

EMBARGADO(A)

ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

: ED-RR-380.683/1997.7 - TRT D& 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 
RACU S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MANOEL MORAES DA ROSA 
: DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Em, sem divergência, acolher parcialmente os 
Embargos Declaratórios, tão-somente, para prestar esclarecimentos, 
nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO
PARCIAL. Conquanto ausente as omissões, contradição e erro ma
terial, dá-se provimento parcial aos Embargos Declaratórios a fim de 
prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-380.786/1997.3 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS 
DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA 
DIAS FELDHAUS 
VIAÇÃO GRACIOSA LTDA.
DR. LEO MARCOS PAIOLA

DECISÃOíEm, unanimemente, conhecer do Recurso de Re
vista quanto ao tema de nulidade processual por cerceamento de 
defesa, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DISPENSA DE TESTE
MUNHA. NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. CONFISSÃO EICTA.
Ante a pena de confissão ficta  aplicada ao Reclamante ausente à 
audiência de prosseguimento, a qual faz prova contra o confitente, o 
ato do juiz de indeferir o depoimento da parte contrária e o adiamento 
da audiência para inquirir testemunha não caracteriza o alegado cer
ceamento de defesa, por encontrar respaldo legal nós artigos 343, § 
2“, e 400, I, ambos do CPC, e, ainda, por força do disposto no art. 
765 da CLT, que atribui ao magistrado trabalhista ampla liberdade na 
direção do processo. Recurso de Revista conhecido, mas não pro
vido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-380.790/1997.6 - TRT DA 12a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZ- 

ZI
: JORGE LUIZ DA SILVA 
: DR. ÉRICO MENDES DE OLIVEIRA 
: OS MESMOS

DECISAO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada apenas quanto ao tema "Horas extras - Minutos que 
antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho", por diyergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar co
mo extra apenas o excesso de jornada maior que cinco minutos- em 
cada marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a 
totalidade do tempo que exceder a jornada normal; e, quanto ao 
Recurso de Revista Adesivo do Reclamante, conhecer e negar-lhe 
provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HO
RAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCE
DEM À JORNADA DE TRABALHO. Esta colenda Corte, me
diante Orientação Jurisprudencial n° 23 dâ SBDI-1 já pacificou o 
entendimento sobre a matéria, nestes termos; Cartão de Ponto - Re
gistro. Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos 
dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos 
antes e/ou após a duração normal de trabalho. (Se ultrapassado o 
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal). Recurso de Revista parcialmente 
conhecido c provido.
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE E/OU PERICULOSIDADE. O entendimento 
prevalecente nesta Corte Superior é no sentido de que o pagamento 
do adicional de insalubridade e/ou periculosidade, em grau máximo, 
embutido no salário contratual, efetuado aos empregados mineiros 
com base na existência de normas coletivas, instituídas em 1965 e 
ratificadas em todas as convenções coletivas posteriores, não ca
racteriza salário complessivo, por ser resultante de acordo coletivo de 
trabalho há muitos anos cm vigor. Tais condições, que decorrem da 
vontade das partes e não contrariam o texto legal, devem ser res
peitadas, a teor do art. 7°, inciso XXVI, da Carta Magna.
FGTS - MULTA DE 40% - CONTRATO DE TRABALHO EX
TINTO ANTES DA CF/88. O pagamento do ADICIONAL DE DEZ 
POR CENTO, SOBRE O DEPÓSITO DO FGTS , feito POR OCASI 
Ã O DA rescisão contratual que antecedeu a SUCESSÃO DA car
bonífera próspera PELA CSN, COM BASE NA LEGISLAÇÃO AN- 
TERlor à PROMULGAÇÃO DA CF /88, CONSTITUI ATO JU
RÍDICO PERFEITO, NAO SENDO DEVIDA A COMPLEMENTA 
ÇÃ O DA DIFERENÇA POR OCASLÃO DA DISPENSA SEM 
JUSTA CAUSA ocorrida APÓS CINCO DE OUTUBRO DE OI
TENTA E OITO, a partir de quando PASSOU A SER EXIGIDO O 
percentual dE QUARENTA POR CENTO PARA esse tipo de RES
CISÃO. Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-381.301/1997.3 -  TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN
SÃO RURAL EMCAPER 

: DR. HUDSON CUNHA 
: DRA. LÊDA DIANNI ALMEIDA MA- 

RINATO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

PÚBLICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO -  SINDIÉÚBLICOS 

: DRA. ANA PAULA SILVA TAUCEDA
DECISAOtConhecer do Recurso de Revista apenas quanto 

aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a referida parcela.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PRO
CESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Quando o Sindi
cato figurar na relação processual na qualidade de autor da ação e na 
condição de substituto proceSsual, não serão devidos honorários ad
vocatícios.
Recurso de Revista parciãlmcnte Conhecido e próvido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R-381.492/1997.3 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
; BANCO BRADESCO S.A.
; -DRA. ANA RITA DE OLIVEIRA CAR

DOSO
: WELLINGTON GEAN SILVA BEZER

RA
; DR. RUI CHAVES

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE 
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o 
Recurso de Revista quando não configurados nem o dissen.so in- 
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema 
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT. •

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO^) 
ADVOGADA'

RR-381.545/1997.7 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
EGON MURARA
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto aos descontos de imposto de renda e contribuição pre- 
videnciária -  competência da Justiça do Trabalho, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando em 
parte o v. acórdão do Regional, declarar a competência da Justiça do 
Trabalho e, em eonseqüência, determinar a retenção do imposto de 
renda na fonte e o recolhimento das importâncias devidas a título de 
contribuição previdenciária, cujo cálculo deve incidir sobre o mon
tante a ser pago ao Reclamante, e não mês a mês, conforme for 
apurado em liquidação de sentença, c de acordo com as tabelas 
vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível para o 
beneficiário.
EMENTA: RECURSO ADESIVO. CABIMENTO NA JUSTIÇA 
DO TRABALHO. De acordo com o Enunciado n° 283 do TST, o 
recurso adesivo é compatível com o processo do trabalho, onde cabe, 
no prazo de 8 (oito) dias, nas hipóteses de interposição de recurso 
ordinário, de agravo de petição, de revista e de embargos. Recurso de 
Revista não conhecido.
PRESCRIÇÃO TOTAL. PRESTAÇÕES SALARIAIS SUCESSI
VAS. Não cabe Recurso de Revista por violação de literal dispositivo 
da Constituição Federal, quando a decisão recorrida não atrita com a 
literalidade do art. 7°, XXIX, da Constituição Federal de 1988, mas 
dá interpretação ao sentido e ao alcance da norma constitucional que 
trata da prescrição trabalhista, quinquenal e bienal, concluindo o Re
gional pela aplicação, ao caso concreto, da prescrição parcial, por se 
tratar de prestações salariais sucessivas. Incidente na espécie o óbice 
do Enunciado n° 221 (TST. Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA. FOLHAS INDIVIDUAIS 
DE PRESENÇA. VALIDADE. A declaração judicial de invalidade 
das folhas individuais de presença, nada tem a ver com a forma ou a 
finalidade do documento, como meio de controle de freqüência do 
empregado, mas, sim, quanto ao seu conteúdo e eficácia probatória, 
na medida em que os registros de entrada e saída não correspondem 
à efetiva jornada de trabalho do bancário. Incidência do Enunciado n° 
126/TST. Recurso não conhecido.
EQUIPARAÇÃO COM O BANCO CENTRAL -  ACP/ABE. Con
cluindo o Regional pela falta de interesse recursal do Reclamado, 
nesse tema, vez que no apelo a matéria devolvida restringiu-se ao 
adicional de caráter pessoal (ACP), que foi indeferido pela sentença, 
carece a Revista do prequestionamento no que se refere à integração 
do abono pessoal (ABE), consoante exigência do Verbete Sumular n° 
297/TST. Revista não conhecida.
TETO LIMITADOR DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA. Como o próprio Reclamado reconhece que, apesar de 
haver rejeitado a preliminar de nulidade da sentença, por negativa de 
prestação jurisdicional, o Regional não se pronunciou novamente a 
respeito do tema em exame, forçoso é concluir que não houve decisão 
prévia em segunda instância acerca do mérito da questão do teto 
limitador da complementação dc aposentadoria, carecendo o Recurso 
do prequestionamento exigido no Enunciado n° 297/TST. Recurso dc 
Revista não conhecido.
DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA -  COMPETÊNCIA MATERIAL TRABA
LHISTA. Delimitada a competência material trabalhista, merece aco
lhimento a pretensão recursal no que se refere à retenção do imposto 
de renda na fonte e ao recolhimento da contribuição previdenciária, 
pois o fato gerador tem origem cm crédito reconhecido ao trabalhador 
em reclamação trabalhista, tratando-se dc obrigação imposta por lei, 
cujo cumprimento deVe ser ordenado pelo juiz do trabalho, no mo
mento em que os valores estiverem disponíveis ao credor. Revista 
conhecida e provida, nesse particular.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRENTEIS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

RR-382.907/1997.4 - TRT DA 12“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
MARIA LÚCIA DA SILVA RICARDO 
DR. WILSON REIMER 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12“ REGIÃO 
DRA. ADRIANE ARNT HERBST 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
DR. MANOEL CORDEIRO JUNIOR 
OS MESMOS

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.
EMENTA: DIREITO DO TRABALHO. DURAÇÃO DO TRA
BALHO. JORNADA DE 12 X 36 HORAS ADOTADA DESDE A 
ADMISSÃO DO SERVIDOR. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN- 
CIAL NÃO DEMONSTRADA. O recurso de revista deve, neces
sariamente, estar fundado numa das hipóteses do art. 896 da CLT. Em 
sendo na alínea "a", há de ser indicado aresto paradigma específico 
para demonstrar a divergência pretoriana.
PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO PARA RECORRER NO PARTI
CULAR. ORIENTAÇÃO JU R IS P R U D E N C E  DO TST. O Mi
nistério Público do Trabalho não tem legitimidade para recorrer como 
custos legis, porque se não pode argüir a prescrição em benefício de 
ente de ditreito público, não pode recorrer de decisão a esse res
peito.
PROCESSO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA RESIDUAL. 
EMPREGADO CUJO CONTRATO FOI EXTINTO COM A 
TRANSFORMAÇÃO DO REGIME JURÍDICO. A Justiça do Tra-í 
balho é competente para conhecer e julgar os dissídios de natureza 
trabalhista, ainda que o contrato de trabalho tenha sido extinto com a 
conversão do regime jurídico trabalhista em regulamentar. Recursos 
de revista do servidor, do Ministério Público do Trabalho e do Estado 
sucessor não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-384.823/1997.6 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
LUIZ CH1MENEZ JÚNIOR 
DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI
LHO
PHILIP MORRIS MARKETING S.A. 
DRA. LUCIANE LAZARETO BOSQU1- 
ROLI BISTAFA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- 
ratórios. 1
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO INFRIN- 
GENTE. Não cabem Embargos de Declaração, com efeito infrin- 
gente, quando o v. acórdão embargado não contém contradição a 
esclarecer ou omissão a sanar. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO<S) 
ADVOGADO

R R-38S.681/1997.1 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLA
NEJAMENTO S.A. E OUTRO 
DR. ESTÊVÃO MALLET 
WELLINGTON D’ANGELO PERRETO 
DR. SÉRGIO FRANCISCO COIMBRA 
MAGALHÃES

DECISÃOtpor unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por dissenso jurisprudcncial apenas quanto ao enquadramento e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a condição de bancário 
do reclamante, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial, inerentes à categoria profissional dos bancários e seus re
flexos.
EMENTA: ENQUADRAMENTO COMO BANCÃRIO - EM
PRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS - INAPLICABI- 
LIDADE DA SÚMULA N* 239 DO TST - Inaplicável o Enunciado 
n° 239 quando a empresa de processamento de dados presta serviços 
a banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo econômico ou 
a terceiros, desconfigurando-se a intenção de fraude ou o desvir
tuamento do serviço bancário. Inteligência da Orientação Jurispru- 
dencial n° 126 da SDI do TST. Recurso de Revista parcialmente 
conhecido e provido. <

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-386.18S/1997.5 - TRT DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: ANACONDA INDUSTRIAL E AGRÍCO

LA DE CEREAIS S.A.
DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY/ 
SONIA MARIA MARCELO DE JESUS 
MARTINS
DR. PEDRO PAULO FERNANDES

u v ;
JS jt

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto ao tema descontos previdenciários e imposto de renda - 
competência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudcncial, 

c, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de 
imposto de renda e contribuição prcvidenciária sobre o montante a ser 
pago à Reclamante, e não mês a mês, conforme for apurado cm 
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no mo
mento em que o crédito se tomar disponível para a beneficiária. 1 
PROC. N° TST-RR-399.519/1997.6 C.doc
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EFICÁCIA LIBERATÓ
RIA DA QUITAÇÃO -  APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 
330/TST. Nos termos do item I do Enunciado n” 330 do TST, a 
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin
dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, não abrange parcelas não 
consignadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos 
em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo, como é o 
caso dos autos. Revista não conhecida.
COMPENSAÇÃO DE JORNADA -  ACORDO TÁCITO -  IN
VALIDADE. E inadmissível o Recurso de Revista cm confronto com 
o entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudcncial n° 223 da 
SBDI-1, no sentido de ser inválido o acordo tácito para a com
pensação de jornada, nos termos do art. 896, § 4°, da CLT. Recurso 
não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E IMPOSTO DE RENDA -  
COMPETÊNCIA MATERIAL TRABALHISTA. A Justiça do Tra
balho é competente para determinar descontos previdenciários e im
posto de renda (Orientação Jurisprudencial n° 141 da SDI 1/TST). 
Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-387.262/1997.7 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA

TARINA S.A. - BESC 
: DR. WAGNER D. GIGLIO 
: BERNHARD NEUZING 
: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL

LO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE 
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o  re
curso de revista quando não configurados nem o dissenso interpre- 
tativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema de 
que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-388.212/1997.0 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
LUIZ SALUSTRIANO DA SILVA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao tema "Pré-Contratação de horas extras - Ban
cário", por conflito com o Enunciado n° 199 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença que determinou o 
pagamento das horas extras pré-contratadas com os respectivos adi
cionais e reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AJUDA ALIMENTAÇÃO  - 
PAT - INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Não cabe Recurso de Revista 

quando a decisão Regional encontra-se em sintonia com a atual, 
notória e reiterada jurisprudência desta colenda Corte, consubstan
ciada na Orientação Jurisprudencial n° 133 da SBDI-1, verbis: "A 
ajuda alimentação fornecida por empresa participante do programa 
de alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei n° 6321/76, não 
tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum 
efeito legaL (Orientação Jurisprudencial n° 133 da SBDI-1)’. Re
curso não conhecido, sob este aspecto.
BANCÁRIO. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. "A
contratação do serviço suplementar, quando da admissão do tra
balhador bancário, é  nula. Os valores assim ajustados apenas re
muneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com 
adicional de, no mínimo, 50% (cinquenta) por cento." ( Enunciado n° 
199 do TST). Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-388.235/1997.0 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ALVORADA AGROPECUÁRIA LTDA. 
DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO 
SEVERINO FRANCISCO DA SILVA E 
OUTROS
DR. LUIZ ALBERTO DE FARIAS GO
MES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por violação ao art. 5°, incisos II e LV, da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie o Agravo de 
Petição da reclamada, como entender de direito, afastada a deser
ção.

EMENTA: DESERÇÃO -  DEPÓSITO RECURSAL -  AGRAVO 
DE PETIÇÃO. Garantida a execução, nenhum depósito será mais 
exigido em qualquer recurso subsequente do executivo, salvo na hi
pótese de elevação do valor do débito, hipótese em que o depósito 
recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer limite 
(Instrução Normativa n° 03, item IV, letra “c” do TST), é o que 
determina também a Orientação Jurisprudencial n° 189 do TST. 
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-389.979/1997.8 - TRT DA 6“ RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
USINA CRUANGI S.A.
DR. SÉRGIO AUGUSTO MARCELINO
DE ALBUQUERQUE
MARIA DE FÁTIMA LEITE DUARTE
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-
CHWANDER

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. 
PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DE NORMA COLETIVA 
DE CATEGORIA DIFERENCIADA. HONORÁRIOS ADVOCA- 
TÍCIOS. Não se conhece de Recurso de Revista quando se apresenta 
desfundamentado, ou a matéria não restou prequestionada pelo Re
gional (Enunciado n° 297/TST), ou ainda, os arestos são inespecíficos 
(Enunciado n° 296/TST). Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-389.984/1997.4 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: SÉRGIO EMÍDIO DOS SANTOS 
: DR. NILTON TADEU BERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração para sanar omissão, mantendo a parte dispositiva do julgado 
embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração acolhidos para sanar omissão, mantendo-se a parte dispo
sitiva do julgado embargado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDCKS)
ADVOGADO

RR-390.137/1997.9 - TRT DA 5“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT
DA.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADEMIR CUNHA DE JESUS
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:em à unanimidade, não conhecer integralmente 
do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE 
TRABALHO - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 118 DA 
LEI N° 8.213/91. O art. 118 da Lei n° 8.213/91 é constitucional, 
porque o inciso I do art. 7° da CF/88 se refere à garantia genérica do 
emprego contra a despedida arbitrária, sendo possível que situações 
especiais que reclamam garantia provisória possam ser reguladas por 
lei ordinária, por convenção coletiva, por acordo coletivo, ou sentença 
normativa e até mesmo pelo simples ajuste no contrato individual de 
trabalho (Item n° 105 da Orientação Jurisprudencial desta Corte). 
DIVISOR 180 - HORISTA - A matéria encontra-se sem preques- 
tionamento e seu exame está obstado pelo Enunciado n° 297 do TST. 
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-390.451/1997.2 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MÁRIO JARDIM DINIZ E OUTROS 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DR. JOSÉ MAURÍCIO LAGE 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 
CVRD
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO -  APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 
326 DO TST. “Em se tratando de pedido de complementação de 
aposentadoria oriunda de norma regulamentar e jamais paga ao ex- 
empregado, a prescrição aplicável é a total, começando a fluir o 
biênio a partir da aposentadoria”.
IMPOSSIBILIDADE DA COMPARAÇÃO ENTRE JULGADOS 
-  FALTA DE PREQUESTIONAMENTO -  Se não há adoção de 
tese acerca de um aspecto questionado pela parte, não se pode ter 
como demonstrada divergência específica de teses entre o julgado 
recorrido e o modelo apresentado para cotejo. Incidência dos Enun
ciados n°s 296 e 297 do TST.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-390.453/1997.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
RUBENS ERIFATAM VAZ 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista do reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE 
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o 
Recurso de Revista quando não configurados nem o dissenso in- 
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema 
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-391.232/1997.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : HÉLIO CARLOS
ADVOGADO : DR. LUIZ GONÇALVES MARQUES
RECORRIDO(S) : ENCOL S.A. - ENGENHARIA, COMÉR

CIO E INDÜSTRIA
ADVOGADO : DR. OSVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA RI

BEIRO
DECISÃOiEm, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista apenas quanto ao tema “aviso prévio -  contrato de experiência 
-  nulidade”, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para acrescer à condenação o pagamento do aviso prévio. 
7 PROC. N° TST-RR-399.519/1997.6 C:.doc 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDEFERIMENTO DE 
OITIVA DE TESTEMUNHA. CERCEAMENTO DE DEFESA. A 
dispensa da oitiva de testemunhas, por entender o juízo que as provas 
produzidas bastam para formar seu convencimento, não configura 
cerceamento de defesa, em virtude do princípio da persuasão racional 
(art. 131 do CPC) e da ampla liberdade na direção do processo de que 
está investido o magistrado trabalhista (art. 765 da CLT). Recurso de 
Revista não conhecido, no particular.
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. NULIDADE. AVISO PRÉ
VIO. O contrato de experiência tem a finalidade de verificar o de
sempenho profissional do empregado e sua integração na empresa, 
para se decidir sobre a conveniência de se estabelecer um contrato de 
trabalho de duração indeterminada. Como o Reclamante já  havia 
trabalhado na Reclamada por quase dois anos, a celebração de con
trato de experiência, apenas um mês após a rescisão imotivada do 
contrato de trabalho anterior, não se justifica, pois os contratantes já 
se conheciam, sendo desnecessário, portanto, um período de ava
liação. Nesse caso, impõe-se a decretação de invalidade do contrato 
de experiência, ante o disposto no art. 9° da CLT, considerando-se 
como de duração indeterminada o último contrato de trabalho, ca
bendo o pagamento do aviso prévio, nos termos do art. 487, § 1°, da 
CLT. Recurso de Revista conhecido e provido, nesse aspecto.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-392.112/1997.4 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: NEILA VENÂNCIO MORAIS 
: DRA. PAOLA ALVES DE FARIA 
: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

BELO HORIZONTE
: DRA. ANA MARIA SANTOS VIEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS- 
PRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. ARESTOS INESPECÍ-
F1COS. Não comporta conhecimento Recurso dc Revista quando os 
arestos apresentados se revelam inespecíficos para a caracterização da 
divergência jurisprudencial. Incidem na espécie os Enunciados n° 23 
e 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-392.440/1997.7 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: ELUMA CONEXÕES S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: ARLINDO BIAZATI 
: DRA, MARIA DA PENHA BOA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao Adicional de Insalubridade - Base dc Cálculo 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restabelecer a sentença 
que deferiu o adicional de insalubridade à razão de 40% sobre o 
salário mínimo e reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA
LUBRIDADE. USO DE EPI. A prova pericial é obrigatória para a 
caracterização e classáficação da insalubridade existente no local de
trabalho, nos termos do art. 195, § 2°, da CLT, sendo que a utilização 
de équtpamento de proteção individual não exclui, por si só, o direito 
ao adicional de insalubridade, mormente quando presente outros 
agentes nocivos à saúde do trabalhador. Matéria cujo exame está 
obstado pelo Enunciado n" 126 do TST. Recurso de Revista não 
conhecido, no particular.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INTER
VALOS INTRA E  EXTRA JORNADA. "A  interrupção do trabalho 
destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o in
tervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de reve
zamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7°, inciso XIV, da 
Constituição da República de 1988" (Enunciado n° 360 do TST). 
Revista não conhecida, sob este aspecto. ADICIONAL DE INSA
LUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. A questão já se encontra 
pacificada nesta Corte pela Orientação Jurisprudencial n° 02 da SB- 
DI-1, que manteve o Enunciado n° 228 do TST, no sentido de que 
mesmo após a vigência da Constituição da República de 1988 per
manece o salário mínimo como a base para o cálculo do adicional dc 
insalubridade. Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcial
mente provido.

RR-392.508/1997.3 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA. 
DR. GILMAR VOLKEN 
ANTÔNIO ROQUE ZANETTE 
DR. DÁRCIO FLESCH

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)
ADVOGADO 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto aos temas "Horas extras - Minutos que antecedem e/ou 
sucedem a jornada de trabalho" e "Adicional sobre as horas com
pensadas", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para considerar como extra apenas o excesso de jornada 
maior que cinco minutos em cada marcação de ponto e, caso ul
trapassado o referido limite, a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal e excluir da condenação o adicional sobre as horas 
compensadas e reflexos.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. Esta colenda 
Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDi-1 já 
pacificou o entendimento sobre a matéria, nestes termos: "Cartão de 
Ponto - Registro. Não é devido o pagamento de horas extras re
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal de trabalho. (Se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal)."
ADICIONAL SOBRE AS HORAS COMPENSADAS.
"Enunciado n° 349/TST - Acordo de Compensação de horário em 
atividade insalubre, celebrado por acordo coletivo. Validade. A va
lidade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de 
jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção 
prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho, 
(arts. 7°, XIII, da Constituição da República e 60 da CLT)." Recurso 
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-393.398/1997.0 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
WALTER WEITZ & COMPANHIA LT
DA.
DR. GLÁUCIO VEIGA 
GERMISON PAULINO DA SILVA 
DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER
QUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quantò aos honorários advocatícios, multa do art. 477 da CLT e 
indenização do seguro-desemprego, por dissenso jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os ho
norários advocatícios e o fornecimento do veículo como salário in 
natura e seus reflexos.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS 
ASSISTÊNCIA IS. HIPÓTESE. A assistência judiciária no âmbito 
da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições da Lei n° 5.584/70, 
nos termos do seu artigo 14 e esse benefício, por si só não justifica a 
condenação em honorários advocatícios, que no âmbito do processo 
do trabalho se revertem para o sindicato da categoria do empregado 
(Lei 5.584/70, art. 16), portanto, trata-se de Honorários Assistenciais, 
razão por que, para serem fixados, a parte deverá atender, cumu- 
lativamcnte, os seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato 
de classe e comprovar perceber, mensalmentc, importância inferior ao 
dobro do salário mínimo, ou encontrar-se em situação econômica que 
não lhe permita o custeio do processo sem prejuízo do sustento 
próprio ou de sua família.
VEÍCULO FORNECIDO PELO EMPREGADOR. UTILIZA
ÇÃO PELO EMPREGADO. FIM  DE SEMANA. NATUREZA
JURÍDICA. O veículo fornecido para o trabalho não tem natureza 
salarial. O fato de a empresa autorizar seu uso pelo empregado tam
bém nos finais de semana não modifica a natureza jurídica do bem 
assim fornecido. Trata-se de uma liberalidade do empregador, cuja 
vontade não se dirige à melhor remuneração do empregado, mas 
permanece voltada a permitir que este desenvolva de forma mais 
eficiente as funções para as quais foi contratado.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-394.725/1997.5 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. RAIMUNDO HELDER PINHEIRO 
JÚNIOR
MAURICÉIA SERAFIM DE PONTES 
DR. MIGUEL JOSÉ DE SOUZA LOBA
TO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HOMOLOGAÇÃO. 
ACORDO ANTES DA AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DA PRE
SENÇA DAS PARTES EM JUÍZO. Na forma do disposto no artigo 
846 da CLT, aberta a audiência, portanto, com o comparecimento das 
partes, o juiz ou presidente proporá a conciliação. Se houver acordo 
lavrar-se-á o termo de conciliação, assinado pelo presidente e pelos 
litigantes. Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para 
aduzir sua defesa. Destarte, conclui-se pelo acerto da decisão do 
Regional, ao confirmar a legalidade do procedimento adotado em 
primeiro grau, no sentido da necessidade de comparecimento das 
partes à juízo, com vistas à conciliação dos interesses em litígio, 
mormente quando a proposta dc acordo é feita pelas partes após o 
ajuizámento da reclamação e antes da audiência inaugural, à qual não 
compareceram. Recurso de Revista conhecido, e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-394.758/1997.0 - TRT DA 10a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ANTÔNIO MENDES RODRIGUES 
DR. NILTON CORREIA 
BRASAL REFRIGERANTES S.A. 
DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Prestação jurisdicional integralmente prestada. Violação de disposi
tivos de lei e da Constituição Federal não demonstrada. HORAS 
EXTRAS. Decisão embasada na confissão real e na regularidade dos 
registros existentes na CTPS do Reclamante. Ofensa a preceitos dc lei 
e da Constituição Federal não configurada. Recurso de revista de que 
não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-394.798/1997.8 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS 
CAFEICULTORES DE PORECATU LT
DA. -  COFERCATU 
DR. SALVADOR OLIVA NETO 
JOSÉ PÁULÓ DOS SANTOS 
D£. LOURIVAL THEODORE) MOREI
RA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema prescrição, por violação do art. 7°, XXIX, b, da 
Constituição Federal; no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
prescrita a ação cm relação aos créditos porventura oriundos dos três 
primeiros contratos de trabalho havidds entre as partes.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. SUCESSIVOS CONTRATOS DE 
TRABALHO. Rejeitada a pretensão de reconhecimento de existência 
de contrato único, o prazo prescricional deve ser computado da ex
tinção de cada contrato de trabalho. Violação de dispositivo cons
titucional que se configura. Recurso de revista a que se dá pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTFJS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-394.924/1997.2 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ELISABETH SÁ ANTUNES DE AN
DRADE
DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS
INSTITUTO METODISTA BENNETT 
DR. ARIOSTHO FALEI RO

DEClSÃO:Não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. O Recurso dc Revista so
mente é admissível se restar comprovada violação à iiteralidade dos 
dispositivos apontados ou divergência jurisprudencial específica nos 
termos previstos nos Enunciados 23 e 296 do TST. Hipótese que não 
se mostrou comprovada no presente caso. Recurso de Revista não 
conhecido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-394.931/1997.6 - TRT DA 1“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN, JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
GE CELMA S.A.
DRA. CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER
DEM DURIEZ
ANTÔNIO BERNARDINO DA SILVA 
DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECTSÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à prescrição e dar-lhe provimento, para declarar a pres
crição total quanto à pretensão de diferenças salariais decorrentes do 
Plano Cruzado e, consequentemente, extinguir o processo com jul
gamento de mérito, nos termos do art. 296, inciso IV, dq CPC, 
ficando prejudicada a análise dos demais temas do Recurso. 
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL -  PI,ANO CRUZADO. Pos
tulada diferença salarial de março de 4986 mais de dois anos após a 
data em que deveria ser paga, exsurge a prescrição extíntiva. Recurso 
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-396.686/1997.3 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. 5À TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. -  BANDEPE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JUAREZ FERREIRA DA SILVA 
: DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE 

FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De

claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de 
Declaração não. se prestam a rediscutir a matéria. Não se pode pre
tender imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso do pre
visto legaltnente. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil. 
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-397.88I/1997.2 - TRT DA 5* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  
CEF
DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO 
PAULO NOLASCO DE QUEIROZ 
DR: PAULO ROBERTO COSTA SAN
TOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso quanto ao 
tema rescisão do contrato de trabalho durante licença para tratamento 
de saúde, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: AUXÍLIO-DOENÇA. RESCISÃO CONTRATUAL. A
licença para tratamenffi de saúde implica suspensão do contrato de 
trabalho. Assim sendo, é inviável a rescisão contratual durante esse 
período. Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO
ADVOGADA

: RR-399.121/1997.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: DF.ROALDO FERREIRA DE TOLEDO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: DR. ADALBERTO TURIN!
: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
-  CEAGESP

: DR. CRISTIANE SAB1NO SPINA 
: DRA. ROSIANE MARIA RIBEIRO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO N* 23 DO 
TST. Os arestos apresentados não propiciam o conhecimento da Re
vista, a teor do Enunciado n° 23 do TST, na medida em que não 
abordam todas as peculiaridades e premissas fáticas lançadas na de
cisão recorrida. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-399.132/1997.8 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
ROBERTO SOARES MICHEL 
DR. .FERNANDO TADEU TAVEIRA 
ANUDA
KOMPEX AUMENTOS LTDA.
DRA. GLÓRIA COSTA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar
guida cm contra-razões c conhecer da Revista quanto à nulidade por negativa 
da prestação jurisdicional, por ofensa a preceito de lei, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para decretar a nulidade do v. acórdão de fl. 70 e, em consequência, 
determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que se 
pronuncie sobre as questões veiculadas nos Embargos Declaratórios de tis. 
66/68, ficando prejudicado o exame dos demais tópicos do Recurso de Re
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR
DÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO- 
NAL. Deve ser decretada a nulidade do acórdão recorrido por ne
gativa de prestação jurisdicional, quando o Tribunal Regional, mesmo 
provocado por meio de Embargos de Declaração, se recusa a exa
minar questões relevantes veiculadas no recurso ordinário da parte. 
Recurso de Revista parcialmcnte conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-399.148/1997.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: HOECHST DO BRASIL - QUÍMICA E 

FARMACÊUTICA S.A.
: DRA. ROSA TOTH
: WALTER FARIAS YANÊZ
: DR. WILSON ROBERTO MONTEIRO

DECISAO:Sem divergência, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DESCONTOS PREVIDENCIÁ- 
RIOS E FISÇAIS. Não cabe Recurso de Revista quando a matéria 
veiculada demandar o revolvimento de fatos e provas (Enunciado n” 
126/TST), ou forem tnservíveis (Enunciado n° 337, item I, do TST) 
ou inespecíficos os arestos por não abrangerem todos os fundamentos 
adotados no acórdão recorrido (Enunciado n° 23/TST). Revista não 
conhecida.

PROCESSO

RELATOR 
0 RECORRENTE(S) 

ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-399.149/1997.8 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
LENILSO ABÍLIO DA SILVA 
DR. FLÁVIO VILLANI MACEDO 
MONTREAL ENGENHARIA S.A.
DR. ARNALDO GARCIA VALENTE-

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. DI
FERENÇAS SALARIAIS. DISSÍDIO COLETIVO. CATEGORIA 
PROFISSIONAL DIFERENCIADA. Não cabe Recurso de Revista 
quando a decisão cfò Regional for proferida em consonância com um 
dos itens da Orientação Jurisprudência) desta Corte, como é o caso da 
aplicação de normas coletivas de categoria diferenciada quando a 
empresa não foi representada por órgão de classe de sua categoria (OJ 
n° 55/SDI/TST). Incidência do óbice contido no artigo 896, § 4°, da 
CLT e no Enunciado n° 333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO
ADVOGADO

ED-RR-399.158/1997.9 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
PEDRO FLORES 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A.
DR. WAGNER D. GIGLIO 
DR. JAIME LINHARES NETO

DECISÃOtà unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-399.252/1997.2 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO REAL S.A.
: DR. SÉRGIO BATALHA MENDES 
: CLÁUDIA ANA DA CUNHA SOBREI

RO
: DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES 

ALVES DIAS 
: OS MESMOS

DECISAO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re 
cursos de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DE 
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o 
Recurso de Revista quando não configurados nem o dissenso in- 
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema 
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.
Recursos dc Revista da reclamante e do reclamado não conhecidos.

PROCESSO

RELATOR
RBCORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-399.447/1997.7 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
COMERCIAL E CONSTRUTORA PKM 
LTDA.
DR. ZENÓBIO FERRAZ DE OLIVEIRA 
LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 
DR. VALTER TAVARES

DECISÃOtEm, à unanimidade, negar provimento ao Re
curso Revista.
EMENTA: FÉRIAS NÃO GOZADAS. PAGAMENTO DA DO
BRA PREVISTA EM LEI. O direito às férias é irrenunciável pelo 
empregado e, se forem pagas cm dinheiro e não gozadas, o em
pregador sujeita-se ao pagamento da dobra prevista no artigo 137 da 
CLT. Revista conhecida e não provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-399.518/1997.2 - TRT DA 3‘ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
FÁTIMA REGINA RABELO BUENO 
DRA. JULIANE MARIANO TEIXEIRA

DECISAO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. 3
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. PRO
VA TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA INDIVISIBILIDADE DA 
CONFISSÃO. NÃO INCIDÊNCIA. Não cabe Recurso de Revista 
com base em ofensa à expressão literal do art. 354 do CPC, que 
considera indivisível a confissão judicial das partes, quando o Re
corrente. invocando a analogia legix, insiste em estender os efeitos de 
norma processual, que é específica, à avaliação da prova testemunhal, 
olvidando que cabe ao juiz ou tribunal a valoração concreta das 
provas produzidas, segundo o princípio do livre convencimento mo
tivado. Incidente, na espécie, c& óbices dos Enunciados n°s 126 e 221, 
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO •

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO( A) 
ADVOGADO

ED-RR-399.519/1997.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
SÉRGIO MOACYR REIS BUENO 
DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃOtEm, à unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DESCONTOS PA
RA PREVI E CASSI. A colenda Turma, ao contrário do alegado 
pelo Embargante, fundamentou sua decisão, asseverando que, se du
rante todo o pacto laborai o Reclamante se beneficiou da CASSI e 
PREVI, devem ser deduzidos das parcelas decorrentes dessa relação 
de emprego os valores devidos a essas entidades, na medida cor
respondente ao encargo que, cabendo ao empregado, na vigência do 
contrato, não foi recolhido. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-400.211/1997.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO MERCANTIL DE DESCON

TOS S.A.
: DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA 
: JULIANY MARIA DA SILVA 
: DR. PEDRO RAYMUNDO CHANDE

LIER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista quanto à garantia de emprego e à devolução dos descontos, por 
dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento, para ab
solver o reclamado da condenação imposta quanto ao pagamento dos 
salários relativos ao período de 15/09/93 a 1707/94, dos seus reflexos 
e reajustes do período, bem como da devolução dos descontos a título 
de seguro de vida e acidentes pessoais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE PRO
VISÓRIA -  ART. 118 DA LEI N” 8.213/91 - PERCEPÇÃO DO 
AUXILIO-DOENÇA. Não tem direito à estabilidade prevista no art. 
118 da Lei 8213/91 o empregado que, tendo sofrido acidente de 
trabalho, não se afastou de suas atividades habituais por mais de 15 
dias e, consequentemente, não percebeu o auxílio-doença.. A per
cepção de auxílio-doença acidentário é condição sine qua non para 
adquirir o direito à estabilidade. Não basta a mera ocorrência do 
acidente, pois este, sozinho, não gera direito à estabilidade preten
dida.
DESCONTOS SALARIAIS - ART. 462 DA CLT. Descontos sa
lariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por 
escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, 
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus 
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam 
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência 
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico. Inteligência do 
Enunciado 342 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO.

RR-400.265/1997.3 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPREÍSA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA E 
OUTROS
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto à incorporação de parcelas previstas em normas co
letivas. por contrariedade ao Enunciado n° 277 do TST. e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente 0 pedido de incorpo
ração das parcelas previstas em normas coletivas. Invertido o ônus da 
sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLETIVO. 
HOMOLOGAÇÃO. DISSÍDIO COLETIVO. CONDIÇÕES DE 
TRABALHO. INCORPORAÇÃO. CONTRATO INDIVIDUAL 
DO TRABALHO. LEI N° 8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. ENUN
CIADO N" 277/TST. Ao aludir a acordo coletivo, o artigo Io da Lei 
n° 8.542/92 refere-se ao pacto celebrado cxtrajudicialmente entre sin
dicato e uma ou mais empresas da correspondente categoria eco
nômica, com vistas ao estabelecimento de condições de trabalho 
(CLT, art. 611, § 1°) e não ao acordo homologado nos autos de 
dissídio coletivo, que possui natureza jurídica diversa. Realmente, à 
luz do art. 764 da CLT, os dissídios coletivos submetidos ao crivo da 
Justiça do Trabalho estão sempre sujeitos à conciliação, sendo lícito 
às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo. Nessa hi
pótese, dispõe o art. 831, parágrafo único, da CLT que o termo 
lavrado vale como decisão irrecorrível e, portanto, somente descons- 
tituível por meio de ação rescisória (Enunciado n° 259/TST). Nesse 
contexto, o acordo celebrado e homologado nos autos de dissídio 
coletivo possui, inequivocamente, natureza de sentença normativa, 
atraindo, assim, a aplicação da orientação sumulada no Enunciado n° 
277. do TST, que veda a integração definitiva aos contratos indi
viduais das condições de trabalho judicialmente avençados. _
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-402.140/1997.3 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ITAIPU B1NACIONAL 
: DR. LUIZ ADRIANO BOABAID 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: D1EGO ESTANISLAU MONGELOS 
: DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração que sc rejeitam, uma vez não demonstrada a existência dc 
omissão no julgado.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-403.372/1997.1 - TRT DA 1(1“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SÉRGIO MÁRCIO MESSIAS E OU
TROS
DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DRA. LÍSIA B. MONTZ DE ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. O recurso de revista somente 
é admissível quando o recorrente demonstra divergência jurispru- 
dencial específica ou violação literal c direta a dispositivo de lei, nos 
termos do que preceituam as alíneas do art. 896-da CLT. Recurso dc 
Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-404.572/1997.9 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: VEPASA VEÍCULOS S.A.
: DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO 
: ANTÔNIO ACIR PACHECO 
: DR. FERNANDO ANTÔNIO DE OLI

VEIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso <'e F e- 

vista quanto ao tema "Descontos prevídenciários e fiscais ct n- 
petência da Justiça do Trabalho" por divergência jurisprudencíal e no 
mérito, dar-lhe provimento para. declarando a competência da Ju iça  
do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de Imposto 
dc Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, conforme for apurado em liquidação dc sentença, e de 
acordo com as tabelas vigentes no momento em que o crédito se 
tornar disponível para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI- 
DENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA. A Justiça do Tra 
balbo é competente para determinar descontos prevídenciários e fis
cais (Orientação Jurisprudencial n° 141 da SDI/TST). Recurso de 
Revista parcialmente conhecido c provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DOIS)

ADVOGÃDO '

: RR-405.263/1997.8 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: FRIEDRICH BASTARZ 
: DR. ROSY ENY LOPES RODRIGUES 
: NORTORF MÁQUINAS E EQUIPA

MENTOS LTDA.
: DP. MARCELO FAGÁ PERCÉQUILLO

DECISÃO:Em, à  unanimidade, rejeitar a preliminar de de
serção arguida em contra-razões, e não conhecer do Recurso de. Re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. VEÍ
CULO. SALÁRIO UTILIDADE. INTEGRAÇÃO. Não cabe Re 
curso de Revista quando o aresto trazido ao confronto é inespecííico 
(Enunciado n° 296/TST), e não configurada á violação a dispositivo 
da CLT (Enunciado n° 221/TST). Recurso de Revista não conhe
cido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-405.740/1997.5 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 
OLIVEIRA
DANIEL DE CAMPOS FONSECA 
DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCONTOS 
FISCAIS E PREVÍDENCIÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JU S
TIÇA DO TRABALHO. Omissão inexistente. Embargos de decla
ração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-405.782/1997.0 - TRT DA 12" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA ' 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI
RANDA COUTINHO 
MAURINA SCHMITZ 
DR. WILSON REIMER 
OS MESMOS

DECISÃOtPor unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista do reclamado e conhecer por divergência jurisprudencial o 
Recurso Adesivo da reclamante quanto à fixação do marco pres- 
cricional e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CONTAGEM DO 
PRAZO. INÍCIO. A prescrição qüinqiienal dc que trata o art. 7°, 
inciso XXIX. alínea “a” da Constituição da República é contada 
tendo-se como referência a data do ajuizamento da reclamação tra
balhista e não a data da extinção do contrato de trabalho.
Recurso de Revista do reclamado não conhecido e Recurso Adesivo 
da reclamante conhecido parcialmente e não provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-405.941/1997.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO REAL S.A.
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
MARIA CÉLIA CASTRO 
DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA 
CASTRO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos De- 
claratórios, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re 
jeitam-se Embargos Dectaratóríos quando não se verificam a exis
tência das alegadas omissões no v. julgado embargado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-406.Ü38/1997.8 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
PARAMOUNT LANSUL S.A.
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
SUELY FARIAS DE MEDEIROS DA 
SILVA
DR. DELMAR ANTÔNIO MARQUES 
DE SOUZA

DECISÃO.T lm, à unanimidade, não conhecer do Recurso dé
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAI, DE INSA
LUBRIDADE. USO DE EP1. A prova pericial é obrigatória para a 
caracterização e classificação da insalubridade existente no local dc 
trabalho, nos termos do art. 195, § 2°, da CLT, sendo que a utilização 
de equipamento dc proteção individual não exclui, por si só, o direito 
ao adicional dc insalubridade, mormente quando ineficazes c em 
número insuficiente. .Ylalcna viqo exame çstá obstado pelo,Enunciado

_.n.°J26. du.TSL Jlceurao-deJvCiista jtàu toitltecidá________________

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(Sl
ADVOGADA
RBCORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-406.04Í/1997.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. VALÉRIA COTA MARTINS 
ANA LÚCIA SPOSTE 
DR. RODRIGO GUILHERME VIEIRA 
DE SOUZA

DECISÃO:Em. à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas quanto ao tema correção monetária - época própria, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito,' dar-lhe provimento para, 
reformando em parte o v. acórdão do Regional, determinar que a 
correção monetária seja calculada após o quinto dia útil do mês 
subseqiiente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência pacífica do TST é no 
sentido de que a correção monetária dos salários deve ser calculada 
após o quinto dia útil do mês subseqiiente ao da prestação dos ser
viços, em caso de mora patronal. Recurso de Revista conhecido e 
provido, nesse aspecto.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-406.638/1997.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. ALOYSIO SANTOS 
: SERCOL BARRETOS SERVIÇOS E AD

MINISTRAÇÃO S.C. LTDA.
: DRA. ANTÓN1A REGINA TANCINI 

PESTANA
: FRANCISCO JÚLIO SIMÃO 
. DR. ADILSON FLOSI

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso apenas no 
tema "Adicional de horas extraordinárias” e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA: DIREITO DO TRABALHO. REMUNERAÇÃO. 
TRABALHO POR PRODUÇÃO. ADICIONAL DE HORA EX
TRAORDINÁRIA. O trabalhador que percebe salário-produção faz 
jus tão-somente ao adicional previsto no inciso XVI do art. 7° da 
Constituição Federal, lendo em vista que percebe salário com base na 
unidade dc produção/tempo de serviço. Recurso dc revista conhecido 
parcialmente e não provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO! A)
ADVOGADO

ED-RR-406.805/1997.7 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
HILTON TEIXEIRA DA COSTA 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar ps Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos dc De
claração que se rejeitam, uma vez não demonstrada a existência de 
omissão no julgado.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-408.192/J 997.1 - TRT DA 2” RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
LATICÍNIOS FLOR DA NATA LTDA. 
DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO
TO
ROGÉRIO LUIZ BORTOLINI 
DR. SAVINO ROMITA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Ausentes os pressupostos 
intrínsecos do recurso previstos nas alíneas do art. 896 da CLT, não se 
conhece da Revista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADA I . 
ADVOGADA ’ ,

R K-408.283/1997.6 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO 
BRASIL S.A. - GERASUL 
DR. RICARDO QUEIROZ DUARTE 
DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
VAI.DEMIR GUTERRES DE ALMEIDA 
E OUTRO
DRA. RAQUEL ,Ç JUE.QER , , ,
DRA. FERNANDA .MRATAíS,II.VA i i 
BRASIL ’
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista apenas no tocante à reintegração no emprego e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial, para excluí-la da condenação, limitando a 
condenação ao pagamento tão-somente dos salários e vantagens de
correntes da garantia de emprego.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO NO EM PREGO - ESTABILIDA
DE PROVISÓRIA. PERÍODO ESTABILITÁRIO EXAURIDO. 
REINTEGRAÇÃO NÃO ASSEGURADA. DEVIDOS APENAS 
OS SALÁRIOS DESDE A DATA DA DESPEDIDA ATÉ O FI
NAL DO PERÍODO ESTABILITÁRIO - Não está assegurado ao 
empregado o direito de ser reintegrado no emprego, uma vez expirado 
o prazo de vigência do instrumento normativo que instituiu a referida 
garantia, devendo ser convertida a reintegração em pagamento dos 
salários do período correspondente ao da estabilidade.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

RR-408.346/1997.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
CESP -  COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO
DR. PAULO AUGUSTO PEREIRA DA 
SILVA CAMARGO 
RIVALDO MESSIAS DE SOUZA 
DRA. ANDRÉA MARIA BONATELLI

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso dc Re
vista apenas quanto ao tema "Adicional de Periculosidade - Refle
xos”, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI- 
CULOSIDADE - REFLEXOS. Consoante a exegese do art. 1° da 
Lei n° 7.369/85, o adicional de periculosidade, de 30% (trinta por 
cento), deve incidir sobre o salário que o empregado perceber, tra
tando, portanto, de sua base de cálculo. A Constituição Federal de 
1988, por sua vez, no art. 7°, inciso XXIII, referindo-se a "adicional 
de remuneração para atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei", define como remuneratória a natureza jurídica do 
adicional de periculosidade, no sentido de que integra o complexo 
salarial do empregado que trabalha em condições de risco, em con
sonância, aliás, com a norma do art. 457, § 1°, da CLT. Inaplicável, 
portanto, à espécie, o disposto no Enunciado n° 191/TST, pois não 
está em discussão a base de cálculo do adicional de periculosidade 
percebido por eletricitário, mas sim a sua integração no salário para 
efeilo de repercussão nas demais verbas de igual natureza. Recurso de 
Revista parcialmente conhecido, nesse ponto, e não provido.

PROCESSO : RR-410.194/1997.5 - TRT DA Ia RE-
.v GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. WALMIR OLIVEIRA, DA COSTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE

ZA URBANA -  COMLURB
ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE

ANDRADE DOLIVEIRA 
RECORRIDO(S) : ADILSON ALVES ELIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VANDERLEI CORDEI

RO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação a 
reintegração do Autor no emprego e os títulos deferidos e, em con
sequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial da 
reclamação e restabelecer a r. sentença. Invertido o ônus de su- 
cumbcncia quanto às custas processuais, isentando-se o.Reclamante 
do pagamento.
EMENTA: ESTABILIDADE NO EMPREGO. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. EMPREGADO PÚBLICO CONCURSA-
DO. Consoante precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Tri
bunal Superior do Trabalho, a interpretação sistemática que deve ser 
feita ao se analisar e pôr em prática as normas que dão moldura ao 
Capítulo VII da Constituição Federal, relativo à Administração Pú
blica, conduz à conclusão no sentido de que o art. 41 e seus pa
rágrafos só se aplicam aos servidores públicos civis, ou seja, aos 
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fun
dações públicas, não alcançando, portanto, os empregados públicos 
celetistas de empresa pública e de sociedade de economia mista, 
mesmo os admitidos mediante prévio concurso público, em virtude do 
disposto no art. 173, § 1°, da Carta Magna. Neste sentido é a Orien
tação Jurisprudencial n° 229 da SDI-I/TST. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-410.561/1997.2 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO
,R£CORRIDO(S) , ; GILMAR JOSÉ'PIMÇlslTEL
,ADVOGADO DR. REGES JOSÉ REIMANN

— !-------- |+

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto ao marco inicial do prazo prescricional, à base de cálculo 
das importâncias devidas a título de Imposto de Renda e Previdência 
Social e à época própria para incidência da correção monetária, todos 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro
vimento, para declarar prescritas as parcelas anteriores a 08/03/1991, 
determinar que a base de cálculo das importâncias devidas a título de 
Imposto de Renda e Previdência Social seja o total dos valores a 
serem pagos ao reclamante, nos termos do Provimento 01/96 da douta 
Corregedoria-Geral do Trabalho, e que a correção monetária seja 
aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao mês de com
petência, com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços.
EMENTA: PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. É
entendimento jurisprudencial desta Corte que o marco inicial da pres
crição quinquenal é a data de ajuizamento da reclamação trabalhis
ta.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. São devidos os 
descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas de
feridas por decisão judicial nos termos do Provimento 01/96 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei n° 8.212/91. O cál
culo das importâncias devidas a título de Imposto de Renda e Pre
vidência Social deve ser realizado sobre o total dos valores a serem 
pagos ao reclamante, advindos dos créditos trabalhistas sujeitos à 
incidência, tributária e à contribuição previdenciária.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO DE SALÁRIO EM 
DATA ANTERIOR AO PRAZO MÁXIMO LEGAL. ÉPOCA 
PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês sub
sequente ao vencido não çstá sujeito à correção monetária. Se essa 
data limite for ultrapassada, então incidirá o índice da correção mo- 
tptária do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-411.076/1997.4 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA. 
ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO NONATO XAVIER
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re

vista apenas quanto ao tema "Correção Monetária - Época própria", 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária dos salários seja calculada.após 
o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na 
forma da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA
LUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - HORAS EXTRAS. A r.
Decisão recorrida encontra-se em sintonia cpm a atual, notória e 
reiterada jurisprudência desta Corte consubstanciada na Orientação 
Jurisprudencial da SBDI n° 47, cujo o teor é o seguinte: "HORA 
EXTRA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. 
E o resultado da soma do salário contratual mais o adicional de 
insalubridade, este calculado sobre o salário-mínimo." Recurso não 
conhecido, no particular.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Consoante a ju 
risprudência iterativa da SDI-l/TST, o pagamento de créditos tra
balhistas até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está 
sujeito à correção monetária, exceto se essa data-limite for ultra
passada, quando então será devida a correção a partir do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial n° 
124). Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente pro
vido.

PROCESSO : RR-411.077/1997.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A. 
ADVOGADO : DR. ANTÓNIO APARECIDO BIANCHI
RECORRIDO(S) : ADRIANA GUEDES DE OLIVEIRA 

FERNANDES
ADVOGADO : DR. CARLOS MESSIAS MUNIZ

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação o pagamento de indenização pre
vista no ar ígo 10 da Convenção n° 158 da OIT, invertendo-se o ônus 
da sucumtência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das cus
tas processuais, nos termos da lei.
EMENTA: INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 10 DA 
CONVENÇÃO N° 158 DA OIT. O artigo 7°, I, da CF/88 prevê 
indenizaçâ : compensatória, protegendo o empregado da dispensa ar
bitrária oi' injustificada. No entanto, para que se realize a tutela 
apregoada na Lei Maior, há necessidade de lei complementar dis
ciplinando a concessão da indenização compensatória, sendo que, no 
mornento, ainda que de forma transitória, o escopo do citado artigo 
7°, I, da Carta Magna, vem se corporificando mediante a multa de 
40% sobre os depósitos do FGTS. A Convenção n° 158 da OIT não 
supre a exigência constitucional por possuir "status" de lei ordinária. 
Na, espécie, a. Reclamante não tem direito à indenização prevista no 
artigo 10 da Convenção n" 158 da OIT, vigente ã época dos fatos 

•liíígfbsbs. RefcufSrt!de;Réyista‘Cbnheéido é provido.
-------------------------------- - --- -■-/ U---  -  -J fr ( ----* : - i!' - rí: : b ■' >---

PROCESSO : RR-41L137/1997.5 - TRT DA 13a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADVOGADO : DR. CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA. BANCO DO BRASIL S/A. ENUNCIADO N”331, 
IV, DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, 
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração di
reta, das autarquias, das íiindações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação proces
sual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 
8.666/93)". Recurso de Revista de que não se conhece.

RR-411.259/1997.7 - TRT DA 6a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DRA. PATRÍCIA BRAZIL CAVALCANTI 
LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

DECISÃ.O:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDI
CAL. CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA. CRITÉRIO 
LEGÀL DEFINIDOR. O critério geral definidor do enquadramento sindical 
do empregado é o da atividade preponderante da empresa, conforme dispõe o § 
2° do art. 581 da CLT, aplicado pelo Regional à solução da lide, pois o Re
clamante, ocupante do cargo de padeiro, não integra categoria profissional di
ferenciada de que trata o § 3° do art. 511 da CLT, cujo elenco consla no quadro 
a que se refere o art. 577 coasolidado. Recurso de Revista não conhecido.

RR-411.281/1997.1 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -  
SEBRAE
DRA. DENISE CUNHA ORTIGA VAS- 
SALLO
MARIA CRISTINA MEDEIROS REZENDE 
DRA. GLEISE MARIA INDIO E BAR- 
TDOTTO 
OS MESMOS

PROCESSO

• RELATOR 
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
DECISÃOtEtn, à unanimidade, não conhecer dos Recursos 

de Revista do Reclamado e da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. 
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não cabe Recurso de Revista 
quando a condenação resulta do exercício judicial valorativo do con
junto fático-probatório dos autos, por incidência do óbice do Enun
ciado n° 126 do TST; à falta do pressuposto recursal do preques- 
tionamento da matéria (Enunciado n° 297 do TST); ou se os acórdãos 
paradigmas revclam-se inespecífícos e/ou são oriundos de Turma do 
TST. Aplicação do art. 896, § 5°, da CLT e do Enunciado n° 296 do 
TST. Recursos de Revista do Reclamado e da Reclamante não co
nhecidos.

PROCESSO : RR-412.191/1997.7 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ELAINE VIEGAS MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERPRO. DISPENSA 
IMOTIVA - AUTOLIMITAÇÃO DO DIREITO POTESTATIVO 
DE DESPEDIR - REINTEGRAÇÃO - CABIMENTO. Inviável o 
conhecimento do Recurso, quer por violação legal ou constitucional, 
quer por dissenso pretoriano ou contrariedade ao Enunciado 51/TST, 
ante os termos do Enunciado n° 126 desta Corte. Mesmo que se assim 
não fosse, os paradigmas de fls. 297/8 são oriundos de Turma deste 
Tribunal não se enquadrando no permissivo consolidado. O dc fl. 294 
e o último de fl. 298 versam premissa não abordada pelo acórdão 
recorrido, qual seja, admissão do empregado na vigência de Re
gulamento "que previa a rescisão do contrato apenas nas hipóteses 
de justa causa ou quando satisfeitas as condições do contrato de 
experiência”, atraindo o óbice do Enunciado 296/TST. Dc resto, tendo 
a decisão impugnada expressamente consignado a obediência à Nor
ma de Execução pela Empresa, não há que se falar em inobservância 
do direito de defesa e, consequentemente, de ofensa ao art. 5°, LV, da 
Constituição Federal.
Recurso de Revista não conhecido
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

EO-RR-414.207/1998.3 - TRT DA 6‘ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. CELSON DE AZEVEDO 
SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVI 
ÇOS GERAIS I.TDA.
DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ME
LO
JUDITE ERANCISCA CORREIA 
DR. JOSÉ VIEIRA DA SILVA

DECISAO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUITAÇÃO. 
ENUNCIADO N° 330. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. Omissão ine- 
xislente. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRENTE(S)

•ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

RR-421.715/1998.6 - TRT DA 3“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEE 
DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF 
DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
NORMA RIBEIRO DE CASTRO F. OU
TROS
DRA. LUCIANA ROSSI TORO A

DECLSAO:A unanimidade, não conhecer dos recursos. 
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR
SO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DIVERGÊNCU 
JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. Entendimento do acór
dão regional em Iruuca sintonia com a jurisprudência sumulada desta 
Corte inviabiliza não somente a anãiise da divergência inlerprctativa, 
como também da violação de lei, eis que, por simples dedução, este 
Tribunal não poderia considerar ilegal entendimento que e!e próprio 
erigiu em súmula. Recursos de revista dos Reclamados não conhe
cidos.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Nulidade contratual ' por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional 
e restabelecer a r. sentença de fls. 27-30.
EMENTA: DIREITO DO TRABALHO E DIREITO CONSTI
TUCIONAL. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 37, 
II, CF. CONTRATAÇÃO NULA. EFEITOS. A declaração de nu
lidade da admissão de funcionários e empregados públicos, sem a 
observância do disposto no artigo 37, inciso II, da Carta Magna, 
produz, efeitos "ex lunc" (Enunciado 363 desta Cone). Recurso de 
revista provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE!,S)

PROCURADOR

RECORRiDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-441.234/1998.9 - TRT DA 7” RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. ALOYSIO SANTOS 
• MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7a kEGIÃO 
: DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 

DE UMA
: IVANILDA MELO FONSECA RODRI

GUES
: DR. ANTÓNIO MAURO RODRIGUES 

SOARES
: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM 
: DR LAUREANO ALVES

DECISAOiPor unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional t  julgar a ação improcedente, re
jeitando o pedido, restabelecendo a r. sentença de fls. 35-39. 
EMENTA: DIREITO DO TRABALHO E DIREITO CONSTI
TUCIONAL. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 37, 
II, CF. CONTRATAÇÃO NULA. EFEITOS. A declaração de nu
lidade da admissão de funcionários e empregados públicos, sem a 
observância do disposto no artigo 37, inciso II. da Carta Magna, 
produz, efeitos "ex lunc" (Enunciado 363 desta Corte). Recurso de 
revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-424.931/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DF. 
AMORIM
MASSA FALIDA DE BLOCH EDITO
RES S.A.
DRA. LUCIANA VIGO GARCIA 
MANOEL SERRA CAVALHEIRO 
DR. MARCO ANTONIO DA SILVA 
COELHO

DECISAOrâ unanimidade, não conhecer da Revista quanto 
aos temas e Hora Extra Noturna reduzida, salário in natura - ônus da 
prova, diferenças do FGTS e multa de 40%, integração do adicional 
dc insalubridade. Conhecer quanto à URP DE FEVEREIRO DE 1989 
iPlano Verão) e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças do leajuste de 26,05% (Plano Verão). 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
I - URP DE FEVERKIRO/89 (PLANO VERÃO - DIFERENÇA
SALARIAL. O STF já decidiu que os critérios de atualização dos 
salários então vigentes foram revogados pela Lei n° 7.730/89 sem que 
a aplicação da URP de fevereiro de 1989 configurasse direito ad
quirido. Revista conhecida c provida.
II - HORA EXTRA NOTURNA REDUZIDA. A Revista não se 
viabiliza ante o óbice da Orientação Jurisprudencial n° 127 da SDI, in 
\erho: "HORA NOTURNA REDUZIDA. SUBSISTÊNCIA APÓS A 
CF/88 O art. 73, § I", da CLT, que prevê a redução da hora noturna, 
não foi revogado pelo inciso IX do art. 7°, da CF/88.". Revista não 
conhecida.
MI - SALÁRIO IN NATURA - ÔNUS DA PROVA A Revista não 
se viabiliza, porque não demonstrada violação ao artigo 333, II, do 
C.P.C Revista não conhecida.
IV - DIFERENÇAS DO FGTS E MULTA DE 4(1% - ADICIO
NAL DE INSALUBRIDADE. A Revista não uilrapassa conheci 
mento, posto que a Reclamada nao apontou a violação dc nenhum 
dispositivo legal e não suscitou a presença de dissenso interpretativo, 
estando deshindamentado o Recurso (artigo 896 c incisos da CLT). 
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-441.233/199,8.5 - TRT DA 7" RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
JOSÉ MARCEl.INO EEBRONIO DOS 
SANTOS
DR. JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES 
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA 
BEIRA
DR. RAIMUNDO WGERLES BEZF.R 
RA MAIA ' '  • "  ' ' •

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORKIDO(S)
ADVOGADO

: RR-452.595/1998.0 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: SOLOTECN1CA S.C. LTDA.
: DR. LINCOLN EDUARDO ALBUR- 

QUERQUE DE CAMARGO FILHO 
: LUIZ CARLOS GALVÃO 
: DR. JOÃO ROGÉRIO NIELS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer parcialmente do Recur
so e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao 
mês de competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO 
DE JORNADA - TÁCITO - VA 1,1 D ADE. Os paradigmas apre
sentados encontram a barreira dos Enunciados 23 e 296 desta Corte. 
Incidem ainda os óbices do <j 4“ do art. 896 da CLT c da OJ-223 da 
SDI.
Revista não conhecida, no particular.
CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o quin
to dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção 
monetária, c, se essa data I.mite for ultrapassada, então aplica-se o 
índice da correção monetária do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços.
Recurso de Revista conhecido por dissenso pretoriano t  provi
do.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-453.010/1998.4 - TRT DA 12* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
DII.CEU BRAGNOLO 
DRA. SUSAN MARA Z1LLI 
COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.
DR. SAMUEL CARLOS LIMA

DKCTSÃOtà unanimidade, conhecer Recurso c, no mérito, 
negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO - RE
GIME DE COMPENSAÇÃO E PRORROGAÇÃO - COEXISTÊNCIA
- POSSIBILIDADE. Esta Corte tem firmado entendimento no sentido dc que 
o fato de ser cumprida jornada maior que a estabelecida não invalida o acordo 
de compensação, porquanto a existência do aludido regime em nada impede a 
ocorrência do labor extraordinário, considerando o disposto no art. 59, § 2°, da 
CLT. que se refere, apenas, á ampliação da jornada em um ou mais dias da 
semana para diminuir ou eliminar o trabalho dc outro dia mais comumente no 
sábado. Ademais, a eficácia da avença compensatória não depende da inexis
tência do trabalho extra, tendo em v ista que tratam de institutos distintos entre si 
e onde a presença de,um jjglçs, não ujipljca ijaanidubilidiylç ijo^rutflg.JUp j)ia 
conhecida por dissenso pretoriano c desprovida
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADORA
RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

: RR-454.897/1998.6 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

• MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A. 
: DR IOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 

LHO DA 2* REGIÃO 
: DRA. MARIA HELENA LEÃO 
: FÁTIMA DE PAULA TONI 
: DR AÍRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

DECLSÃOtà unanimidade, não conhecer da Revista do Ministério
Público, |wr ilegitimidade de parle. Quanto ao Recurso Ar Reclamado, não 
conhecer da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, da matéi ia anneníc 
ò responsabilidade subsidiária da Recorrente. Conhecer quanto ao tema En
quadramento como bancário c diferenças salariais c reflexos e ajuda dc custo 
alimentação e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação r..s 
referidas parcelas, poraue dizem respeito à categoria dos bancários. 
EMENTA: RECURSOS DE REVISTAS. REVISTA DO MINISTÉRIO 
PUBLICO. I - INTERESSE DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
- PARTE ILEGÍTIMA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PUBLICO. 
O Ministério Publico do Trabalho c parte ilegítima para promover a defesa dc 
inleresses concernentes a sociedade de economia mista. Inteligência dos artigos 
127, da Constituição Federal e 83, VI e XII!, da LC n° 75, bem assim da Orien
tação Jurisprudencial rf 237 da SDM. Reviste não conhecida. REVISTA 
DO RECLAMADO. I - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. Preliminar não 
conhecida, ante o óbice do Enunciado n° 296 do TST c Enunciado n° 33! 
IV/TST. II - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENT E PÚBLICO
- ENUNCIADO N” 333/TST A matéria atinente à responsabilidade subsi
diária A) ente público, encontra-se pacificada no âmbito desta Corte Superior, 
com a alteração da redação At inciso IV do Enunciado 331 Ar 1 ST, por meio da 
Resolução n" 96/2000 dc 18.9.2000. o qual passou a vigorar com redação a 
seguir transcrita:"ENUNCIADO 331.-CONTRATO DÉ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. LEGAI IDADE. IV - O inadimplemento tias obrigações traba
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, tios autarquias, das fundações públicas, das em
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par
ticipado da relação processual e constem também A> tírulo executivo judicial”. 
Revista não conhecida.
III - ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO E RESPECTIVAS 
VERBAS (DIFERENÇAS SALARIAIS L REFLEXOS - AJUDA DL 
CUST O ALIMENTAÇÃO). Uma vez que não foi reconhecido o vínculo 
empregalicio com o Banco Reclamado, as verbas salariais dessa categoria não 
são devidas. Revista Conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR

KMBARGADO(A)

ADVOGADO

EMBARGANTE
ADVOGADA

: ED-RR-461.026/1998.5 - TRT DA 9a RE- 
G IÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ALFA METAIS INDÚSTRIA E COMÉR 
CIO LTDA.

: DR. MÁRIO BRASTLIO ESMANHOT- 
TO FILHO

: PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS 
: DRA CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISAO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Dc 
claratórios, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam 
se Embargos Declararmos quando não se verificam a existência das alegadas 
omissões no v. julgado embargado.

PROCESSO

RF.LATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADA 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-RR-462.505/1998.6 - TRT DA 2a KE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDFS DE 
AMORIM
VOLKSWAGEN DO BRASIL I.TDA. 
DRA. ELIANA TRAVERSO CAI.EGARI 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DR. RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos De- 
claratórios, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DL DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re
jeilam-se Embargos Declaratórios quando não se verifica a existência 
da apontada omissão no v. julgado embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

PROCURADOR
PROCURADORA

EMBARGA D0(Aj
ADVOGADO
EMBARGADCXA)

ADVOGADO

: ED-KR-462.Ó07/1998.9 - T RT DA 12a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 

: DR. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
. DRA. IVANA AUXILIADORA MEN

DONÇA SANTOS 
: EVERALDO JOSÉ SURDI 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. -  ELETROSUL 
: DR. JOSÉ VOLNEI INÁCIO

DECLSÃO:Em. sem divergência, rcjeilar os Embaigos Declarató- 
rios. nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DL DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Kçjeitam- 
se Embaçgos'Declarátt>rios quando háo se verificam a existência'da apontada 
omissâDrconiradição oeobseuritlade no v. julgado embargado.
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PROCESSO

RELATOR
EMB ARG ANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
HMBARGADO(A)
ADVOGADA

KD-AG-RR-462.899/1998.8 - TRT DA 
4” REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
TERESINHA DA SILVA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ .
DRA. VALESCA GOBBATO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO rejeitados, visto que 
ausentes os pressupostos do art. 535. inciso II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)
ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-467.395/1998.8 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 
DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWS- 
KI
CEMA TATSCH DOS SANTOS 
DR. JOÃO CARLOS TEIXEIRA AL
FLEN

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÃRIA. ENTE PÚBLICO. 
ENUNCIADO N" 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1".
"O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (Lei n° 8.666/9.? art. 71).’ Inteligência do Enun
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força 
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRÍDO(S)

ADVOGADO

RR-473.799/1998.6 - TRT DA 3‘ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. -  BEMGE 
DR. ROSALVO MIRANDA MORENO 
JÚNIOR
LEONELSON DE MELO CASTELO 
BRANCO
DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES 
VIÉGAS

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso apenas 
quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional 
e determinar que seja observado o índice de. correção monetária do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços, na forma da OJ ri* 124 
da SDI! do TST.
EMENTA: DIREITO DO TRABALHO. REMUNERAÇÃO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA A jurisprudên
cia predominante neste Tribunal sedimentou-se no sentido de que o 
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária, mas caso essa data 
limite seja ultrapassada, deve incidir o índice de correção monetária 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

PROCURADORA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-476.323/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO

: DR. TERESA CRISTINA D’ALMEIDA 
BASTEIRO

: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE -  UFF

: DRA. JACQUELINE GIGANTE PEREI
RA

: MARIA CARMEN FERREIRA DE SOU
SA NAZAR

: DRA. TÂNIA LOPES
DECISÃO:à unanimidade, conhecer das Revistas interpostas 

pelo Ministério Público do Trabalho e Reclamado e, no mérito, dar- 
lhes provimento para excluir da condenação as diferenças do reajuste 
de 26,05% (Plano Verão). Inverto o ônus da sucumbência para a 
Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
URP DE FEVEREIRO/89 (PLANO VERÃO - DIFERENÇA SA
LARIAL. O STF já decidiu que os critérios de atualização dos 
salários então vigentes foram revogados pela Lei n° 7.730/89 sem que 
a aplicação da URP de fevereiro dè 1989 configurasse direito ad
quirido. Revista conhecidH e provida. < V 1 . t -ia *[,

PROCESSO

RELATOR
EMBARGADO/A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

KD-RR-476.623/1998.6 - TRT DA 1‘ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOÃO MACAMBIRA PINTO 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
BANCO REAL S.A.
DRA. RENATA M. P. PINHEIRO 
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
OS MESMOS

DECISAO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI
DADE DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Em
bargos de Declaração fundados em omissão não demonstrada. Au
sentes os pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

£D-RR-483.909/1998J - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
EDVALDA DE SOUZA MODESTO 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
CREDIPREV -  CREDIREAL ASSOCIA
ÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
COMPLEMENTAR
DRA. ANA TERESA TEIXEIRA CAR
NEIRO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos De- 
clarajprios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI
MENTO. Rejeitam-se Embargos Declaratórios quando não demons
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(Ã)
ADVOGADO

ED-RR-485.538/1998.4 - TRT DA 12a 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. -  CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
LAURINO VÍVIAN 
DR. CÉSAR LUIZ BEUX

DECISÃOrEm, sem divergência, acolher parcialmente os 
Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, na forma do 
voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO 
PARCIAL. ESCLARECIMENTOS. Considerando que a matéria 
versada já foi alvo de amplo debate doutrinário e jurisprudencial, 
estando atualmente pacificada no âmbito da Justiça do Trabalho com 
a Revisão do item IV do Enunciado 331 do TST, acolhem-se os 
Embargos Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-487.355/1998.4 - TRT DA 7a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 7a REGIÃO 
DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA
JOSÉ AÍRTON DE ALMEIDA 
DR. JOSÉ MOREIRA VIEIRA 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA 
DR. ANTÔNIO ALVES FILHO

DIXTSÃOiHm, à unanimidade, conhecer da Revista quanto 
à nulidade do contrato de trabalho, por violação do art. 37, § 2°, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para restringir a condenação a saldo de 
salários e diferenças salariais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU
LIDADE,. VÍCIO NA ESTRUTURA DO ACÓRDÃO REGIO
NAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O texto da decisão impugnada 
mostra que foram preenchidos os requisitos estruturais previstos no 
art. 458 do CPC, bem como no art. 832 da CLT. Relatório, fun
damentos e dispositivo, além da ementa, são elementos constantes do 
julgado. Violações legais não configuradas. Recurso não admitido. 
PRELIMINAR DE NULIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL. AU
SÊNCIA DA ASSINATURA E DE INTIMAÇÃO DO MINIS
TÉRIO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. Embora ve
rificados os fatos apontados, a defesa do interesse público ficou 
assegurada ao Ministério Público, já que apresentou o Recurso de 
Revista dentro do prazo que a lei lhe faculta. Alcançada a finalidade 
do ato, pela aplicação do princípio da instmmcntaíidade, não cabe 
pronunciar a nulidade pretendida, nos termos do art. 249, § 1°. do 
CPC. Recurso não admitido.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO NULO (ART. 37, II 
E § 2 \  CF). PAGAMENTO APENAS DO SALÁRIO EM  SEN
TIDO RESTRITO. Descumprido pela Administração Pública o re
quisito constitucional do concurso público, é devido ao contratado 
apenas o salário em sentido restrito (Enunciado 363/TST). Recurso 
pcéxídoí É li ir b Jtti 3 >'> ii vt \< < t, •. t í - o-.‘ of ■ 3 * .-------------------------------------------------------------- !", --r. ,

PROCESSO

RELATOR

RR-488.553/I998.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.
DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA 
LEITE
JOÃO SPAULUCCI
DR. CARLOS ALBERTO GOES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, para, ab
solvendo a reclamada da condenação imposta relativameme ao pa
gamento da multa de 40% no período anterior ao jubilamemo, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhi,sta.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA -  EFEITOS -  A
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, ainda que o 
empregado continue a trabalhar na mesma empresa após a concessão 
do benefício previdenciário. Na rescisão sem justa causa do contrato 
de trabalho subseqüente à aposentadoria, a multa do FGTS terá como 
base de cálculo o valor dos depósitos realizados após a jubilação. 
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-488.938/1998.5 - TRT DA 14a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR. JURACI JORGE DA SILVA 
JORGE GERALDO BARBOSA LACER
DA
DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVLSTA.
I - TERCEIRO INTERESSADO - INCLUSÃO NA LIDE. A pre
tensão recursal foi acolhida peto acórdão regional, estando ausente o 
interesse jurídico recursai. Revista não conhecida.
II - NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - ART. 37, INCISO II, DA
CF. A Revista não se viabiliza, porque a decisão impugnada formou- 
se em consonância com o Enunciado n° 363/TST, segundo o qual: 
"Contrato nulo. Efeitos. /I contratação de senidor público, após a 
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2° somente conferindo-lhe 
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada.". Óbice do Enunciado n° 3337TST. Revista 
não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-497.314/1998.0 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DO RIO DE JANEIRO -  METRÔ 
: ARLETE FERNANDES PERESTRELLO 

DE MENEZES
. DRA. CARLA GOMES PRATA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a pretensão deduzida na reclamação trabalhista. 
Inverte-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
A aposentadoria espontânea acarreta a extinção do contrato de tra
balho. O prosseguimento da prestação de trabalho sem solução de 
continuidade após a jubilação enseja a constituição de novo con
trato.
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-497.981/1998J - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. ROBSON DORNELAS MATOS 
: GILBERTO SANTOS RUFINO 
: DR. ENI CELESTE OLIVEIRA COIM

BRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial tão-somente quanto à atualização mo
netária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência 
da correção monetária imediatamente após o 5° (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao da prestação do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 5“ dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação de trabalho. Orientação 
Jurispjudcnfiial na'í2 4  da SPI. Recurso u que se dá prov imento.
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PROCESSO : RR-499.322/1998.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTEÍS) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

AdvogadorDr. Jorge SánFAnna Bopp

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM PROCESSAMENTO DE DADOS 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

ADVOGADO' : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 
ENUNCIADO N° 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1“.
"O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em
pregador, implica a responsabilidade subsidiária d» tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (Lei n° X.666/9.1 art. 71)." Inteligência do Enun
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força 
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-502.909/1998.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA) '
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS
DRA. MARIA CRISTINA DO PRADO 
JANETE DIAS DA' SILVA 
DR. ADALBERTO CALMON BARBO
SA

DECISÃOrà unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
! - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. Preliminar não conhecida, por não se 
vislumbrar qualquer violação aos artigos 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal, 832 da CLT e 131 do C.P.C., visto que a matéria foi 
devidamente apreciada, com observância do devido processo lega), 
ampla defesa e contraditório, respeitadas as leis pertinentes, além do 
que devidamente fundamentado o acórdão.
II - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 
ENUNCIADO N” 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1°. 
"O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em
pregador, implica' 0 responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (lati n" 8.666/93 art. 71)." Inteligência do Enun
ciado 331. IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força 
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RF.CORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

R R-509.587/1998.9 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ROBERVAL DE LEMOS BOTELHO 
DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE
REIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. -  ELETRONORTE 
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.
DR. SI MEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

DECISÃOtEm, à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇAS NA 
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS NA CONTA VINCULADA. IN
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A comprova
ção da divergência jurisprudencial não observa o preceito do Enun
ciado 337/TST O Recorrente não juntou as cópias dos arestos co
lacionados, tampouco indicou a fonte de suas publicações. Recurso 
não admitido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S) 
PROCURADOR 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA

: RR-S10.194/1998.0 - TRT DA 4" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
: DR. ROGÉRIO SCOTTI DO CANTO 
: DERCTRIO MEDEIROS DO,S SANTOS 
: DRA. LACI ODETE REMOS t/GHINI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 
ENUNCIADO N° 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1”.
"O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
hajam participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial (Lei n° 8.666/93 art. 71)." Inteligência do Enun
ciado 33 i, IV, do TST. Reclirso de Revista não conhecido por força 
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
KECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-511.592/1998.1 - TRT DA 11“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM •
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, 
CULTURA E DESPORTOS -  SEDUC 
DR. ALDEMAR SALLES 
MARIZA CASSIANO DA SILVA ME
DEIROS
DR. JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA 
GARCIA

. DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte c, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria, anular os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de 
que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito. 
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO - ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESPECIAL 
DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DESCUMPRIMENTO - 
A Revista não se viabiliza, porque não demonstrado dissenso prc- 
toriano ou violação de dispositivo legal e, ainda, porque os pleitos 
formulados pelo Autor são de natureza eminentemente trabalhista. 
Revista conhecida por contrariedade ao Enunciado n" 123 desta 
Corte e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-5U.761/1998.5 - TRT DA 1«" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN, ALOYSIO SANTOS 
JURAND1R SILVA DOURADO JÚNIOR 
DR. ADELINO GONÇALVES DA SIL
VA
VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA.
DR. ANTÔNIO HELI DE OLIVEIRA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR
SO DE REVISTA. FALTA DE INDICAÇÃO DE DIVERGÊNCIA 
E OMISSÃO DE VIOLAÇÃO DE LEI. Encontra-se desfunda- 
mentado recurso de revista que não contém indicação de violação de 
lei e/ou apresentação de julgado que possa representar dissenso de 
tese, nos termos do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADA

ADVOGADO.

ED-RR-524.528/1998.8 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN, GELSON DE AZEVEDO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON- 
TIJO
DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO! A) 

ADVOGADO

MARTA MARIANO DE SIQUEIRA 
ALENCAR
DR. SIMONE PEREIRA LANDIM

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-530.611/1999.2 - TRT DA 6" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMPANHIA DE SEGUROS AMERI 
CA DO SUL YASUDA 
DRA. RIVADÁVIA NUNES DE ALEN
CAR BARROS FILHO 
JOSÉ FIRMINO DE LIMA 
DR. ÁLVARO JOSÉ HILUEY FILGUHI- 
RAS D’AMORIM

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto 
ao tema expedição de ofícios. Conhecer quanto aos descontos pre- 
vidcnciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar o recolhimento da importância devida a título de imposto de 
renda e previdência incidentes sobre o valor a ser pago ao Re
clamante, nos termos da Lei n° 8.212/91, artigos 43 e 44 e Lei n° 
8.541/92, artigo 46, e do Provimento 01/96 da Corrcgedoria Geral da 
Justiça do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
I - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. OBRIGA
ÇÃO. A responsabilidade do recolhimento é do empregador, en
tretanto o empregado não fica isento do recolhimento da parte que lhe 
compete em razão do crédito ter sido reconhecido judicialmente. 
Revista conhecida e provida.
II - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS - IRREGULARIDADES. O Re
curso não se viabiliza ame o óbice do Enunciado n° 296 do TST. 
Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-538.702/1999.8 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN: JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
CARLOS ROBERTO ARAÚJO 
DRA. SILVIA MONTEIRO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher cm parte os Embargos 
de Declaração da FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. apenas 
para prestar esclarecimentos e rejeitar os da REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAI. S.A.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FERROVIA 
CEN ATLÂNTICA S.A. Embargos de declaração parcialmente aco
lhidos para sanar omissão apontada.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA REDE FERROARIA FE
DERAL S.A. IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO. Não
podem ser acolhidos os Embargos de Declaração fundados em omis
são não demonstrada. Ausentes os pressupostos do art. 535 do Código 
de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-544.702/1999.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVED.O 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. LIDIANE BERNARDES COR
RÊA
PERCI BISPO DA MOTA 
DR. HALSSIL MARIA E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Omissfrcs inexistentes.
Embargos de declaração que sc rejeitam.

PROCESSO

RELATOR
EM BARG A DO( A)
ADVOGADO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-ED-RR-557.209/1999.4 - TRT DA 
3“ REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ CARLOS GUALBERTO 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO

DECTSÃOtPor unanimidade, acolher os Embargos de De
claração, para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, determinar 
a reinclusão da Rede Ferroviária Federal S.A. na lide, bem como dar
provimento ao seu Recurso de Revista, a fim de limitar a condenação 
relativa à responsabilidade, â data da sucessão, ou seja 1*79/96. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem se os Em
bargos de Declaração para, sanando a omissão no julgado, imprimir- 
lhes efeito modificativo, a fim dc reineluir a Rede Ferroviária Federal 
S.A. na lide e dar provimento ao seu Recurso de Revista, para limitar 
a condenação quanto à sua responsabilidade à data da concessão, ou 
seja, 1*79/96.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EM B ARGADOí A) 
ADVOGADO

ED-RR-557.251/1999.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.
DR. UB1RAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
GILBERTO VENTURA XAVIER 
DR. MOISÉS RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla
ração para sanar a omissão apontada.
EMENTA: EMBARGOS DF. DECLARAÇÃO. É inexigível o pre 
questionamento na hipótese de a violação ocorrer na decisão re
corrida: Embargos acolhidos para sanar a omissão apontada.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECOR RIDO( S) 
ADVOGADO

RR-561.183/1999.2 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
WALKER DO BRASIL AUTO PEÇAS 
LTDA.
DRA. SUZANA MARIA DE REZENDE 
VAZ DA COSTA 
JOSÉ EULER ROSSINI 
DR. MARLI BARBOSA DA LUZ

DEClSÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
MULTA DE 40% INCIDENTE SOBRE A TOTALIDADE DOS 
DEPÓSITOS DO FGTS. Violação de dispositivos legais e cons 
litucionais e divergência jurisprudencial não demonstradas. 
GRATIFICAÇÃO. Contrariedade a enunciado desta Corte não de
monstrada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRÍ DO<S)

ADVOGADA

: RR-570.823/1999.4 - TRT DA 15" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: MUNICÍPIO DE SOROCABA 
: DR. DORIVAL DELOMO 
: MARISA ALMEIDA PIRES DO NASCI 

MENTO E OUTRO
: DRA. LÍGIA M. BARBOSA CARVA- 
. LHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA RESCISÓRIA - 
ENTE DE DIREITO PÚBLICO - ART. 169 DA CF - A Revista 
não se viabiliza ante o óbice dos Enunciados n° 296 e 297/TST. 
Revista não conhecida. Ademais, o entendimento do Acórdão Re
gional está em consonância com a OJ-238 da SDI-1

PROCESSO : ED-RR-578.242/1999.8 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
PAULO ROBERTO BERALDO 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI
DADE DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Em
bargos de Declaração fundados em omissão não demonstrada. Au
sentes os pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

KELAIUK
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AG-RR-578.692/1999.2 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PAULO CÉSAR ROSAS 
: DRA RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo regi

mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIMDADE.
Agravo protocolizado fora do octódio legal. 
Agravo regimental dc que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

: RR-628.746/2000.9 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: VIPU - VIAÇÃO IPU LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO CEARÁ 

: DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista 

apenas no tocante à nulidade da decisão proferida no julgamento dos 
embargos de declaração, por ausência de fundamentação, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade da decisão de fls. 
1.092/1.094. proferida no julgamento dos embargos de declaração 
opostos pela Executada, e determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional do Trabalho da Sétima Região, a fim dc que profira outra 
decisão, examinando as questões articuladas nas contra-razões ao 
agravo de petição e reiteradas nas razões de embargos declaratórios, 
como entender de direito. Fica prejudicada, em conscqüência, a aná
lise da outra matéria presente no recurso' de revista interposto pela 
Executada. _____________  --------------------

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO. Ausência de fundamentação na decisão 
proferida no julgamento do agravo dc petição a respeito das questões 
articuladas nas contra-razões apresentadas pela Executada. Desaten- 
dimento, cm consequência, do previsto no art. 93, inc. IX, da Cons
tituição Federal. Violação de preceito constitucional demonstrada. Re
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-629.697/2000.6 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
MADALENA TOTINO PEIXOTO 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos dc De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de 
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria. Não se pode pre
tender imprimir aos Embargos dc Declaração efeito diverso do pre
visto legalmcntc para o remédio processual eleito. Aplicação do art. 
535 do Código de Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-635.036/2000.4 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

RELATOR : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE . BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER

QUE
EMBARGADO(A) : MARCO AURÉLIO MENEZES BRAGA 
ADVOGADO : DR. MARCOS DAVI PEREIRA PON

TES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI
DADE DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Em
bargos de Declaração fundados em omissão não demonstrada. Au
sentes os pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

F.D-RR-639.842/2000.3 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
CARLOS EDUARDO LOPES MACHA
DO
DR. SÉRGIO FRANCISCO COIMBRA
MAGALHÃES
BANCO REAL E OUTROS
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos dc De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO que se rejeitam, 
uma vez não demonstrada a existência de omissão no julgado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-653.264/2000.3 - TRT DA 3" RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTQ MACIEL 
: NÉLIA ARAÚJO SILVA 
: DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em
bargos de Declaração, apenas para prestar esclarecimentos. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De
claração acolhidos em parte apenas para prestar os esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO) A)

ADVOGADO

ED-RR-660.846/2000.2 - TRT DA 10” 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE BRASÍLIA
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
CLEIDE MARIA OLIVEIRA DA SILVA 
E OUTROS
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DF DECLARAÇÃO que se rejeitam, 
uma vezjtão demonstrada a èxistéricia de omissão no.julgado.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

EI>-RR-662.714/2000.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
GERALDO DA CUNHA PAIXÃO F. OU
TROS
DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração, para, sanando os defeitos apontados, prestar os esclare
cimentos de que o Recurso de Revista não foi conhecido por violação 
ao art. 202, § 2°, da Constituição da República, por remeter o referido 
dispositivo a regulamentação da previdência privada a uma futura lei 
complementar ainda a ser editada; e, imprimindo-lhes efeito mo- 
dificativo, conhecer da Revista por divergência jurisprudencial c. no 
mérito, negar-lhe provimento, declarando a competência material da 
Justiça do Trabalho para apreciar c julgar a presente demanda. 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATE
RIAL. Verifica-sc a ocorrência dc erro material no julgado, na me
dida em que consta da parte dispositiva a inexistência de violação ao 
parágrafo único do art. 202 da Constituição da República, quando, na 
verdade, fazia-se referência ao § 2” daquele dispositivo legal. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRU- 
DENCIAL. CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. 
Demonstrado que merecia conhecimento o Recurso dc Revista por 
divergência jurisprudencial. acolhetn-se os Embargos de Declaração, 
para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do Recurso dc 
Revista e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

ED-RR-666.027/2000.1 - TRT DA 15* 
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
DR. ADALBERTO ROBERT ALVES 
DR. ANDREA METNE ARNAUT 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS E 
OUTRO
DR. BEMARI SILVA DE SAAD

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de 
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria. Não se pode pre
tender imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso do pre
visto legalmente. Aplicação do art. 535 do Código dc Processo Ci
vil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-674.717/2000.0 - TRT DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
DEMÉTRIO CARLOS LAZZARETTI 
DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMA
DO. Os Embargos dc Declaração não se prestam a rediscutir a ma
téria. Não se pode pretender imprimir aos Embargos de Declaração 
efeito diverso do previsto legalmente para o remédio processual elei
to. Aplicação do art. 535 do Código dc Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-687.845/2000.8 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. ALOYSIO SANTOS
BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS
DR. NILTON CORREIA
MANOEL MACEDO DE CASTRO
DR. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

DECISÃOtPor unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas "Desconto prcvidcnciário" e "Desconto fiscal”, por violação cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional 
c deferir a retenção e posterior recolhimento das cotas devidas à Previdência 
Social e o imposto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do 
Provimento n° 1/96 da CGJT, observando-se a tabela vigente por ocasião da 
disponibilidade do crédito.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA CUJO 
CURSO FOI OBSTADO. VIOLAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDE
RAR É admissível o recurso de revista quando o entendimento esposado pelo 
acórdão hostilizado, exarado em fase de execução de sentença afronta direta e 
literalmcnte a'Constituição Federal; Incidência do § 2° do artigo 896 da CLT. 
Agravo de instrumento provido e convertido cm recurso de revista RECUR
SO DE REVISTA. DESCONTOS PREYTDFNCIÁRIO E FISCAR CA
BIMENTO. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA LE
GAL. VIOLAÇÃO. Dos créditos do empregado em face do cumprimento de 
decisão proferida em ação trabalhista devem ser deduzidas as cotas previden- 
ciárias e o imposto sobre a renda imlepcndcntemente de autorização expressa 
no título executivo, ^qte as normas legais impcratívas.que rcgppi a matéria 
Recurso de revista pruéido.
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR.-692.959/2000.8 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A TURMA)
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA BAIANA DE AUMENTOS 
S.A. -  EBAL
DR. MAURÍCIO TRINDADE 
DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DA CIDADE DE SALVA
DOR
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Ausentes os pressupostos 
clencados nas alíneas "a" c "c" do art. 896 da CLT não se conhece do 
Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-730,464/2001.6 - TRT DA 9a RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)
MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
CIRO EFRAN BANACHI
DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA

DEÍTSÃOtEm. por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema relativo ao critério de dedução do imposto de renda, por 
violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a dedução do 
referido imposto sobre o montante das parcelas tributáveis.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVLSTA. 
DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO: SOBRE A TO
TALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO. Determina-se o pro
cessamento do recurso de revista quando se verificar, na hipótese sub exarnen, 
possível violação do dispositivo de lei federal indicado, nos termos do art. 896 
da CLT. Agravo a que se dá provimento.
CERCEAMENTO DE DEFESA. CARGO DE CONFIANÇA. Não se há
falar em cerceamento de defesa quando se coastala que o que ocorreu real- 
mente foi apenas e tão-somente decisão contrária ao interesse perseguido pela 
parte. Recurso de revista não conhecido quanto an tema.
HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE 
CONFIANÇA. REFLEXOS EM RSR. Não se conhece do recurso 
de revista quando a pretensão estampada nas razões depender do 
revolvimento dos elementos fátíco-probatório carreados para autos. 
Inteligência do Enunciado 126/TST.
DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIOS. Pretensão de cálculo sobre 
o montante do valor devido. Autorização para que a dedução fosse 
calculada mês a mês. Evidente violação do arts. 46 da Lei n° 8.541/92 
e 5“, inciso II, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido 
e provido quanto ao tema.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-733.047/2001.5 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. ALOYSIO SANTOS 
: ZF DO BRASIL S.A.
: DRA. ANDRÉA TÁRSIA DUARTE 
: JOSÉ RUBENS ELIAS GODOY 
: DR. JOÃO CARLOS JOSÉ PIRES

DECISAO:A unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: DIREITO DO TRABALHO. JORNADA DE TRA
BALHO. MAJORAÇÃO DE JORNADA. ALTERAÇÃO CON
TRATUAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. O pagamento pelo trabalho 
prestado é uma das obrigações elementares do contrato de trabalho, 
que obriga o empregador a uma contraprestação mínima. Assim, o 
aumento da carga horária sem a correspondente paga configura al
teração contratual lesiva de direito assegurado por lei, razão pela qual 
a prescrição aplicável é a parcial, na forma do Enunciado 294. Re
curso de revista não conhecido.

PROCESSO

R E L A T O R

RECORRENTE( S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-734.645/2001.7 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. SA TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: FERNANDO ROBERTO DE MARCHI 
ROMANIN

: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA 

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. JOSÉ EDUARDO CARMINATTI

DECISÃO:Em, à unanimidade, dar provimento ao recurso 
de revista profissional, para considerar nulos os v. acórdão de fls. 
92/93 e 98/100, com a finalidade de que outro seja prolatado, sem a 
aplicação do rito sumaríssimo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Em face da possi
bilidade de violação do art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal, 
pela adoção do rito sumaríssimo, na espécie, cabe o exame do recurso 
de revista. Agravo a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIM O IMPRESSO 
AO PROCESSO AJUIZADO E EM CURSO NA VIGÊNCIA DA 
LEGISLAÇÃO ANTERIOR. NULIDADE. Princípio tempus regit 
actum. Unidade procedimental a impedir a conversão do rito or
dinário para sumaríssimo. Recurso ordinário que não derive de de
cisão proferida em causa sujeita ao rito sumaríssimo não é regido pela 
Irei n” 9.957/2000. Recurso de revista conhecido p provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORR ENTE(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-748.086/2001.9 - TRT DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

: MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: LUCILENE GUIMARÃES ALVES 
: DR. JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA FI

LHO
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. -  TELESP
: DR. SANDRA MENDES DE OLIVEIRA 
: CEIET EMPREENDIMENTOS S. A.
: DR. RUBENS FALCO ALATI FILHO

DECISÃOtEm, à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista profissional, quanto à responsabilidade subsidiária, por con
trariedade ao Enunciado n° 331, inciso IV, do TST, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, afastar a ar- 
güição dc ilegitimidade de parte da TELESP, declarar a sua res
ponsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas constituídos nesta 
rcclamatória, restabelecendo, assim, a sentença de primeiro grau. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A demonstração 
de contrariedade a Enunciado de Súmula da Jurisprudência do TST 
atende á um dos pressupostos estabelecidos no artigo 896 da CLT 
para o recebimento e o processamento do recurso de revista. Agravo 
a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ
RIA. ENUNCIADO 331, INCISO IV, DO TST. "O inadimplemento 
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 
da Lei n° 8.666/93).” Recurso de revista conhecido e provido.

Subsecretária de Recursos

Despachos

PROC. N° TST-A IRE-29.789/2001.7 (P-65.<107/2001.3)

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A. -  CAPAF 

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

1- À SSEREC, para autuar o feito e cumprir o disposto nos arts. 370 
e 372 do RITST.
2- Indefiro o pedido de certidão de tempestividade do Recurso Ex
traordinário, porquanto é da Parte a obrigação de apresentar os do
cumentos que formarão o instrumento do Agravo (§ I ° do art. 544 do 
CPC).
3- Dê-se ciência.
Em 5/6/2001.

A L M I R  P A Z Z I A N O T r O  PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 153.537/94.9 TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S  O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
R E C O R R I D O S
ADVOGADA

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMEN TOS BANCÁRIOS 
DE PATO BRANCO 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
DR" MARIA DE FÁTIMA V. DF. VAS
CONCELOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV. 
XXXVI e LV, e 93, inciso IX, a  reclamada manifesta recurso ex
traordinário às fls. 705/711.
Contra-razões às fls. 715/717.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição dc 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria dc forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n” 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma cm 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOITO PINTO 
Ministro Piesidenic

PROC. N” TST-RE-E-RR- 187.043/95.7 TRT - 15“ REGIÃO 
R E  C U R S O E  X T  R A O R D I N Á R I O

R E C O R R E N T E

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DE SOROCABA E REGIÃO
DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
BANCO DO BRASIL S/A
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO
TORRES

D E S P A C II O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo au
sentes os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 8”, inciso III. o reclamante 
manifesta recurso extraordinário às fls. 496/502.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta. (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito, ublique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RK-AG-E-RR-260.171/96.4TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIA
MENTO INDUSTRIAL -  FT NAME 

: DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 
: NÁDlA DA CONCEIÇÃO NERI 
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Agência Especial de Fi
nanciamento Industrial FINÃME, mantendo o despacho que de
negou seguimento aos embargos, com fundamento no Enunciado n° 
126 do TST.
A reclamada ajuiza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, incisos II e LV, da Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 325/327.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2" Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de. agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-264.649/96.7 TRT - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BAKLETTA 
: AR1VALDO GOMES CORRÊA E OU

TROS
: DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO 

I) E  S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, por ausência dos pressupostos rccursais.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, incisos II. XXXVI e LIV, da Constituição Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia dc maneira- 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 2000, pág. 1.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-AG-RR-265.002/96.0TRT - IIP REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: WALDO GOMES DA SILVA 
. DR. NILTON CORREIA

J-JJJ—u. ■LJ.il
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D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais deu 

'i imento aos embargos opostos por Waldo Gomes da Silva, para, 
afasias > o óbice do Enunciado n° 297 desta Corte, determinar o 
retomo dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no exame 
dc recurso de revista, quanto ao tema estabilidade e consequências. 
Corri amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos If, 
XXXV, XXXVI c LV, e 37, caput, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário
Contra-razões às fls. 778/780.
Restringe-se ao âmbito processual a discussão cm torno do julgado 
que, afastando o óbice, determina o retorno dos autos ao Regional dc 
origem. Trata-se de decisão interlocutória que, pela sua natureza, 
inviabiliza o apelo cm exame.
Por outro lado, o debate se limita ao plano infraconstitucional, o que 
inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. Precedente: Ag.AI 
n° 200.942-4-SP, Relator Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU 
de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-266.749/96.6 TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

LENY BRIÃO DA SILVA E OUTRA 
DR. MILTON CARRUO GALVÃO 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelas reclamantes, entendendo au
sentes os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°. inciso XXXVI, e 114. 
as reclamantes manifestam recurso extraordinário às lis. 575/582. 
Contra-razões às fis. 585/590.
Inviabiliza o pretendido pelas recorrentes a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só sc daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília. 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR- 295.767/96.5 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO 
PALMEIRA
DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXIV, 
XXXV, XXXVI e LV, e 37, caput, bem como ao 46 do ADCT, a 
reclamada manifesta recurso extraordinário às fls. 502/509. 
Contra-razões às fls. 511/514.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2’ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-RR-299.827/96.6 TRT -  10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RÔMULO GONDIM BARBOSA 
DR. NILTON DA SILVA CORREIA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, tendo em vista a 
incidência dos Enunciados n°t 294, 297 e 342, todos desta Corte. 
Com amparo no artigo 102, inciso III, .únea a, da Constiluiçâ. 
Federal, sob o argumento de afronta aos -eus artigos 5°, incisos II, 
XXXIV, XXXví, L1V e. LV, e 37. : '«clamada interpõe re
curso extraordinário.

Contra-razões às fls. 687/690.
Inserc-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-co
nhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallottí; 1“ 
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Contra-razões às fls. 825/833.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta. Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000. DJU de 28/4/2000, pág. 81.
Não admito. Publíque-se.
Brasília, 27 de agoslo de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-337.785/97.8 TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-E-RR-312.120/96.0 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADOR
PROCURADORA

TEREZINHA DE JESUS MIRANDA E 
OUTROS
DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA- 
BÓIA
BANCO CENTRAL DO BRASIL E MI
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DR. LUIZ RIBEIRO DE ANDRADE 
DR.a MARIA HELENA LEÃO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelos reclamantes, entendendo au
sentes os seus pressupostos,
Com amparo no artigo 102, inciso (II, alínea a, da Carta dá Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, os re
clamantes manifestam recurso extraordinário às fls. 461/467. 
Contra-razões às fls. 472/480.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a inteiposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000. pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
TOMÉ JOSÉ S1LVINO 
DR. WILSON DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A, 
tendo etn vista a incidência da Orientação Jurisprudcncial n° 94 desta 
Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, incisos 
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso ex
traordinário.
Contra-razões às fls. 574/577.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-co- 
nhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: RE rí* 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1“
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-ED-ED-RR-315.002/96.4 TRT - 2a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

ROSANA FIORILLO
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO
BANCO ITAÚ S/A
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 7°, incisos VI e XXIX, a 
reclamante manifesta recurso extraordinário às fls. 598/603. 
Contra-razões às fls. 606/607.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-sc.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR- 328.787/96.1 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-E-RR-349.260/97.3 TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT- 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
WALDEMIR ARANHA MOREIRA 
DR. JARBAS VASCONCELOS DO CAR
MO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100, 
e 165, § 5°, a empresa manifesta recurso extraordinário às fis. 
560/577.
Coiitra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente.

PROC. N° TST-RE-E-RR-351.948/97.8 TRT -  4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTD A. 
DR.a DENISE BRAGA TORRES 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS 
DO ABC
DR.* BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso 111. alíne . da Carta da Re
pública, apomandi violação ao seu artigo í  . icisos 11 e LV, a 
reclamada manifestá recurso extraordinário às . 811/822.

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA) 
DR. WALTER DO CARMO BARLETT 
ELIANE MARIA LOPES 
DR. PEDRO MAURÍCIO MACHADO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ’ 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, tendo em vis' , 
incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constitui,' 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos •> 
XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.
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Contra-razões inexistentes.
Inscre-sc no âinbito processual a discussão cm tomo do não-co
nhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: RE n° I I3.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallolti, Ia 
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de I4/H/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília. 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR- 352.040/97.6 TRT - 14 * REGIÃO 
R E C U R S O  E X T  R A  O R D I N Á R I O

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n” 297 do 
TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 185/188.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
Ad v o g a d o

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LINDÓIA MADALENA SCHERER 
DR. RONALDO CARLOS BARATA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5“, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV c LV, 37, caput, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta 
recurso extraordinário às fls. 394/398.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta. (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em
4/4/2000, DJU de 28/4/20<K), pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-353.430/97.0TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ROBSON MÁXIMO VIEIRA
DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento aos embargos opostos por Robson Máximo Vieira, para 
restabelecer a decisão regional que mantivera a condenação do re
clamado a responder-subsidiariamente pelos débitos trabalhistas ina- 
dimpiidos pela empresa prestadora de serviços.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, incisos II e 
LIV, 37, caput e inciso XXI, § 6°, o reclamado interpõe recurso 
extraordinário.
Contra-razões inexistentes:
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI-167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, DJU de 23/8/96, pág.
29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Vclloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se. •
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PÍNTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-354.989/97.9 TRT - 10aREGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JORAN RIBEIRO GONÇALVES 
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDA

PROCURADOR
qjr|a ií > ■: U

: UNIÃO FEDERAL -  (EXTINTA FUN
DAÇÃO ROQUETTE PINTO)

: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

PROC. N° TST-RE-AG-E.RR-355.450/97.1TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

CARLOS AUGUSTO DA FONSECA 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE-RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental do reclamado, mantendo o 
despacho que inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado 
n° 333 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a e 39, § 2° da 
Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às Ils. 207/210.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraojdinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-384.839/97.2 TRT -  9a REGIÃO 
R E C U  R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
ALTEMIR JOSÉ CHAVES
DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela União Federal, sob o funda
mento de que a Justiça do Trabalho tem competência material para 
julgar lides decorrentes da contratação por tempo determinado, ocor
rida antes da vigência da Lei n° 8.743/93, para atender excepcional 
interesse público.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso 
extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-co
nhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2" Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-RR-394.664/97.4TRT -10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: DAVI CORREIA PEREIRA 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: UNIÃO FEDERAL
: D R  WALTER DÇ> CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 

dc Davi Correia Pereira, mantendo o despacho que inadmitiu o apelo, 
com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
O reclamanteajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2°, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 203/206.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constiluição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A-RR-398.149/97.1 TRT - 1 «“REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

MARIA MOfSALINA MUNDIM OLI
VEIRA E OUTRAS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)
DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo, mantendo o 

despacho que inadmitiu o apelo, com fundamento no Enunciado n° 
333 do TST.
As reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVi, 7°, inciso XXIX, alínea a, c 39, § 3”, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 297/301.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelas recorrentes, não calrendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
sc ofensa houvesse à Constiluição da República, dar-sc-ia dc maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto dc 200f.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-RR-401.790/97.2 TRT 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: MARIA TEREZA BIMBATO E OU
TRAS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL 
: DR.a ÚRSULA RIBEIRO DE FIGUEIRE

DO TEIXEIRA 
D E S P A  C II O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo interposto 
por Maria Tereza Bimbato e Outras, lendo em vista sua consonância 
com a Orientação Jurisprudência! n° 128 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, as reclamantes interpõem 
recurso extraordinário.
Contra-razões às fls. 296/300.
O apelo não reúne ns condições necessárias para ultrapassar o juízo 
dc admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
dc se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n” 167.048.8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do-recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à aplicação dc precedente jurisprudencial, identificando a 
decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Re
lator Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).
Não admito. Publique-sc.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADORA

PROC. N° TST-RE-AG-RR-403.179/97.6TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

VATSH1 DA CUNHA ARAÚJO E OU
TRA
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO I h a b *i V I 9 4 >
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D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 

de Vatshi da Cunha Araújo e Outra, mantendo o despacho que inad- 
mitiu o apelo, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
As reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5o, inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3o, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 214/217.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelas recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI r.° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RR-403.180/97.8TRT - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EDMAR DE OLIVEIRA MATOS
ADVOGADO

RECORRICJP

PROCURADOR

DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 

de Edmar de Oliveira Matos, mantendo o despacho que inadmitiu o 
recurso de revista, com fundamento nos Enunciados n"' 297 e 333 do
TST
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5”, inciso XXXVI, T ,  inciso XXIX, alínea a, e 39, § 2”, da 
Constituição Federal.
Contra-ra/ões às fls. 163/166.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-ROMS-403.598/97.3 TRT 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

PAP1LLON HOTEL LTDA.
DR.” MARIA BEATRIZ CASTILHO 
SEBASTIÃO ROMUALDO DE OLIVEI
RA E OUTRO
DR. FRANCISCO SERAFIM DE LIMA 

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo interposto por Papillon Hotel Ltda., tendo 
em vista a aplicação do artigo 557, § 1°, do Código de Processo 
Civil.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, inciso LIV, a 
reclamada interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048.8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso exlraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à aplicação do artigo 557, da legislação processual Civil, 
identificando a decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 
119.263-SP, Relator Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, 
DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-RR-406.027/97.0 TRT - 10”REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: VALDETE DE SOUZA MONTEIRO 
: DR.a ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo regimental 

dc Valdete de Souza Monteiro, mantendo o despacho que inadmitiu o 
apelo, com fundamento no Enunciado n” 333 do TST.
A rcclamanteajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI. 7°, inciso XXIX, alínea a, c 39, § 2°, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 148/151.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Cotrêa, DJU de 4/8/2000. p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-414.828/98.9 TRT - 5” RE
GIÃO
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA
HIA -  UFBA
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LÍGIA FREIRE MOREIRA DANTAS E 
OUTROS
DR. CARLOS ANTUNES B. NASCI
MENTO

D E S P A C H O
.  A Universidade Federal da Bahia, com ba.se no artigo 102, inciso III. 

alínea a. da Carla da República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos 
[I. XXXV, LIV e LV, 37. caput. 61. inciso II. alínea a, e 93, inciso IX, manifesta 
rucuixo contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais que negou provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, 
sob o fundamento de que não víoia a literalidade dos artigos 37 e 61, § 1°, II, 
alínea a, da Constituição Federal a decisão que, atendendo ao comando do 
artigo 468 da CLT, aplicável às relações de caráter celetista, defere a incor
poração da gratificação paga por vários anos aos empregados da Universidade 
e congelada uniiateraimente.
Não foram apresentadas contra-razões.
A natureza infracoastitucional da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofensa 
houvesse à Constituição da República, dar-sc-ia de maneira indireta Prece
dente: Ag.AI n” 177.958-ó/RS, Relator Ministro Sydney Sanches, Ia Turma em 
7/5/96, DJU dc 25/10/96, p. 41.035.
Prestação jurisdicional liouve. Inconfundível falta de prestação jurisdicional 
com decisão conflilante com a pretensão de quem a requer. Nesse sentido, o 
julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA. Relator Ministro Maurício Cor
rêa 2a Turma em 22/6/99, DJU de 3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo legal, que, 
como já decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de conformidade com a lei” 
(AgAI n” 313.579-2/MG, Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma cm 
29/5/2001, DJU de 10/8/2001, pág. 9).
Não admito. Publique-sc.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-432.303/98.6 TRT - 18“ RE
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA

ADVOGADO

: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E AS
SISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE GOIÁS - IPASGO 

: DR.a SONIMAR FLEURY FERNANDES 
DE OLIVEIRA

: MARGARETH INÁCIO DE OLIVEIRA 
SILVA

: DR. VIDAL CHAGAS DO CARMO 
D E S P A C H O

O Instituto em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, alínea a  
da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos IL 
XXXV, LTV e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou pro
vimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de 
que a conclusão acerca da ocorrência de violação literal de lei pressupõe pro
nunciamento explícito, no julgado rescindendo, sobre os dispositivos tidos por 
violados.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância dc estar a decisão recorrida em harmonia 
com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta dc prestação jurisdicional 
com decisão conflitante com a preteasão de quem a requer. Nesse sentido, o 
julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Cor
rêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legai, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "excrce-se dc con
formidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A-ROAR-434.037/98.0 TRT - 4a RE
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

PAULO ROBERTO DE BORBA ARCE 
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
DR.“ VALQUÍRIA DIAS DA COSTA LE
MOS

D E S P A C H O
Paulo Roberto de Borba Arce, com amparo no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos 
seus artigos 5°, incisos XXXVle LIV, e 173, § 1°, inciso II, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo interposto 
da decisão provendo o recurso ordinário da empresa para, reformando 
a decisão Regional, julgar procedente a ação rescisória e. cm juízo 
rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência da 
reclamatória trabalhista, por ofensa ao artigo 37, inciso II, da Lei 
Fundamentai, ante a ausência da prévia realização de concurso pú
blico à admissão no quadro de pessoal da empresa.
Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar a 
incidência que a Autora decaiu do direito de ajuizar ação rescisória c 
de ter sido inobservado o devido processo legai..

. Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual decisão aferindo se a parte interessada 
dispõe do> direito de propor demanda, inviabilizando o recurso ex
traordinário que exige afronta direta à Carta da República. Prece
dente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia Turma, 
em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc de con
formidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97. p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-435.382/98.8TRT - UREGIÃO • 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

ERNESTO LEOPOLDO STUMVOLL 
DR.a RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A - 
VASP
DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA 
PENNA FERNANDES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo n despacho que 
inadmitiu o apelo, com fundamento no Enunciado n“ 277 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos I e XXXVi, 7°, incisos VI e XXVI, da Constituição 
Federal.
Contra-razões às fls. 493/503.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso exlraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 439.205/98.2TRT - 3* REGIÃO 
R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AGOSTINHO FERNANDES E REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFF- 
SA
DRS. FRANCISCO FERNANDO DOS 
SANTOS E JULIANO RICARDO DE 
VASCONCELLOS COSTA COUTO

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso II, a reclamada 
manifesta recurso extraordinário às fls. 585/591.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-E-RR-465.461 /98.2 TRT - 9“ REGIÃO 
R E C I I R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N* TST-RE-E-RR-481.004/983 TRT - 3 “ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-E-AG-RR- 508.191/98.3 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C I I R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ MARCOS SE1DL E OUTROS 
DR. BENJAMIN COELHO FILHO 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a. da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXIV, 
XXXV e LV. e 7”. inciso XIV, a empresa manifesta recurso ex
traordinário às fls. 311/313.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventüal ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AÍ n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000. DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST- RE-A-ROAG-465.776/98.1 TRT - 13a REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LUIZ GOMES PALHA 
LUIZ GONZAGA HIGINO 
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo interposto pela Empresa Brasileira de Cor
reios e Telégrafos -  ECT, tendo em vista a aplicação do artigo 557, 
caput, do Código de Processo Civil.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
LXIX, a empresa interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048.8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu ao artigo 557 da legislação processual civil, identificando a 
decisão recorrida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP. Re
lator Ministro Carlos Velloso, 2“ Turma, unânime, DJU de 5/3/93, 
pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R E-ED-E-RR- 473.719/98.0 TRT - 20a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ROGÉRIO LORDÃO ANDRADE 
DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, aco

lhendo preliminar de nulidade dc decisão por negativa de prestação 
jurisdicional, deu provimento aos embargos opostos pela reclamada, 
determinando o retorno dos autos ao Regional de origem para que 
proceda ao julgamento dos embargos declaratórios, como entender de 
direito.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXI e 
XXXVI, e 7°, incisos VI e XXVI, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 491/496.
Çontra-razões às fls. 501/504.
É de natureza infraconstitucional a matéria constante na decisão im
pugnada que se limitou a proferir decisão de natureza interlocutória, 
irrccorrível no processo trabalhista, sendo impossível avaliar as ofen
sas constitucionais alegadas nas razões recursais senão pela via in
direta. inviabilizando o prosseguimento do recurso extraordinário 
(Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Ministro, Aldir Passarinho, 
DJU de 27/4/90, p. 3.426).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
GILMAR GOMES
DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA SAN
TOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV, LIV 
e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às 
fls. 287/290.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois cvcnlual ofensa à Constituição da Re
pública só sc daria dc forma indireta. (Precedente do STF: Ag.AÍ n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-RR-503.185/98.1 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A 
E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
-RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DRS JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL E JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ANTÔNIO DAS GRAÇAS MOREIRA 
: DR. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada (RFFSA), entendendo 
ausentes os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, as empresas interpõem recursos extraordinários; a Rede Fer
roviária Federal S/A aponta afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXIV, 
XXXV e LV, e a Ferrovia Centro Atlântica S/A ao artigo 5°, incisos 
II e XXXV.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelas recorrentes a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição dc 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AÍ n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. WAGNER RAGO DA COSTA 
EUSTÁQUIO FARIA DOS SANTOS 
DR. JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A, 
sob o fundamento de que o recurso de revista restou deserto.
Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso ex
traordinário.
Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-co
nhecimento de embargos, lendo cm vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AÍ n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2a Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

- PROC. N” TST-RE-ED-E-RR- 508.173/98.1 TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: PIRELLI PNEUS S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

E OUTRO
: FRANCISCO PINHEIRO FILHO 
: DR. RICARDO ORTIZ CAMARGO 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais ne
gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, mantendo a 
decisão da c. Turma que considerou as horas trabalhadas além da 6a 
diária, em regime de turno ininterrupto, como sendo extraordinárias, 
ensejando o pagamento com adicionai.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 7°, incisos VI e XIV, a 
reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 348/355.
Conlra-razões às fls. 358/369.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que de
finiu a questão da sobrejomada dos empregados que laboram em 
tumo ininterrupto, para efeito de pagamento dc horas extras, com 
base nas disposições gerais do direito ordinário, impossibilitando-se, 
assim, qualquer ofensa constitucional de maneira direta, requisito 
essencial à admissibilidade do apelo extremo. (Ag. 101.867-4 
(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85, pág. 
5.457).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

' ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFAR-515.745/98.6 t r t  - 9a região 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ -  CE- 
FET/ PR
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LUIZ CARLOS DE LIMA E OUTROS 
DR. JOAO HORTMANN .

D E S P A C H O
O CEFET/PR, apontando violação aos artigos 5a, incisos II, 

XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Carta da República, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento parcial à 
remessa necessária para decretar a total improcedência da ação res
cisória, sob o fundamento de que o pedido rescisório de plano eco
nômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, ne
cessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de ofensa 
literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 
do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação 
do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida 
nos tribunais.
Não foram apresentadas contra-razões.
Está desfundamentado o recurso, pois o recorrente não indicou o 
permissivo constitucional embasador do apelo extremo, o que de
sautoriza o prosseguimento do inconformismo, na forma da juris
prudência do Supremo Tribunal Federal. Precedente: Ag.AÍ n° 
217.364.4/RJ, Relator Ministro Moreira Alves, Ia Turma cm 8/9/98, 
DJU de 4/12/98, p. 18.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdieional com decisão conflitante com a pretensão dc quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-sc de con
formidade com a lei" (Ag.AÍ n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Ainda milita em desfavor da pretensão a circunstância de estar a 
decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório 
Excelso.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-527.534/99.4TRT - 20a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOÃO SALES
DR. NILTON DA SILVA CORREIA
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D E S P A C H O
A C. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Empresa Energética de Ser
gipe S/A, mantendo o despacho que inadmitiu o apelo, com fun
damento nos Enunciados nos 221 e 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5o, incisos II, XXI, XXXVI, e 7°, incisos XI e XXVI, da 
Constituição Federal,
Contra-razões às fls. 400/403.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n“ 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001-

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST- RE- RXOFROA R-532.657/99.5 TRT - 8a RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDA

PROCURADOR

EDIVALDO JOSÉ RODRIGUES DE 
SOUZA E OUTROS 
DR.” IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI
TO
SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SU
DAM
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
Edi valdo José Rodrigues de Souza e Outros, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5“, 
incisos XXXVI e LIV, manifestam recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento à re
messa necessária e ao recurso ordinário da Sudam para, julgando procedente a 
ação rescisória, desconsdtuir o julgado rescindcndo e, em juízo rescisório, pro
ferir novo julgamento, absolvendo a empresa da condenação relativa ao pa
gamento do reajuste salarial relativo à URP de fevereiro de 1989 e seus re
flexos.
Embasam o ínconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimen- 
to da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n" 83 do TST e a Súmula 
n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a ma
téria nos tribunais, inclusive neste Colegiado. Asseveram fazer jus à correção 
em apreço. Ainda pugnam pela inobservância do devido processo legai. 
Çontra-razões apresentadas às fls. 353/358.
E certo que não cabe ação rescisória tendo por objeto desconstituir julgado, que, 
na época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de 
interpretação controvertida nos tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e 
da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.
Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em 
referência é inaplicável quando se cuida da exegese de mandamento 
constitucional (RE n° 101.114-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, 1“ 
Turma em 12/12/95, RTJ n° 108/1.369).
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2‘ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Ainda milita em desfavor da pretensão a jurisprudência do Pretório 
Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial 
em referência. Precedente: RE ri° 233.823-O/AM, Relator Ministro 
Sydney Sanches, I1 Turma em 22/9/98, DJU de 6/11/98, pág. 30. 
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR- 536.322/99.2 TRT -  3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FRANCISCO MACHADO TRINDADE 
NETO E REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S/A - RFFSA
DR.“  MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO E MÁRCIA RODRIGUES 
DOS SANTOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso 111. alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso II, a reclamada 
manifesta recurso extraordinário às lis. 629/635.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta. (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000,, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A-RXOFROAR-546.115/99.5 tr t  -  3" RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA
DR. HUMBERTO CAMPOS 
CARLOS ROBERTO FARIA E OU
TROS
DR.* VALÉRIA DE CARVALHO

D E S P A C H O
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carla da República, apontando violação 
aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, 37, caput, 39, e 61, § 1°, 
inciso II, alínea a, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da
c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou 
provimento ao agravo interposto da decisão, provendo, cm parte, a 
remessa necessária e o seu recurso ordinário, dando pela procedência 
parcial da ação rescisória, desconstituindo parcialmente o julgado 
rescindendo e, em juízo rescisório, proferiu novo julgamento, limi
tando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à 
fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dez.enovc por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril 
e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.
Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo limitar a 
abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir de Io 
de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de março, 
excluindo-se a parcela referida.
A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da fração re
lativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução ilícita, vedada 
pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da sedimentação dos efeitos da men
cionada parcela.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-550.437/99.7 TRT -  17a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - TELEST 
DR.a ALESSANDRA TEREZA PAGI 
CHAVES
MÁRCIA MARIA ARAÚJO ABREU 
DR* AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, mantendo a 
decisão da c. Turma que considerou, com base em disposições do 
artigo 219, do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Tra
balho, eficaz o protesto judicial à interrupção da prescrição, desde o 
seu ajuizamento.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e 
LV, a empresa manifesta recurso extraordinário, na forma das razões 
de fls. 341/355.
Contra-razões às fls. 358/361.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que pre
cisou o momento da interrupção da prescrição, por força do ajui
zamento de protesto judicial, com base nas disposições gerais do 
direito ordinário, levando em consideração, particularmente, os di
tames do artigo 219 e parágrafos, do Código de Processo Civil, 
impossibilitando-se. assim, qualquer ofensa constitucional de maneira 
direta, requisito essencial à admissibilidade do apelo extremo (Ag.AI- 
101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-550.641/99.0 TRT - 5” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JUSTINO OSÓRIO DA MOTA SILVEI
RA
DR. PAULO ROBERTO DA SILVA ONE- 
TY ,

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
.os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXIV, 
XXXV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso, extraor
dinário às fls. 464/467.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (PrccedenLe do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa. 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PJNTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-574.223/99.7 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR.* MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS

: ROGÉRIO ANTUNES 
: DR.* MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma não conheceu do agravo de instru

mento, com fundamento no Enunciado n° 272 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões às tis. 135/140.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-577.224/99.0 TRT -  6a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ PEDRO DOS SANTOS 
DR. AGEU GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
O Ex.mo Sr. Ministro Relator negou seguimento aos em

bargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A, a teor do Enun
ciado n° 353 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV e LV, e 93. inciso IX, a reclamada interpõe recurso ex
traordinário.
Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é decisão de 
última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível de recurso 
para o Supremo Tribunal Federal. Precedente: Ag.AI n° 169.806-4- 
SC, 1* Turma, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 24/5/96, pág. 
17.417.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Nn TST-RE-ED-AG-RR-579.794/99.1 TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: IDIORGE DE OLIVEIRA BRUM 
: DR. ARLINDO ZERBIN
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D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental 

da Rede Ferroviária Federal S/A, mantendo o despacho que inadmitiu 
o apelo, com fundamento nos Enunciados n0i 126, 296, 297, 333 e 
337, item I, do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Fe
deral.
Contra-razões inexistentes,
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18,
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-S8S.922/99.5 trt - 2’ região 
R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogada
RECORRIDO

Advogada

NEUSÀ MARIA SOLDERA MENCHIN1 
E OUTROS
Dr.a Maria Madalena Mendes de Souza 
MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL
Dr.d Márcia Aparecida Amoruso Hilde- - 
brand

D E S P A C H O
Neusa Maria Soldcra Menchini e Outros, com base no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carta da República, reputando violados os 
seus artigos 5o, incisos XXXV, XXXVI e LIV, e 7o, inciso IV, ma
nifestam recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento à remessa 
necessária e ao recurso ordinário do Município de São Caetano do 
Sul para, julgando procedente a  ação rescisória, desconstituir o aresto 
rescindendo e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais, ante os critérios 
estatuídos pela Lei Municipal n° 2.961/98, sob o fundamento de que 
viola o artigo 7o, inciso IV, da Constituição Federal, dado o caráter 
vinculativo dos vencimentos ao salário mínimo, vedado ao Poder 
Judiciário, na forma da jurisprudência da Suprema Corte.
Não foram apresentadas contra-razões.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida está em 
harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Precedente: 
Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2* Turma 
em 22/3/99, DJU de 28/5/99, p, 16.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito, Publiquc-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST- RE-AG-RXCFR O A R-588.409/99.3 tr t - 8 ' regiãu 
R E  C U R S O  E X T  R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDA : MARGARIDA MARIA RODRIGUES

FERREIRA DE CARVALHO

d E S P A C H O
A Universidade Federal do Pará, com amparo no artigo 102, 

inciso UI, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos 
seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao 
agravo regimental interposto da decisão denegatória de seguimento da 
remessa necessária e do seu recurso ordinário, sob o fundamento de 
que o pedido rescisório de plano económico, fundado no artigo 485, 
inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação, na 
petição inicia), de afronta ao artigo 5°. inciso XXXVI, da Carta 
Política. A indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai 
a incidência do Enunciado n° 83 do TST c da Súmula n° 343 do STF, 
visto que, na época da prolação do julgado rescindendo, a matéria era 
de interpretação controvertida nos tribunais.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância dc estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e.- STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99. p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR- 590.120/99.0 TRT - Ia REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BELOCAP -  PRODUTOS CAPILARES 
LTDA.
DR. ARNALDO BLAICHMAN 
EUDIL MARTHA PEREIRA 
DR* SÔNIA GARCIA

D E S  P A  C H O
A c. Subseção I Especiajiíada etn Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela>reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, 
e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso extraordinário às íJs. 
1.006/1.014.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta. (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP. Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 dc agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-RR-600.844/99.4 TRT -  15“ REGLÁO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA 
DR. LEANDRO ORSI BRANDI 
CRIST1ANO MAURÍCIO BIRAL BRE
GA
DR. CARLOS ROBERTO PAULINO 

D E S P A C H O
O Ex.mo Sr. Ministro Relator não admitiu o agravo regi

mental interposto da decisão da Segunda Turma, que não conheceu do 
recurso de revista, interposto pelo Município de Lençóis Paulista, sob 
o fundamento de ser ele incabível, na medida em« que se trata dc 
julgamento de Órgão Colegiado, tornando inaplicável o princípio da 
fungibilidade.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 41 e 169, o 
reclamado interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões às fis. 248/257.
Restou inesgotada, no entanto, a esfera recursal trabalhista, pois, da 
decisão de não conhecimento da Turma, caberia a interposição de 
embargos para a c. Subseção 1 Especializada em Dissídios individuais 
(CLT, art. 894, letra b). Somente após a interposição desse recurso, 
poder-sc-ia cogitar da manifestação do recurso extraordinário.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AG-RXOFROAR-603.695/99.9 tr t - 17" 
região
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: DR.a MÁRCIA AZEVEDO COUTO 
: NORMA FERRAZ SANTOS 
: DR. PATRICE LUMUMBA SABINO

D E S P A C H O
O Município de Cachoeira de ítapemirim, com base no ar

tigo 102, inciso III, alíneas a  c b, da Carta da República, apontando 
violação aos seus artigos 5°. incisos II, XXXVI e  LV, 22, caput e 
inciso I, e 102, inciso I, alínea a e § 2°, manifesta recurso contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento ao agravo regimental interposto da decisão de
negatória de seguimento da remessa necessária e do seu reçurso 
ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório dc plano 
econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, 
necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de ofensa 
literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 
do TST e da Súmula n” 343 do STF, visto que, na época da prolação 
do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida 
nos tribunais.
Não foram apresenutdas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n“ 343 do Pretório Excelso.
A vulneração ao princípio da legalidade, previsto no inciso 11, do 
artigo 5°, da Lei Fundamental, por demandar o exame prévio de 
normas ínfràconstitucíonais, é alegação de violação indireta ou re
flexa ao preceito constitucional em referência, não ensejando, assim, 
a interposição de recurso extraordinário, na forma da jurisprudência 
da Suprema Corte. Precedente: Ag.AI n° 294.777-0/SP, Relator Mi
nistro Moreira Alves, Ia Turrna em 27/3/2001, DJU de 18/5/2001, p. 
71.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33. .
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RXOFROAG-615.970/99.8 trt - 17a re
gião
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- - 
PEMIRIM

ADVOGADA : DR.a MÁRCIA AZEVEDO COUTO
RECORRIDOS : JOAQUIM ANTÔNIO DA SILVA E OU

TRO

D E S P A C H O
O Município de Cachoeira de ítapemirim, com base no ar

tigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Carta da República, apontando 
violação aos seus artigos 5°, incisos II e XXXVI, 22, caput e inciso 
I, e 102, inciso I, alínea a e § 2°, manifesta recurso extraordinário 
contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais que negou provimento ao agravo regimental interposto da 
decisão denegatória de seguimento da remessa necessária e do seu 
recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório de 
plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pres
supõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do TST e da Súmula n” 343 do STF, visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida cm 
harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Ainda milita cm desfavor do inconformismo a circunstância dc que a 
vulneração ao princípio da legalidade, previsto no inciso 11 do artigo 
5° da Lei Fundamental, por demandar o exame prévio de normas 
infraconslitucionais, é alegação de violação indireta ou reflexa ao 
preceito constitucional em referência, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, na forma da jurisprudência da 
Suprema Corte. Precedente: Ag.AI n° 294.777-0/SP, Relator Ministro 
Moreira Alves, Ia Irirma em 27/3/2001, DJU de 18/5/2001, pág. 
71,
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” T.ST-RE-E-AIKK-626.349/2000.5 TRT -6" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ENOQUE TAVARES DA SILVA 
DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 
VELLOSO
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D E S P A C H O
A c. Subseção í Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Rede Ferroviária Federal S/A, 
tendo em vista a ausência de traslado de peça essencial ao deslinde da 
controvérsia.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, •incisos 
XXXV c LV, c 93, inciso IX, a reclamada interpõe recurso ex
traordinário.
Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-co- 
nhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribuna] Superior do Trabalho. 
Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-628.451/2000.9 tr t - II“ região 
R E  C U  R S  O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADAS

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANA MARIA FARIAS DE MELLO 
DR.“  SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA E VALDENYRA FARIAS THO
ME

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos . II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção. II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento parcial à remessa ne
cessária e ao seu recurso ordinário, para, julgando procedente em 
parte a sua ação rescisória, desconstituir parcialmente a decisão res- 
cindenda e, em juízo rescisório, limitar a condenação, quanto às 
URPs de abril e maio de 1988, ã fração correspondente a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre 
os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho 
e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento 
Contra-razões apresentadas às íls. 171/174.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo limitar a 
abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir de 1“ 
de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de março, 
cxcluindo-se a parcela referida.
A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da fração re
lativa a abril e maio, cuja supressão provocaria redução ilícita, vedada 
pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da sedimentação dos efeitos da men
cionada parcela.
Prestação jurisdicionai houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do c. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma cm 22/6/99, DJU dc 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, támbém, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a le i” (Ag.AI n“ 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2“ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-641.962/2000.4 TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: NOEMI MACHADO RODRIGUES 
: DR. MARCELO ABBUD

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5", incisos II, XXXV, 
LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso extraordinário 
às fls. 351/335.

Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pela- recorrente a  natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AG-RXOFROAR-653.329/2000.9 tr t - 17* 
região
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: DR.’ MÃRCIA AZEVEDO COUTO 
: ÁLVARO RANGEL 
: DR. LUIZ CARLOS DA SILVA JÚNIOR

D E S P A C H O
O Município de Cachoeiro de Itapemirim, com base no ar

tigo 102, inciso III, alíneas a e h, da Carta da República, apontando 
violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXVI e LV, 22, capuí e 
inciso I, e 102, inciso I, alínea'a e § 2°, manifesta recurso contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento ao agravo regimental interposto da decisão de- 
negatória de seguimento da remessa necessária e do seu recurso, 
ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório de plano 
económico, fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, 
necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao 
artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de ofensa 
literal a preceito de tei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 
do TST e da Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação 
do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida 
nos tribunais.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
A vulneração ao princípio da legalidade,. previsto no inciso II do 
artigo 5° da Lei Fundamental, por demandar o exame prévio de 
normas infraconstitucionais, é alegação de violação indireta ou re
flexa ao preceito constitucional em referência, não ensejando, assim, 
a interposição de recurso extraordinário, na forma da jurisprudência 
da Suprema Corte. Precedente: Ag.AI n° 294.777-0/SP, Relator Mi
nistro Moreira Alves, Ia Turma em 27/3/2001, DJU de 18/5/2001, p. 
71.
Prestação jurisdicionai houve. Inconfundível falta de prestação ju
risdicionai com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-656.672/2000.1TRT - 17“ RE
GIÃO
R E .C  U R S O E X T R A O R  H I N Á R I O

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM HOTÉIS, MOTÉIS, COZINHAS IN
DUSTRIAIS. BARES, RESTAURANTES 
E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO -  SINTRAHOTÉIS

ADVOGADA : DR.“ SIMONE MALEK RODRIGUES PI- 
LON

RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO E SINDICATO DOS RESTAU
RANTES, BARES E SIMILARES DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -  SIN- 
DIBARES

PROCURADORA : DR.“ IVANA AUXILIADORA MEN
DONÇA SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DA MOTTA 
LEAL

D E S P A C H O
A c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu pro

vimento pttrcial ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos 
Trabalhadores cm Hotéis, Motéis, Cozinhas Industriais, Bares, Res
taurantes c Similares no Estado do Espírito Santo SINTRAHO 
TEIS, para declarar a invalidade da Cláusula 45, referente à Con
tribuição Assistencial Profissional, firmada em Convenção Coletiva 
de Trabalho, apenas em relação aos não-associados ao sindicato- 
obreiro.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 7o, inciso 
XXVI, e 8°, caput e incisos I, III e IV, o sindicato profissional 
interpõe recurso extraordinário. .
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho às lis. 357/363.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
dc admissibilidade, ante a ausência de contrariedade direta ao Texto 
Constitucional, uma vez que à discussão que se pretende levar ao 
Supremo Tribunal Federal prende-se a interpretação de cláusula dc 
convenção coletiva, considerada fonte formal de Direito do Trabalho. 
Tendo cm vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta in
viabilizado o acesso àquela Corte. Precedente: RE n“ 119.236-4-SP, 
Ministro Carlos Velloso, 2a Turma. DJU de 5/3/93, pág. 2.899.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 dè agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-656.761/2000.9 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. LÍVIO RODRIGUES CIOTTI 
FERNANDINHO FERREIRA NUNES 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados rí* 126, 221, 330 e 350 
do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV, XXXVI, LI e LV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 271/277.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU dc 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publiquê-sfc.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-658.698/2000.5TRT - 15* RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

JORGE DONIZETE DOS SANTOS 
DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE CA
MARGO RODRIGUES DE SOUZA 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado rí’ 126 do TST.
O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, a, da Constituição 
Federal, alegando ofensa aos seus artigos 5°, incisos II. XXXV e LV, 
e 93, inciso IX, ajuíza recurso extraordinário.
Contra-razões oferecidas às fls. 468/471.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse â Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI-260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-RXOFROAR-662.914/2000.0 TRT - 
17“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DL 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SENALBA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
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• D E S P A C H O
O Sindicato cm epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
1°, 5o, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°, inciso VI, ma
nifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo 
interposto da decisão, provendo a remessa necessária e o recurso 
ordinário da União Federal, para desconstituir a decisão rescindenda 
e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, absolvendo a autora 
da condenação relativa ao pagamento do reajuste salarial decorrente 
da URP de fevereiro de 1989.
Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 
do TST e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da in
terpretação controvertida sobre a matéria nos tribunais, inclusive nes
te Colegiado. Assevera que fazem jus os substituídos processuais à 
correção em apreço. Ainda pugna pela sonegação da prestação ju- 
risdicional e inobservância do devido processo legal.
Contra-razões apresentadas às fls. 206/208.
É certo que não cabe ação rescisória, tendo por objeto desconstituir 
julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamento texto de 
legislação federal de interpretação controvertida nos tribunais, a teor 
do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal 
Federal.
Igualmente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o óbice em 
referência é inaplicável quando se cuida da exegese de mandamento 
constitucional (RE n° 101.114-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, 1* 
Turma em 12/12/95, RTJ n° 108/1.369).
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Ainda milita em desfavor da pretensão a jurisprudência do Pretório 
Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido aos reajustes sa
lariais em referência. Precedente: RE n° 233.823-0/AM, Relator Mi
nistro Sydney Sanches, 1* Turma em 22/9/98, DJU de 6/11/98, p. 
30.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A-RXOFROAR-678.070/2000.9TRT - 4” 
REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI ri" 192,995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2’ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97. p. 21.735).
Ainda milita em desfavor da pretensão a jurisprudência do Pretório 
Excelso, no sentido de inexistir dir»ito adquirido aos reajustes sa
lariais em referência. Precedente: RE n° 233.823-0/AM, Relator Mi
nistro Sydney Sanches, 1“ Turma em 22/9/98, DJU de 6/11/98, p. 
30.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A-ROAR-687.316/2000.0 TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDE
RAIS DO RIO GRANDE DO SUL - SIN- 
DISERF/RS

: DR. JOSÉ LUIZ WAGNER 
: DEPARTAMENO NACIONAL DE ES

TRADAS DE RODAGEM - DNER 
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 

CARVALHO
D E S P A C H O

O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso 111, 
alínea a, da Carta da. República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 37, inciso XV, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo interposto 
da decisão denegatória de seguimento do seu recurso ordinário, man
tendo a decisão regional, absolvendo o DNER da condenação relativa 
ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e da URP de fevereiro de 1989, ante a inexistência de direito 
adquirido às correções em referência, em conformidade com a ju
risprudência da Suprema Corte.
Contra-razões apresentadas às fls. 318/321.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida está em 
harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Precedente: 
Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2* Turma 
em 22/3/99, DJU de 28/5/99, p. 16.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

BRUNO JOAQUIM CUNHA PRIANTE 
E OUTROS
DR.a LUCIANA MARTINS BARBOSA 
UNIÃO FEDERAL 
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

D E S P A C H O
Bruno Joaquim Cunha Priante e Outros, com base no artigo 

102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando violação 
ao seu artigo 5°, incisos XXXVI c LIV, manifestam recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que negou provimento ao agravo interposto da 
decisão que proveu a remessa necessária e o recurso ordinário da 
União Federal, dando pela procedência da ação rescisória e, em juízo 
rescisório, proferiu novo julgamento, absolvendo a autora da con
denação relativa ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, ante a 
inexistência de direito adquirido às correções em referência, em con
formidade com a jurisprudência da Suprema Corte.
Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 
do TST e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da in
terpretação controvertida sobre a matéria nos tribunais, inclusive nes
te Colegiado. Asseveram que fazem jus às correções em apreço. 
Ainda pugnam pela inobservância do devido processo legal. 
Contra-razões apresentadas às fls. 455/459.
É certo que não cabe ação rescisória, tendo por objeto desconstituir 
julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamento texto de 
legislação federal de interpretação controvertida nos tribunais, a teor 
do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal 
Federal. Igual-mente certo é que, como já decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese de 
mandamento constitucional (RE n° 101.114-SP, Relator Ministro Ra
fael Mayer, Ia Turma em 12/12/95, RTJ n° 108/1.369).

PROC. N° TST-RE-AIRR-699.883/2000.9 TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTD A.
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: DEVARDES REBESCO ADARI 
. DR.a LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBER

TO
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, por ausência dos pressupostos recursais.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, inciso II, da Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 139/144.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-702.502/2000.0 TRT - 15“ RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: JOSÉ ANTONIO ABRÃO 
: DR. ALEXANDRE TRANCHO

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de in.s 

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões apresentadas às fls. 446/451.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n4 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AC -  704.929/2000.0TRT -  1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

AERÓLEO TAXI AÉREO LTDA.
DR. ANTÔNIO CLÁUDIO ROCHA 
SINDICATO NACIONAL DOS AERO- 
VIÁRIOS
DR. ARMANDO SEVERINO DE BAR
ROS FILHO

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu do agravo regimental interposto por Aeróleo Taxi Aéreo 
Ltda., sob o fundamento de que se encontra desfundamentado.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXV e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário. 
Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048.8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor
rida no plano infraconslitucional (RE n° 119.263-SP, Relatar Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO '
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-716.872/2000.1 TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ANTÔNIO CARLOS DAGUARDA 
: DR MATHUSALEM ROSTECK GAIA 

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário; alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n6 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Nao admito. Publique-se.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-716.891/2000.7 TRT - 4aREGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
SEBASTIÃO FAUSTO 
DR. LUIZ ROTTENFUSSER 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou prdvimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 221 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, incisos XXXIV, XXXV, LIV c LV, da Constituição Federal. 
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-sc.
Brasília, 22 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-227.766/95.8 TRT - 4“ REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADOR

DENISE MARIA COGO E OUTROS 
DR.a BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO SUL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu o apelo, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST. 
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5o, inciso XXXVI, e 114, da Constituição Federal. 
Contra-razões às fls. 413/417.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-280.247/96.0TRT - 15“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MARILEIA APARECIDA DE OLIVEI
RA
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
BANCO BRADESCO S/A
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento aos embargos opostos pela reclamante, condenando o 
reclamado ao pagamento dos salários referentes ao período de es
tabilidade garantida à gestante, pelo que restar, considerando-se como 
limite a data da propositura da reclamatória.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e 
LV, e 93, inciso IX, bem como ao artigo 10, inciso II, alínea b, do 
ADCT, a reclamante manifesta recurso extraordinário, na forma das 
razões de fls. 211/219.
Contra-razões às fls. 223/225.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida que re
conheceu à reclamante o direito aos salários referentes ao período de 
estabilidade conferida à gestante, com limitações do benefício ao 
tempo que sobejasse, aferido a contar da data do ajuizamento da ação 
trabalhista, definindo a questão com base nos princípios gerais do 
direito ordinário, impossibilitando, assim, ofensa constitucional por 
via direta, requisito essencial ao sucesso do apelo extremo (Pre
cedente do STF: Ag.AI n° 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR- 310.548/96 1 TRT -  17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO -  C S t E ANTÔNIO SÃO JO
SÉ FILHO

ADVOGADOS : DRS. RICARDO ADOLPHO BORGES
DE ALBUQUERQUE E JOÃO BATIS
TA SAMPAIO 

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto pela reclamada con
tra o despacho trancatório de seus embargos e não conheceu dos 
embargos opostos pelo reclamante, por entendê-los carecedores de 
seus pressupostos de admissibilidade.
Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
as partes interpõem recursos extraordinários; a reclamada aponta 
afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, e o reclamante indica violado 
o seu artigo T ,  incisos IV e XXII, conforme razões declinadas às fls. 
557/571 e 573/585, respectivamente.
Contra-razões inexistentes.
Os apelos não reúnem as condições necessárias para ultrapassar o 
juízo de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos 
preceitos constitucionais invocados. As matérias apontadas nas pre
tensões recursais não foram discutidas pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre elas (Precedente do STF: Ag.ÃI n° 
167.048.8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, DJU 
de 23/8/96, p. 29.309).

Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza meramente pro
cessual das decisões recorridas que se limitaram à  aferição dos pres
supostos de admissibilidade dos embargos opostos pelas partes (Pre
cedente do Supremo Tribunal Federal: Ag.AI n° 253.626-6/SP, Re
lator Ministro Maurício Correia, 2* Turma, DJU de 28/4/2000 e RE- 
146.749-DF, 2a Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, DJU de 
7/3/97, p. 5.416).
Não admito ambos os recursos. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-318.864/96.0TRT - 5aREGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: JOÃO HERMENEGILDO DE AZEVE
DO FERNANDES

: DR." ISIS MARIA BORGES DE RESEN 
DE

: MUNICÍPIO DE ARACATU 
: DR. ROGÉRIO ZANETTI

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão que de
negou seguimento aos embargos, com fundamento no Enunciado n° 
363 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 7“, inciso XXXIV, e 37, inciso II, da Constituição Federal. 
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não -admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-336.193/96.9 TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento do preceito 
constitucional invocado. A matéria constitucional apontada na pre
tensão rccursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto de se 
constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, DJU de 23/8/96, pág. 
29.309.
Por outro lado, o debate se restringe ao âmbito infraconstitucional, o 
que inviabiliza a admissão do recurso extraordinário. Precedente: 
Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da Silveira, 2a Turma, 
unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781:
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-345.151/97.1TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MARIA LÚCIA SILVA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S/A - TELEPAR
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a re
clamante manifesta recurso extraordinário às fls. 564/569. 
Contra-razões às fls. 572/574.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI nc 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE : ADEMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LE

MOS DA SILVA
RECORRIDA : HÉRCULES S/A -  FÁBRICA DE TA

LHERES

D E S P A C H O
Contra decisão de não conhecimento de recurso de embar

gos, o reclamante interpôs agravo regimental, trancado pelo relator, 
sob o fundamento de ser incabível na hipótese.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta dá Re
pública, apontando violação ao seu artigo 7°, incisos IV e XXIII, o 
reclamante manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 768/773.
Contra-razões inexistentes.
Despacho denegatório de seguimento de agravo regimental não é 
decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 169.806-4-SC, 
Ia Turma, Relator Ministro limar Galvão - DJU de 24/5/96, pág. 
17.417).
Não admito. Publique-sc.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-RR-342.650/97.7 TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

ALEXANDRINA ALVES DA SILVA 
DR." LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE
VEDO LEITE CARVALHO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE- 
TROBRAS
DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada êm Dissídios Individuais deu 

provimento parcial aos embargos opostos por Alexandrina Alves da 
Silva, pára excluir da condenação o pagamento do auxílio-funeral e 
da pensão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, 
a reclamante interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões às fls. 560/562.

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR- 348.758/97.9 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 
DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHA
DO
INTERSEA AGÊNCIA MARÍTIMA LT- 
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelo reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, os 
reclamantes manifestam recurso extraordinário às fls. 2.189/2.205. 
Contra-razões às fls. 2.207/2.211.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n” 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-350.865/97.4 TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
PROCURADOR

: FÁBIA CYBELE SANTOS GRANJA 
: DR.a ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
: DR. JOSÉ NAUTO REIS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
denegou seguimento aos embargos, com fundamento no Enunciado n° 
363 do TST.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao arfigo 
7°, inciso XXXIV, da Constituição Federal.
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Contra-razões inexistentes.
A nature7.a processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALM1R PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-359.355/97.0 TRT -10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

HELENA MORAIS DE OLIVEIRA GA
MA
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5a, inciso XXXVI,
7“, inciso XXIX, alínea a, e art. 39, § 2°, da Constituição Federal. 
Contra-razões às fls. 211/213.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma. DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-360.137/97.7 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA BADIA NUNES 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

I) E S P A C II O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental de Maria Badia Nunes, man
tendo a decisão que denegou seguimento aos embargos, considerando 
que o recurso de revista não merecia conhecimento, porque a decisão 
regional estava cm sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 128, 
no sentido de que a transformação do regime jurídico, de celetista 
para estatutário, implica extinção do contrato dc trabalho, fluindo o 
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 165/168.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2’ Turma, DJU dc 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-367.087/97.9 TRT - 1 (/'REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA DE LOURDES RAPOSO PEREI
RA
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E  S P  A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que denegou o seguimento da revista, com 
fundamento no Enunciado n” 333 desta Corte.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°. inciso XXXVI, 7”, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3° da 
Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 142/146.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois xe 
ofensa houvesse » Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília. 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RR-371.923/97.5TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA

PROCURADORA

ALBERTO HAMU E OUTROS 
DR.‘ MARIA LÚCIA VITORINO BOR
BA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
DR.“ DENISE MINERV1NO QUINTIE- 
RE

D E S P A C  II O
Os reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, 37, inciso XV, e 39, manifestam 
recurso extraordinário contra acórdão da douta Terceira Turma que 
não conheceu da revista que interpuseram, por aplicação do Enun
ciado n° 333 do TST.
Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enunciados do 
TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede 
de recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório 
Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, Ia Turma cm 22/2/2000, DJU dc 28/4/2000, pág. 79.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RR-375.134/97.5 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

NEIDE GONÇALVES ROCHA MUHE1- 
SON
DR. CARLOS FERREIRA DE SOUZA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI 
DANTAS

D E S P A C H O
A reclamante, com base no artigo 102, inciso III, da Carta da 

República, apontando violação aos seus artigos 5°, caput, inciso 
XXXVI, 7”, inciso XXXII, 37, inciso II, e 173, § 1°, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Segunda Turma que deu 
provimento à revista do Ministério Público do Trabalho da 2“ Região, 
dando pela improcedência da reclamatória, sob o fundamento dc que, 
para que possa ser reconhecida a existência de relação de emprego 
com pessoa jurídica de direito público, necessário se faz que sejam 
observados os princípios da Administração Pública.
Contra-razões apresentadas às fls. 295/299.
Restou ínesgotada a esfera recursal trabalhista, pois da decisão da 
Turma, a medida judicial eram os embargos para a c. Subseção 1 
Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, artigo 3°, 
inciso III, alínea b, c RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), que, 
acaso trancados, ensejariam agravo regimental para o mesmo Co- 
legiado (RITST, artigo 338, alínea a). Após o uso desses recursos, 
poder-se-ia cogitar da interposição de recurso extraordinário.
Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, dc que é exemplo 
o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira Alves, 1“ 
Turma em 23/3/99, DJU dc 11/6/99, pág. 13.
O princípio da fungibilidade dos recursos não socorre a demandante 
ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A aplicação 
desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível acerca da 
utilização do recurso adequado, quando jnexiste no ordenamento ju
rídico medida judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao 
interessado. Assim é a orientação do Pretório Excelso, como exem
plifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar Galvão, 1“ 
Turma em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 dc agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-KE-RXOFROAR-392.808/97.0 TRT - 2a RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CE- 
FET/SP
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ADALBERTO RODRIGUES DE QUEI
ROZ E OUTROS 
DR.* SIBELE MAURI

D E S P A C H O
O Cefet/SP, com base no artigo 102, inciso III, alíneas a c b. 

da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 37, inciso II, 
manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao seu 
recurso ordinário, ficando prejudicado o exame da remessa neces
sária, por estar a decisão recorrida em harmonia com a Orientação 
Jurisprudência! n° 10 da c. SDI-2.
Não foram apresentadas contra-razões.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 276.779-6/RJ. Relator 
Ministro Néri da Silveira, 2a Turma cm 29/8/2000, DJU de 23/2/2IX) 1,
p. 116.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

\
PROC. Na TST-RE-AG-RR-394.764/97.0TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 

dc Manoel Pereira dos Santos, mantendo o despacho que denegou 
seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos Enun
ciados n“  297 c 333 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3a, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 222/225.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo rccorrç.ntc, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia dc maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. Na TST-RE-ED-RXOFROMS-398.997/97.0 TRT - 17a RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PO
DER JUDICIÁRIO FEDERAL NO ES
TADO DO ESPÍRITO SANTO -  SINPO- 
JUFES
DR. BRUNO FEDERICI GUIMARÃES 
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno deu provimento à remessa ex ofiício e 

ao recurso ordinário interposto pela União Federal, sob o fundamento 
dc que não pode haver o exercício de dois cargos públicos e, con- 
scqücntemente, é indevida a dupla remuneração.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5a, caput e inciso 
XXXVI, o Sindicato impetrante interpõe recurso extraordinário. 
Contra-razões apresentadas às fls. 267/269.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência dc prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, T Turma, unânime, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária* identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n" 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Vclloso, 2“ Turma, unânime, DÍU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se 
Brasília, 21 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A-RR-401.094/97.9 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

JOÃO ALVES CORREIA E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE 
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
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D E S P A C H O
Os reclamantes, com base no artigo 102, inciso III. alínea a. 

da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5", inciso 
XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, manifestam recurso 
extraordinário contra acórdão da c Quinta Turma que negou pro
vimento ao agravo interposto da decisão denegatória de seguimento 
da revista que interpuseram, por aplicação da Orientação n° 128 da c. 
Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais.
Não foram apresentadas contra-razões.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois sc ofensa houvesse, à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI nu 276.779-6/RJ, Relator 
Ministro Néri da Silveira, T  Turma cm 29/8/2000, DJU de 23/2/2001,
p. 116.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZÍANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-RR-403.275/97.7TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: MAGDA DE UMA LÚCIO E OUTROS 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FE DF 
: DR.* GISELE DE BRITTO 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despaclio que denegou seguimento ao apelo, com fun
damento no Enunciado n° 333 do TST. ,
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3“. da 
Constituição Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-405.893/97.4 TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

GEISHA BARBALHO BEZERRA GON
ÇALVES
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo regimental 

de Geisha Barbalho Bezerra Gonçalves, mantendo o despacho que 
inadmitiu o apelo, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamanteajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3", da 
Conslituição Federal.
Contra-razões às fls. 187/190.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, D.IU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 do agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-RR-406.073/97.8 TRT - HPREGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

RECORRENTES MARLIZETE DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* ÚRSULA RIBEIRO DE FIGUEIRE
DO TEIXEIRA

D E S P A C H O
A c. I* Turma negou provimento ao agravo regimental de 

Marlizete da Silva e Outros, mantendo o despacho que inadmitiu o 
apelo, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuizam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, da 
Constituição Federal.

Contra-razões às fls. 279/285
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma. Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-RR-411.Í08/97.5TRT - W  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : JOSÉ DE SOUSA ESPÍNDULA E OU
TROS

ADVOGADO ■ DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DRi OSDYMAR MONTENEGRO MA
TOS

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista, com fun
damento no Enunciado n" 333 desta Corte (fls. 281/284).
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5“, inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX alínea a, e 39, § 2°, da 
Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas as fls. 294/302.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma. DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RR-411.131/97.3 TRT -10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES 
AGUIAR
DR.* REGILENE SANTOS DO NACI- 
MENTO
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o apelo, com fundamento no 
Enunciado n° 333.
O  reclamanteajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso, alínea a, in fine e 37, incisos 1 e 
II, da Conslituição Federal.
Contra-razões às fls. 335/338.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agoslo de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-RR-424.418/98.0 TRT - HPREGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

: JOSÉ ARMANDO DA SILVA E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA 
FUNDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL)

: DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 
mantendo o despacho que inadmitiu o apelo, com fundamento no 
Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, incisos VI e XXIX. alínea a, in fine, 
37, inciso XV, c 39, § 3“, da Conslituição Federal.
Contra-razões às fls. 302/307.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
sc ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000. p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-AIRR-430.405/98.6TRT -  10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 
: DR." ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agiavo de ins 

trumento, com fundamento no Enunciado n* 221 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso XXXVI e 7°, inciso XXIX, da Constituição Federal. 
Contra-razões oferecidas às fls. 170/173.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-RR-434.749/98.0TRT - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA APARECIDA CARVALHO 
BARRETO 6  OUTRAS 

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o recurso de revista, com fun
damento no Enunciado n° 333 desta Corte.
As reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVI, 7°. inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, inciso 
II, dá Constituição Federai.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelas recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/GO, Relator Ministro Mau
rício Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-E-RR-438.324/98.7TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

CEURIA LEÃO DE SOUZA
DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO

D E S P A C H O
A e. Subseção i Especializada ein Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, declarando, 
com base nas jurisprudências do Supremo Tribunal Federal, do Su
perior Tribunal de Justiça e dq Tribunal Superior do Trabalho, a 
competência residual da Jusiiça do Trabalho para examinar e decidir 
as lides entre servidores públicos celetistas e seus empregadores, nas 
quais sejam discutidos direitos anteriores à vigência do Regime Ju
rídico Unico, ratificando a decisão recorrida.
Cotn apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 
sob o argumento de afronta ao seu artigo 114, a reclamante manifesta 
recurso extraordinário, na forma das razões dc fls. 297/304. 
Conlra-razões às fls. 309/313.
A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal, inviabilizando a afronta constitucional apon
tada pela recorrente, em sustentação ao seu apelo (Precedente do 
STF: RE-78.212 RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro Moreira Alves, 
DJU de 8/7/76).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-E-RR-459.013/98.3TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO S/A E OUTRO 
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
CID ALVES PINTO JÚNIOR 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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D E S P A C H O
Contra o despacho de fls. 271/272, trancatório de embargos, 

a empresa opôs embargos dc declaração que restaram igualmente 
trancados, sob o fundamento de serem incabíveis na hipótese.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5o, incisos LIV c LV, a 
reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 297/304.
Contra-razões às fls. 306/307.
Despacho denegatório de seguimento de embargos de declaração não 
é decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
dc recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 169.806-4-SC, 
1“ Turma, Relator Ministro limar Galvão - DJU de 24/5/96, pág. 
17.417).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° T ST -R E -E D -E -R R -461 .107/98.5 TR T - 3* R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento nos Enunciados n'" 251, 
296, 297 e 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso, extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5o, incisos II, XXI e XXXVI, e 7o, incisos XI e  XXVI, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 455/459.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2‘ Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-RE-ED-RX OFRO AR-488.215/98.7 T R T  - 7“ R E 
G IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

JOÃO BERNARDO DE LIMA 
DR* ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO- 
MINEIRA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por João Bernardo dc Lima, tendo 
em vista a ausência de seus pressupostos legais de admissibilidade. 
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, § Io, e 7o, 
incisos XII, XXIII c XXIX, o reclamante interpõe recurso extraor
dinário.
Contra-razões às fls. 211/212.
Insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-co- 
nhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia 
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-463.048/98.4 TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

: DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
: YVELINE BARRETO LEITÃO 
: DR. ANTÔNIO ALVES DE ALBU

QUERQUE

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5", incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
negou provimento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, 
sob o fundamento de não ter sido prequestionada pela decisão res- 
cindenda a matéria deduzida no pedido rescisório, atraindo a in
cidência do Enunciado n° 298 do TST
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, pág, 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Não admito. Publique-sc.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PR O C . N° TST-RE-A IR R -493.814/98.1 TR T - 2‘  R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADA

FEPASA -  FERROVIA PAULISTA S/A 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS 
DR.* SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 170/176.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2‘ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-A IR R -496.165/98.9 T R T  -  10* R EG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

MARIA LÁZARA DA SILVA TOBIAS 
E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR.* ÂNGELA VICTOR BACELAR 
WAGNER

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5o, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, da 
Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU dc 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA -  APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

: DEOLINDO VIEGAS 
: DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da APPA, mantendo o despacho 
que inadmitiu o agravo de instrumento, com fundamento no Enun
ciado n° 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 100 e 173, § 1°, da Constituição Federal.
Contra-razões às fls.281/288.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-RR-AG-E-RR-487.299/98.1 TRT -  20* 
REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIQO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JÚLIO BARROS DOS SANTOS 
DR. NILTON DA SILVA CORREIA

PROC. N° TST-RE-ED-A-ROAR-492.362/98.3 TRT - 3* RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N° TST-RE-ED-K-RR-501.443/98.0TRT - 20* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
AMAURY CÉSAR DE BRITO 
DR. JOSÉ MOAMEDES DA COSTA

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com base rio artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo interposto 
da decisão denegatória de seguimento do seu recurso ordinário, sob o 
fundamento de não caber ação rescisória, por violação literal de lei, 
quando a decisão rescindenda estiver baseada em texto legal de in
terpretação controvertida nos tribunais.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-sc dc con
formidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-sc.
Brasília, 15 dc agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO. PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S/A - ENERGIPE
DR. LYCURGO LEITE NETO
IVO SILVA LIMA
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A c. Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento aos embargos opostos pelo reclamante, determinando que, 
tendo sido incorporada ao seu salário, por força de instrumento nor
mativo, a participação nos lucros paga ao reclamante, esta perdetn a 
sua natureza original, não dependendo mais do resultado operacional 
da empresa, surtindo, assim, efeitos no cálculo das parcelas remu- 
neratórias.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos XXVI, LIV e 
LV, 7°, inciso XI, c 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 461/466.
Contra-razões às fls. 471/474.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que de
finiu a questão da natureza jurídica da participação nos lucros e suas 
consequências na remuneração do empregado, orientando-sc nas dis
posições gerais do direito ordinário, levando cm consideração as 
normas constantes de instrumento normativo envolvendo as partes, 
impossibilitando-se, assim, qualquer ofensa constitucional por via di
reta, requisita essencial à admissibilidade do apelo extremo (Pre
cedente do STF: Ag.AI r i  101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU dc 19/4/85. pág. 5.457).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 dc agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, ,k , , , „  , ,
■ Ministro P residen te '-----  * ‘
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PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-505.199/98.3 TRT - 21a RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
VILMAR VIEIRA DA SILVA 
DR. ANTÔNIO FEITOSÀ MELO 

D E S P A C H O
A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a. da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa necessária 
e ao seu recurso ordinário, mantendo a decisão que julgou extinto o 
processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que assistente 
jurídico designado para atuar na Procuradoria da União no Estado do 
Maranhão não ostenta poderes para representar judicialmente nos 
tribunais aquela entidade.
Não foram apresentadas contra-razões.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impossibilita a 
pretensão, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofen
sa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira in
direta. Precedente: Ag.AI n° 313.579.2/MG, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2" Turma em 29/5/2001. DJU de 10/8/2001, pág. 9. 
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 22/6/99. DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Reíator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOF-5I I.504/98.8TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURADOR

ENDELINA GOMES BENTO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno deu provimento à  remessa ex officio, 

para restabelecer a decisão monocrática do Presidente do Tribunal 
Regional, que indeferiu o pedido de pensão estatutária em razão de 

^falecimento de juiz classista, com fulcro na Lei n° 6.903/81.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 62, 93, inciso VI, e 116, a impetrante 
interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões apresentadas às fls. 165/167.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária, identificando a  decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.236-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED RXOFROAR-517.486/98.4 TRT - 11' RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA 
RECORRIDA : FÁTIMA ALDR1GUETTI EDER

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 

República, apontando violação ao seu artigo 5“, incisos II, XXXV XXXVI, 
LIV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção (1 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à remessa ne
cessária e ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido res
cisório de plano econômico, fundado no arúgo 485, inciso V, do CPC, pres
supõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao 
artigo 5°, inciso XXXVl.da Carta Política. A indicação dc ofensa literal a pre
ceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST c da Súmula 
n° 343 do STF, visto que, na época da prolaçãn do julgado rescindendo, a ma
téria era de interpretação controvertida nos tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFRMA-523.045/98.2 TRT - 15* RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

: OSWALDO GUARN1ER1 DE LARA 
: DR.a MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE- 

DUZZI
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. AMAURY JOSÉ DL AQUINO 

CARVALHO

D E S P A C H O
A c. Seção Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho 

deu provimento ao Recurso em Matéria Administrativa interposto 
pelo Ministério Público do Trabalho da 15a Região, para, reformando 
a decisão regional, julgar improcedente o pedido do autor, por ab
soluta falta de suporte legal.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 62, parágrafo único, e 93, inciso IX, o 
recorrente interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões às fls. 199/202. 4»
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida a ponto de se constituir tese 
sobre ela. Precedente: Ag.AI n" 167.048-8, Relator Ministro Celso de 
Mello, Ia Turma unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.234-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-RMA-525.920/99.4 TRT 16a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

PROCURADORA

JOAQUIM JORGE VIEIRA NETO 
DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 
LHO
DR.» IVANA AUXILIADORA MEN
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno negou provimento ao Recurso em Ma

téria Administrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 16a Região, sob o fundamento de que a Lei n° 6.903/81, que 
concedia aposentadoria especial aos juízes classistas, foi revogada 
pela Medida Provisória n° 1.523/96, que se transformou na Lei n° 
9.52S/97.
Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5", incisos 
XXXV, LIV e LV, 62, caput c parágrafo único, e 93, inciso IX, o 
recorrente interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões às fls. 272/276.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida a ponto de se constituir tese 
sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de 
Mello, 1* Turma unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.234-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

FROC. N° TST-RE-E-RR-527.974/99.4 TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

EDINEIDE PEREIRA DE SOUZA
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 
DR. A. C. ALVES DINIZ

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, e 7°, 
inciso VI, a reclamante manifesta recurso extraordinário às fls. 
496/500.
Contra-razões às fls. 503/517.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição dc 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

FROC. N" TST-RE-ED-RMA-532.686/99.5 TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á  R I O

RECORRENTE : ALUfSIO DA SILVA RAMALHO 
ADVOGADO : DR. DENISAR SILVA DE MEDEIROS
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DR.a IVANA AUXILIADORA MEN

DONÇA SANTOS
D E S P A C H O

A c. Seção Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho 
deu provimento ao Recurso em Matéria Administrativa interposto 
pelo Ministério Público do Trabalho da 7a Região, para, reformando a 
decisão regional, julgar improcedente o pedido do autor, por absoluta 
falta de suporte legal.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXX- 
VI, e 62, parágrafo único, o recorrente interpõe recurso extraor
dinário.
Contra-razões às fls. 227/231.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida a ponto de sc constituir tese 
sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de 
Mello, Ia Turma unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta dc 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.234-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso,' 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RMA-532.687/99.9 TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

PROCURADORA

EXPEDITO EDILSON MOTA BORGES 
DR.a MAR1ANA PRADO GARCIA DE 
QUEIROZ
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR.a IVANA AUXILIADORA MEN ' 
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno deu provimento ao Recurso em Matéria 

Administrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 7* 
Região, sob o fundamento de que a Lei n° 6.903/81, que concedia 
aposentadoria especial aos juízes classistas, foi revogada pela Medida 
Provisória n° 1.523/96, que se transformou na Lei n" 9.528/97.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 62, parágrafo 
único, e 93, caput c inciso VI, o recorrente interpõe recurso ex
traordinário.
Contra-razões às fls. 217/220.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida a ponto de se constituir tese 
sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de 
Mello, Ia Turma unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.
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Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate sc 
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.2.74-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2’ Turma, unânime..DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto dc 2001:

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PKOC. N" TST-RK-AG-ROAR-538.414/99J TRT - 15” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I o

RECORRENTE : EPEC S/A
ADVOGADA : DR.” ISILDA MARIA DA COSTA E 

SILVA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 
JACAREÍ, CAÇAPAVA, SANTA BRAN
CA e1GARATÁ

ADVOGADA : DR." MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS

D E S P A C H O
A c. Subseção H Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto da decisão dene- 
gatória dc seguimento ao recurso ordinário da Epee S/A, mantendo o 
aresto regional que deu pela improcedência da ação rescisória, sob o 
fundamento de que o pedido rescisório de plano econômico, fundado 
no artigo 485, inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, ex
pressa invocação na petição inicial de afronta ao artigo 5°, inciso 
XXXV1, da Carta Política. A indicação de ofensa literal a preceito de 
lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 83 do TST e da 
Súmula n° 343 do STF, visto que, na época da prolação do julgado 
rescindendo, a matéria era de interpretação controvertida nos tri
bunais.
O recurso de embargos da empresa, por inadequada interposição, não 
foi admitido pelo r. despacho de 0. 403, publicado no DJU de 
28/2/2001 (fl. 403). Igualmente, pelo r. despacho de fl. 416, publicado 
no DJU de 3/5/2001 (fl. 416), não foram admitidos, por incabíveis, os 
embargos dedaratórios acostados às fls. 408/411.
Com base no artigo 102, inciso III, alíneas a, b e c, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI e LV, a recorrente manifesta recurso extraordinário, autuado 
nesta Corte em 17/5/2001, sob o n" TST-57.318/2001.9 (fl. 418). 
Não foram apresentadas contra-razões.
E extemporâneo o recurso em exame, por ter sido formalizado quan
do, in albis, já houvera fluído o prazo recursal.
A decisão dada pela SDI-2, negando provimento ao agravo regi
mental da empresa, cuja ementa foi publicada no DJU de 7/12/2000, 
quinta-feira (11. 349), ao exaurir a esfera recursal trabalhista, ensejaria 
recurso extraordinário, medida judicial a desafiar a espécie.
Iniciado o prazo recursal no dia 11/12/2000, segunda-feira, findou-se 
no dia 6/2/2001, terça-feira, em face do recesso do mês de dezembro 
dc 2000 c das férias forenses relativas ao mês de janeiro de 2001 
(CPC, artigos 179, 184, § 1°, inciso I, e 508).
Prestação jurisdiciona! houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, pág. 33.
Ainda inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão re
corrida em harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso. 
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-ROAC- 538.415/99.7 TRT -  15” RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EPEC S/A
ADVOGADA : DR." ISILDA MARIA DA COSTA E 

SILVA
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 
JACAREÍ, CAÇAPAVA, SANTA BRAN
CA E IGARATÁ

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto pela Epec S/A, por 
reputá-lo meramente protelatórío.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento dc afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXVI 
c LVI, a reclamada interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
A recorrente apresentou, antes da interposição do presente extraor
dinário, recurso de embargos, que, por. incabível, não foi admitido 
pelo despacho de fls. 121.

Com a prolação do acórdão dc fls. 64/66, exauriu-se a instância 
trabalhista, a teor do artigo 5°, alínea b, da Lei n” 7.701, de 21/12/88, 
cabendo, na hipótese, tão-somente, o apelo extremo, caso se enquadre 
no permissivo constitucional e satisfaça os pressupostos extrínsecos 
de sua admissibilidade.
Ao lançar mão de recurso incabível, a reclamada inviabilizou o pro- 
cessamento do recurso extraordinário, que foi protocolizado intem- 
peslivamente.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-ED-RR-547.311/99.8TRT - 16” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

• NO ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 

LOBATO
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR.' MARIA DE FÁTIMA V. DE VAS

CONCELOS
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo Sindicato, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 8°, inciso III, o reclamante 
manifesta recurso extraordinário às fls. 944/948.
Contra-razões às fls. 951/953.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.ÀI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A1RR-550.258/99.9 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADOS

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
D R ' MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS 
IVAN FRANCISCO CALDAS E FERRO
VIA CENTRO - ATLÂNTICA S/A 
DRS. RONALDO SANTOS E JOSÉ AL
BERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma não conheceu do agravo de instrumento, por não 

ter procedido a agravante ao traslado da certidão e publicação do acórdão re
gional, peça indispensável para se aferir a tempestividade dá revista.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido pela re
corrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se ofensa houvesse 
à Constituição da República, dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI 
n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício Corrêa, T  Turma, DJU de 4/8/2000,
pág. 18.
Nao admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-550.259/99.2TRT -  3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO) E IVAN FRANCIS
CO CALDAS
DRS. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ E RO
NALDO SANTOS

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conhe

ceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes os seus pres
supostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a re
clamada manifesta recurso extraordinário às fls. 717/723'. 
Contra-razões às fls. 731/733.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só sc daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AL n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma cm 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.

•Brasília, 20 de agosto de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-E-AIRR-550.828/99.8 TRT -18” RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: FELLINI CAFÉ & RESTAURANTE LT- 
DA. - ME

: DR. SEBASTIÃO DE GOUVEIA FRAN
CO NETO

: OZIEL PEREIRA DUTRA 
: DR. ANTÔNIO PEREIRA DE SANTA

NA
D E S P A  C II O

A c. Subseção I Especializada cm Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental dc Fellini Café & Restaurante 
Ltda., mantendo a decisão que inadmitiu os embargos, com fun
damento no Enunciado rí1 218 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia dc maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2’ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-RR-556.314/99.0 TRT - 12” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

PROCURADOR

RICARDO ANDRADE REBELO 
DR.” LISIANE VIEIRA RINGENBERG 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN
DES

D E S P A C H O
O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da 

Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, caput, 7°, 
inciso III, e 37. inciso II, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da douta Quarta Turma que deu provimento à revista do 
Ministério Público do Trabalho da 12” Região, dando pela impro
cedência da reclamatória, por aplicação do Enunciado n° 363 do 
TST.
Contra-razões apresentadas às fls. 324/328.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enunciados do 
TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, cm sede 
de recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório 
Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, 1* Turma em 22/2/2000, DJU dc 28/4/2000, pág. 79.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROUC-556.364/99.2 TRT - 13* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

FRANCISCA F.LÓI DE ALMEIDA 
DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA .MEN
DES

D E S P A C H O
Francisca Elói dc Almeida, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
116, parágrafo único, manifesta recurso extraordinário contra acórdão 
do c. Tribunal Pleno que deu provimento ao recurso ordinário in
terposto pelo Ministério Público do Trabalho, sob o fundamento dc 
que o artigo 116 da Constituição Federal refere-se ao cargo de juiz 
classista, não fazendo distinção entre titular e suplente, para efeito de 
recondução, devendo o cargo ser considerado como um só, pois 
ambos são representantes de categoria econômica ou profissional. 
Contra-razões apresentadas às fls. 371/374
As razões recursais são inábeis para demover os fundamentos da 
decisão atacada, que deu adequada aplicação ao mandamento cons
titucional tido por violado.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

* ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AJRR-558.898/99.0 TRT- 8” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
PROCURÁDOR

NELSON DE FIGUEIREDO RIBEIRO 
DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
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D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n" 266 do TST.
O reclamante ajuiza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, incisos XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal. 
Contra-razões oferecidas às fls. 530/534.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-A-RXOFROAR-559.044/99.6 ,TRT - 11* RE
GIÃO
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS FEDERAIS EM SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA, TRABALHO E AÇACf* 
SOCIAL NO ESTADO DO AMAZO
NAS
DR. HELIOMAR MADEIRA DE MACE
DO

D E S P A C H O
A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, manifesta recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que negou provimento ao agravo interposto da 
decisão denegatória de seguimento da remessa necessária e do seu 
recurso ordinário, sob o fundamento de que, em relação ao reajuste 
salarial decorrente do IPC de junho de 1987, a petição inicial da ação 
rescisória foi indefinida e, quanto às URPs de abril e maio de 1988, 
o tema não foi prequestionado pelo julgado rescindendo.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se- 
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 286.206.6/AM, Relator 
Ministro Néri da Silveira, 2* Turma em 5/12/2000, DJU de 9/2/2001, 
pág. 31.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-AIRR-569.429/99.4TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ROGÉRIO ABDALAD 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento aos embargos opostos pela reclamada, restabelecendo o 
despacho regional denegatório da formação da revista, por entender 
que o seu conhecimento pela c. Turma deu-se em ofensa ao artigo 
897, § 5°, inciso I, da CLT.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a empresa manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 172/175.
Contra-razões às fls. 178/181.
E de natureza infraconstitucional a matéria constante na decisão im
pugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais da 
revista, com base na legislação processual ordinária, sendo impossível 
avaliar as ofensas constitucionais alegadas na razões recursais senão 
pela via (ndireta, impossibilitando o prosseguimento do recurso ex
traordinário (Ag.AI-117.478-1 (Ag.Rg) - RN, Relator Ministro Aldir 
Passarinho, DJU de 27/4/90, p. 3.426).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-570.067/99.3TRT - 19* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S/A - TELASA
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES- 
SA
JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS E 
OUTROS
DR. GALBERTO DE OLIVEIRA SILVA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Túrma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente', não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mau
rício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC N” TST-RE-ED-AIRR-570331/99.4 TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N” TST-RE-E-AIRR-567379/99.9 TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: ULTRAFÉRTIL S/A 
: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 

DE MEDEIROS
: CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 
: DR.* ROSANA CRISTINA GIACOMINI 

BATISTELLA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Ultrafértil S/A, tendo em vista a 
ausência de traslado de peça essencial ao deslinde da controvérsia. 
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, LIV 
e LV, a reclamada interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-co- 
nhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: CELSO LOURENÇO PASTA 
: DR. JARBAS SOUZA LIMA 

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Fe
deral.
Contra-razões oferecidas às fls. 232/238.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18 
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXOFAR-571.233/99.2 TRT - 16a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA FUNDA
ÇÃO ROQUETTE PINTO)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDA : MARIA DA CONCEIÇÃO AZEVEDO

AGUIAR

D E S P A C H O
A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c.' 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que, em relação 
ao artigo 2°, do Decreto n” 10.371/87, negou provimento à remessa 
necessária, sob o fundamento de não ter sido prequestionado pela 
decisão rescindenda, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 do 
TST.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, pág. 33.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RMA-576.908/99.7 TRT - 11* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ALCIDESIO MIRANDA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NILSON GIBSON
RECORRIDOS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO E UNIÃO FEDERAL
PROCURADORES : DRS. IVANA AUXILIADORA MEN

DONÇA SANTOS E AMAURY JOSÉ 
DE AQUINO CARVALHO

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno deu provimento ao Recurso em Matéria 

Administrativa interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 11* 
Região, sob o fundamento de que a Lei n° 6.903/81, que concedia 
aposentadoria especial aos juízes classistas, foi revogada pela Medida 
Provisória n° 1.523/96, que se transformou na Lei n° 9.528/97.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 62, caput e parágrafo único, e 93, inciso 
IV, o recorrente interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões do Ministério Público do Trabalho, às fls. 870/877, e 
da União Federal, às fls. 879/882.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida a ponto de se constituir tese 
sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de 
Mello, 1* Turma unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.234-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RMA-583.030/99.0 TRT - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
PROCURADOR

: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES RO
SADO

: DR.* ANA PAULA MENDES 
: UNIÃO FEDERAL
. DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
O c. Tribunal Pleno negou provimento ao Recurso em Ma

téria Administrativa interposto por Antônio Carlos Rodrigues Rosado, 
sob o fundamento de que a Lei n° 6.903/81, que concedia apo
sentadoria especial aos juízes classistas, foi revogada pela Medida 
Provisória n° 1.523/96, que se transformou na Lei n° 9.528/97.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 62, parágrafo 
único, e 93, caput e inciso VI, o recorrente interpõe recurso ex
traordinário.
Contra-razões às fls. 140/143.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida a ponto de se constituir tese 
sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de 
Mello, 1* Turma unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.234-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-E-RR-589.305/99.0 TRT - 7* REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-AIRR-602.176/99.0 TRT - 8* RE 
GIAO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: ANA LÍGIA ARAÚJO MARTINS E OU
TROS

: DR. MARTH1US SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S/A

: DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelos reclamantes, entendendo au
sentes os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5o, inciso XXXVI, e 7°, 
inciso VI, os reclamantes manifestam recurso extraordinário às fls.
165/171.
Contra-razões às fls. 174/183.
Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-RR-590.157/99.9 TRT -  8* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: LEANDRO MARTINS DA SILVA 
: DR. JACOB JOSÉ DA SILVA 
: CHARLES COSTA BARROSO E 

TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES 
E TURISMO LTDA.

: DRS. SULAM1TA DE SOUZA DIAS E 
RAIMUNDO BARBOSA COSTA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Leandro Martins da Silva, sob o 
fundamento de que as violações apontadas não guardam relação com 
a matéria que a parte pretende devolver.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos I e II, o 
reclamante interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-co- 
nhecimento de embargos, tendo em vista a conformidade da decisão 
recorrida com a jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho. 
Precedente: RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1“ 
Turma, DJU de 18/9/87, pág. 19.675.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao âmbito 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso extraor
dinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro Néri da 
Silveira, 2‘ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 58.781.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-AIRR-597.323/99.6 TRT - 2* RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS
DA EMPRESA COPALA - INDUS
TRIAS REUNIDAS S/A

ADVOGADO . DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
MATOS

RECORRIDOS : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS
S/A E MANOEL BENEDITO CORDO 
VIL MONTEIRO E OUTROS 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, com fundamento no Enunciado n° 353 deste 
Tribunal (fls. 80/81).
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 91/92.
A Associação ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5o, incisos II. XXXV. L1V e LY da Constituição Federal. 
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2' Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-A IRR-604.952/99.2 TRT - 15’ RE
GIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: PEDRO LEITE PENTEADO 
: DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos porque não configuradas as violações argüidas
(134/135).
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos artigos 
5°, incisos XXXV e LV, c 93, inciso IX, da Constituição Federal 
Contra-razões apresentadas às fls. 144/148.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, T  Turma, Relator Mi
nistro Maurício Coriêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-608.293/99.1TRT -  3*REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
WILSON RODRIGUES RIBEIRO 
DR. FERNANDO ARANTES FERREI
RA NEVES

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
APARECIDO CÂNDIDO 
DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Rede Ferroviária Federal 
S/A, mantendo o despacho que denegou seguimento aos embargos 
por deficiência do traslado de peça essencial ao julgamento.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5o, incisos XXXV e 
LIV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publiquc-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental da Rede Ferroviária Federal 
S/A, mantendo o despacho que inadmitiu os embargos, por não ler 
sido trasladada a certidão de publicação do acórdão regional, ine- 
xistindo meios de se aferir a tempestividade do recurso de revista, nos 
termos do § 5o do artigo 897 da CLT.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5o, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p.18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-610.587/99.4 TRT - 11* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ERNESTO CAVALCANTE HOMEM DE 
CARVALHO E OUTROS 
DR. JEDIER DE ARAÚJO LINS 

D E S P A C H O
A União Federal, com amparo no artigo 102, inciso III, 

alínea a. da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento parcial à remessa ne
cessária e ao seu recurso ordinário para, julgando procedente em parte 
a sua ação rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rcsciii- 
denda c, em juízo rescisório, limitar a condenação, quanto às URPs 
de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e 
julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que
são devidos até a do efetivo pagamento.
Não foram apresentadas contra-razões.
O recurso contém entendimento equivocado, pretendendo limitar a 
abril e maio a condenação deferida, argumentando que a partir de 1° 
de junho de 1988 os salários voltariam ao valor do mês de março, 
excluindo-se a parcela referida.
A recorrente desconsidera a incorporação aos salários da fração re
lativa a abrit e maio, cuja supressão provocaria redução ilícita, vedada 
pelo artigo 7", inciso VI, da Constituição. Por essa razão, esta Corte 
tem-se manifestado a favor da sedimentação dos efeitos da men
cionada parcela.
Prestação jurisdiciona! houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e, STF no Ag.Al n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro Car
los Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília. 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-RR-611.334/99.6 TRT - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS- 
CONCELLOS COSTA COUTO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS NOS 
ES- TÀDOS DO PARANÁ E SANTA 
CATARINA e ALL -  AMÉRICA LATI
NA LOGÍSTICA DO BRASIL S/A 

: DRS. EUCLIDES A. ROCHA E JOSÉ 
ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada ejm Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela reclamada, entendendo ausentes
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso IÍI, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II. XXXV, 
LIV e LV, 7°, inciso XXIX, ç 93, inciso IX, a empresa manifesta 
recurso extraordinário às fls. 514/521.
Contra-razões da ALL - América Latina Logística do Brasil S/A, às 
fls. 524/528, e do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer
roviárias nos Estados do Paraná e Santa Catarina às fls, 529/537.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição de 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta (Precedente do STÉ: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-611.960/99.8 TRT - 8* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
DA EMPRESA COPALA - INDÚS
TRIAS REUNIDAS S/A 
DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE 
MATOS
COPAI.A INDÚSTRIAS REUNIDAS 
S/A
DR. EDMILSON UMA DA CONCEI
ÇÃO
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D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos porque não configuradas as violações argüidas 
(fls. 81/83).
A Associação ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5o, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. 
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
peht recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente; Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-RXOFROAR-615.583/99.1TRT - 1* RE
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ALCIONE DE OLIVEIRA CAVALCAN

TI E OUTROS
: DR. FERNANDO BAPOSTA FREIRE 
D E S P A C H O

A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 
a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que negou provimento ao agravo interposto 
da decisão denegatória de seguimento da remessa necessária e do seu 
recurso ordinário, sob o fundamento de que o pedido rescisório de 
plano econômico, fundado no artigo 485, inciso V. do CPC, pres
supõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de 
afronta ao artigo 5“, inciso XXXVI, da Carta Política. A indicação de 
ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enun
ciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF. visto que, na época 
da prolação do julgado rescindendo, a matéria era de interpretação 
controvertida nos tribunais.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância dc estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 343 do Pretório Excelso.
Prestação jurísdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risditional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97. DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAC-615.964/99.8 TRT - 17a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

; VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S/A - DOCENAVE 

: DR. NILTON CORREIA 
: RONALDO MARCOS COUTO E OU

TROS
: DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEI

RO
D E S P A C H O

A empresa em epígrafe, com base no artigo 102, alínea a, da 
Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5”, incisos 
XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, manifesta recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada cm Dissídios 
Individuais que negou provimento ao seu recurso ordinário, mantendo 
a decisão que deu pela improcedência de sua ação cautelar, ante a 
ausência dos pressupostos viabilizadores do intento acautelatório. 
Contra-razões apresentadas às fls. 173/179.
E disciplinada pela legislação infraconstitucional a aferição dos pres
supostos autorizadores dp feito acautelatório, não ensejando, assim, a 
interposição do recurso extraordinário, pois a eventual ofensa à Cons
tituição só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.AI n° 
261.682.0/SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma em 
20/6/2000, DJU de 18/8/2000, p. 98.
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RR-6I9.431/99.1 TRT - 7" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADA

MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO 
MARCOS ROGÉRIO RIBEIRO TAU
MATURGO
DR.a MARIA ADEIS DA SILVA CAR
NEIRO

D E S P A C H O
O Município de Fortaleza, com base no artigo 102, inciso III. 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 7°, 
inciso IV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da douta 
Primeira Turma que não conheceu de sua revista, sob o fundamento 
de que a orientação jurisprudencial do Excelso Supremo Tribunal 
Federal é no sentido de que a vedação à utilização do salário-mínimo 
como fator dc indexação não pode ser levada ao extremo de impedir 
que seja èla considerada para efeito de cálculo de vantagem devida ao 
assalariado, hipótese em que está longe de ser tido por desvirtuado de 
sua finalidade-.
Não foram apresentadas contra-razões.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida está em 
harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Precedente: 
Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2a Turma 
em 22/3/99, DJU de 28/5/99, pág. 16.
Nãó admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-K-AIRR-624.485/2000.1 TRT - I“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: SHEILA AREAS DA SILVA 
: DR. CARLOS EDUARDO A. LOPES
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos porque não configuradas as violações argüidas 
(98/100).
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos artigos 
5°, incisos XXXV c LV, e 93. inciso IX, da Constituição Federal. 
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RR-628.596/2OOO.0TRT - 12a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
PROCURADOR

IVANOR DE OLIVEIRA 
DR.a LISIANE VIEIRA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
DR. WALFRIDO SOARES NETO 

D E S P A C H O
O reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, apontando violação ao seu artigo 7°, inciso 
XXIX, alínea a, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da
douta Primeira Turma que deu provimento ao recurso de revista do 
Município dc Blumenau, restabelecendo a sentença, por aplicação do 
Enunciado n° 362 do TST.
Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza processual debate acerca da aplicação de enunciados do 
TST, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede 
de recurso extraordinário, conforme jurisprudência daquele Pretório 
Excelso. Precedente: Ag.AI n° 250.040.9/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, Ia Turma em 22/2/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 79.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-631.748/2000.9 TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -  
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: HADAR EZER BATISTA MIGUEL 
: DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI

MA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu do agravo regimental da Rede Ferroviária Federal S/A. 
mantendo o despacho que denegou seguimento aos embargos por 
deficiência do traslado de peças essenciais ao julgamento (Lei n“ 
9.756/98).
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR* Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-631.836/2000.2 TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MERCIAL LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
RIVALDO SÉRGIO CARLINO 
DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA 
FONSECA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos, por entender ausentes as violações argüidas 
(fls. 95/97).
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 5a, 
incisos XXXV e LV, da Constituição Federai.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc-ia dc maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Pubiiquc-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOrrO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-635.283/2000.7 TRT - 18a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COLÉGIO EMBRÁS LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
CLEYDSON BATISTA ARAÚJO 
DR. ANDRÉ LUIZ 1GNÁCIO DE AL
MEIDA

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental, mantendo o despacho que 
inadmitiu os embargos porque não configuradas as violações argüidas 
(80/83).
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5“, inciso LV, da Constituição Federal.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AG-RXOFROAR-638.128/2000.1 TRT - 2“ 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ANTÔNIO FRANCISCO E OUTRO 
DR. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA 
MUNICÍPIO DE IBIÜNA 
DR. LUIZ CLEMENTE MACHADO 

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo interposto da decisão denegatória de se
guimento do recurso ordinário de Antônio Francisco e Outro, sob o 
fundamento dc que, na forma da jurisprudência desta Corte, o recurso 
não conhecido por intempestividade faz retroagir o prazo decadencial 
à data do término do prazo rccursal.
Os recorrentes opuseram embargos que, por incabíveis, não foram 
admitidos pelo r. despacho de fl. 262, publicado no DJU de 22/3/2001 
(fl. 262).
Apontando violação aos artigos 8°, incisos I e VIII, e 93, inciso XI, 
da Carta da República, os recorrentes manifestam recurso extraor
dinário, autuado nesta Corte em 16/4/2001, sob o n“ TST-44.659/2001 
(fl. 266).
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Não foram apresentadas contra-razões.
Está desfundamerttado o recurso, pois os recorrentes não indicaram o 
permissivo constitucional embasador do apelo, o que desautoriza o 
prosseguimento do inconformismo, na forma da Jurisprudência da 
Alta Corte. Precedente: RE n° 201.702-7/PE, Relator Ministro Nelson 
Jobim, 2* Turma em 17/4/98, DJU de 9/4/99, pág. 36.
Ainda milita em desfavor da pretensão a circunstância de ser ex
temporâneo o recurso em exame, por ter sido formalizado quando, in 
albis, já houvera fluído o prazo recursal.
A decisão dada pela SDI-2, cuja ementa foi publicada no DJU de 
9/2/2001, sexta-feira (fl. 248), ao exaurir a esfera recursal trabalhista, 
ensejaria recurso extraordinário, medida judicial a desafiar à espé
cie.
Iniciado o prazo recursal no dia 12/2/2001, segunda-feira, findou-se 
no dia 28/2/2001, quarta-feira, em face do feriado de carnaval. (CPC, 
artigos, 184, § Io, inciso I, e 508).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro. Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-641.379/2000.1 TRT - 11* RE
GIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: NILTON CIRIACO PINTO ATAÍDE E 

OUTROS
: DR MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A União Federal, com base no artigo 102, inciso III, alínea 
a. da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXIV, alínea a, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 39, e 93, 
inciso IX, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento à remessa necessária e ao seu recurso ordinário, sob o fun
damento de não ter sido prequestionado pela decisão rescindenda o 
tema sobre-a inexistência de direito adquirido áos reajustes salariais 
decorrentes dos planos econômicos, atraindo a incidência do Enun
ciado n° 298 do TST.
Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza a pretensão a circunstância de estar a decisão recorrida em 
harmonia com a Súmula n° 282 do Pretório Excelso:
Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de prestação ju- 
risdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem a requer. 
Nesse sentido, o julgado do e. STF no Ag.AI n" 238.386.3/T3A, 
Relator Ministro Maurícip Corrêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, pág. 33.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE. Relator Ministro Car
los Velloso, 2“ Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-643.505/2000.9 TRT - 15a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: ZELINDA FALCO DA SILVA 
: DR.» REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
: NOSSA CAIXA -  NOSSO BANCO S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“  221, 266 c 297 do 
TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, alegando ofensa ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, a recla
mante ajuíza recurso extraordinário.
Contra-razões oferecidas às fls. 1.367/1.369.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-ED-RMA-645.663/2000.7 TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S  O E X T R A O R D I N Á  R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

PROCURADORA

JOSÉ MEÇHANGO ANTUNES 
DR.» CÍNTIA BARBOSA COELHO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR.» IVANA AUXILIADORA MEN
DONÇA SANTOS

D E S P A C H O
A c. Seção Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho 

deu provimento ao Recurso em Matéria Administrativa interposto 
pelo Ministério Público do Trabalho da 2a Região, para, reformando a 
decisão regional, indeferir a aposentadoria pleiteada, sob o funda
mento de que o requerente não havia implementado a condição pre
vista na Lei n° 6.903/81, para a aquisição daquele direito.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXX- 
VI, 62, parágrafo único, e 93, inciso VI, o recorrente interpõe recurso 
extraordinário.
Contra-razões às fls. 193/197.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida a ponto de se constituir tese 
sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048-8, Relator Ministro Celso de 
Mello, I* Turma unânime, DJU de 23/8/96, pág. 29.309.
Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação ordinária, identificando a decisão recorrida no 
plano infraconstitucional (RE n° 119.234-4-SP, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A C-653.351/2000.3 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO 
E DO PARNAÍBA - CODEVASF 
DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE
GA
ERASMO JOSÉ DE ALMEIDA E OU
TROS
DR. HUMBERTO MENDES DOS AN
JOS

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 5°, 
incisos II e LV. manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu pela 
improcedência de sua ação cautelar, sob o fundamento de que o 
provimento cautelar só é concedido, incidentalmente, nos autos de 
ação rescisória, em casos excepcionalíssimos. Não procede o pedido 
cautelar quando a ação rescisória principal foi ajuizada após o biênio 
decadencial de que trata o artigo 495 do Código de Processo Civil. 
Contra-razões apresentadas às fls. 246/248.
A natureza meramente processual da decisão recorrida inviabiliza a 
pretensão, não ensejando, assim, a interposição de recurso extraor
dinário, pois eventual ofensa à Constituição só se daria de forma 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 263.514.3/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, Ia Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, pág. 87.
Não prospera, também, suposta inobservância do devido processo 
legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de con
formidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro Car
los Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RK-AIRR-656.430/2000.5 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE- 
CVRD

: DR. PEDRO LOPES RAMOS 
: VILMONDES TELMO 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-AIRR- 661.859/2000.4 TRT - 5“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CÁRVALHO SANTANA 
: LAETE BASTOS DOS SANTOS 
: DR. VALDELÍCIO MENEZES 
D E S P A C H O

A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 
conheceu dos embargos opostos pelo reclamado, entendendo ausenies 
os seus pressupostos.
Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV e 
LV. e 93. inciso IX, o reclamado manifesta recurso extraordinário às
fls. 117/121.
Contra-razões inexistentes.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza meramente pro
cessual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a interposição tle 
recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição da Re
pública só se daria de forma indireta. (Precedente do STF: Ag.AI n° 
253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ROAG-662.905/2000.9 TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA 

ADVOGADA : DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDA : VERA LÚCIA NUNES COSTA
D E S P A C H O

A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne
gou provimento ao recurso ordinário interposto pela reclamada contra 
decisão do TRT em agravo regimental, indeferindo a pretensão de 
reabertura de prazo para emendar a petição inicial.
Com amparo no artigo 102, inciso III. alínea a, da Carta da Re
pública, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV 
e LV, a reclamada manifesta recurso extraordinário, na forma das 
razões de fls. 143/147.
Contra-razões inexistentes.
É infraconstitucional a matéria objeto da decisão recorrida, que en
tendeu inaplicável à hipótese o artigo 265, § 2°, do CPC, porque a 
parte estava representada por dois advogados no processo, limitando- 
se, assim, à aplicação da legislação ordinária, na solução da con
trovérsia, questão que não alcança debate em nível de recurso ex
traordinário (Ag.AI nü 101.867-4 (Ag.Rg)-ES, Relator Ministro Mo
reira Alves, DJU de 19/4/9Q-STF).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RR-664.496/2000.9 TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: FERNANDO ANTÔNIO PINHEIRO DE 
ALMEIDA E OUTROS 

: DR.* LIDIANY MANGUEIRA SILVA 
: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - UF 
: DR.a MARIA CÉLIA BATISTA RODRI

GUES
D E S P A C H O

Os reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, e 7°, inciso VI, manifestam recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Quarta Turma que deu provimento à revista do Instituto 
em epígrafe, dando pela improcedência da reclamatória, por violação 
ao artigo 7°, inciso VI, da Constituição Federal.
Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada a esfera recursal trabalhista, pois da decisão da 
Turma, a medida judicial eram os embargos para a c. Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 7.701/88, artigo 3°, 
inciso III. alínea b, e RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), que, 
acaso trancados, ensejariam agravo regimental para o mesmo co- 
legiado (RITST, artigo 338, alínea a). Após o uso desses recursos, 
poder-se-ia cogitar da interposição de recurso extraordinário.
Nesse sentido é a jurisprudência da Suprema Corte, de que é exemplo 
o Ag.AI n° 231.535.7/SP, relatado pelo Ministro Moreira Alves, 1“ 
Turma em 23/3/99, DJU de 11/6/99, pág. 13.
O princípio da fungibiiidade dos recursos não socorre os deman
dantes, ante a inafastável impropriedade do apelo veiculado. A apli
cação desse princípio restringe-se à hipótese de dúvida plausível acer
ca da utilização do recurso adequado, quando inexiste no ordena
mento jurídico medida judicial específica a desafiar decisão des
favorável ao interessado. Assim é a orientação do. Pretório Excelso, 
como exemplifica o Ag.AI n° 134.518-8/SP, Relator Ministro limar 
Galvão, Ia Turma cm 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Mjnj.stro Presidente
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PROC. N* TST-RE-AIRR-665.489/2000.1 TRT -  2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES
ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: MARIA JOSEFA DA COSTA E OUTRA 
: DR. HUMBERTO ÉLIO FIGUEIREDO 

DOS SANTOS
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
As reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso XXXIV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 168/170.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelas recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-668.876/2000.7TRT - 5" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ä R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: ESTADO DA BAHIA 
: DR.* CÂNDICE LUDWIG 
: MARIA EMÍLIA PIRES RIBEIRO E OU

TROS
: DR* CLÁUDIA MARIA DE MORAIS 

MEDRADO
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, alegando ofensa ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, 
o reclamado ajuíza recurso extraordiário.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-671.083/2000.0 TRT - 15" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ä R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS 
DR. WINSTON SEBE 
MARIA AUGUSTA LUIZ DE SOUZA 
DR. ALCINDO APARECIDO LEAN
DRO

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência dos pressupostos recursais.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU, de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001,

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-672.003/2000.0 TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ä R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: UNI BANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: MÁRCIA CRISTINE RODRIGUES 
: DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 

BRAGA
D E S P A  C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados n“'  126 e 333 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LV, 7o, inciso XI, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal. -------

Contra-razões oferecidas às fls. 205/206.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se,
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-673.169/2000.0 TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR.* MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS
NIVALDO RODRIGUES DE ARRUDA 
E OUTROS
DR* SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, inciso XXXV, da Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 124/130.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-673.331/2000.9 TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDAS

ADVOGADO

CONSULADO DA REPÚBLICA DOMI 
NICANA EM SÃO PAULO 
DR.* WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO 
FLORÊNCIO
BEGONA DEL CARMEN NUNEZ 
ARAYA ANTHOINE E OUTRA 
DR. ROBERTO VANUCHI FERNAN
DES

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“  297 e 337 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, inciso LV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 124/128.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AC- 676.334/2000.9TRT -  8* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTARÉM
ADVOGADO : DR. CELSO FRANCO DE SÁ SANTO-

RO
RECORRIDO : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚ

BLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA
RÉM

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto pelo Município de 
Santarém, sob o fundamento de irregularidade de representação. 
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos LIV 
e LV, e 150, inciso IV, o reclamado interpõe recurso extraordinário. 
Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias para ultrapassar o juízo 
de admissibilidade, ante a ausência de prequestionamento dos pre
ceitos constitucionais invocados. A matéria constitucional apontada 
na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela. Precedente: Ag.AI n° 167.048.8, Re
lator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de 
ofensa direta ao Texto Constitucional, uma vez que o debate se 
prendeu à legislação processual civil, identificando a decisão recor
rida no plano infraconstitucional (RE - 119.263-SP, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2“ Turma, unânime, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-679.371/2000.5 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

FLORESTAS RIO DOCE S/A 
DR. NILTON DA SILVA CORREIA 
ANEDITE BALIEIRA DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n™ 90, 126, 221, 296 e 
333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal.
Ausentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-680.658/2000.8 TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

BANESTES S/A - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
FILIPE DOBRAWOLSKE 
DR.* IVANETE RAMLOW

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 296 do TST.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. 
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR 681.419/2000.9 TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: VICENTE CASSIMIRO 
: DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados nos 126, 221 
e 296, do TST.
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos artigos 
5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, da Constituição 
Federal.
Contra-razões apresentadas às fls. 134/143.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
'Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-681.874/2000.0 TRT - 17* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I  O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM HOTÉIS, MOTÉIS, COZINHAS IN 
DUSTRIAIS, BARES, RESTAURANTES 
E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍ
RITO SANTO - SINTRAHOTÉIS - 

: DR.“ S1MONE MALEK RODRIGUES PI- 
LON

: JOSÉ NEFFA HOTÉIS E TURISMO S/A 
: DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBE- 

LI
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 
mantendo o  despacho que denegou seguimento ao apelo, à falta do 
traslado da certidão de intimação do acórdão regional.
O Sindicato dos Trabalhadores ajuíza recurso extraordinário, alegando 
ofensa ao artigo 5“, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal. 
Contra-razões às fls. 265/268.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2' Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-A1RR-682.540/2000.1 TRT - 5“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GEOVANE SANTANA SILVA 
DR. RUI CHAVES 

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo regimental 

do Banco Econômico S/A, mantendo o despacho que não admitiu o 
apelo, por ausência de peça reputada essencial à formação do agra
vo.
O reclamado ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no, caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia dc maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 21X11.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-683.098/2000.2 TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA 
JOAZ1R CEREJO DOS SANTOS 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n°* 126 e 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, inciso LIV, da Constituição Federal.
Contra-razões às lis. 186/191.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-683.817/2000.6 TRT - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

'RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A 
-  TELEPARÁ
DR." MARIA LUIZ A DA COSTA ES
TRELA
NAZIR MIRANDA ZAIRE E OUTROS 
DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nM 23 e 296 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, inciso II, e 7°, incisos XI e XXX, da Constituição Federal. 
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-685.162/2000.5 TRT - 10“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: MARISA DE ALMEIDA HERINGER E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: DISTRITO FEDERAL 
: DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ 
D E S P A C H O

A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo regimental 
de Marisa dc Almeida Heringer e Outros, mantendo o despacho que 
inadmitiu o apelo, com fundamento no Enunciado n° 333.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, da 
Constituição Federal.
Contra-razões às fls. 162/166.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2a Turma, Relator Mi 
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 1,8.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-686.624/2000.8 TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.

: DR. WINSTON SEBE 
: ALDENI SALMERON LOPES 
: DR, WLADEMIR FLÁVIO BONORA 
D E S P A C H O

A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental, 
mantendo o despacho que inadmitiu d agravo de instrumento, com 
fundamento no Enunciado n° 218 deste Tribunal (fls. 97/99).
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos artigos 
3°, inciso IV, e 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição da Re
pública.
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois sc 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AJRR-690.873/2000.7 TRT - 5a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: DINÉIA FERREIRA COSTA MAIA 
: DR.“ ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: LIMPURB -  EMPRESA DE LIMPEZA 

URBANA DO SALVADOR 
: DR. EDUARDO CUNHA ROCHA 
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 7°, inciso XXXIV e 37, inciso II, da Constituição Federal. 
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n“ 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU.de 4/8/2000, pág. 18:
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 dc agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-691.081/2000.7 TRT - 5“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: ALZIRA RÉGIS DA CONCEIÇÃO 
: DR.“'LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE

VEDO LEITE CARVALHO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO- 

BRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126 e 337 do TST.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, inciso II, da Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-AIRR-691.703/2000.6 TRT - 2“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADO- 
RA DA FERROVIA PAULISTA S/A 

FEPASA)
DR.“ MÁRCIA R. DOS SANTOS 
JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS 
DR. TARCÍSIO FONSECA DOS SAN
TOS

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental, 

mantendo o despacho que inadmitiu o agravo de instrumento, por 
entender ausentes as violações constitucionais arguidas (fls
139/141).
A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos artigos 
5°, inciso II, 7°, inciso XIV, da Constituição da República. 
Inexistentes contra-razões.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-AIRR-692.876/2000.0 TRT - 9“ R E
GIÃO ,

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO REGIONAL DE DESENVOL
VIMENTO DO EXTREMO SUL -  BR- 
DE

: DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI- 
JO

: LEONTINA ERNESTA COLPANI 
: DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA 
D E  S P A C  H O

A c . Quarta Turma negou provimento ao agravo regimental, 
mantendo o despacho que inadmitiu o agravo de instrumento, com 
fundamento no Enunciado n° 272 deste Tribunal (fls. 91/94).
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 5°, 
incisos II, XXXV e LV, da Constituição da República.
Contra-razões apresentadas às fls. 107/110.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
peio recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.Al n° 260.787/PR. 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-693.467/2000.4 TRT - 5“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSEFA SANTOS COSTA 
: DR.“ ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO- 

BRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI 

RO
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D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado rí’ 333 do TST.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
7°, inciso XXIX, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa. 2" Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMfR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-693.986/2000.7 TRT -  5“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: OZANÁ FERREIRA CORDEIRO 
: DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO- 

BRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
D E S P A C H O

A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 294 do TST.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
93, inciso IX, da Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n” 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-700.455/2000.6 TRT -10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R  A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

JACI RODRIGUES XAVIER E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 
-  DER/DF
DR. JOÃO BATISTA ROMUALDO DA 
SILVA

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVI, 7o, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, da 
Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois 
se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-700.630/2000.0 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 

: ALCIDES RIBEIRO LEITE E OUTROS 
: DR. MARCOS AURÉLIO DE AQUINO 
D E S P A C H O

A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento no Enunciado n° 226 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV, e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 

a houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
ir direta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
CcTêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Bmsília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AI RR-704.226/2000.0 TRT -  2° REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: IVONE RIBEIRO
: DR. HUMBERTO ÉLIO FIGUEIREDO 

DOS SANTOS 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

por não conter o traslado todas as peças essenciais exigidas pelo 
artigo 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756 de 
17/12/1998.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 7°, inciso XXIX, alínea a, in fine, e 39, caput e § 3o, da 
Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 92/97.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, 2* Turma, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-709.240/2000.0 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: HAT AUTOMÓVEIS S/A 
: DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA

DE
: AGMAR LUCIANO DA SILVA 
: DR.a VÂNIA DUARTE VIEIRA

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo. 
7°, inciso XIV, da Constituição Federal.
Contra-razões não apresentadas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI-260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DJU em 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-716.867/2000.5 TRT - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
MARIA APARECIDA CERSOZ1NO DE 
SOUZA
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
A c. Terceira negou provimento ao agravo de instrumento, 

com fundamento nos Enunciados nos 296 e 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o' pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU 
De 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-716.878/2000.3 TRT - 9" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

ALL -  AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA 
DO BRASIL S/A
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LAURO FIDUNIV
DR* EDNA MAR A BORBA DE A. E 
SILVA

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n'“ 23, 296 e 333 do 
TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5", inciso XXXVI, da Constituição Federal.
Contra-rázões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2“ Turma, DIU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-716.889/2000.1 TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: DR.* MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN
TOS

: ANTÔNIO VALDIR DOS SANTOS 
: DR. LUIZ PATTENFUSSER 
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins
trumento, com fundamento nos Enunciados rí* 221 e 297 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aòs ar
tigos 5°, incisos XXX e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição Fe
deral.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houveste à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR. Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-718.899/2000.9 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE- 
CVRD

: DR. NILTON DA SILVA CORREIA 
: DILSON FERNANDO CERQUEIRA 
: DR.“ PAULA LOPES MIRANDA 
D E S P A C H O

A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins- 
trúmento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos It, XXXV, XXXVI, LIV e LV , e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18. •
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC, N“ TST-RE-AI RR-721.000/2000.4 TRT - 9* Ri .ÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR." ANA PAULA DA SILVA 
EDUARDO GONSALVES JUNQUEIRA 
NETTO
DR* CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos II, XIII, XXIII, LIV e LV, 7°, inciso LIV, 170, 
parágrafo único, e 182, da Constituição Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se: ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto dê 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
inistro Presidente
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PROC. N" TST-RK-AIRR-721 .»01 /2000.8 TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON- 
CELLOS COSTA COUTO 
ALDORI DE ALMEIDA NUNES (ESPÓ
LIO DE)
DR. LUIZ ROTTENFUSSER 

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“  126, 296 e 357 do 
TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LIV, e 93, inciso IX, da Constituição 
Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2’ Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 2! de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-728.270/2001.9 TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE- 
CVRD

: DR. NILTON DA SILVA CORREIA 
: IVANI LUIZ COSTA 
: DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n'1'  296 e 331 do TST.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, da 
Constituição Federal.
Contra-razões inexistentes.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso,'recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2a Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-728.286//2001.5 TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FLORESTAS RIO DOCE S/A 
DR. NILTON DA SILVA CORREIA 
JOÃO FONSECA DA CRUZ 
DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RI
BEIRO

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por ausência dos pressupostos recursais.
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos ar
tigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 93, 
inciso IX, da Constituição Federal.
Contra-razões não oferecidas.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2* Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-730.184/2001.9 TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

JUÇARA TEREZINHA SOUZA 
DR.’ ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
A reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, inciso LV, da Constituição Federal.
Contra-razões oferecidas às fls. 218/220.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o pretendido 
pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraordinário, pois se 
ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia de maneira 
indireta. Precedente: Ag.AI n° 260.787/PR, Relator Ministro Maurício 
Corrêa, 2" Turma, DJU de 4/8/2000, pág. 18.
Não admito. Pubiique-se.
Brasília, 16 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RC-734.100/2001.3 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

PROCURADORA : DR.a GLÓRIA MAIA TEIXEIRA 
RECORRIDO : JUIZ VICE-PRESIDENTE’DO TRT DA

15’ REGIÃO
D E S P A C H O

O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho julgou impro
cedente a Reclamação Correicional apresentada pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo contra ato praticado 
pelo Juiz Presidente do TRT da 15’ Região, que deferiu ordem de 
sequestro de numerário em contas públicas.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 100, §§ 1° e 2“, 
e 165, o recorrente interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
Despacho de indeferimento de Reclamação Correicional não é de
cisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível de 
recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 169.806-4-SC, 1* 
Turma, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 24/5/96, pág.
17.417) .
Não admito. Publique-se.
Brasília. 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RC-734.101/2001.7 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

PROCURADORA : DR." GLÓRIA MAIA TEIXEIRA 
RECORRIDO : JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRT DA

15’ REGIÃO
D E S P A C H O

O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho julgou impro
cedente a Reclamação Correicional apresentada pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo contra ato praticado 
pelo Juiz Presidente do TRT da 15’ Região, que deferiu ordem de 
seqüestro de numerário em contas públicàs.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 100, §§ 1" e 2°, 
e 165, o recorrente interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
Despacho de indeferimento de Reclamação Correicional não é de
cisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível de 
recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 169.806-4-SC, 1’ 
Turma, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 24/5/96, pág.
17.417) .
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RC-734.102/2001.0 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

PROCURADORA : DR.’ GLÓRIA MAIA TEIXEIRA 
RECORRIDO : JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRT DA

15’ REGIÃO
D E S P A C H O

O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho julgou impro
cedente a Reclamação Correicional apresentada pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo contra ato praticado 
pelo Juiz Presidente do TRT da 15’ Região, que deferiu ordem de 
seqüestro de numerário em contas públicas.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 100, §§ 1° e 2°, 
e 165, o recorrente interpõe recurso extraordinário.
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Contra-razões inexistentes.
Despacho dc indeferimento de Reclamação Correicional não é de
cisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível de 
recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 169.806-4-SC, 1’ 
Turma, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 24/5/96, pág.
17.417) .
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RC-734.103/2001.4 TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

PROCURADORA : DR.’ GLÓRIA MAIA TEIXEIRA 
RECORRIDO : JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRT DA

15* REGIÃO 
D E S P A C H O

O Corregedor-Geral da. Justiça do Trabalho julgou impro
cedente a Reclamação Correicional apresentada pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo contra ato praticado 
pelo Juiz Presidente do TRT da 15’ Região, que deferiu ordem de 
seqüestro de numerário em contas públicas.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 100, §§ 1° e 2°, 
e 165, o recorrente interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
Despacho de indeferimento de Reclamação Correicional não é de
cisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível dc 
recurso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n“ 169.806-4-SC, 1’ 
Turma, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 24/5/96, pág.
17.417) .
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TSar-RE-RC-734.104/2001.8 TST
R E C5U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

REC O R k^íTE  : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO -  DER/SP

PROCURADORA : DR.’ GLÓRIA MAIA TEIXEIRA 
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER, JUIZ VICE-PRESIDENTE DO 
TRT DA 15* REGIÃO 

D E S P A C H O
O Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho julgou impro

cedente a reclamação correicional apresentada pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo contra ato praticado 
pelo Ex.mo Sr. Juiz Vice-Presidente do TRT da 15’ Região, que de
feriu ordem de seqüestro de numerário em contas públicas.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 100, §§ 1° e 2°, 
e 165, o recorrente interpõe recurso extraordinário.
Contra-razões inexistentes.
Despacho de indeferimento de reclamação correicional não é decisão 
de ultima instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível de re
curso para o Supremo Tribunal Federal (Ag.AI n° 169.806-4-SC, 1’ 
Turma, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 24/5/96, pág.
17.417) .
Não admito. Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

OS RECORRIDOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE 
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EX
TRAORDINÁRIO.
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: RR 125527/94.6 - TRT 17’ REGIÃO
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO - CST
: JAIRO MORAIS DE BRITTO 

Ao D r. Hélio Carvalho Santana 
: RR 168398/95.6 - TRT 1’ REGIÃO 
: PAULO SERGIO ALTOMAR E OUTRA 

E CLEIDE FERREIRA RODRIGUES E 
OUTROS

: BANCO NACIONAL DE DESENVOL
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - 
BNDES
A o D r. J úlio Goulart Tibau 

: RR 178156/95.6 - TRT 4’ REGIÃO
: ANTERIO DANERIS GONÇALVES FILHO 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
À Procuradora Dra. Selda Mari Nu
nes Pinto

: RR 233462/95.3 - TRT 3a REGIÃO
: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: PAULO ROBERTO BITTENCOURT E 

OUTROS 
Aos r e c o r r id o s
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RR 236575/95.5 - TRT 9" REGIÃO
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A, - BNCC 
MARCELO JIRAN QUEIROZ 
Ao Dr. Nilton Correia 
RR 263374/96.8 - TRT 4* REGIÃO 
JOSÉ LUIZ FONTOURA DE OLIVEI
RA
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 
S.A. -  BANESPA
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 
RR 264166/96.6 - TRT 1* REGIÃO 
ITALO CEZAR CRIVELLARO 
VARIG S.A. (VIACAO AÉREA RIO 
GRANDENSE)
Ao Dr. Victor Russomano Júnior 
RR 289388/96.9 - TRT IIP REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC 
ANTONIA MOURÃO GUTIERREZ 
Ao Dr. Nilton Correia 
RR 293390/96.9 - TRT 8" REGIÃO 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - 
CDP
EMANUEL CRISPIM DIAS JÚNIOR
À Dra. Paula Frassinetti Coutinho da 
Silva Mattos
RR 298843/96.6 - TRT KP REGIÃO
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC Jú
JOÃO MANOEL MOREIRA DE OLI- * 
VEIRA
Ao Dr. Nilton Correia 
RR 302846/96.8 - TRT 11" RESLÃO
UNIÃO FEDERAL
JAIME EDUARDO DA SILVA HOUN- 
SELL
Ao Dr. Elias Oliveira Matalon 
RR 304735/96.7 - TRT 2“ REGIÃO 
ARISTINO DE OLIVEIRA E ELUMA 
S.A. -  INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
OS MESMOS
Aos Drs. Maria Cristina da Costa Fon
seca e Paulo Donizeti da Silva 
RR 310105/96.6 - TRT 2“ REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
MARIA CLÁUDIA BENTO FERREIRA 
Ao Dr. João Antônio Faccioli 
RR 312675/96.8 - TRT 8a REGIÃO 
BANCO ABN AMRO S.A.
ALMERITA BARBOSA GOMES 
Ao Dr. Iraclides Holanda de Castro 
RR 315079/96.8 - TRT 2a REGIÃO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
JOSÉ LUIZ FERREIRA COSTA 
Ao Dr. Francisco Pereira Soares - 
RR 317748/96.1 - TRT 9a REÚ.IÃO 
UNIÃO FEDERAL 
PAULO ROBERTO ROBERT 
Ao Dr. Edson Antônio Flf.ith 
RR 325050/96.4 - TRT 21a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
ELIANE ALVES DE SOUZA E OU
TROS
Ao Dr. Alexandre José Cassol 
RR 325154/96.8 - TRT 9a REGIÃO 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO ES
TADO DO PARANÁ - FUNDEPAR 
RONALDO LOPES GARCIA 
À Dra. Geni Regina da Silva 
RR 327702/96.2 - TRT 4a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
AFONSO IGLESIAS JÚNIOR 
Ao Dr. Genuíno Dall’Agnol 
ROMS 333675/96.8 - TRT 7a REGIÃO 
SINDICATO DOS SERVIDORES DA 7* 
REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO -  SINDISSETIMA 
ANTÔNIO CAUBIR DA ROCHA MEN
DES
Ao Recorrido
AIRR 336495/97.0 - TRT 4a REGIÃO
WALTER RICHTER 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
À Dra. Ana Lucia Garbin
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: RR 336794/97.2 - TRT 15a REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO IBC 
: ÂNGELA MARIA GAZINEU DE AZE

VEDO E OUTROS 
Ao Dr. Sid H. Riedel de F igueiredo 

: RR 336804/97.7 - TRT 10" REGIÃO  
: MARIA ÁUREA DE OLIVEIRA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À Procuradora Dra. Sandra Cristina 
de A. Teixeira

: RR 338332/97.9 - TRT 9a REGIÃO
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: PAULO GONÇALVES FRANÇA 

Ao Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia 
: RR 338553/97.2 - TRT Ia REGIÃO 
: «UNIÃO FEDERAL 
: JORGE MÁRIO FREIRE BRASIL CA- 

TUNDA DA CRUZ 
Ao Dr. Wagner Manoel Bezerra 

: RR 344748/97.9 - TRT 23a REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: ADELAIDE NESTOR DA SILVA E OU

TROS
À Dra. Ioni Ferreira Castro 

: RR 344847/97.0 - TRT 10a REGIÃO
: EDSON JOSÉ VIEIRA 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC 
Ao Procurador Dr. Walter do Carmo 
Barletta

: RR 346421/97.0 - TRT 2a REGIÃO
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO 

Ao Dr. Antônio José dos Santos 
: RR 346452/97.8 - TRT 8a REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL - CENTRO DE INS

TRUÇÃO ALMIRANTE BRAZ DE 
AGUIAR - CIABA

: LÚCIO CLÁUDIO DA COSTA PANTA- 
LEÃO E OUTROS 
À Dra. Maria José Cabral Cavalli 

: RR 347757/97.9 - TRT 3a REGIÃO 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: ANTÔNIA CRISTINA SANTOS DE FA

RIA
Ao Dr. Carlos Roberto de Faria 

: RR 350009/97.8 - TRT 8a REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL
: ELMIR CARNEIRO DE FRANÇA E MI

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
Ao Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos e 
ao Procurador Dr. Guilherme Mastri- 
chi Basso

: RR 350297/97.2 - TRT 2a REGIÃO
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: OLIVALDO DA SILVA 

Ao Dr. Edson Gramuglia Araújo 
: RR 351302/97.5 - TRT 2a REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA 

À Dra. Marcize Garcia 
: RR 352476/973 - TRT 9a REGIÃO 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: 1VO LACERDA LEOCÁDIO MATOZO 

Ao Dr. José Torres das Neves 
: RR 352563/97.3 - TRT 9a REGIÃO 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: ELOZIR HENRIQUE ALVES 

Ao Dr. José Torres das Neves 
: RR 353307/97.6 - TRT 8a REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: JOSÉ MARIA DA SILVA LEMOS E OU

TROS E MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO
À Dra. Glauce Maria Brabo Pinto e ao 
Procurador Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso

: RR 353486/97.4 - TRT 15a REGIÃO
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 

USP
: IZABEL MARIA MARCHI DE CARVA

LHO E OUTROS 
Ao Dr. Alceu Luiz Carreira
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: ROAR 353893/97.0 - TRT 5a REGIÃO
: ALBERTO CARVALHO CÉSAR 
: BANCO BRADESCO S.A.

Ao Dr. Victor Russomano Júnior 
: RR 357315/97.9 - TRT 9a REGIÃO
: ÁUREA SOARES
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. -  TELEPAR
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 

: RR 358910/97.0 - TRT Ia REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: CRISTINA MARIA BASTOS SOUZA E 

OUTROS
Ao Dr. Sidney David Pildervassek 

: RR 360740/97.9 - TRT 21a REGIÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ ALVES NETO 

Ao Dr. José Estrela Martins 
: RR 361071/97.4 - TRT 5a REGIÃO 
: MARIA CAMPOS CHAVES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 

TROBRAS
Ao Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna 
Fernandez

: RR 364657/97.9 - TRT 2a REGIÃO
: JOSÉ LIMA DE SOUZA 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT- 

DA.
Ao Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior 

: ROMS 365586/97.0 - TRT 6a REGIÃO 
: NORMA BATISTA DE SOUZA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
Ao Procurador Dr. Gilberto Lopes de 
Albuquerque

: RR 372049/97.3 - TRT Ia REGIÃO
: MARINETE DE LIMA SOARES E OU

TROS
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador Dr. Walter do Carmo 
Barletta

: RR 372191/97.2 - TRT 22a REGIÃO
: ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA E 

OUTROS
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
Ao Dr. Reinaldo Marajó da Silva 

: RR 381284/97.5 - TRT 10a REGIÃO 
: ADARCY LOPES CURSINO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À Procuradora Dra. Maria Cecília Fa
ro Ribeiro

: RR 381467/97.8 - TRT 3a REGIÃO
: BANCO ABN AMRO S.A. E OUTRA 
: SAULO PORTO

Ao Dr. Gláucio Gontuo de Amorim 
: AR 384382/97.2 - TST 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTO ANDRÉ/SP 

: BANCO DO BRASIL S.A.
À Dra. Mayris Rosa Barchini Leon 

: RR 385034/97.7 - TRT 2a REGIÃO 
: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA

MARGO CORRÊA S.A.
: CELSO MILANEZI 

Ao Dr. Lineu Álvares 
: ROAR 387513/97.4 - TRT 9a REGIÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MARCELO DE ALMEIDA 

Ao Dr. Antônio Domingos Bossolan 
: RR 388399/97.8 - TRT 10a REGIÃO 
: NELY MOREIRA DA SILVEIRA E OU

TROS
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
Ao Dr. Rogério Avelar 

: RR 389888/97.3 - TRT Ia REGIÃO 
: ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A.

-  ELETRONUCLEAR 
: DENISE TELLES CORDEIRO 

À Dra. Joyce Cardim 
: RR 390514/97.0 - TRT 10a REGIÃO 
: ARMANDO GERMANO DA SILVA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Procurado Dr. Rèné Rocha Filho
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ROAR 400366/97.2 - TRT 18“ RE
GIÃO
OLADIR RODRIGUES DOS SANTOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE PE
TRÓLEO IPIRANGA 
Ao Dr. Marcelo Mariani Dalan 
RR 400879/97.5 - TRT 9" REGIÃO  
UNIÃO FEDERAL
VALQUÍRIA MIKALOSKI E OUTROS 
Ao Dr. Edson António Fleith 
RR 402224/97.4 - TRT 5“ REGIÃO
MARIA ÂNGELA COSTA DE CASTRO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 
TROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
AIRR 405595/97.5 - TRT 11“ REGIÃO 
ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC 
CLEONICE PEREIRA DA COSTA 
Ao Dr. Olympio Moraes Júnior 
RR 405831/97.0 - TRT 15“ REGIÃO  
SPRINGER PANASONIC DA AMAZÔ
NIA S.A.
MARCO ANTÔNIO PARRAS DOS 
SANTOS
À Dra. Márcia Aparecida Camacho M i- 
SAILID1S

RR 405892/97.0 - TRT 10“ REGIÃO
ISABEL FELIPPI DE LIMA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
Ao Procurador Dr. Walter do Carmo 
Barletta
RR 406549/97.3 - TRT 3a REGIÃO
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
DALVA ALVES GREGÓRIO E SELPE 
-  SELEÇÃO DE PESSOAL S.C. LTDA. 
Aos Drs. W illiam José Mendes de Sou
za Fontes e Júlio José de Moura 
RR 410430/97.0 - TRT 3" REGIÃO  
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A! 
ARI MONTEIRO DE FARIA E OU
TROS
À Dra. Magda Pereira Costa 
RR 411194/97.1 - TRT 1“ REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL 
AQUILES ROMAR 
Ao Dr. Joelson William S ilva Soares 
RR 412127/97.7 - TRT 10“ REGIÃO  
DEUSELIS BARBOSA DIAS E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Sérgio Eduardo Ferreira L ima 
RR 412129/97.4 - TRT 10“ REGIÃO
VILMA RODRIGUES TERRA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 
RR 412131/97.0 - TRT 10“ REGIÃO  
JADÍCELE DE ALMEIDA BORGES E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 
ROMS 414614/97.1 - TRT 17“ RE
GIÃO
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
MARLENE FÁNT1N 
Ao Dr. João Batista Sampaio 
ROMS 417112/98.3 - TRT V  REGIÃO 
JOSÉ ARNALDO PEREIRA 
TERMOMEGÂNICA SÃO PAULO S.A. 
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 
AR 417540/98.1 - TRT 10a REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DENNISE CALISTO BEZERRA E OU
TROS
À Dra. Renildk Terezinha de Resende 
Ávila
RR 425014/98.0 - TRT 1“ REGIÃO
COBRA - COMPUTADORES E SISTE
MAS BRASILEIROS S.A.
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS 
DO RIO DE JANEIRO 
Ao Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa Quintâo
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: RR 438410/98.3 - TRT 2a REGIÃO
: CARLOS ALBERTO RODRIGUES JU- 

NOT
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT

DA.
Ao Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior 

: RR 439031/98.0 - TRT 3° REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO )
: BENÍCIO FERREIRA DE MOURA 

Ao Dr. João Batista Azevedo Casasan- 
ta

: ROAR 440046/98-3 - TRT 1* REGIÃO
: WALTER LINHARES DIAS 
: BANCO REAL S.A.

À Dra. Mãrcia Lyra Bérgamo 
: AIRR 442197/98.8 - TRT 2“ REGIÃO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO

: BANCO SUMITOMO BRASILEIRO 
S.A.
Ao Dr. Kenzi Tagomori 

: RR 443310/98.3 - TRT 12a REGIÃO
: FRANCISCO VOLPATO DE SOUZA E 

OUTROS
: UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ

BLICO DO TRABALHO DA 12“ RE
GIÃO
Aos Procuradores Drs. Walter do Car
mo Barletta e Guilherme Mastrichi 
Basso

: RR 443711/98.9 - TRT 10“ REGIÃO
: GERALDO ROBERTO DOS SANTOS E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: AR 445027/98.0 - TRT 10“ REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: CARLOS ROBERTO SANTOS E OU

TROS
À Dra. Renilde Terezinha de Resende 
Ávila

: RR 452568/98.7 - TRT 3a REGIÃO
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: OSWALDO SOARES DOS SANTOS E 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)
Aos Drs. Vantuir José Tuca da Silva h 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto

: RR 452969/98.2 - TRT 3a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BELO HORIZONTE 
Ao Dr. Eduardo Moreth Loque?.

: ROAR 458261/98.3 - TRT 2a REGIÃO 
: TERMOMECÁN1ÇA SÃO PAULO S.A.
: APARECIDO RODRIGUES 

Ao Dr. Pedro Cassimiro de Oliveira .
: ROAR 458287/98.4 - TRT 9“ REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLT 

COS MUNICIPAIS DE TIBAGI 
Ao Dr. O lindo de Oliveira 

: RU 459040/98.6 - TRT 9a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CLÁUDIO BARBOSA ALVES '

À Dra. Clair da Flora Martins 
: AIRR 459215/98.1 - TRT Ia REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: MARILDA REGINA FERREIRA SO

PHIA
Ao Dr. Humberto Jansen Machado 

: RU 460423/98.0 - TRT 2a REGIÃO
: MUNICÍPIO DE OS ASCO 
: MÁRIO LUIZ DE MATOS 

Â D ra. R ita de C ássia Barbosa Lopes 
: RR 461246/98.5 - TRT 12“ REGIÃO 
: ESTADO DE SANTA CATARINA 
: ELI MARIA PEREIRA CAETANO 

Ao Dr . Manoel Aguiar Neto
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RR 462473/98.5 - TRT 1“ REGIÃO
MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA 
DE SOUZA
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ E MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 1“ RE
GIÃO
Aos Procuradores Drs. José P erez Re
zende e G uilherme M astrichi Basso 
RR 463367/98.6 - TRT 10“ REGIÃO 
ROSA ANGELA GOMES SOARES E 
OUTROS
FUNDÂÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
À Procuradora Dra. Tatiana Barbosa 
D uarte

RXOFROAR 465763/98.6 - TRT 13“ 
REGIÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA -  UFPB 
JOSÍLDO MARTINS 
Ao Dr. N elson Lima Teixeira 
ROAR 465780/98.4 - TRT 2“ REGIÃO 
BANCO NACIONAL S.A.
FERNANDA BUSCARIOLO ABEL 
À D ra. M aria C ristina B. Navarra 
RR 465933/983 - TRT 9“ REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
LÁZARO APARECIDO PEREIRA 
Ao Dr. Valdir J udai 
RR 467427/98.9 - TRT 3a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
E FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA 
S.A.
LUIZ CARLOS NOGUEIRA 
Ao Dr. Francisco Fernando dos S antos 
ROAA 468203/98.0 - TRT 8a REGIÃO 
JORGE MUTRAN EXPORTAÇÃO E 
IMPORTAÇÃO LTDA.
JOSÉ EPIFÂNIO DE SOUZA E DRA- 
KAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LT
DA.
Aos Drs. Antônio Flávio Perlira A mé
rico e J oão José M aroja 
RR 469414/98.6 - TRT 3“ REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
VALTER ALVES DA SILVA 
Ao Dr . Vantuir José. Tusa da S ilva 
RR 469687/98.0 - TRT 22a REGIÃO 
KING PETRÓLEO LTDA.
RICARDO ANDRADE DE CARVALHO 
Ao Dr. Manoel dk Moura Filho 
RR 470980/98.0 - TRT 3a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MARCOS ANTÔNIO COLTÍNIlÒ 
Ao D r. Francisco Fernando dos Santos 
AR 471175/1998-7 - TRT 4a REGIÃO 
LARORMHDICA INDUSTRIAI i \R . 
MAÇEUT1CA LTDA. 
l ERNANDO TOSON 
Ao D k. .Nilo Ganzer 
RK 472046/98.8 - TRT 20a REGIÃO 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. ENERGIP5 
ANTÔNIO SOTERO BARBOSA 
Ao D r. Pedro Lores Ramos 
KR 473617/98.7 - TRT 11“ REGIÃO 
ESTADO DO AMAZONAS 
DORISNEY BANDEIRA DA COSTA 
À Dra. M aria José dl Oliveira Ramos 
RR 473935/98.5 - TRT 9“ REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
AMARILDO DE LIMA 
À Dra. Clair da Flora Martins 
RR 478261/98.8 - TRT 3a REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO )
GERALDO JOAQUIM BATISTA DA 
CONCEIÇÃO
Ao D r. Paulo César Lacerda 
RR 479748/98.8 - TRT 10“ REGIÃO
DISTRITO FEDERAL
BERTO FRANCISCO MARREIRO
A o Dr . Robson Freitas Mei o
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RR 479898/98.6 - TRT 1" REGIÃO
SINDICATO DOS ADMINISTRADO
RES DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO
NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESA
DOS S.A. - NUCLEP E MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 1* RE
GIÃO
À Dra. Eduarda Pinto da Cruz e ao 
Procurador Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso
RR 4811711/98.6 - TRT 5* REGIÃO
ESTADO DA BAHIA 
ANTÔNIO FERNANDO NATIVIDADE 
DE OLIVEIRA 
Ao Dr. Oscar Calmon 
AIRR 483864/98.7 - TRT 20* REGIÃO 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. -  ENERGIPE 
GILSON DE MATOS FILHO 
Ao Dr. Nilton Correia 
RR 483865/98.0 - TRT 20* REGIÃO 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. -  ENERGIPE 
GILSON DE MATOS FILHO 
Ao Dr. Nilton Correia 
AIRR 487892/98.9 - TRT 20“ REGIÃO 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. -  ENERGIPE 
ANTÔNIO JOSÉ FIGUEIREDO 
Ao Dr. Nilton Correia 
RR 489978/98.0 - TRT 3" REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
LÁZARO BOLINA 
À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Ar
mando
AR 490767/98.0 - TRT ,1* REGIÃO
AURÉLIO RODRIGUEZ GONZALES 
ABIFARMA -  ASSOCIAÇÃO BRASI
LEIRA DA INDÚSTRIA FARMACÊU
TICA
Ao Dr. Sebastião Alves dos Rêis Júnior 
RR 491930/98.9 - TRT 1* REGIÃO 
RAUL DOS SANTOS FILHO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS -  CBTU
À Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa 
RR 494292/98.4 - TRT 3“ REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ORLANDO FRANÇA E OUTROS 
Ao Dr. Geraldo Caetano da Cunha 
RR 501225/98.7 - TRT 3* REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
LUIZ PEREIRA DE ARAÚJO 
Ao Dr. Paulo César Lacerda 
RR 501606/98.3 - TRT 5* REGIÃO 
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO -  CHESF 
MANOEL SERAFIM DA SILVA E OU
TROS
À Dra. Elizabeth Guedes de C. Pimen
tel
AIRR 503257/98.0 - TRT 3* REGIÃO
ROBERTO THALES CAMPOS 
WANDER OLYMPIO 
Ao Dr. Ruy L. Campos 
RR 504871/98.7 - TRT 3* REGIÃO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
WALD1R DE ASSIS PEREIRA 
Ao Dr. Francisco Fernando dos Santos 
ROAR 505161/98.0 - TRT 17“ RE
GIÃO
JOSÉ CARLOS SIQUEIRA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO -  CST
Ao Dr. Ricardo Adolpho Borges de Al
buquerque
ROAR 507896/98.3 - TRT 13" RE
GIÃO
BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A.
MOZART FREITAS VENTURA 
Ao Dr. Francisco Pedro de Araújo 
RR 511567/98.6 - TRT 4“ REGIÃO 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. -  BANRISUL 
JOSÉ DILON RECHIA DUTRA 
Ao Dr. Domingos Sinhorelli Neto
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: RR 514739/98.0 - TRT 20a REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 

S.A. -  TELERGIPE
: JOANISE CONCEIÇÃO SANTOS E AS- 

SEPLAN - ASSESSORIA SERVIÇOS E 
PLANEJAMENTO LTDA.
A o Dr. Jqsé Matbus Teles M achado 

.- RR 517273/98.8 - TRT 3“ REGIÃO 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: RENATO ABREU COSTA E REDE FER

ROVIÁRIA FEDERAL S.A.
A os Drs. Kleverson Mesquita Mello e 
J uliano R icardo de Vasconcellos Costa 
Couto

: AC 518815/98.7 - TRT 22* REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL E FUNDAÇÃO UNI

VERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
: SINDICATO NACIONAL DOS DOCEN

TES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR -  ANDES 
Ao Dr. Herbert Maciel 

: RXOEROAR 519229/98.0 - TRT 13" 
REGIÃO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA
RAÍBA -  UFPB

: PEDRO MORENO GONDÍM E OU
TROS
A o Dr. F rancisco de Assis Almeida e 
S ilva

: ROAR 525533/99.8 - TRT 5* REGIÃO
: JOSÉ EUVALDO DE SOUZA SANTOS 
: BANCO BRADESCO S.A.

À D ra. Luzia de Fátima F igueira 
: RR 529296/99.5 - TRT 21* REGIÃO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: EDNA LIMA BATISTA DE MELO E 

OUTRO
A o Dr. A írton C arlos Moraes da Cos
ta

: RR 530413/99.9 - TRT 21* REGIÃO
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: GESSI AIRES DE CARVALHO 

A o Dr. A írton C arlos Moraes da Cos
t a

: ROMS 531715/99.9 - TRT 2* REGIÃO
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO 
Ao Dr. J oão José Sady 

: ROAR 532680/99.3 - TRT 15* RE
GIÃO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JUNDIAÍ E REGIÃO 

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Ao Dr . U birajara Wanderley L ins Jú
nior

: ROAR 534197/99.9 - TRT 9“ REGIÃO
: BANCO SAFRA S.A.
: HENRIQUE MANUEL DA SILVA FER

REIRA
Ao Dr. Z eno S imm

: ROAR 535612/99.8 - TRT 4* REGIÃO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SINDICATO EMPREGADOS EM ESTA

BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SANTA MARIA E REGIÃO 
Ao Dr . R icardo G ressler 

: RR 539304/99.0 - TRT 2* REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MAURO BUENO FERRAZ 

À Dra. Elizabete Antônio de Souza 
: AIRR 539455/99.1 - TR I 5* REGIÃO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS ' 

BRASILEIROS S.A.
: EDVALDO DE ALMEIDA GIBAUT 

Ao D r. Jacques Alberto de Oliveira 
: RXOEROAR 543019/99.5 - TRT 10“ 

REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL
: MARIA CRISTINA DA SILVA OLIVEI

RA
Ao D r. A ldens da Costa M onteiro 

: RR 543583/99.2 - TRT 4* REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
: TÂNIA MARIA MACHADO PIRES 

Ao Dr. Evaristo Luiz H eis
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: RXOFROAC 546153/99.6 - TRT 9“ 
REGIÃO

: UNIÃO FEDERAL 
: ALTEVIR FERREIRA E OUTROS 

Ao Dr. Luís Alberto Kubaski 
: RR 546370/99.5 - TRT 3* REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GERALDO ALVES DE LIMA 

Ao Dr. Aristides Gherard de Alencar 
: RR 547230/99.8 - TRT 3* REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: IVO DE JESUS ROBELDO E OUTROS 

Ao Dr. Paulo Ricardo Dias Bicudo 
: RR 549708/99.3 - TRT 15* REGIÃO 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: DIRCEU DE OLIVEIRA E OUTROS 

À Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Men
des

: RR 551075/99.2 - TRT 3" REGIÃO
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: GILMAR LAUDARES CARVALHO E 

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
Aos Drs. Vantuir José Tuca da Silva e 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto

: AR 556372/99.0 -  TST
: MIGUEL VARONE 
: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO -  PRODESP 
Ao Dr. Pedro Vidal Neto 

: RR 557257/99.0 - TRT 3“ REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: EDIR MENINI DELAGE 

Ao Dr. Paulo Ricardo Dias Bicudo 
: RR 561935/99.0 - TRT 1* REGIÃO 
: PEDRO CALIXTO BEZERRA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

DE JANEIRO -  UFRJ 
Ao Procurador Dr. Walter do Carmo 
Barletta

: AR 564581/99.6 - TRT 8* REGIÃO
. PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: GREGÓRIO LISBOA CORDEIRO

Ao RECORRIDO
: RR 565221/99.9 - TRT 7“ REGIÃO
: JOSÉ OZÓRIO TEIXEIRA ASSUNÇÃO 

E OUTROS
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  

CEF
À Dra. Daniella Gazzetta de Camargo 

: AIRR 565554/99.0 - TRT 12* REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FRANCISCO JACOBOWSKI 

Ao Dr. Alexandre Euclides Rocha 
: RXOFAC 566902/99.8 - TRT 10" REGIÃO 
: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -  

FUNAI
: JURACI PEREIRA DO NASCIMENTO 

E OUTROS
À Dra. Tânia Rocha Correia 

: RR 570934/99.8 - TRT 9" REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ADELINO DALL’ACQUA 

À Dra. Clair da Flora Martins 
: AC 571223/99.8 - TRT 7* REGIÃO 
: ANTÔNIA SOUSA DE ABREU PRU

DENTE E OUTROS
: BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

À Dra. Maria Clara Leite Machado 
: RR 574144/99.4 - TRT 7“ REGIÃO
: LUIZ OLAVO DE SOUZA VASCONCE

LOS E OUTROS
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF 

À Dra. Daniella Gazzetta Camargo 
: RXOEROAR 576354/99.2 - TRT 11“ 

REGIÃO
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
: MARIZA DIDIER SOBREIRA E OUTROS 

Ao Dr. Adair José Pereira Moura 
: ROAR 577267/99.9 - TRT 12* RE

GIÃO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CHAPECÓ

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
Ao Dr. Robinson Neves Filho



nQ I 57-E, sexta
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTÉ(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RHCORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

feira, 31 de agosto de 2001 D Ícir íO  d el j llS tÍÇ 3
------------------ ►—»-----)---- -------------------------—---------------------------------------- ------« » . » > V -, < -■ -------

Seção 1 .., —
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: RXOFROAR 578050/99.4 - TRT Ia 
REGIÃO

: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI
NENSE -  UFF

: MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO DA 
SILVA E OUTROS
A o Dr . Carlos Alberto Boechat Ran
gel

: RR 578547/99.2 - TRT 4a REGIÃO
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: FÁTIMA LUCI GARCIA GETTENS 

Ao Dr . Paulo M oreira Morales 
: AC 581128/99.8 -  TST 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PELOTAS 
Ao Dr. R ubens B ellora  

: RXOFROAR 581137/99.9 - TRT 7a 
REGIÃO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA
RÁ -  UFC

: MÔNICA ALBUQUERQUE BRITO 
Ao Dr. Ubirajarâ Arrais de Azevedo 

: AC 581566/99.0 - TRT 13a REGIÃO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA

RAÍBA -  UFPB
: CARMEN ALICE GOMES SCHIM- 

MELPFENG
Ao Dr . Renival Albuquerque de Sena 

: AIRR 582777/99.6 - TRT 3" REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 

EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
ELÍSIO JOSÉ VIEGAS 
À Dra. Maria Auxiliadora P into Ar
mando

: AC 583986/99.4 - TRT 8” REGIÃO
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN

TO E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA 
METROPOLITANA DE BELÉM -  CO- 
DEM

: TEREZINHA DE JESUS BARITE DA 
SILVA ,E RUI GUILHERME ARAÚJO 
GARCIA
Aos RECORRIDOS

: AC 584019/99.0 - TRT IIP REGIÃO
: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI

RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
: HERMÍNIO OLIVEIRA DA CONCEI

ÇÃO E OUTROS
Ao Dr. JoNas Duarte José da Silva 

: RXOFROMS 584697/99.2 - TRT 2“ 
REGIÃO

: FREDERICO AUGUSTO REIMÃO DE 
VASCONCELOS MAIA 

: UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO TRABALHO DA 2a RE
GIÃO
Aos Procuradores Drs' Walter do Car
mo Barleta e Guilherme Mastrichi Bas-

: AR 586543/99.2 - TRT 2a REGIÃO
: ALBERTO VILLELA NAEF 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- 

TROBRÁS
Ao Dr . C láudio A lberto F eitosa Penna 
Fernandez

: AIRR 587153/99.1 - TRT 24a REGIÃO
: EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 

GROSSO DO SUL S.A. -  ENERSUL 
: CARLOS JOSÉ GAVIRA 

Ao Dr . C arlos. Neri Folchini 
: ROAR 588406/99.2 - TRT 17a RE

GIÃO
: UCVC - UNIÃO DAS COSTUREIRAS 

DE VILA COMBONI LTDA. E OU
TROS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES, 
MALHARIAS, VESTUÁRIO, TECELA
GEM E CALÇADOS DE COLAT1NA, 
SÃO GABRIEL DA PALHA, ÁGUIA 
BRANCA, PANÇAS, MARILÂNDIA, 
BAIXO GUANDU, ITARANA, ITA- 
GUAÇU F. SANTA TERESA -  SINT- 
VEST
Ao Dr . David G uerra Felipe
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: AIRR 591534/99.7 - TRT 3a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO ESTRAJUDICIAL)
: GERALDO JORGE DOS SANTOS E 

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
Aos Drs. Athos Geraldo Dolabela da 
Silveira e José Alberto Couto Maciel 

: AIRR 602360/99.4 - TRT 5a REGIÃO 
: AYLTON ARISVALDO MELO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE- . 

TROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

: ROAR 605802/99.0 - TRT 10a RE
GIÃO

: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA DO DISTRITO FEDERAL 
Ao Dr. Antônio Alves Filho 

: AIRR 606111/99.0 - TRT Ia REGIÃO 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
. S.A.
: ALFREDO ALVES DA MOTTA 

À Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra 
: RR 608604/99.6 - TRT 9a REGIÃO 
: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 

S.A. -  BBC
: EDISON LUIZ FERREIRA DA CRUZ 

À Dra. Olga Gualberto 
: RXOFROAR 613167/99.2 - TRT 6a 

REGIÃO
: SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN

VOLVIMENTO DO NORDESTE -  SU
DENE

: BYRON JOSÉ DO REGO BARROS 
FONTES
À Dra. Catarina Barreto S. Castellar 

: RXOFROAR 613463/99.4 - TRT 17a 
REGIÃO

: UNIÃO FEDERAL
: AZHOR RODRIGUES PEREIRA E OU

TROS
Ao Dr. Eustáchío Domício Lucchesi Ra- 
MACCIOTTI

: RXOFROAG 616358/99.1 - TRT 17a 
REGIÃO

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 
SINDIRODOVIÁRIOS -  ES 
Ao Recorrido

: RXOFROAG 616361/99.0 - TRT 17a 
REGIÃO

: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- 
PEMIRIM

: ANTÔNIO CARLOS MARTINS Ê OU
TROS
Aos Recorridos

: AR 616469/99.5 - TRT 9a REGIÃO
: APARECIDA ROS COLHADO 
: BANCO DO BRASIL S.A.

Ao Dr. Helvécio Rosa da Costa 
: AIRR 616546/99.0 - TRT 8a REGIÃO 
: ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 

DA EMPRESA COPALA -  INDÚS
TRIAS REUNIDAS S.A.

: TEOBALDO GOES NERY E OUTROS 
À Dra. Selma Lúcia Lopes Leão 

: RXOFROAR 617689/99.1 - TRT 17a 
REGIÃO

: UNIÃO FEDERAL E INSTITUTO BRA
SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ
VEIS -  IBAMA

: LENIZE MARIA BAYERL E OUTROS 
Ao Dr. José Tòrres das Neves 

: RR 618053/99.0 - TRT 12" REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: HAMILTON DE SOUZA 

Ao Dr. Antônio César Nassif 
: ROAR 619901/99.5 - TRT 17a RE

GIÃO
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO -  CST
: FIDELINO ALVES DE BRITO 

Ao Dr. João Batista Samraio
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: ROAR 619989/99.0 - TRT 3a REGIÃO
: CONSELHO REGIONAL DE CONTA

BILIDADE DE MINAS GERAIS
: ÁGUEDA LÚCIA DE MOURA FER

NANDES SILVEIRA
Ao Dr. Nilton Correia

: ROAR 620334/99.7 - TRT 17a RE
GIÃO

: MIRIAM ELIZABETE GREGÓRIO
: LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

S.A.
À Dra. Denise Peçanha Sarmento Do- 
gliotti

: ROAR 620488/00.7 - TRT 15“ RE
GIÃO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ASSIS

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.'
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 

: AIRR 622320/00.8 - TRT 5a REGIÃO
: SINDICATO DOS SERVIDORES DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE 
NO ESTADO DA BAHIA -SINDSFUN- 
SEB

: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -  
FNS
Ao Procurador Dr. Walter do Carmo 
Barletta

: AIRR 622916/00.8 - TRT 8a REGIÃO
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA- 
PAF E BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  
BASA

: JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, CAI
XA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN
CO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF E 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  BASA
Aos Drs. Antônio Carlos Bernardes Fi
lho, Nilton Correja e Sérgio Lufs Tei
xeira da Silva

: AIRR 624744/00.6 - TRT 3a REGIÃO
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: JOSÉ INÁCIO DA SILVA 

Ao Dr. Pedrò Rosa Machado 
: AIRR 624814/00.8 - TRT 5a REGIÃO
: ESTADO DA BAHIA -  PROCURADO

RIA DO ESTADO
: JOANA ANGÉLICA MATOS GENIPA- 

PEIRO E OUTROS
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 

: AIRR 625763/00.8 - TRT 15a REGIÃO
: ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO 

E IMPORTAÇÃO
: DANTEL BUCCINI DE LIMA 

À Dra. Renata Valéria Ulian Megale 
: AIRR 626176/00.7 - TRT 17a REGIÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUCIANO ROGER RODRIGUES 

Ao Dr., Dalton Luiz Borges Lopes 
: AIRR 626840/00.0 - TRT 2a REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: CÍCERO ANTÔNIO CAMARGO 

Ao Dr. Darmy Mendonça 
: AIRR 626856/00.6 - TRT 2“ REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: VICENTE DE PAULO 

Ao Dr. José Oliveira da Silva 
: AR 627080/00.0 - TRT 9a REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL 
: SEIITI NAMIZAKI 

AO RECORRIDO
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: RODC 627308/00.0 - TRT 4a REGIÃO
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS EMPRESAS GERADORAS, OU 
TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUIDO
RAS, OU AFINS DE ENERGIA ELÉTRI
CA NO ESTADO. DO RIO GRANDE 
DO SUL - SENERGISUL 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 
FIERGS E COMPANHIA ESTADUAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Ao Dr . Wanderley Marcelino e J orge 
Sant’Anna Bopp

: AIRR 627368/00.7 - TRT 4a REGIÃO
: LUIZ ARMANDO PULGATI DE LIMA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
Ao D r. Jorge Sant’Anna Bopp 

: AIRR 627567/00.4 - TRT 6“ REGIÃO 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: ROBERTO JOSÉ PAIVA DE ARAÚJO 

À Dra. Maria do C armo Pires C aval
canti

: AIRR 627623/00.7 - TRT 2a REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANDRÉ LUIZ PRADO FERREIRA 

Ao Dr. Darmy M endonça 
: AIRR 630071/00.2 - TRT 15a REGIÃO 
: ARCOR DO BRASIL LTDA.
: ESMERALDA SULZ SCHIAVON 

À D ra. Janete Leonilde G andelini 
R ighetto

: AC 630316/00.0 - TRT 10a REGIÃO
: DATAlflEC S.A. - SISTEMAS DE PRO

CESSAMENTO DE DADOS 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO DISTRITO FEDERAL 
À D ra. N ina Rosa G il Reis 

: AIRR 631896/00.0 - TRT 2“ REGIÃO 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: MAURÍLIO DIANO CERQUEIRA 

À D ra. Ana M aria Gentile 
: AIRR 633981/00.5 - TRT 3a REGIÃO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL - CSN
: HÉLIO AGOSTINHO CAMPOS

Aó D r. Raimundo Nonato do N ascimen
to

: AIRR 634119/00,5 - TRT 15a REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: WILSON JOSÉ DORTA DE OLIVEIRA. 

E OUTROS
Ao D r. Lucio Luiz C azarotti 

: RXOFROAR 637437/00.2 - TRT Ia 
REGIÃO

: UNIÃO FEDERAL 
: ADÉLIA VICENTE E OUTROS 

À Dra. G lória P ereira da Costa 
: ROAR 638111/00.1 - TRT 2a REGIÃO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -  
SABESP
Ao D r. CAssio M esquita de Barros Jú
nior

: AIRR 639013/00.0 - TRT 2a REGIÃO
: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA

MARGO CORRÊA S.A.
: LÁZARO LISBOA GARCIA 

Ao D r. L ineu Álvares 
: AIRR 639014/00.3 - TRT 2a REGIÃO 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: NARCISO MONTEIRO 

Ao D r. José Oliveira da S ilva 
: AR 645067/00.9 - TRT 10" REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL
: JOANA PINHEIRO DE MORAES, MA- 

GALI GERALDA DOS SANTOS, MA- 
RILENE DE OLIVEIRA E ROSSANA 
D’CARLOS ARANTES THEODORO 
À D ra. Renilde Terezinha de Resende 
Á vila
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AIRR 645747/00.8 - TRT 23* REGIÃO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA- 
PAF
NAZI BUC AIR 
Ao Dr . Çlóvis de M ello 
AIRR 645749/00.5 - TRT 23a REGIÃO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 
IVANILDES BISPO DE BARROS 
Ao Dr. Israel A níbal S ilva 
AIRR 646909/00.4 - TRT 2a REGIÃO 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
CLÁUDIO RÔSENSTOCK 
Ao D r. Ferdinando Cosmo C redidio 
AIRR 646965/00.7 - TRT 8a REGIÃO 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA- 
PAF
LÁZARO MANGABEIRA DA SILVA E 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
Aos Drs. Lázaro M angabeira da Silva 
e G lória M aroja

AIRR 646966/00.0 - TRT 8a REGIÃO
EMPRESA DE NAVEGACAO DA AMA
ZÔNIA S.A. - ENASA 
FLAVIANO TRINDADE COSTA 
Ao D r. S imão Isaac B enzecry 
AIRR 646975/00.1 - TRT 8a REGIÃO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
LÁZARO MANGABEIRA DA SILVA E 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA- 
PAF
Aos Drs. Lázaro Mangabeira dà Silva 
e  Sérgio L. Teixeira da S ilva 
AIRR 648283/00.3 - TRT 10a REGIÃO 
VILMA RIBEIRO LOBO 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. E ldenor de Sousa Roberto 
AIRR 648291/00.0 - TRT 10a REGIÃO 
MARISTELA BATISTA DE OLIVEIRA 
BENTO E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. V icente M artins da C osta Jú
nior

AIRR 648296/00.9 - TRT 10a REGIÃO
ADILSON PACHECO DE ANDRADE E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À D ra. Yara Fernandes Valladares 
AIRR 648298/00.6 - TRT 10a REGIÃO 
ANA DA SILVA SANTANA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À D ra. Yara Fernandes Valladares 
ROAR 650231/00.0 - TRT 15a RE
GIÃO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
MIGUEL CARDOSO 
Ao D r. Enrico Caruso 
AIRR 651309/00.7 - TRT 17a REGIÃO 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
HELOÍSA HELENA LOYOLA SOARES 
Ao D r. W esley Pereira F raga 
AIRR 652515/00.4 - TRT 10a REGIÃO 
ANDRÉA MONTEIRO FONTES 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA - FUB
Ao D r. Dorismar de Sousa Nogueira 
AIRR 653740/00.7 - TRT 9a REGIÃO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO 
CLÓVIS DA SILVA 
Ao Dr. V ital R ibeiro de Almeida F ilho 
AIRR 655858/00.9 - TRT 17a REGIÃO 
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ROSÂNGELA PEDROSA DA SILVA 
Ao D r. José Eymard Loguércio
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: AIRR 655893/00.9 - TRT 15a REGIÃO
: CARMEN RUETE DE OLIVEIRA E OU

TRO
: LAUDECIR PEROSSI 

Ao Dr. Carlos Adalberto Rodrigues 
: AIRR 656096/00.2 - TRT 3a REGIÃO 
: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: PAULINA ROSA SARAIVA MIRANDA 

Ao Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro 
: AIRR 656195/00.4 - TRT 5a REGIÃO 
: BANCO AGRIMISA S.A.
: JOSÉ DE MELO SOUZA 

Ao Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza 
Santos

: AIRR 656200/00.0 - TRT 17a REGIÃO
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO E 

OUTROS
Ao Dr. Jerônimo Gontijo de Brito 

: AIRR 656202/00.8 - TRT 17a REGIÃO 
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: ANTÔNIO CARLOS DAS NEVES SI

MÕES
Ao Dr. Euclério de Azevedo Sampaio 
Júnior

: AIRR 657097/00.2 - TRT 8a REGIÃO
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS, DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  CA- 
PAF E BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -  
BASA

: PAULO NOLETO CRUZ, CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA 
AMAZÔNIA S.A. - CAPAF E BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A. -  BASA 
Aos Drs. Antônio Carlos Bernardes Fi
lho, Nilton Correia e Sérgio Luís Tei 
xeira da Silva

: AIRR 658113/00.3 - TRT 2a REGIÃO
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CODESP 
: GENTIL CARDOSO 

Ao Dr. Augusto Henrique Rodrigues 
Filho

: AIRR 658648/00.2 - TRT 17a REGIÃO
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: SAULO ANTÔNIO DA COSTA 

Ao Dr. Edy Coutinho 
: AIRR 658894/00.1 - TRT 4a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ELVINO OLIVEIRA DA SILVA 
À Dra. Leonora Postal Waihrich 

: AIRR 658910/00.6 - TRT 9a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: GILBERTO SIMÃO 

À Dra. Clair da Flora Martins 
: AIRR 658995/00.0 - TRT 6a REGIÃO 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: SAMIR QUINTELLA FARAH 

Ao Dr. Ilton do Vale Monteiro 
: ROAR 662115/00.0 - TRT 10a RE

GIÃO
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN

TO DO VALE DO SÃO FRANCISCO - 
CODEVASF

: NOEMIA PAULA DE ANDRADE BA
TISTA
Ao Dr. Humberto Mendes dos Anjos 

: AIRR 662262/00.7 - TRT 22a REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 

- TELEPISA
: ROSILENE GOMES DA COSTA 

Ao Dr. Luís Cineas de Castro Nogueira 
: ROAR 662868/00.1 - TRT 7a REGIÃO 
: JOSÉ DE ARAÚJO NUNES E OUTRA 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
Ao Dr. José Marcelo de Amorim 

: RXOFROAR 662877/00.2 - TRT 4a 
REGIÃO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN
TA MARIA/RS

: ALCIBÍADES GAZZANI E OUTROS 
Ao Dr, José Luís Wagner
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: R 662927/00.5 - TST
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES
TADO DE ALAGOAS 

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
Ao Dr. José Alberto Couto Maoel 

: AIRR 665332/00.8 - TRT 22" REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
: TERESA CRISTINA DE SOUSA BAR

BOSA
Ao Dr. Helbert Maciel 

: AIRR 665334/00.5 - TRT 22“ REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
: MARIA DILCE RÊGO DE FARIAS 

Ao Dr. Helbert Maciel 
: RR 666700/00.5 - TRT 11* REGIÃO
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 

: MARIA DO SOCORRO BARRETO 
PONTES
Ao Dr. Carlos Alberto Gomes Henri
ques

: AIRR 667320/00.9 - TRT 15“ REGIÃO
: SÉRGIO RONALDO MÜLLER 
. BANCO BRADESCO S.A.

À Dra. Áurea Maria de Camargo 
: AIRR E KR 667345/00.6 - TRT 1“ RE

GIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 

JANEIRO S.A. - TELERJ 
: AILSON JOSÉ DE SOUZA E OUTROS 

Ao Dr. Edegar Bernardes 
: AIRR 667489/00.4 - TRT 2a REGIÃO 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOSÉ CARLOS RIBEIRO 

Ao Dr . Edson Marotti 
: AIRR 667625/00.3 - TRT 9a REGIÃO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: JOSÉ ROBERTO COSTA 

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 
: AIRR 668703/00.9 - TRT 2a REGIÃO 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA 

À Dra. Heidy Gutierrez Mouna 
: AIRR 668725/00.5 - TRT 18a REGIÃO 
: JOSÉ NETO DE SOUZA 
: BANCO DE BRASÍLIA S.A. - BRB 

À Dra. Eliane Oliveira de Platon Aze- 
vedo

: AIRR 670041/00.8 - TRT 15a REGIÃO
: SÍLVIA APARECIDA SANTOS 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 
: ROAR 670184/00.2 - TRT 4a REGIÃO 
: EPASA - ADMINISTRAÇÃO E PARTI

CIPAÇÕES LTDA.
: ALMIRO ÁVILA DE MELLO 

À Dra. Leonir Fátima Giordani 
: ROMS 670242/00.2 - TRT 2a REGIÃO 
: ALEBERTI ANGELUCCI KALIL ISSA 

E OUTROS
: ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURI

DADE SOCIAL E NOSSA CAIXA NOS
SO BANCO S.A.
Aos Drs. Eucário Caldas Rebouças e 
José Alberto Couto Maciel 

: AIRR 670293/00.9 - TRT 6" REGIÃO 
: HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO 

MÚLTIPLO
: SUELI HENRIQUE DOS SANTOS 

Ao Dr. Jorge Alberto Hentges 
: ROAR 670627/00.3 - TRT 15a RE

GIÃO
: CIRSO EVARISTO DE ALMEIDA 
: DURATEX S.A.

Ao Dr. Cassius, Marcellus Zomignani 
: RR 670649/00.0 - TRT 17a REGIÃO 
: MUNICÍPIO DE CASTELO 
: JOSÉ EDUARDO SALINO VIEIRA E 

JEFFERSON PEREIRA E OUTRA 
Ao Dr. José Torres das Neves
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: AIRR 670911/00.3 - TRT 15a REGIÃO
: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN- 

DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 
: JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Ao D r. C arlos A dalberto Rodrigues 
: AIRR 671803/00.7 - TRT 17a REGIÃO 
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

Ao Dr . C láudio Leite de A lmeida 
: ROAR 672952/00.8 - TRT 4a REGIÃO 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
: CLÓVIS VIANA DA FRANÇA 

À Dra. Heloísa Sergio Pires 
: ROAR 672967/00.0 - TRT 2a REGIÃO 
: ÍTALO CAVALHERI 
: FORD MOTOR COMPANY BRASIL 

LTDA.
Ao D r. Luís C arlos A morim Robortel- 
la

: AIRR 674309/00.0 - TRT 2" REGIÃO
: ORGANIZAÇÃO MÉDICA CRUZEIRO 

DO SUL S.A.
: ISAC MARTÍRIO DOS SANTOS 

Ao Dr. Nilton Tadeu B eraldo 
: AIRR 675433/00.4 - TRT 15a REGIÃO
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: CARLOS DIMAS DA SILVA 

À Dra. Benedita Maria Bernardes 
: RXOFROAG 675545/00.1 - TRT 8" 

REGIÃO
: ESTADO DO PARÁ 
: ABELARDINA MARIA CABRAL MOU

RA E OUTROS
Aos RECORRIDOS

: AIRR 675673/00.3 - TRT 2a REGIÃO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE AMO- 

RIM
Ao Dr . José Oliveira da Silva 

: AIRR 676677/00.4 - TRT 20a REGIÃO
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: LUIZ CARLOS SALUSTIANO FERREI

RA
Ao Dr. Ridoval Bezerra de Figueiredo 

: AIRR 676740/00.0 - TRT 3a REGIÃO 
: FLORESTAS RIO DOCE S.A.
: JOSEFA TEIXEIRA BATISTA 

Ao Dr. José Edivaldo Lacerda R ibeiro 
: AR 676928/00.1 - TRT 12a REGIÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CANOINHAS 
Ao Dr. José Torres das Neves 

: AIRR 678615/00.2 - TRT Ia REGIÃO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: TARSIS PACHECO FARIA E OUTROS 
Ao Dr. Nelson Luiz de Lima 

: ROAA 679228/00.2 - TRT 9a REGIÃO 
: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE TELÊ- 
MACO BORBA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9a REGIÃO 
Ao Procurador Dr. Guilherme Mastri- 
chi Basso

: AIRR 679385/00.4 - TRT 9a REGIÃO
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: ALÍCIO GONÇALVES 

Ao Dr . A lexandre Euclides Rocha 
: AIRR 680602/00.3 - TR I 10a REGIÃO
: RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN

TES LTDA.
: LOURIVAL BORBA DA SILVA 

Ao Dr. Jonas Duarte José da Silva 
: AIRR 680611/00.4 - TRT 10a REGIÃO
: ARTHUR LÚCIO DE ALMEIDA VAS

CONCELOS
: PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR

TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA
Ao Dr. Lino Alberto de Castro
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: AIRR 680736/00.7 - TRT 3a REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: MAGNO MENDES MORATO 

Ao Dr. Fábio das Graças Oliveira Bra
ga

: AIRR 681073/00.2 - TRT 8a REGIÃO
: CLAUDINO S.A. - LOJAS DE DEPAR

TAMENTOS
: RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA 

Ao Dr. Diomedes de Souza Campos 
: AIRR 681237/00.0 - TRT 15a REGIÃO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA 
: JOSÉ IRINEU SERJNOLI 

Ao Dr. José Fernando Righi 
: AIRR 681317/00.6 - TRT 18a REGIÃO 
: BANCO BRASILEIRO COMERCIAL 

S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL

: VIVIANE KEIKO MORIBAYASHI 
Ao Dr. Odair de Oliveira Pio 

: AIRR 681396/00.9 - TRT Ia REGIÃO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: FERNANDO ENÉAS LESSA 
Ao Dr. Nelson Luiz de Lima 

: ROAR 681944/00.1 - TRT 23a RE
GIÃO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: CLARICE ZIMMERMANN SALDA

NHA
Ao Dr. Eduardo Faria 

: ROAR 681951/00.5 - TRT Ia REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: RUTE MANHÃES FREIRE DO AMA

RAL
Ao Dr. José Eymard Loguércio 

: AIRR 682224/00.0 - TRT 2a REGIÃO
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: JUSSARA MANGINI LIMA 

Ao Recorrido
: AIRR 682242/00.2 - TRT 2a REGIÃO
: VIAÇÃO SANTO IGNÁCIO LTDA.
: SEVERINO FRANCELINO DA SILVA 

Ao Dr. Arcide Zanatta 
: ROAR 682325/00.0 - TRT 18a RE

GIÃO
: JOSÉ MENDES RESENDE 
: SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA- 

NEAGO
Ao Dr. Adélio José Dias 

: AIRR 682558/00.5 - TRT 4a REGIÃO 
: TAURUS FERRAMENTAS LTDA.
: MIGUEL ROQUE ESMERIS 

Ao Dr. Edite Tresbach de Deus 
: AIRR 682628/00.7 - TRT 15a REGIÃO 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: LÁZARO PEDROZO DA SILVA 

Ao Dr. Jacinto Avelino Pimentel Filho 
: RXOFROMS 682733/00.9 - TRT 2a 

REGIÃO
: LUIZ GAZZOLI NETTO 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador Dr. Walter do Carmo 
Barletta

: AIRR 683004/00.7 - TRT Ia REGIÃO
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 

JANEIRO S.A. - TELERJ 
: EZAQUIEL ROSA 

Ao Dr. Cleber Maurício Naylor 
: AIRR 683077/00.0 - TRT 17a REGIÃO 
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: ZÉLIA PINHEIRO MARQUES 

Ao Dr. George Duarte Freitas Filho 
: AIRR 683156/00.2 - TRT 5a REGIÃO 
: ESTADO DA BAHIA 
: ANTÔNIO BISPO DE BRITO 

Ao Dr. Ary Newton Belo Pina 
: AIRR 684286/00.8 - TRT 2a REGIÃO 
: FORD BRASIL LTDA.
: DANTE FRIZON 

Ao Dr. Angelo Gomez Nunez
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: AIRR 684693/00.3 - TRT 15“ REGIÃO
: EDUARDO BIAGI E OUTROS 
: CLÁUDIO CÉSAR FERREIRA'

À Dra. Júlia Campoy Fernandes da Sil
va

: A IRR 684718/00.0 - TRT 15" REGIÃO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: ADILSON LUIZ DA SILVA E OUTROS 

Ao Dr. Odair Augusto Nista 
: AIRR 684942/00.3 - TRT 3“ REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: DANIEL LUIZ 

Ao Dr. Jorge Romero Chegury 
: ROAR 685047/00.9 - TRT 2" REGIÃO  
: ABERLINO LEITE DOS SANTOS E OU

TROS
: COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E 

ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 
-  CEAGESP 
Ao Dr. W ilton Roveri 

: ROAR 685419/00.4 - TRT 5" REGIÃO 
: COMPANHIA IIIDRO ELÉTRICA DO 

SÃO FRANCISCO - CHESF 
: JOÃO PEREIRA SANTOS E OUTROS 

Ao Dr. João Carlos Cunha Cavalcanti 
: AIRR 686186/00.5 - TRT 2“ REGIÃO 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: JOSÉ PINTO MIGUEL 

Ao Dr. Valdir Kehl 
: AIRR 686287/00.4 - TRT 1* REGIÃO 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: MÁRIO SÉRGIO GUIMARÃES 

Ao Dr. Leandro Machado Barbosa 
: RXOFROAR 686569/00.9 - TRT 4“ 

REGIÃO
: UNIÃO FEDERAL
: SINDICATO DOS SERVIDORES FEDE

RAIS DO RIO GRANDE DO SUL -  SIN- 
DISERF
Ao Dr. Marcelo Garcia da Cunha 

: A IRR 686843/00.4 - TRT 2“ REGIÃO 
: AMA -  ASSISTÊNCIA MÉDICA DE 

ARUJÁ S/C LTDA.
: MARIA BORGES DA SILVA 

Ao Dr. Celso do Prado Teixeira 
: AIRR 687329/00.6 - TRT 3“ REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  

CVRD
: JOSÉ JORGE DE ARAÚJO ROCHA 

Ao Dr. Jorge Romero Chegury 
: A IRR 688166/00.9 - TRT 3“ REGIÃO  
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

PAULO MÁRCIO DA SILVA 
À Dra. Ivânia Figueiras 

: A IRR 688771/00.8 - TRT 15“ REGIÃO 
: NOSSA CAIXA -  NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ BERNARDES DO NASCIMENTO 

À Dra. RpçiLHNF. Santos do Nascimento 
: AIRR 688832/00.9 - TRT 10° REGIÃO 
: RADIOBRÁS -  EMPRESA BRASILEI

RA DE COMUNICAÇÃO S.A.
: LEONARDO PEREIRA DE ALMEIDA 

Ao Dr. Jomar Alves Moreno 
: ROAR 689887/00.6 - TRT 1“ REGIÃO 
: UNIÃO FEDERAL 
: CARLOS HENRIQUE SAMPAIO TEI

XEIRA
Ao Dr. Sidney David P ildervasser 

: ROAR 689950/00.2 - TRT 15" RE
GIÃO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PIRACICABA E REGIÃO 

: BANCO DO BRASJL S.A.
Ao Dr. Ricardo Leite Luduvice 

: RXOFROAR 689958/00.1 - TRT 5“ 
REGIÃO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA
HIA -  UFBA

: JAC1ARA MARIA SANTOS DO LAGO 
Ao Dr. N ilton Correia 

: RXOFROAR 690392/00.5 - TRT 11“ 
REGIÃO

: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES 

COIMBRA
A o D r. Lavoisier A rnoud
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: AIRR 690921/00.2 - TRT 17“ REGIÃO
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TL 

BARÃO - CST 
: NORALDINO CORDEIRO 

Ao Dr. João Batista Sampaio 
: AIRR 691007/00.2 - TRT 4“ REGIÃO 
: INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU

TICA SCHERING PLOUGH S.A.
: FRANCISCO DE PAULA DOS SAN

TOS
Ao Dr. Ascanio Tofani 

: AIRR 692246/00.4 - TRT 2* REGIÃO 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS ECT 
: MARIO FERNANDES VIEIRA SORRI 

NHO
À Dra. Márcia Cristina Par anhos Cor
deiro Olmos

: AIRR 695197/00.4 - TRT 16* REGIÃO
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - 

CVRD
: JOSÉ RIBAMAR PINTO DA SILVA 

Ao Dr. Elias da Silva Diniz 
: AIRR 695201/00.7 - TRT 20“ REGIÃO 
: MOACIR BATISTA DO NASCIMENTO 
: WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA. E OUTRA 
À Dra. Tania Hollanda Cavalcanti 

: AIRR 695227/00.8 - TRT 3“ REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  

CVRD
: ANTÔNIO VANDER ALVES 

Ao Dr. Jorge Romero Chegury 
: AIRR 696233/00.4 - TRT 15“ REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA DA FEPASA)

: WASHINGTON APARECIDO DE PAU
LA E OUTROS 
Ao Dr. Sérgio Gimenes 

: RODC 696532/00.7 - TRT 4“ REGIÃO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BENTO GON
ÇALVES

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MAR
CENARIA DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL 
Ao Dr. Thiago Guedes 

: AIRR 696980/00.4 - TRT 2“ REGIÃO 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: LUIZ OTÁVIO SALUSTIANO DA SU

VA
Ao Dr. Manoel José de Alencar Filho 

: AIRR 697362/00.6 - TRT 9“ REGIÃO 
: HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO 

MÚLTIPLO E OUTRO 
: JOSÉ CARLOS MAIA ROCHA DA 

SILVA
Ao Dr. José Antônio Cordeiro Calvo 

: AIRR 697788/00.9 - TRT 13“ REGIÃO
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: JOSÉ CAVALCANTI QUEIROGA 

Ao Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira
Caju

: AIRR 697802/00.6 - TRT 24“ REGIÃO
: CORINA DA SILVA MATIDA 
: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS

TECIMENTO - CONAB 
Ao Dr. Jânio Ribeiro Souto 

: AIRR 697812/00.0 - TRT 1“ REGIÃO 
: SOUZA CRUZ S.A.
: LAURO LIMA REIS 

Ao Dr. Mauro Corrêa dos Santos Cos
ta

: AIRR 699188/00.9 - TRT 8a REGIÃO
: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN- 
FRAERO

: SINDICATO NACIONAL DOS AERO
PORTUÁRIOS
À Dra. Maria Lúcia da Silva Pimentel 

: AIRR 699259/00.4 - TRT 4“ REGIÃO 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES CRT 
: CÍNTIA SOLLA MARTINS 

Ao Dr. Délcio Caye
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: ROAR 699603/00.1 - TRT 17a RE
GIÃO

: WILLIS CÂNDIDO MACHADO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO - CST
Ao Dr. Carlos Mag.no G. Cardoso 

: RR 700293/00.6 - TR T 17“ REGIÃO
: MUNICÍPIO DE ALEGRE - ES 
: SÉRGIO ALVES OLYMPIO E OUTRO 

Ao Dr. Luiz António S. de Araújo Cos
ta

: AIRR 700746/00.1 - TRT T  REGIÃO 
: NIMBUS MOTEL LTDA.
: MARIA EMILIA FERREIRA DOS 

SANTOS
Ao Dr. Carlos Grecov Andreotti 

: AIRR 701904/00.3 - TRT 4“ REGIÃO 
: CLEVER MOACIR SARAIVA SOARES 

E OUTRO
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
À Dra. Karla Silva Pinheiro Machado 

: AIRR 702043/00.5 - TRT 4" REGIÃO 
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 

VALORES
: DERLI GONÇALVES DE MORAES 

Ao Dr. Alberto Alves 
: ROAR 702636/00.4 - TRT 10“ RE

GIÃO
: MARIA SAMAN DIÓGENES PINHEI

RO EOUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. Ernani Teixeira de
Sousa

: AIRR 702944/00.8 - TRT 15* REGIÃO
: SISTEMA COC DE EDUCAÇÃO E CO

MUNICAÇÃO S I C  LTDA.
: MARLY SILVA

À Dra. Maria Helena R. Cividanes 
: AIRR 703563/00.8 - TRT 17“ REGIÃO
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: MARIA ÂNGELA DOS SANTOS FREI

TAS E OUTRA
Ao Dr. Eustáchio Domício Lucchesi Ra-
MACCIOTTI

: AIRR 704219/00.7 - TRT 2“ REGIÃO
: KAPITAL FACTORING SOCIEDADE 

DE FOMENTO COMERCIAL LTDA.
: ADRIANA SOARES ESTEVES 

À Dra. Patrícia Aparecida Firmino Boti 
: AIRR 704657/00.0 - TRT 8a REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 

-  TELEPARÁ
: REINALDO CHAAR E OUTROS 

Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos 
: AIRR 705329/00.3 - TRT 15* REGIÃO 
: GERMANO RAFAEL BILOTTA MA- 

RIUTTI, BANESPA S.A. - SERVIÇOS 
TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS E 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. -  BANESPA 

: OS MESMOS
Aos Drs. Osmar Mendes P. Côrtes e Jo
sé Alberto Couto Maciel 

: AIRR 706408/00.2 - TRT 9“ REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: WALDEMAR ESTEVAN ZALILIO 

Ao Dr. Deusdério Tórmina 
: AIRR 706849/00.6 - TRT 6“ REGIÃO 
: WHITE MARTINS GASES INDUS

TRIAIS DO NORDESTE S.A.
: JOSÉ NATALÍCIO DE SANTANA 

À Dra. Marlene Zuleide Bispo Montei
ro

: AIRR 706996/00.3 - TRT 15" REGIÃO
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: FERNANDO BORGES LEMOS 

À Dra. Jacqueline Lemos Reis 
: AIRR 708489/00.5 - TRT 2“ REGIÃO 
: CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
: ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA 

Ao Dr. Adelcio Carlos Mioi.a 
: AIRR 708500/00.1 - TRT 23* REGIÃO 
: CENTRO EDUCACIONAL DOM OR

LANDO CHAVES LTDA.
: BEINE JOSÉ DA SILVA 

Ao Dr. Joaquim Alves de Oliveira



nJ 157-E, sexta 
E s n T Í i T - 1 5 8 8

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORREiNTE(S)

RECORRIDO» S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO 
RECORRENTE» S) 
RECORRFDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S) 
RECORRJDO» S)

PROCESSO
RECORRENTE» S)

RECORRIDO» S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDOÍS)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRI DO(S)

PROCESSO
RECORRENTE» S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTEÍS)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTEÍS)
RECORRIDO(S)

PROCESSO

RECORRE NTE(S)
RECORRIDO(S)

feira, 31 de agosto de 2001 D lái*Í©  d e l JU StlÇ â

: AIRk 709532/00.9 - TRT 6a REGIÃO 
: TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS

TRUÇÃO LTD A.
: DC lí VA L ANTÔNIO DA SILVA 

Ao De José IIuco dos Santos 
: AIRK 710100/00.6 - TRT 10a REGIÃO 
: DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍ

CULOS S.A. -  DISBRAVE 
: NARCISO CÂNDIDO DE FREITAS 

Ao Dr. Olavo da Silveira de Melo 
: AIRR 710637/00.2 - TRT 15a REGIÃO 
: EDUARDO BIAGI E OUTROS 
: SIDNEY DE FREITAS RAIMO 

À Dra. Cristiane Vendruscolo 
: AIRR 711326/00.4 - TRT 2a REGIÃO 
: JOSÉ ÃNGLO VALENTIM 
: CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO

GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
À Dra. Eunice Maria Xavier Feigel 

: AIRR 712428/00.3 - TRT 5" REGIÃO 
: S1LFREDO RIBEIRO FREITAS 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE ABAS

TECIMENTO - COMASA 
À Dra. Roberta Saback 

: AIRR 712882/00.0 - TRT 2a REGIÃO 
: MÔNICA SILVEIRA MALHEIROS 
: BANESPA S.A. -  SERVIÇOS TÉCNI

COS E ADMINISTRATIVOS E FAZEN
DA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 

: AIRR 713232/00.1 - TRT 17a REGIÃO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO -  CST
: CARLOS ALBERTO MARTINS 

À Dra. Maria da Conceição S. B. Cha- 
moun

: AIRR 713256/00.5 - TRT 2a REGIÃO
: AÇOS VILLARES S.A.
: ANTÔNIO ALVES DE MOURA 

À Dra. Mara Cristina de Siena 
: AIRR 714900/00.5 - TRT 6a REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 

S.A. -  TELEBRÁS
: JOANITA LÚCIA MORAES BARBOZA 

Ao Dr. Vancrilio Marques Tôrres 
: AIRR 715583/00.7 - TRT 17a REGIÃO 
: SEDES -  SOCIEDADE EDUCACIO

NAL. DO ESPÍRITO SANTO 
: MARILENE DAHER 

Ao Dr. Alexandre Cézar Xavier Ama
ral

: AIRR 716116/00.0 - TRT 10a REGIÃO
: UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: JUAREZ ALVES

Ao Dr. Fernando Luís Russomano O. 
VlLLAR

: AIRR 716426/00.1 - TRT Ia REGIÃO
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: OSMAR DE AGUIAR FILHO 

À Dra. Mônica Carvalho de Aguiar 
: ROAR 716586/00.4 - TRT Ia REGIÃO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

: COMPANHIA AYMORÉ DE CRÉDITO, 
INVESTIMENTO E FINANCIAMEN
TOS S.A.
Ao Dr. Guilmar Borges de Rezende 

: ROAR 717213/00.1 - TRT Ia REGIÃO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE 

: BANCO ITAÚ S.A.
Ao Dr. José Maria Riemma 

: ROMS 717771/00.9 - TRT 9a REGIÃO 
: PEDRO SIVIERO
. HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 

MÚLTIPLO
À Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 

: RXOFROAR 718682/00.8 - TRT 11* 
REGIÃO

: UNIÃO FEDERAL 
: ZACARIAS RODRIGUES VIEIRA 

Ao Dr. Alberto Bezerra de Mello
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: AIRR 719409/00.2 - TRT 4a REGIÃO
: SÉRGIO FREITAS RODRIGUES 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA -  CEEE 
A o Dr . Jorge Sant’Anna Bopp 

: AIRR 719458/00.1 - TRT 3a REGIÃO 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: SÉRGIO MÁRIO FRANCISCO RIBEI

RO
Ao Dr. Aurentino dk Souza Coi-EN 

: AIRR 719849/00.2 - TRT 2a REGIÃO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
-  INCORPORADORA DA FEPASA)

: CARLOS ROBERTO DEL VALLE 
Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva 

: AIRR 722901/01.0 - TRT 4* REGIÃO 
: EMPRESA BRASIL EIRA DE COR

REIOS É TELÉGRAFOS - ECT 
: MARIA JORGINA DIAS RIBEIRO 

Ao Dr. Renato Kliemann Paesf.
: AIRR 722811/01.0 - TRT Ia REGIÃO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
: OMAR BRUNO CORREA 

Ao Dr. A ndre da Fonseca Barbosa L i
ma

: AIRR 722904/01.1 - TRT 4a REGIÃO
: UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A. E OUTRO 
: JOAREZ ANTÔNIO FOSSATI

Ao Dr. Paulo Roberto Canabarro de 
Carvalho

: AIRR 724043/01.0 - TRT 4a REGIÃO
: MÁRIO DA COSTA SANTOS 
: HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TA

LHERES
Ao Dr. Ricardo Jobim de Azevedo 

: A IR R  726642/01.1 - T R T  5a R E G IÃ O
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO EXTREMO SUL DA BAHIA 

: BANCO DO BRASIL S.A.
À Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bas
tos

: AIRR 728195/01.0 - TRT 3a REGIÃO
: LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA 
: JOSÉ CARLOS VILAS BOAS 

Ao Dr. Jonas Joubert Soares 
: AIRR 728280/01.3 - TRT 3a REGIÃO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE

RAIS S.A. -  TELEMAR 
: MAURO LÚCIO DA CUNHA 

Ao Dr. Alex Santana de Novais 
: AIRR 730606/01.7 - TRT 15a REGIÃO 
: ANTÔNIO MIGUEL TEODORO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. -  TELESP 
Ao Dr. Adelmo da Silva Emerenciano 

: AIRR 730706/01.2 - TRT 3" REGIÃO 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  

CVRD
: OSÓRIO CARLOS COIMBRA 

Ao Dr. Jorge Romero Chegury 
: AIRR 730777/01.8 - TRT 15a REGIÃO 
: GABRIEL JOSÉ LAGUERRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.

À Dra. Sônia Maria R. Colleta de A l
meida

: AIRR 730778/01.1 - TRT 15a REGIÃO
: PIRELLI PNEUS S.A.
: LÚCIO ANTÔNIO CANINEO 

Ao Dr. Emerson Brunello 
: AIRR 730948/01.9 - TRT Ia REGIÃO
: ATLANTIC REFINING CLUB 
: IDEMAR FERREIRA 

Ao Dr. Renato Eccard 
: AIRR 731036/01.4 - TRT 15* REGIÃO
: PANASONIC COMPONENTES ELE

TRÔNICOS DO BRASIL LTDA.
: HIROSHI MASUDA 

Ao Dr. Ângela Maria Ribeiro Faria 
: AIRR 731043/01.8 - TRT 15a REGIÃO 
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DENYS CRUZ THIBES 

À Dra. Celina Aparecida Jubkam Go
mes
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AIRR 732303/01.2 - TRT 15* REGIÃO
CEBRACE -  CRISTAL PLANO LTDA. 
ROSÂNGELA MARTINS MACHADO 
Ao Dr. Clévío do Amaral 
AIRR 732305/01.0 - TRT 15* REGIÃO 
JOSÉ ROBERTO SILVA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA E BANESPA S.A. - 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS
TRATIVOS
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 
AIRR 732436/01.2 - TRT 15a REGIÃO 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA 
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ALFREDO HERCULINO DOS SANTOS 
Ao Dr. José Roberto Galu 
AIRR 733606/01.6 - TRT 17a REGIÃO 
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO 
SANTO -  CODESA 
INÈS CALMON ALVES GIRELLI 
Ao Dr. Pedro José Gomes da Silva 
AIRR 734066/01.7 - TRT 16a REGIÃO 
CARLOS ALBERTO MUNIZ SANTOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
À Dra. Márcia Rodrigues dos Santos 
AIRR 734650/01.3 - TRT 15a REGIÃO 
CNEC ENGENHARIA S.A 
JOSÉ ROBERTO MIGUEL 
À Dra. Andrea Favero Bulgarelli 
AIRR 735615/01.0 - TRT 3a REGIÃO 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  
CVRD
JOÃO DEUSDETE MARTINS E OU
TROS
Ao Dr. Jorge Romero Chegury 
AIRR 735778/01_3 - TRT 3a REGIÃO 
RIO DOCE GEOLOGIA E MINERA
ÇÃO S.A. -  DOCEGEO 
LUIZ CLÁUDIO PEREIRA 
À Dra. Kátia Cilene Brito dos Santos 
AIRR 736753/01.2 - TRT 3a REGIÃO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
WAGNER RODRIGUES TORRENTE 
Ao Dr. José Daniel Rosa 
AIRR 736882/01.8 - TRT 2a REGIÃO 
MAXION INTERNATIONAL MOTO
RES S.A.
JURACY JOSÉ CORREA E OUTROS 
Ao Dr. Valdir Kehl 
AIRR 737648/01.7 - TRT 8a REGIÃO 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -  
CVRD
CARLOS ALBERTO AMARAL DA 
SILVA
Ao Dr. Marcos Luiz Alves de Melo 
AIRR 739885/01.8 - TRT 17* REGIÃO
ARACRUZ CELULOSE S.A.
ELIOMAR UNO DE LACERDA E OU
TROS
Ao Dr. Antônio Cézar Assis dos San
tos
AIRR 739900/01.9 - TRT 9a REGIÃO
PROFORTE S A. TRANSPORTE DE 
VALORES
JOSUÉ FERREIRA SANTOS 
Ao Dr. Vilson Osmar Martins Júnior 
AIRR 739967/01.1 - TRT Ia REGIÃO 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
ALEXANDRE ANDRADE DA CRUZ 
Ao Dr. Álvaro Anicet Lisboa 
AIRR 741143/01.0 - TRT 15a REGIÃO 
CNEC ENGENHARIA S.A.
JOSÉ LAIR DE OLIVEIRA 
Ao Dr. Paulo Celso Poli 
AIRR 743411/01.9 - TRT Ia REGIÃO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
MARCO ANTONIO PINTO DA LUZ 
Ao Dr. Renato Arias Santiso 
AIRR 746295/01.8 - TRT 15* REGIÃO
NOSSA CAIXA -  NOSSO BANCO S.A. 
ORLANDO DANTE CHARAMELLI 
Ao Dr. José Roberto Galli
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PROCESSO
RECORRENTE(S)

AIRR 747012/01.6 - TRT 10“ REGIÃO -
EMPLAVI REALIZAÇÕES IMOBILIÁ
RIAS LTDA.

RECORRIDO/S) JOÃO LUÍS DE JESUS
Ao Dr . Maurício Wagner Alves de Sá

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

AIRR 747996/01.6 - TRT 4“ REGIÃO
BANCO DO BRASIL S.A.
JOÃO DE DEUS NUNES 
À D ra. María Lúcia V itoríno B orba

PROCESSO
RECORRENTE(S)

•
RECORRIDO(S)

AIRR 748070/01.2 - TRT 15“ REGIÃO
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A.
MAURO TORRES DO PRADO
Ao Dr. Sérgio Paulo G erim

PROCESSO
RECORRENTE(S)

AIRR 748154/01.3 - TRT 6" REGIÃO
S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU
TRA

RECORRI DO(S) JOSENILDO TENÓRIO DE ALBU
QUERQUE
A o D r . Maviael M elo de Andrade

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

RR 749125/01.0 - TRT 6" REGIÃO
RISELIA VIEIRA DE LIMA ALVES 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. -  BANESPA

PROCESSO
RECORRENTE(S)

Ao 'D r . José A lberto C outo Maciel 
RR 750120/01.1 - TRT 15“ REGIÃO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS E REGIÃO

RECORRIDO(S) VERA CRUZ SOCIEDADE CIVIL 
À Dra. M ara S ilvia C ampos Torres

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

AIRR 750705/01.3 - TRT 15* REGIÃO
DISCHOÇ COMERCIAL LTDA. 
CASSIANO COELHO 
Ao D r. Luiz N elmo Beteli

PROCESSO
RECORRENTE(S)

AIRR 751439/01.1 - TRT Ia REGIÃO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

RECORRIDO(S) LAILTON RAMOS
Ao Dr . Waldir N ilo Passos Filho


